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1. DO OBJETO

L l prestação de serviços de auditoria independente, com foco na análise e emissão de

parecer lécnico sobre a legalidade e regularidade dos processos administrativos e

licitatórios realizados durante a gestão anterior (exercício de 2O24) pela Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos possuam vigência atual

ou sejam passíveis de prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

1.2 Os Serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

L4 O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021

2. JLISTIFICATIVA

A contratação de serviços especializados de auditoria independente se justifica pela

necessidade de promover uma análise cnteriosa, tecnica e imparcial quanto à legalidade

e regularidade dos processos administrativos e licitatórios realizados durante a gestão

anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

- MA, especialmente aqueles contratos que possuem vigência atual ou que estejam

passíveis de prorrogação ou aditamento durante a gestão em curso.

A iniciativa visa assegurar que tais contratos, vinculados à Secretaria Municipal de

Educação, estejam em plena conformidade com os princípios constitucionais que regem

a Administração Pública, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade,

)

,rlr3
CNPJ: O8,172.72OlOOOI-lO
Ayenidâ Pnes!d€nte Vargas. N 446, Centro,
Sento Antônio dos Lopes-MA / CEp 65.73O-OOO

)

Da

§ a
l



Preíeilura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
otsrÁo ot vEno^Dt. a!TURo D€ PRosPtFtD^DE

publicidade e eíiciência, além de atender às exigências da Lei n" 8666193 e l*i
l4.l33l2l e demais normativos aplicáveis.

Considerando o impacto direto desses contratos sobre a qualidade dos serviços prestados,

e imprescindível que a atual gestão dispoúa de subsidios técnicos confiáveis para

fundamentar decisões administrativas relativas à manutenção, prorrogaçâo, revisão ou

eventuâl rescisão contratual. A atuação de auditoria contribuirá ainda para a

transparência na gestão pública, o fortalecimento do controle intemo e a prevenção de

possíveis irregularidades ou responsabilizações futuras por atos praticados

anteriôrmente.

Dessa forma, a contratação da auditoria independente repÍesenta uma medida preventiva,

estratégica e de responsabilidade administrativa, voltada à proteçâo do interesse público

e à garantia da continuidade e legalidade dos serviços prestados no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação.

3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitante interessada deverá prestar os serviços abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo.
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Df,SCRIÇÃO SERVIÇO QTIANTIDADE ilIESES

VALOR

UND

VALOR

TOTAL

I

Prestação de serviços de

auditoria independente,

com foco na análise e

emissão de parecer técnico

sobre a legalidade e

regularidade dos

processos administrativos

e Iicitatórios realizados

durante a gestão anterior

(exercício de 2024) pela

SERVIÇO 5 MESES RS 10.590,50 R$ 52.952,50
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Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes

MA. cujos contratos

possuam vigência atual

ou sejam passíveis de

prorrogação/aditamento

na gestão atual

1. OBJETTVOS

ESPECÍFICOS

Verificar a

regularidade

formal e material

dos processos

administrativos e

licitatórios

realizados em

2024,

Emitir parecer

tecnico sobre os

contÍatos vigentes

e/ou passiveis de

prorrogação:

IdentiÍicar

eventuais

inconsistências,

vicios ou falhas

que comprometam

a continuidade dos

contratos;

Recomendar

providências

coÍTetivas ou
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preventrvas,

conforme o caso;

Subsidiar os

gestores e

oÍdenadores de

despesas na

tomada de

decisões com base

em respaldo

tecnico.

Processos

licitatónos

realizados em

2024 (em todas as

modalidades

previstas na Lei n'

8666/93 e Lei n"

14.13312021);

Contratos

administrativos

firmados pela

gestão anterior,

cuja vigência

perdure ou que

estejam passíveis

de aditivo;

AUTUAÇA o
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2. ABRANGÊNCIA

DOS SERVIÇOS

Os serviços de

auditoria

compreenderão
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. Processos de

contratação direta

(dispensa ou

inexigibilidade);

. Procedimentos de

adesão a atas de

registro de preços,

. Processos

administrativos de

aqúsigão de bens,

serviços e obras.
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4. - DO REGTME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO
FORNECIMENTO

Regime de Execução:

A execução dos serviços contratados dar-se-á sob o regime de empreitada por preço

global, conforme previsto no art.46, inciso I, da Lei n' 14.13312021, englobando todas

as etapas necessárias à entrega do objeto final, sem vinculo com medições parciais ou

reembolso por etapas.

Local de Execução:

Os serviços serão realizados, conforme a conveniência da Administração, de forma:

Presencial, na sede da Secretaria Municipal de Educação, e demais unidades

administrativas vinculadas à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA,

quando necessário ao levantamento de informações, acesso a documentos fisicos ou

realizaqão de reuniões tecnicas;

Remotâ, por meio eletrônico, sempre que possível e autorizado, garantindo-se o sigilo e

a integridade dos dados disponibilizados.
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Forma de Prestaçâo dos Serviços:

A empresa contratada deverá executar os serviços de forma tecnica e sistematizada, em

estrita conformidade com as normas legais e diretrizes da Administração,

compreendendo, no mínimo:

a) Solicitação e análise de documentos administrativos e licitatórios

referentes ao exercício de 2024;

b) Avaliação técnica quanto à conformidade legal dos contratos ainda

vigentes ou passíveis de prorrogação/aditamentot

c) Identificação de eventuais desconformidades, riscos ou irregularidades,

com embasamento jurídico e tecnico,

d) Elaboração e entrega de parecer tecnico conclusivo, contendo

diagnóstico da situação analisada e recomendações à Administração.

5 - DA DESCRTÇÀO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços de

auditoria independente, com foco na análise e emissâo de parecer tecnico sobre a

legalidade e regularidade dos processos administrativos e licitatórios realizados

durante a gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos possuâm vigência atual ou sejam

passíveis de prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A presente contratação tem como objetivo a obtenção de uma solução

especializada em auditoria independente, voltada para a análise técnica e emissão de

parecer conclusivo sobre a legalidade, regularidade e conformidade dos processos

administrativos e licitatórios realizados no exercicio de 2024, durante a gestão anterior

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, especificamente no que se

refere aos contratos firmados no ârnbito da Secretaria Municipal de Educação, que

estejam atualmente vigentes ou que possam ser pronogados ou aditados na gestão atual.

A solução contempla a prestação de um serviço tecnico-profissional singular,

com caráter consultivo e diagnóstico, visando atender aos principios da administração

pública, especialmente a eficiência, legalidade, continuidade do serviço público e

tranlparência na to
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gestão atuâl elementos técnicos e juridicos que embasem decisões quanto à

continuidade, rnodificação, prorrogação ou eventuâl encerramento d€ contratos públicos

herdados da gestão anterior.

5.2 Solução: Prestâçiio de serüços comuns através de Dispensa eletrônica:

Confonne disposições do inciso II e do parágrafo 3o, arrbos do artigo 75 da

Lei 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, faz

saber que eslá em andamento um processo de compra direta por dispensa de

licitação, conforme segue:

Art. 75. É dispensável a liciação:

ll - Para contratâção que envolva valores

inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois

mil setecentos e vitrte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), no câso de outros

serviços e comprasll

t...t

3" As contratações de que tratam os incisos I

e ll do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação

de aviso em sítio eletrônico o{icial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com â

especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração

em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionade a

proposta mais vantajosa.

A dispensa de licitação para a prestação dos serviços de auditoria independente

destinados atender às necessidades da Secretaria Muricipal de Educação, é uma medida
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medida que visa garantir não apenas a agtlidade no processo de prestação dos servi

mas tÍrmbem a efetividade na análise técnica e imparcral dos processos administrativos

e licitatórios realizados no exercício de 2024, durante a gestão anterior. Esta decisão

pode ser embasada na legislação vigente, que prevê situaçôes excepcionais onde a

dispensa de licitação é justificada, especialmente quando há singularidade nos serviços

a serem adquiridos e urgência na sua obtenção.

O custo estimado da contratação e de R$ 52.952,50 (cinquenta e dois mil

novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Neste sentido o valor do

fornecimento se enquadra no aÍt.'75 dalei 14.13312021.

As estimativas foram baseadas na utilização de pesquisa de preço através da

empresa D. S. ASSESSORIA - FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

LTDA CNPJ: 23.172.13510001-30 Endereço: Rua Dr. Rem Archer; QD 178 N" 16,

Bairro São Sebastião; Cidade: Codó-MA. CEP: 65 400-000 Telefone: (99)9 91632023

O criterio de escolha da empresa para o levantamento da pesquisa, teve como

referência a atuação no mercado na prestação de serviços de assessoria e consultoria em

gestão pública independente, a D. S. ASSESSORIA possui uma sólida reputação pela

qualidade dos sewiços oferecidos e pelo suporte prestado aos seus clientes. Isso garante

que a Administração Pública contará com uma prestâção de serviço pautada na

excelência tecnica, imparcialidade e conformidade legal, assegurando resultados

confiáveis e úteis à tomada de decisão administrativa.

A experiência comprovada da empresa em serviços realizadas junto a entes

públicos e sua capacidade de análise crítica sobre processos licitatórios e contratuais

conferem maior segurança juridica e técnica ao objeto da contratação, especialmente

diante da necessidade de avaliar atos da gestão anterior sob os principios da legalidade,

eficiência e continuidade do serviço público, conforme determina a Lei n" 14.133/202I.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Dispensa

de licitação, de que trata a Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, com o menor

formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob

pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.
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6 - DOS RECTIRSOS ORÇAMf,NTARIOS

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contÍatação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade

do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orçamentárias vigentes

7 - PRAZOS DE EXf,CTJÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução será de acordo com a demanda entregue, a contar da

assinatura do contrato, e o prazo até 3l de dezembro de 2025 podendo ocoÍreÍ a

pronogação de vigência do contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107,

da Lei no 14.13312021 .

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, e necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

artigos62,66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

b) No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

AUTUAçAO
If PROC
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

PessoasJuridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatulo social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consoli dação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943',

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objetocontratual ;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do

lic tante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
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Qualifi caçâo Econômico-Finânceira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais

demonstraçôes contiibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício,

b.2)No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patnmonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seÍ acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

LG:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

CirculanteÊa
D
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas.
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SG:

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC: Ativo Circulante
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Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio tíquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14. 1 33 3/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos loram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares minimos aceitriveis, com intuito de garantir a

continuidâde da execução dos serviços, objeto desta licitação.

9 - FORMAS E CRTTERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os reqursitos previstos neste termo de referência,

)

oa
Di

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, serviços da nattneza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

a.1 ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei 14.133121.
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9.2. O julgamento da proposta devení será

EMPR-EITADA POR PREÇO GLOBAL.

do tipo MENOR PREÇO PO
AUTUAÇÁ
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9.3. Deverá ser empresa ou profissional especializado(a) em assessoria e consultoria em

gestão pública, com experiência comprovada na análise de processos administrativos e

licitatórios de entes públicos, preferencialmente em municípios.

10- MODELO DE GESTÃO f, FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO

10. 1. A Ílscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo" nomeado sob a portaria n'05012025

dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 1 17 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

'10.3. O fiscal do contrato inÍbrmará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

'10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contÍato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca, nomeado sob

)

D)

CNPJ: O6.172.72OlO OOl-tO
Avenida presrdente Vargâs, N 446, Centro,
Santo Antônio do8 Lopês-MA / CEp 65.730 -OOOn
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contrato, desde sua concepção ate a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução atraves de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou â realização de serviços.

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉR|OS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

't 1 .'1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalízação,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver.

b) dehnitivamente, por sewidor ou comissão designada pela autoÍidade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máxmo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133121

CNPJ: O6.172.72OlOOOI-tO
Avenidâ presidente Vargas. N 446, Centro,
Sânto Antônio dos Lopês-MA / CEp 65.730-OOO
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10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante os

serviços para representá-lo na execução do contrato
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í í.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 daLei 14.13312021 .

12 _ OBRIGAÇÕTS OI CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

a) Executar os serviços contratados com zelo, diligência, qualidade técnica e

observância à legislação vigente, especialmente às disposições da Lei no

14.13312021, às normas de auditoria pública e aos principios da Administração

Pública:

b) Manter equipe ou técnico qualificada e compatível com a complexidade dos

serviços, conforme proposta apresentada;

d) Realizar reuniões tecnicas, quando solicitadas, para esclarecimentos, coleta de

informações ou apresentação parcial de resultados, em consonância com as

demandas da Administraçào:

e) Elaborar e entregar relatório tecnico conclusivo, contendo análise fundamentada,

identificação de eventuais inconsistências, riscos e irregularidades, bem como

recomendações à Administração;

fl Guardar sigilo sobre todas as informações e documentos a que tiver acesso em

AUTUAçÃ o
If PROC

FI

§er,0u e.t*.tr" ,
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CNPJ: O6.r72.72 O/O O Ol-1O
Avenida presidente Vârgas, N 446. Centro,
Santo Antônio dos Lopes-MA / CÉP 65.730 -OOO
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c) Analisar, avaliar e emitir parecer técnico sobre a legalidade e regularidade dos

processos administrativos e licitatórios realizados no exercicio de 2024,

vinculados à Secretaria Municipal de Educação, cujos contratos estejam vigentes

ou sejam passíveis de pronogação ou aditâmento,
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autorização expressa da contrâtante;

diwlgando a terceiros, salvo mediante
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g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros

em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa na execução do objeto

contratâdo;

h) Cumprir os praz os estabelecidos no cronograma de execução e nos instrumentos

convocatórios, sob pena de aplicação das sanções previstas contratualmente;

i) Submeter-se à fiscalrzação da Administração, atendendo prontamente às

solicitações e prestando todas as informações que lhe forem requisitadas;

j) Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação exigidas

na contratâção.

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato,

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubret

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÕTS NI CONTRATANTE

AÇÂO

:íií"i0"*'""

CNPJ: O6,172.72 O/OOOI-lO
Avenidâ presrclentc Vâ19as, N 446, Centro,
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13.1. A CONTRATANTE obriga-se a rf PROC

a) Prestar todas as informações necessárias à correta execução dos serviços.

incluindo o lornecimento de documentos, dados e acesso aos processos

administrativos e licitatórios que serão objeto da auditoria;

b) Emiür a Ordem de Serviço ou documento equivalente que dará início à

execu@o dos serviços, indicando prívos, escopo detalhado e eventuais

prioridades;

c) Designar um servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar a execução

dos serviços, conforme disposto no art. 117 da Lei n' 14.13312021, garantindo

o cumprimento do objeto e a interlocução com a contratada;

d) Disponibilizar local, infraestrutura e Íecursos técnicos mínimos, quando a

execução presencial dos serviços for necessária nas dependências da

Administração;

e) Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e condições pactuados,

condicionado ao recebimento definitivo dos servigos, conforme atestado pela

fiscalização;

l; Garantir o acesso da equipe técnica da contratada às informações e instalações

essenciais à realização da auditoria, respeitados os protocolos de segurança e

sigilo institucional;

g) Analisar, aprovar ou solicitar aj ustes nos produtos entregues, no prazo máximo

estipulado em contrato, fundamentando eventuais recusas ou exigências de

correções,

h1 Respeitar os direitos autorais e de propriedade intelectual, quando aplicável,

referentes aos produtos desenvolvidos pela contratada no âmbito do contrato;

CNPJ: O6.172.72OlOOOr-1O
Avenidâ p.esidente Vargas, N 446, Centro.
Santo António do6 Lopeo-MA / CÉp 65.730-OOO
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i) Manter a contratada informada sobre quaisquer fatos ou mudanças que possam

interferir na execução dos serviços ou na análise dos contratos auditados

I4 - DA GARANTIA

Tendo em vista a natureza do objeto contratado, abaixa complexidade operacional, bem

como o caráter tecruco-especializado da prestação dos serviços, não será exigida

garantia contratual para a formalização deste instrumento, nos teÍmos do art. 96, §1",

da Lei no 14.13312021.

A contratada, entretanto, permanecerá responsável integralmente pela fiel execução do

contrato, sujeitando-se à fiscalização da Administração e à aplicação das penalidades

cabíveis em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.

I5 _ DA STTBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontrataçao

I6 - DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS

16. L O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o lornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

ló.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 de 02 dejaneiro de 2025.

À\.ú
il. PRoa_

Fl

CNPJ: O6.172.72OlOOOl-lO
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como unlco

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA 07 de abrit de 2025

Inoan Silva da Fonseca

Secretário Municipal de Educação

CNPJ: O6.172.72OlOOOt-tO
Avenida presidente Vargas, N 446, Centro.
Santo Antônio dos Lopeo-MA / CEp 65.730'OOO
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PROPOSTA

SERVI(]OS DE ATIDITORL{ E§Í PROCESSOS LICITATORIOS

Referente a processos realizados no ano dc 2024

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Secretaria Municipal de Educação
Santo Antônio dos Lopes - MA

De:
Francisco Denilson de Souza Teodoro LTDA
Rua Dr. Remy Archer QD 178 n. 16

CNPJ: 23. 172. I 5/0001-30
E-mail: d. s.assessoria@hotmail.com
Telefone: (99) 9 91632023

Data:07,0412025

I. OBJETO DA PROPOSTA

A presente proposta tem por objetivo a prestaÇão de serviços especializados de auditoria
em processos licitatórios, com foco na análise e verificação da regularidade dos certames
realizados pela gestão municipal anterior em especifico o ano de 2024, visando identificar
conformidades e possiveis inconsistências ou inegularidades, garantindo a transparência
e a correta aplicação dos recursos públicos, tendo em vista a continuidade de alguns
contratos.

2. ESCOPO DOS SERVrÇOS

Os serviços de auditoria contemplarão

I Análise documental e procedimental dos processos licitatónos, incluindo edital,
contrato, atas e justificativas de dispensa,/inexigibilidade.

I Verificação da conformidade com a legislação vigente a época tal como a Lei
8ó66/93 e Lei n' 14.13312021 (Nova Lei de Licitações) e normativas correlatas.

Rua Dr, Rerrry Archer / Quadra 178 I Casa,l6-A - Codó - MA

! Identificaçâo de indícios de irregularidades aplicando recomendações

r\,
It

Í

(99) 9 916s20-2.)
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! Retatórios detalhados com achados, apontamentos técnicos e orientações de

aprimoramento.

l- Fase de Levantametrto - Coleta de documentos e informações junto à Prefeitura e

demais repartições responsáveis.
2- Fase de Análise Exame técnico dos processos licitatórios e contratos.
3- Fase de Relatórios e Recomendações Emissão de parecer tecnico, relatório
conclusivo e apresentação dos resultados à administração municipal.

,t. PRAZO DE EXECUÇAO

O prazo estimado para a realização dos serviços da data de assinatura do contrato até 3l
de dezembro do ano em curso levando em consideração também o recebimento da
documentação necessária para a auditoria.

5. I\\'ESTI\IEN-I'O

O valor para a prestaÇão dos serviços será de R$ 52.952,50 (cinquenta e dois mil
novecentos e cinquenta e dois reais e cinquentâ centavos), podendo ser ajustado
conforme o volume de processos a serem auditados e a complexidade do trabalho.

Ô O pagamento deverá ser creditado em conta Pessoa Juridica abaixo relacionada:

Banco BRADESCO
0791
39062-3
F D de S Teodoro Eireli

AÍrencia

C.N-PJ 23.1 72.135/0001-30

§ Incluso no valor: Relatórios, pareceres técnicos e supoÍe durante a auditoria

Conta corrente: ------
Titularidade: ---------

Rua Dr, Rerrry Arctrer / Quadra 178 / Casa 16-A - Codó - MA § (99) I 91632023

^\JTUAÇAO

3. METODOLOGIA DE TRABALHO

Os serviços serão realizados em três fases principais:

ffi
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6. coNSrDf, RAÇôns RrNars

A auditoria em processos licitatórios se apresenta como uma ferramenta essencial para a
transparência e integridade na gestão pública, permitindo correções e aprimoramentos
na administração dos recursos.

Colocamo-nos à disposição para evenluais esclarecimentos e aguardamos a oportunidade
de colaborar com a Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes - MA na condução desse
processo de auditona.

Atenciosamente,

SSCSSOTIA

P J: 23 172 35/000-30
F D S Teodoro

Analista Sênior em Licitações
CPF: 860 630 813-72

Rua Dr- Rerny Archer / Quadra 178 / Casa 16-A - Codó - MA -g (gg) g 9763202.]
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PORTARIT{ N" 0062025 . GPSAT
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Mâranháo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
B.ESOLVE

Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG N0 0246268720039 SSP/I'{A e CPF Na

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
AÊ 2e. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
púücação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

Publicaçáo: 02 101 lZO25

Códiso identificador':
82êdeoc8dfe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99mcd596545d30bàdd7
342ê654ê87êd7a326ceô!d3bt6ecêc7957a654dê0ala2baegdeoo27accdodc3

C&igo identificador:
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342ê654ê87êd7a326cêàbd:lbf6êl"r7957a654de0da2ba€9de0027accdodc3

Codigo ideDtrfi€ador:
82ede0c8dfe670f78d8a360€8453b6226ê833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
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PORTARIA N" OO72O25 - GPSAT
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Adminlstrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissáo e

funçôes gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
ouhas providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLIE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N, 000000955492-0
SESP/I\,IA e CPF N0 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dC SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICUHÇÂO POLIT]CA dO

PORTARIA N" OO9/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipâl N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos simlolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diri

Ptrfeitura Municipã.Ide SaDto A[tonio dos Lopes - MÁ" Av. Presidente vargas, 446, Centro, Plefeita Cibele Tü}ulsi Napoleão
Meídonça Dâ Sjlva
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município dê Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeto de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' OO8/2025 - GPSÁI
A PREFEITA DO MUNIC1PIO DE SANTO ANTON]O
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncÍas aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear LEANDRO DA SILVA OLMIRA.
portador de RG Nq 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portana entrará em úgor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeto de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNIC]PAL
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PORTARIA N" O4AI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçáo de FISCAL DE CONTRATO DE

LICITAÇÀO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GÀBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publigue se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Si.lva

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICJPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições conlidas na Lei Federal 14.133D021.
RESOLVE
Art. 10. Nômear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funqão de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data dê sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Pubügue se, RegÍstre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Siiva
PREFETTA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5O/2O25 - GPSAI.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE

Diário Qfrcial Eleffinico Ediçáo a' 712025 Publicação: l0 Í01 12025

Art. lq. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FISCÁI DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município dê Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portâria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Regishe e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021,
R.ESOLVE

Art. 1e. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a funçáo de
FISCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTeIaTia

Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as üsposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro dê 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI-

PORTARIÂ N'053/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLYE
Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado Í1"04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Seffêtaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
ArL 24. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
púlicação, revogando as üsposiçôes em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Pubüque-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva

PrefeiLura MunÍcipal de Santo Altonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, CeÂro, PÍefeita Cibelle Tra.bulsi Nâpoleão
Meadooça Da Silva

Para consultar a v€racidade da púlicaçáo acesso https://wÍyw.§toantoDrodoslopss.ma.gov.bddiariooficiavlS22
Edição no n'712025

Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
púlicação, revogadas as disposiçôes em conkário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL
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ANÉXO II-PROPOSTA DE PREçOS

Ít----

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao edital acima mencionado, de imediato
já declaramos que concordamos com todas as exigências deste edital.

DÂDOS BÂN RIOS

Conta Corrênte n.o 115029-4

Profissão: Contàdor

PREFEITUR.A MUÍ{ICIPAL DE SANTO ANTôI{IO DOS LOPES
COMISSÃO DE CONTRÂTAçÃO DE LICIÍAçÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÓ 7721?:025
DADOS DA PROPONENÍE

Rêzão SociêI: STAFF AUDIIORIA & ASSESSORIA Fone/ Fax: (19) 3251-6111

CNPJ nor 07.791.963/0001-08 Insc. Estadual: 795.928.800. 119 Insc. Municapal: 182.036-2

Rua Dr. Las Casas Dos Santos n.o 68 Complemento: CJ 61

Bôirroi São Bemardo Município: Campinas/SP Estado: SP CEP: 13030-490

Endereço Eletrônicor staff@staff .cnt.br

cNÂl P, 000053 CRA-SP 021C79 cREA'SP1963540CVM ATO OrcLARÀ Rlo 13.364 c RC" S P2SP23a56/O- 1

Banco do Brasil (001)

DADOS DO REPRES€IITANÍE LEGAL PARÂ ASSINATURÂ DO CONTRÂTO

Agên(ia: 2913-0

Cargo(s) : Sócio Rêsponsável

Nome: RobeÉo Aíaújo de Souz3 Data Nâsclmento: 25/ 0A/ 7962

CPF:064,556.218-16

Nacionôlidade: Brasileiro Estâdo Civil: Casaoo

cRc 1sP 24282610-3 IERACON Registro n" 4943

Complernento: apto.61Rua : Las Casâs dos Santos n.o 6a

Múhiaípior Campinâs/SP Estado: sP CEP: 1303O-49O

Endereço Eletrôoico: a rô uj o Côsta Íf. cnt. b r

OB]ETO Prestação de serviços de auditoria independente, com foco na análise e emissão de parecer
técnico sobre a legalidade e regularidade dos processos administrativos e licitatórios
realizados durante a gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Ívlunicipal de Santo
Antônio dos Lopes - lYA, cujos contratos possuam vigência atual ou sejam passíveis de
prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados atender às necessidades da
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCACÃO.

DESCRIÇÃO UND QUANTIDÂDE VLR. UNIT. VLR" TOTÂL
Píestação de serviços de auditoria
independente, com foco na
análise e emissão de parecer
técnico sobre a legalidade e
regulaídade dos processos
administrativos e licitatórios
realizados durante a gestão
ânterio. (exercício de 2024) pela
Prefeitura Nlunicipal de Santo
Antônio dos Lopcs - MA, cujos
contratos possuam vigência atual
ou sejam passíveis de
prorrogação/aditamento na
gestão atual.
l.OBJETIVOS ESPECIFICOS
. Verificãr a regularidade
formal e material dos processos
administrativos e licitató.ios
realizados em 2024;
. Emitir paÍecer técnico
sobre os contratos vigentes e/ou
passíveis de prorrogação;
. Identificar eventuais
inconsistências, vícios ou falhas
que comprometam a continuidade
dos contratos;

Sêrviços I Rí s3.OOO,OO R$ s3.OOO,OO

R. or. Làs côsasdos Santos,6a - cj 61- São aernàrdo - carp,nõs/Sp - (fp 13030-49ti - F:( li) 3251-6111 - www.staí.cnt.br - CriPl07.791.963/0001-08

Bairro: São Bernardo

I

I

I

RG:11.354.447-9
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. Recomendar
providências coretjvas ou
preventivas, conforme o caso;
. Subsidiar os gestores e
ordenadores de despesas na
tomada de decisões com base em
respaldo técnico.
2. ABRANGENCIA DOS SERVIÇOS
Os serviços de auditoria
compreenderão:
. Processos licitatórios
realizados em 2024 (em todas as
modalidades previstas na Lei no
8666,/93 e Lei no 14.133/2021);
. Contratos
administrativos firmados pela
gestão anterioÍ, cuja vigência
perdure ou que estejam passiveis
de aditivo;
. Processos de contratação
direta (dispensa ou
inexig ibilidade);
. Procedimentos de
adesão a atas de registro de
preços;
. Processos
administrativos de aquisição de
bens se e obras.

N" pRoc

Campinas, 06 de maio de 2025.

Roberto Araújo de Souza
Sócro Responsável

CPF 064.556.218-16 - RG 11.354.2147-9

53,OOO oo
VALOR GLOBAL POR EXTENSO
TOTAL

Cin uenta e três mil reais.
Declaramos ue concordamos e atenderemos todas as exi ias do Aviso e seus anexos.
VALIDADE DA PROPÕSTÂ noventa diâs a côntar da data de sua aq0 ta o
ASSIiIATURA DO
REPRESENTÂNTE LEGAL DÂ
EMPRESA

R- Dr. L.s casàs dos Sàntos,6A - q,61- São Berna,do - C.mpinàs/SP- CÊP 13030-490 - a (19) 3251-óll1- www.§tôf. cnt.br ' Cr{P] 0 7.791.963/0001-08

I

I

I
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SfAFF ÁUI)TTORIÂ & ASSESSORIÀ
CoÍ{TRATO SOCTAL - Al-TERÁçÃO E COi{SOLIDAÇÃO

0-490,
or, residente e
em Campinas,

Estado de São Paulo, portador do RG no 11.354.447-9 - SSP/SP, e do CPFIMF sob o no 064.556.218-16.

ELIZIANE lttARIA ROSÂ, brasilêirã, solteira, Contadorã, CRC 1PR059351/O-0, residente e domiciliada à Rua Universo
no 599, lardim Universo, CEP 87.060-420, em Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG no 10.107.179-0 SESP/PR,
e do CPFIMF sob o no 064.058.029-73.

Únicos sócios e compolentes da sociedade simples de aesponsabilrdade subsidiária, solidária e ilimitada, sob a
denominado social de STAFF.âUDITORIA & ASSESSORIA, com sede à Rua Dr. Las Câsas dos Santos n.68, cj. 61,
Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 07.791.963/0001-
08, com contrato social registrado no 9o R.T.D. OÍicial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
de São Paulo - 5P, reqistrado e microfilmado sob o no 17265, em L4/O9|2OO5, registrado e microfilmãdo sob número
00028053 na datd de 1L/O6/2010, averbado no registro n" L7265 da Pessoa Jurídica de São Paulo em 24/06/2070,
transferido para CampiÍr3s/SP, registrado no 1' .Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica -
Campinas/SP, registrado sob o n" 30.061 em 29/07/20L0, altereção registrada sob o n' 37.865 em 7O/O4/2O12,
alteração regrstrada sob o n" 47,947 em 75/07/2014, alteração registradà sob no 50.162 em 29/L2/2O14, dlteração
registrada sob o no 58.570 em 23/O2/2OL6, alteração registrada sob o no 62.486 em 0l/1L/2OL6, alteração registrada
sob o no 77.599 eÍn 16/07/2019, alterdção registràJô soó o r." 192.97 em 05/0212O2C, alteração registrada sob o n"
81.982 em 22/03/2021, alteracão registrada sob o no 83.829 ert 27 /10/2A27, e alteração registradà sob o no 90.119
em 78lOl/2O24, resolvr'nr ailerar este coirtÍato socral íreí1i3Íite ;rs ;lárrsrlas e.condições segL,;ntes:

v pntmgúUt ÀLíL^/.çÃü .. (; .,)oe.eço :e iL.i: p-r:sz ó r,;r: Ruá i-jr. l.as Cásás dos Sôntos nr 68,06A4P61, Bairro
São Berrraiii., C;P i3C3ü-490, enr Camoina;, Està.io ie São Pôulo.

Diante da altêreção acima, os quotistas decideín Reoídenat e Dâí i{ova Redaçâo a todas as cláusulas deste
Contrato Soclat, CONSOLIDANDO-AS neste rnstÍúm 3nto. inclusive a pi esente alteração.

STÀFF ÂUEITORIA & ÀSSESSORIÀ
CO TRATO SOCIAL. CONSOLIDADO

ROBERTO ARÂliJO DE SOUZA, brasileiro, casaoo eÍr regime de conrunhão parcial de bens, Contador, residente e
domiciliado à Rua Dr. Las Casas dos Santos n" 68, apto. 61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Càmpinas,
Estado de São Pàulo, portador do RG no 11.354.447-9 - SSP/sP, e do CPF/MF sob o no 064.556.218-16.

ELIZIA E I{ARIA ROSÀ, brasiieirà, solteira, Conladorà, üRC iPRo59351/O-0, residente e domiciliàda à Rua UniveÍso
no 599, Jardinr Universo, CEP 87.060-420, trn. Í'laringá, Estado do Paraná, portadora do RG no 10,107.179-0 SESP/PR,
e do CPFlt4F sob o nú 06.1 058.029-73.

Únicos sôcíos e componenrÉs da sociedaCe simples de responsibilidade subsidiária, solidária e ilimitada, sob a
denominação social de STÂFF AUDITORIA & ÁSSESSORIÁ, conr sede à Rua Dr. Las Casas dos Santos n" 68, 06A
AP61, Bairro São Bernârdo, CEP 13030-490, ern Campinas, Estado ,le São Paulo, inscrità no CNPI sob o no
07.791.963/0001-08, com (EriTÍato social registía(io no 90 R. f.D. Ol'icial de Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica de São Paulo - SP, registÍadc e microfilmádo sob c no 77265, eÍn 1,4/0912005, registrado e

v microfilmado sob núrner.r 00028053 na dati de ',f/OCi2Oio, êveíbácic no registro no 77265 Ca PÉssoa Jurídica de São
Paulo em 2410612O10, trdnsferido para Canrpir;as,'SP, ..-gistiado no 10 Rêgistro de Títuios e DccuÍrentos e Civil Pessoa
lurídica - Càmpina:lsP, r'égisrrado scb c no 3í1.ôéI e:ri 29/6?.'2A*, altêraÉ., registradô sob o no 37-865 em
1O/O4/2O12, altera;âc regisr.ôJ.i soó o n' 17 .9ei . tn )5it:7 i21,74, .ite-a(,5o registrada sob nô 50.162 em 29/72/201-4,
âlterâção registraüa s:b .. n" 58.570 211i 23/ú2|2iiti, JiteÍa;áj rÊgistraJr iôb o n" 62.48ti em 01,/11/2016, alteração
regrstrada sos (, n' 77.999 etr; 16;07f2)19, ál'.r:rê!ic reg:';ti,ci, scl, í, rP 1J297 e,n O5/A2/ZA2Ó, âlteraçâo regrstrôda
sob o n" 31982.cJ.l 22,tA)/zr)?L, alteraÇão regis.tiada -;olr o n" 338::9 í:.n1 27/LO/2C2L, e alteraqâo registrad3 scb o n"
90.119 €jm Láloí2ó2+":-e'iólvem CoÍ{soLíÚ;{R é3t-- contrâto sdciáI, niecjiahre as cláusulôs e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAç^O - A sociedade tem a denominação social de STAFF AUDITORIA &
ASSESSORÍA.

CúUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade tem sua sede localizada à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, 06A AP61,
Balrro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campirras, Estado dÉ Sâc Pêulo. oodendo mediante deliberàção dos sócios,
representando a maioria do capital social, manter e cncerrar filiais e êscfltórios em qualquer localÍdade do país.

CúUSULA TERCEIRÂ - DURÂçÃO - O início Cds opcraçôes d,u-se Id daia da assinatura do contrato social de
constitulção deisa sociedàde, ou seia, em 77/06/2005 e c ptazo de durdçáo será por tempo indeterminado.

CúUSUIÁ QUARÍÂ - uBJE'ÍIvOs - A srJciei.i,jdÊ reíl púr ôbjetiv,ls sociais ã prestôção de serviços de Auditoria,
Assessoria Contébil, l=isc:l e TÍibutáriê, F.evisãr) e Pêricias Cantábeis, conro lamt'ém, Outras Prestações de Serviços
Contábeis, conforme pr€visão r'o Artigo 25 (vr:iÉ e cinco) do Deci'eto-Lei 9.295146, regulamentado por Resoluçôes do
CFC (Consêlho Federal ce C,lirtabilidôdê), e ãi[da;

ROBERTO ÂRÂÚJO DE SOUZÀ brasrleiÍo, .asdüo em reginre üe comunhão parcial de bens,
domiciliado à Rua Dr, Las Casas dos Santos rro BS, apto. 61, Bairro Sào Bernardo, CEP 1303

n d
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a) àvaliação de acervos patrimoniais (rnóvÉ:is, irnóvers e Intàngiveis., e veriÍicação de
quaisquer finãlidadês, inclusive de rratu!'eza flscali

b) avaliôção dos furdos de coméicio,
c) apuração do vaior pàtrimonial .ie participações, qüctas ou açóes;

es, para

d) reâvêliaçôês É mcdiçáô dos efertos oas vaíiôções do Éoder aqu:sitivo da moeda sobre o patrimônio (móveis,
imóveis e intdngívers) e o resulrado pe;ióoico de cntrdades;

e) apuraçào de traveres e avaliação de direitô's ê:obrigáç6es, do acervo patrimonial de quaisquer entidades, em vista
de liquidação, fusão, õi§ão, expropriaçào no interessê públrcô, transfo!'rilação ou incorporação dessas entidades,
bem como êdl razão dê entrada, retirada, exclusão ou falêcrmênto de sócios, quotistas ou acionistas;

0 concêpção dós plan'os de deierminàçáo dàs tax3s dê dEprecra€o e exaustào dos bens matêriais e dos de
amortizáção dos'val'oies imateriaid, inclúsivê de valoÍês iÍferldôs;

9) implantaçãó'e aplicaçào dos.planos !e. depreciação, amôrtização e dlferimento, bem como de correções
monetárias e reaúaliações; I '{

h) regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns;
i) escrituração regular, oflcial ou rião; de todos os fatos relativos aos patrimônios e às variades patrimoniais das

entidadês, por quaisquer métodôs, técnicas ou processos;
j) classiflcação dos fatos paía registros contábeis, por qualquer processo, inclusive computação eletrônicà, e

respectiva validação dos registros e demonstrações;
k) abertura e encerramento de escritas contábêis;
l) execução dôs serviços de escrituração êm todã! as modalidades específicas, conhecidas por denominações que

informam sobre o ramo de atividade, como contabilidade bancária, contabilidade comercial, contabilidade de
condominio, contabilidade industrial, contabilidade imobiliériô, contabilidade mêcroeconômica, contabilidàde de
seguros, ôontabilidãde de sêrviços, contabilidade pública, contabilidade hospitalar, contabilidade agrícola,
contabilidade pastoril, contabilidade dàs entidades de fins ideais, contabilidade de transportes, e outras;

m) controle de fornialização, guaroa, rfianut€nçâo ou destruição de livros e outros meios de registro contnbil, bem
como doÉ documentos rc,ativos à vidõ pat;irnoniãl;

n) elaboração de bala ceies e de denronstrações do movimento por contas ou grupos cje contas, de forma anãlítica
ôu sintética;

o) levantamento dc ba;anços de qualqrrer tips ôu nrtureza c para quaisque| finalidades, corro balanços patrimoniais,
balanços de -resulf-ados, baiançoj de re:ultádo:: acum,Jlados, hãiã çíri de ôrigens e aplicaçõÊs de recursos,
balanços'-ú§Yundrs, balanlos financeiios, balanços de capitais, e outros;

p) tradução, enr iriceda naaiünal. dâi demonstrações contábeis originalmente em moecia estrangeira e vice-versa;
q) integração cie baianços, indusive Çonsolidâçôe:, tr.:rrrôér,r iê s!bsidlárias do exterior';
r) apuàçao, cáiculo e rêgistrô de êustôb, em qualqu-er sisten,a ou coircepÇo: custeio por absorÉo global, total ou

parcial; custeio direto, rr'arginal cu variável; cústeio por cenlro de iesponsabilidade com valores reais,
normaliãdos óu padronizados, históricos ou projetados. com Íegistíos eÍTr pdrtidàs dobradas ou simples, Íichas,
mapas, planilhãs, foihas simples or formLriôrics contlnuos, coi'r'r piocessamento mônual, mecánico,
computadorizado ou outro quàlquer, pàra todas as flnalrdades, Cesde a avaliaçâo de estoques até a tomada de
decisão sobre ã fôrma mais econômicê sobre como, onde, quandc e o que produzir e vender;

s) análise de custos e despesãs, em qualquei- moalaladade, em relàção à quaisquer funções como a produção,
administração, distribtrição, tr'ansporte, comercializaÇão, exportação, publicidade, e outras, bem como a análise
com vistas à ràcionalizãção das opêrâçôes e do uso de equipamentos e materiais, e ainda a otimização do
resultado diante do grau de ocupação ou do volurne de operações;

t) controle, avaliação e estudo da gestão financeirê e patrimoniôl das empresas e demais entidades;
u) análise de custos com vistas ao estabelecimento dos preços de venda de mercadorias, produtos ou serviços, bem

como de tarifas nos serviços públicos, e a comprovação dos reflexos dos aumentos de custos nos preços de vendà,
diante de órgâos governamentais;

v) análise de balanços;
w) análise do €omportamento das receilas;
x) avaliação do rlesempenho das entidàdes e exame cas causas de insolvência ou incapacidade de gerâção de

resultado;
y) estudo sobre a destinação do resultado ê cálculo do lucro por ação ou outra únidade de câpital investido;
z) determinação de capÀaidade econômico-finônceira das entidades, inclilsive ncs conflitos trabalhistas e de tarifa;
aa) elaboraÉo de orçamenros de qualgúer tipú, tâls como finarrceiros, patrirnôniais e de investirnentos;
bb) progrâmâção orç3nrentáiid e iinan,jeira, e acornpJnhamento da execução de orçamentos-programa, tãnto na

parte física quanto na tnonetária;
cc) análise das variaçóes oi-çamentárias;
dd) conciliaçóes de contas;
ee) organização Cos proc.:ssos != piestaÉo'de conras. drs entrdades e órgãos Ja administração pública federal,

estadual, municipal, dos tóiítóiios fe.l\:rà;s e do ),strito ieJeial, des autõrquias, sociedades de economia mista,
empresas públic+s ê funciaçõe§ de orre:to puiriiir,, d seiem julgó.1!s pelos Íribunais, Conselhos de Contas ou

ff) revisões de balanç'os, conias ou quaisq,JÉí demonstrâçôes ou registíos contábcis;
gg) auditoria interna e operacional;
hh) auditoria extema indépendente;
ia) perícias contÉbcis, judiciais e excrãjudiciais:
jj) fiscalização tributária que requeirà êxalne ou iirterpietaçáo de peças contábeis de qualquer natureza;
kk) organização dos serviços ccntábeis q.jônto a concepção, piônejâmeirto e êstruturâ materiâ|, bêm como o

estabelecimer'to de íiuxogramas de process3merto cronogramas, organog|amas, modelos de formulários e
similôres;

ll) planificação das .ontas, com a descriçá!. ias suaj funções é do funcionamento dos servrços contábeis;
mm) organização e operação dcs sistemes Ce controle rnterno;

s.
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nn) organização e operaÉo dos sistemâ
dos bens (inventário físico de bens);

s

s de controle patrimonral, inclusive quanto à exi cia ação ísica

oo) organizaÉo e operação dos sistemas de controle de materiais, matérias-primas, mercãdorias e produtos
semifabricados e prontos, bem como dos servrços em andamento (inventârios físicos de produtos, mercêdoriâs,
etc. );

pp) assistência aos conselhos fiscais das entidades, notadamente das sociedades por ações;
qq) assistência aôs comissáriôs nas concordatas, aos síndicos nas falências, e aos liquidàntes de qualquer massa ou

acervo patrimonial;
rr) declarãção de Imposto de Renda, pessoa jurídica;
ss) demais atividades lnerentes às'Ciências Contábeis e suas aplicações.
tt) Auditoria de Gestão;
uu) Emissão de Lâudos dà Avaliâçêo de acordo com as normas da ABNT.

CLAUSULÂ QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O Capitai Social é de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), divididos
em 107.5OO (cento e setê mii e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 2,00 (dois reàis) cada uma, totalmente
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do pais e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Roberto Araúio de Souza 105.000 quotas R$ 210.000,00
Eliziane llaria Rgsa 2.500 quolas R$ 5.000,00
Í o T a I.s 107.5OO quotas R$ 215.OOO,OO

cúusuLn SEXTA - QUOTAS PARTES - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,
transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadâs, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em
igualdade de condições e preçôs, o direito de preferência aos sócios que queiram adquari-las, no câso de algum quotista

-. 
pretender ceder a-s que pcssuêm. Se as quotas forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio, cuja condição
proflssional não for idêntica, o Contrato Sociàl será alterado para cumprimento das restrições quanto ao artigo 25
(vintê e cinco) do Decreto Lei 9295/46 e para modificação do objetivo social e da responsabilidade técnica.

Parágrafo Único - A cessão, transferência ou alienaçáo â qualquer título das quotas sociais, somente poderá ocorrer,
quando adquiridas por terceiro não sócio, se o adquirente for profissional liberal, cuja profissão seja considerada afim
pelo CFC - Cônselho Federal de ContabÍlidade, todos registrados nos seus rêspectivos órgãos de fiscalização e registro
proflssional ou por contabilistas.

cúusurn SE MA - REsPoNsAaILIDloe rÉclrcl - A Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços
Profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará a cargo dos sócios e assim
distribuída:

Elizianê Maria Rosa: Contadora, CRC 1PRo59351/O-0, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46, incluindo a prestação de esclarecimentos, relacionados ao
cumprimento da Resolução no 23 da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, de 25 de fevereiro de 2021 (DOU de
26/021202L) e suas alterãções.

Roberto Âraúio de Souzai Contador, CRC 1SP242826/O-3, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46-

cúusuu oITAVA - REPÂRÂçÃo DE DÂNO - A sociedade responsabilizãr-se-á pela reparação de dano que causar
- a terceiros, poÍ culpa ou dolo, Ío exercício da atividade profissional, e que os sócios responderão, solidáriã e

- ilimitadamente, pelas obi-igaçôes sociais, depois de esgotôdos os bens da sociedâde.

CúUSUn ruOrue - DESIMPEDIMENTO - Os sócios,leclaram, sob as penas da Lei e em conformidade com o parágrafo
primeiro do artigo 1..0f1 (mil e onze) da Lei 10.406/02, não estarem impedidos de exercer atividades inerentes ao
objeto da sociedade.

CúUSULÀ oÉcIMÂ - aoUfnfsfneçÃo - A.:dmrnrstraÇào dâ socie,lãde será exercida pelô sócio ROBERTo ARAÚIO
DE SOUZA, que terá todcs os poderes necessários à direçâo dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade
judicialmente, extráj udicialmente, ativamente e passivemente, e de praticar todos e quaisquer atos necessérios à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, bêm como adquirir, alienar ou onerar
bens móveis e imóveis.

§ 10 - Constituído um procurador, este poderá exercei a responsabilidade técnicâ pela sociedade, desde que atendido
os preceitos do artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei no 9,295/46, bem como, após comunicação imediata ao
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.

§ 20 - Quantos aos assuntos bancários, as assinaturas poderão ser em conjunto ou separadamentê, variando de acordo
com o tipo de negócio firmado na época.
§ 30 - Os sócios não poderão nomear nenhuma pessoa como administrador da sociedade.

CúUSULA oÉcttqa pnturrna - oruernnçórs - Todas ês deliberaçóes da sociedade, inclusivê a oriêntação dos
negócios, modificação do objeto sociãl, srrà extensão ou restriçâo, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou
trãnsformaÉo da sociedade em outro tipô, assim como sobre qualquer outro êssunto, serão sempre tomâdas por
deliberação do sócio ROBERÍO ARAUJO DE SOUZA.

ParágraÍo Único - A sociedade não poderá se trarsÍormar em sociedade por ações.
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Eliziane Mariâ Rosa
cT cRC 1PR059351/O-0

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRó-LABoRE - os sócios esta belecerão, t de comu
Pro-Labore para cada um, i
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alor da retirada de

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - ExERcÍcIo socral - o exercício social coincidirá com o ano civil, ou seja, iniciar-
se-á em 10 (primeiro) de janeiro e encerrar-se-á em 31 (trinta e um) de dêzembro. Ocasião em que serão levantados
o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados do Exercíciô e a DemonstraÉo dos Lucros ou Prejuizos
Acumulados, como também, se ocorrer o previsto no parágrafo segundo da cláusula décima quarta, cujos resultados
sêrâo divididos ou suportados entre os sócios, na proporÉo de suas Quotas de Capital.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - I,IORTIS - A sociedade não se dissolverá pelo faleclmênto ou retirada de um dos sócios,
mâs continuará seus negócios com o(s) sócio(s) remanescente(s). Os herdearos do sócio pré-morto não poderão
ingressar na sociedade, mas, contudo terão direito às suas quotas-paftes, depois de levantado um balanço especial
da sociedade. A morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsa bilidade pelas obrigâçôes sociais
anteriores, As quofas-partes, ou o seu saldo, depois de deduzidas as obrigações sociais anteriores, serão liquidadas,
em dinheiro, em 1O (dez) parcelas iguais, mensais e sucessrvas.

§ 10 - Caso o evento ocorra com um dos sócios, ser-lhe-á dado um substituto da mesma categoria profissional, ou
alterar-se-á o objetivo social.
§ 20 - No caso de ocorrer a dissolução da sociedade, será levantado Bàlanço de Encerramento e se existir saldo, o
mesmo será dividido entre os sócios, positiva ou negativamente, nà proporção de suas Quotas Partes.
§ 30 - Em tendo ocorrido o falecimento de um dos sócios, o inventariante não terá poderes de administrâção, â menos
que seja da mesma catêgoria do profissional falecido.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO ELEITO - Para quãlquer divergência entre os sócios fica eleito o Foro de

- Campinas, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DA DtssoluçÃo - A sociedadê se dissolverá quando ocorrer:

I - o consenso unânime dos sócios;
II - a falta de pluridade dos sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;
III - a extinção, na forma da lei, dê autorização para funcionar.

§ 10 - Ocorrida a liquidação, cumpre êos sócios providenciar a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria
aos negócÍos inadiáveis, vedadas novas operaçôes, pelâs quais responderão solidária e ilimitadamente.
§ 20 - o liquidante será eleito por deliberação de todos os sócios, podendo a escolha recair sobre pessoa estranha à
sociedade,
§ 30 - O liquidante será destituído, a todo tempo, por deliberação de todos os sócios.
§ 40 - Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio TequereT, desde lo9o, a liquidação judicial.

E por assím se acharem justos e contratàdos àssinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igualteor, rubricadas
apenas no anverso, autorizando o registro junto ao Cartório Privativo de Registro das Pessoas Jurídicas, sendo uma
via arquivada junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.

Campinas/SP, 05 de julho de 2024.
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Roberto Araújo de souza
cT cRc 1sP242826/0-3
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REGISTRO: Certifico que foi apresentado este documento original, com 5 página(s), protocolado sob n." 97392

e registrado sob o número 91665 em 05/08/2024, averbado à margem do registro n."90726, neste'1'OÍicial de

Registro Civil de Pessoa.Jurídica de Campinas. Campinas, 5 de Agosto de 2024. '1" Oficial de Registro de

Títulos e Documentos e Pessoa juridrca de Campinas, CNPJ 05.653.2071000'i -89. Certifico ainda, que a

âssinatuía digital constante neste documento eletrônico está em conformidade com os padrões da ICP-Brasil,

nos termos da Lei 1 I .977 de 07 de julho de 2009. ICartorio R$: 1 18,1 1 , Estado R$: 33,58, lpesp RS:. 22,98,

Sinoreg R$;6,22, TribJustiça R$: 8,10, MP R$: 5,67, ISS R$: 6,20, Outros R$:0,00, Santa Casa R$:0,001 - Total R$:
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Documento assinado digitalmente em Conformidade do Padrão Brasileiro de Assinaturâ DiSital, padrão
ICP-Brasil. Validação do atributo de assinatura digital
http://valida.1 (am pin as.lu m era.co m. brl/docu mento/cgfc52 b8. Este é um documento público eletrônico.
emitido nos termos da Medida Provisória de n' 2200-2, de 24/08/2001. Verifique a integridade do
documento registrado acessando através do QR Code ao lado.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÀO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê viêrem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constanr débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 1 51 da l-ei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), oLr objeto Ce decisão tudicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, o! ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procúradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tom os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nô caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da âdministração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no8.212"de24de julhode1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicioirada à veÍificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão êmilida gratuitâmenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às I 1:33:20 do dia 2710312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23logl2125-
Código de controle da cenidão: 8428.6461.C88C.D0F8
Qualquer rasirra ou emenda invalidará este documento.

Nome: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CNPJ: 07.791.963/0001-08
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CÁIXÁ ECoNÔMICA FEDEEAL

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07 .791.963/OOO1-OA

STAFF AUDTTORIA E ASSESSORIA EPP

R CRISTOVAO BONINI 644 SALA 222 / ]ARDIM PROENCA I / CAT4PINAS /
sP / 13100-414

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade=!2 / O4 / 2025 a t7 / 05 / 2025

CeÉificação Número: 202504120309 1 59477 1698

Informação obtida em 24/04/2025 18:30:52

httpsJ/consulta-cí.ciaixa.gov.br/consultácrí/page!/,.jonsuilaEr,rprêgaCor.jsí 1r l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A utillzação deste Certificaoo para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçáo de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ABATHISTÀS

Nome: STAFF AUDITORTA & ASSESSORIA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 07.791-.963,/0001-08
Certidão n": '1808621 /2025
Expedição: ll/02/2025, às 09:09:13
Vafidade: l0/08/2025 - 180 (cento ê oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SrÀFF ÀUDITORIÀ & ÀSSESSORIÀ (MÀTRIZ E EILTATS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no o?.791.963/0001-08, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e
L3.467 /20L'1, e no ALo 0Li2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cerr-idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLcs, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cérti.ião conciiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tri-bunai Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emit.ida gratuitamente.

rNroru{ÀÇÀo TMPoRTÀ}IÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa corrdenatória transr-tada em julgado ou em

acordos j udiciais traba Lhistas, incl usive no concernente aos
recol-himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cu s Las, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciljação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.



051ú512025.09:02 FICHA CADASTRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECREÍARIA MUNICIPAL OE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIA5

N' PROC

FI

coMPROVANTE DE TNSCRTçÀO E DE S|TUAçÃO CADASTRAT- MOBTUÁRtA MUNtCtpAr

NSCRIçAO MOBILIÁRIA MUNICIPÁL

182036 2

NOME/ NOME EMPRTSÂRIAT

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

LOGRAOOURO

RUA DOUTOR LAS CASAS DOS SANTOS

NÚMFRo

68

COMPLEMINTO

APARTAMENTO 06A AP 61

ctP

13030490

BA 8RO / D]sTRITO MUNtCiPtO

CAMPINAS Il:;BERNARDO

itais@staff cnt.br

M DÁ tlsÍa DE sERvrços c8o/cNÁÉ cóorco Ê DÊscnrÇÃo DA aTlvrcaot EcoNôM (a pRtNctpat

77.20 - 6920-6102 01 ATTVTDADES DE CONSUIIOR|A CONTABTL É ÍRTEUTARTA

EM oa usÍa o!sERvrços c8o/cNAr. cóorco E DEscRrçÀo DA(st aÍ,vroÂo€{s} EcoNÔMrc}lsi sEcurDÁ^rais)

7,16. 6920'6/02.02 - ATIVIDADES DE AUDITORIA CONTABIL E ÍRIEUTARIA

B5TrÍuro TRIBUTÁRro oE ToDos os 5rRvrços ÍoMÀoos FORMÀ DE LÁNçAME'\IÍO OO I55QN

HoMoLoGAçÃo

$ÍUAçÀO CADASTRAL

ATIVO

oaÍÀ DE tNÍcto DAs aIlVtDÁDEs

orlosl20T6
DÁTA DI ENCÉRRAMENÍO DAIA DA ÚLTIMÂ ALTERAçÃo

0410212O2s

MIJNIDAOE DO |SSQN

NÃO POSSUI- O re.onhe.imênro de imunidade não desobíiga o sujeito passivo do ISSQN do cumprimento de suas obrl8ações

tributárias acessórias nem do recolhimento do imposto c de taxas na condição de subsiituto trlbutário.

IMPORTANÍE: Este documento possui caráter merâmente informativo, não é válido como cêrtidão, não se opõe às informaçôes

oficiais êmitidas pelâ AdministraÇão Tributáriâ do Municípiô de Campinês nêm êrclui a responsabalidade tributária do prestãdor de

serviços ou do tomador de serviços. Como os dêdos inÍormados neste 'tomprovante de inscrição mobiliária e de situação cadêstral"

estão baseados em informaçôes declaradas pelo próprio sujeito passivo do lrnposto Sobre Serviçús de Qualquer Natureza - ISSQN,

este documento pod€ não conter as r-rltimas atualizações câdastrais ou ainda conter eventuais imprecisões. Para acompanhar a5

decisõês oficiais de processos ou procedimentos administrativos tributárlos do 0eoartamento de Receltas Mobiliária5 da Secretariâ

Municipal de Finanças, acesse as publicaçõcs do gjjllig.]QÍ-gtêklg-I4-U-EjdpJA-de&-rEprES.

Consulta.via internet í" ü03515f08, erí'itida em 05/05/2025, à5 09:02:16.

https://situacao.cámpinas.sp.gov.br/pro6cssai:pi rp i i1,

lffiE:,;;Tt----l
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Consulta Pública ao Gadastro ICMS

Consulta Pública ao Cadesp AUTUAÇÃO
N" PROC
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Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

código de @nt.olê da coneJtàr 9ê8d629b-d44a-464í9cõ9-17c4fb.e1a3í

..ii§ d. Njlt 24 t rzt 20 2.
rndl..dôr d. obrloà tô rlêó. ôc óê nr{: Crederc,ado

o.b d. rrlclo d. ob.lsãtori.dldÊ dê F{: o1r0v20r6

Obervâçao: Os dàdos àrrma e$o b.*ádoseo inioroôções aoÍnEidas pdor próprios @ntriborntes cadastradc. Nao vdem @mo ce.tidão de s@
eferi!à existên<ia de í.to e de di.€ito, não s:ooponiveis à Fâ2end. e nem excluem à r6poÉbilid.de úúLánã deriv.d. dê
operàçõ8 côm des âiustadas.

sêcretrriâ dâ Íazêndn dô Ést.do õ€ sào Paulo

tE:;95.924.400.119

x.o. Émprsri.r: SIÀFF ÀUDITÔRIA & ASSESSORTÀ

n.braruridlor s@ied.dê s'md6 Pla (s.ci€íào. sLmpr6 dêÂdvoqàdôs)

Logrâdo!Íú: kuÂ oouToR LÂs cÁsÂs oos saNÍos
co6Éhdto, aPÍ o6a ÁP 61

Informa(õê5 Comrlêmêntârês

o.t d. siài.<lo c.d-tr.li 20/0r/?013

106 
']Ér: 

Pr r0 - cÀMR Ás

Inío.maçôes NF-e

httpsr/!4wv,/.cadêsp.fazenda.sp.gov.br/(S(rlvsva5wqlhteyjgrswl2zqu))/Pâgesi Cadastro/Consultas,/ConsúltaPublicâ/ConsulláPublicã.aspx 1t1

iXl

sit!.(& €ri:E&.|: Àtivo

o.r'aíd. Fi*I: Àwô

R.gIM d' AIOEéO: NOÂÉAL' REGIME PEÂ]ÓOICO DE ÀIURAçÀO

^lndó.do 
a.Gô6i.-: Átivid.d€ô d. cmsdrmâ ê álditonà cô4nib'l ê tôàuiánà

I



AUTUÂÇAt
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO N'PRO€

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 07.791.963

Rêssalvado o diÍeito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscreveÍ quaisquêr dividas de
responsabilidade da pessoa juridica/física acima identiÍcada que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos lnscritos êm Dívida Ativã de responsabilidade do lnteÍessado(a).

TratandGse dê CRDA emitida pâra pêssoa .iurídica, â pesquisa na base de dados é fêita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negaliva abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuta Íaiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

Certidão no 67287880 Folha I de 1

Data e hora da emissão 2410412025 18:27:07 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, côntados da emissáo.

Cêrtidão êmitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n'2, de I de maio de 20í3.

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta cêrtidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa. pge.sp. gov.br

Ft.



Prefeitura Municipa! de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

crnnoÃo NEGATTvA DE quALeuER oRrcEM

Razão Social: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

CNPJ: 07.791.963/0001-08

A Prefêitura Municipal de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, CERnFICÁ, para fins de direito,
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exi8íveis de quâlquer origem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública MunÍcipal, regis{rados no Sistema de lnformações Municipais - SlM, relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNP.i supraêitado.

Fica ressalvado o dirêito dâ Fazenda Pública Municipal de exigir valores relativos a créditos tributários ou não
tributáÍios de responsa bilidade do sujeito passivo, acima identificado, que porventura venham a ser lânçados e/ou
constituídos, e/ou a ele atribuídos em função de higiênizaçâo cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos teÍmos
da legislação apiicável, ainda que relativos a período abrangido por esta certidão.

A Secretaria Municipal de Finanças ressalta que a atualização cadastral iunto aos Sistemas lnformatizados dâ
municipalidade, de imóveis e da própria pessoa lurÍdica, é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às

penalidadês legais quêndo cabíveis, conforme legislação aplicável.

A Secretaria Municlpal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto ne 18.978 de 14 de
janeiro de 2016 e das lnstruções Normativas SMF ne 001/2011 de 04 de março de 2011 e sMF ne 08/2014 de 19 de Novembro
de2014,cujaautenticidadepodeserconfirmadanoendereçoeletrônico:@

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processos de fusão, cisão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atuâlizado junto à municipalidâde, nostermosda legislação
aplicável;

3. Relativos ao lmposto Sobre Sêrviços de Qualquer Natureza ISSQN, estando o contribuinte sob o regime do Simples
Nacional, os quais devem ser verificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB.

DADOS DA CERTDÃO

Data dê emissão; 24/0412025 - l828o1
validadet 2310612025

Assinature êlêtrônicat 0007 42.0940420.250424

Endêreço lP: 187 .106.40.122

Taxa de certidão: GRATUITA

at 

-l



o51ost2025

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CiVEIS

048 612

AUTUAqÃO

('
PROC

&,dôl e.Í.;,";

âERTIDÁO No: 906468

A autenticidade destâ certidâo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiçâ.

FOLHA: í/1

A Dirêtoria dê Sêrviço Técnico de lnformações CÍveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso.de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDtCtAtS E EXTRAJUDIC|AS, anteriores a
0410512025, verificou NADA CONSÍAR como Ítu/requerido/interessado em nome de:

STAFF AUOITORIA & ASSESSORIA, CNPJ: 07.791.963/0001-08, conforme indicação constante do
pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figurâ como autor (a). São apontados os êitos com situação em trâmitação já
cadastrados no sistema inÍormatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionâis ê Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de
SPI n' 2212019.

informatização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍicâda no Comunicado

e institui o pública ou
Receita o CPF/CN

do

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
Íiliais e poderá apontar feitos de homonimos nâo qualiÍicados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Náo ê nêcêssária a complenrêntaçáo conl a certidão do sistema eproc

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidáo é sem custâs.

0086159612
PEDIDO N":

I fiiltltfl ]|ililililliltfiil]iltililiil ffi ill

SAo Paulo, 5 de maio de 2025.
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Srrroo, Rrsrori*J

Diário Geral

Contêm esEe livrü 99 (Noventa e Novê) fôIhâs. RÍmeradas
elet ronicame-*te de I a 99, que servir:á d€ D:ÁRIo nunêr§ 16 de empresa
STÃFF AUDIT0RIA 6 AS§A§SORIÂ, e§tâbelecida neste municrpio a Ruâ Dr. Las
Casas dos Santos, 68, conj. 61, §ao Bêrnarde na cidâdê Ce CÀ!,,F1NAS-SP,
rêgistrada no Registro Civil das Pesscas Juridicas, Lo Cartórlo de
Registro de Tltulos e Dôcumentos de SÀC PÀuLo sob número 17265 en
\4/*912CLr, inserita ;:o CNPJ/Mr sob n" 0?.?r1.963,/0C01-0S ê f scriçãô
Esladual nô'I9592880C119.

."4' i

rtê ÀrâüJo da s§ü:i rrsfr.?,: À.nÀDíÇ à§ Sê1,'Z.A

iÊc: 1s1242ê2li/Õ-:CPP; 064,55é,216/.i6

ÀDl.í:Eisr"À.DoR

rrc: l!.3i'!.t{'r-i

PRÔCE§SÀDÔ POR:
'BtáÉt euciitôr).a É 5c6àaaorla

r'lj\tlÊ ItlÂ:'r, rl :. cê.1áneirú ciÊ 2024

o'7 .791 .963/üô01-08

-

Dor í4. eÊiaa{$rt rÍlo
CníDhlr-Y 0i./{Brã)25

ffi
ffiffi

1

lq TABELTÃÔ §Ê t'rOT.qS §E
^,. 

*. Jrlurà í§!ri!b Br.l'.@



1

Ruê Dr

D i á r i.o GeraI
Fezriobrrl dr\ 2?1.4

5tD.?r IIDIiOi,IÀ a t3rft3qnn

[,as Càaa6 dos Santô. no 98, cj. É1, tr:!f,inas/5F

BâLÀ§çO PÀrRII'tOltIÀt

07. r91. t63/000r-oe

88

aUrUAÇÂ
rí. PRoc

c

Àrrvo

crRcul§iÍrE

Câixa ê EquivâL€Írtâ dê Caixa

Ba n cos

Ap.1 icaçÕes Einancei ras

Realigârrêl a Curto Praao

Despesas AnEec j-padas

Àdi antêmerrtô

NÃO CIRCUI.ÀNTE

Mút rio

\/ :nvestimêntos

Imobi.L i zaCo

Intanqivel

2024 2023

3?1 .653,59 335 . 060. 98

13.573,57 4.069, ?1

2.5'1',- , 49 16*,31

10.996,08 3.90C,40

1.427,88 1.1ú4,78

358. 080,02 330 .991 ,2?

L't3.732,"7L L45.O52,25

183.519,43 L84.834,24

294.324,34 212.461 ,58

10ü.c00,00

LA "21.1 ,23 6.533, 75

129. Ê08, 29 t'.?'.| .282,3"1

54 .304,82 88.245,26

Ãrwo To:ràI. 665.917,93 607.L22,56

Às âotâs êxplicât.ivâs i.rrtegran ãs Dêmonstraçôes Coatábeis

PROCE§§m PORi §htt Adltoíi. & rs§êssoí§
07.791.9óll0m1.B

Oâtâ dê Êry|iis§e: 2ol3 2/2 o.2 5



Diárío Geral
.'.u ÍUAÇAO'

Dezeubro d§ 20?C N" PROC-=-
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1 !!ltl ÀrDl!(§tr a lla!ítoell ..'

âua D!, :rss CÁcis dôs Santog,:o 6A, ,:;. .1 , (:ár"pr:l3s.' il !

,?§.963/0001-OS

tolh.: 8,

BÀX}}IÇO PÀmr!§{aÀ].

PASSIVO E PÀTRDóNIO LÍQUIDO

CIRCITLÀIÍTE

Fornecedore s

Cmprêst imos e Finânciâmenlos

ObriqêÇÕes TrabaLhistas

obri$âÇôês T ribu c.á r i âs

2024 2023

211.009,13 235.112,39

5 . 30f, 50

:3'7 .'7 69,16 26.49] | t7

2.249, 46 6. 504, 07

3'1 - 694 , 69 90 .627 , 85

Cont- à i .: iar;a r *8.02',i, 72 111.443, 36

5. 516, 40 11 .53C, C{

154. 530,26 154.530,26

57,b42,6',1 114.628,65

nÀo cr:rcur;nxrr

ãmpréstimos e rinancj.amentos

PÀrRIlóNrO r.ÍQUroO

Capital SociâI

F-eservas de Luc ros

Reserva cie Cont j. ngêÍrciâ

1â8. ?83. d0 11.534,0{

.23.267,40

326.185, a0 360.116,13

215.000,00 215.000,c0

ResultaÕos Àc,Jnulados (94-98?, 53) {124.042,78)

rorâ.ri Do pàssxvo E PÀTRrw.."Â"ro r,ÍQvrü§ 665 . 9??, 93 601 .L22 ,56

Às'notaâ.êxpii"cátj"vas i ni"eqi ãm :l i;anrorstrações Cont.ábeiii

POR; Stâfr Àúttoíla & A§ses§or)atat? de Emiriâo: 20/O 2120 25 PftOCE§§ÂDo
07.791 .963/0001 -08

Tribut os [-a rcelacir:s



Diário Gera ,"I%cao
Dsrsotgq j.ê 3024

I lllrÍ §r:cl É lücssêr:l
Rua Cr, Lâ3 Cagat dot gqht.os ir.69, cl- 6i. Carptrla3l§§

B.E§UI,ràDO

07,rr:.. taSlôôol-09

têlblt ,§

DnmlsrsâC.ào Do RssuLgsno no srmrcÍcro

2&21 2023

739. t06, 99
9 . 4C0, 00

B§C§ITÀ BRIXT]L

Rêcertas de §erviços
Oul.ras Receitas

(-) omgÇÕgs

Tribut0s IncidenEes
Imposto Simple§

(-) nEC:rEr r,ÍQuror

(-) §E§P§gÀ§ ÀI)riÍII{rST§BTTVA§

(-) DE§PESÀS OPERÀCi{*rÀrS

(-) DE§EESÀ§ (nBCarBÀS, Ê'§{il{C§rn;À§

?5{.203,82 ?{9.306,99

140"10?"{1
i{.101,{i

{127.978, 95} (96. a17, ?9}

(8.532, 9d )

i119.446,01 )

(96.41?. ?9 )

626.22r,81 552.889,20

i320.131, 49) (324.072, 68\

{8C.200,C0) (37.05C,90}

{62.152, ?01 112.5"t8,1,'t}

(=) LUC§ô BR0!18 163.?rr0,68 219.18?,{5

(,,) tt (:â.O r.lqUfOO 163. ?i10,68 219 .18?, r15

Às notâs expl.icativas ínteç!âm ãs DemonslraçÕês Contábel$

Nã<l itá tutros Resullados Abranqerrles rríasLe e ns exçrcício anterior

Dâti de Érnirsâo: 2010 2,/l0 2 5 PRCCr§qDO IOR: Sâr â*únodr A ÀssÊsÉoíie
07.79r,9631@lS



Diário
Dezeatrro ds 20

GriraI
..,u r UAC
PROC

I 1 Atlrt Àrtr)tim.Ll r laalgSdR.I,l

âuâ Dr. Lis CásÂs dos §ônaos rli, 6S, .i. 61, CaEpir]à3/§f

DniosrsrRAçáo DÀB Mu§ÂçÕEs Do pÀrRr!,ÔNro LtQUrDo

0?. rt1. 9ú3l0001-0e

to].à.:91

DêsÇrição capi tal
8ocia1

Rsserva
d€ Lucro

Rêsârva de
côntil}Eência

RêBu.l. tâdgs
ÀÇrr[luladoa ?otã!

219 .181 ,45 219.i-A1 ,4i

§âtdo da
3t/ t2/2A22 215.000,00 15{.530.26 rA1.164.21 (169.9OO,{6) 3a7.O94,01

Lucro dô
exercicio

Rêtirada
de LucrcrS

Baixa
de reserva

Lucrô d0
exêrcicio

Re:i rada
de lucro§

Baixa
dê re ser';a

Co!üpensaÇào
de resul ladoê
atuÍtrr i âd0$

Saldo en
3t/ 12l2a29

l7z . 835, 56 )

(41"Ê?1,83) 141.0?:,63)

21§.000,ú0 1§{.530.26 11d.628,*'5 (L2{.O42,?8' 360.116.13

1§3.7{0.68 }63,140,68

{13{.68 5, {3) i:34.6ê5,43)

(?2. cr33, 561

r.:.r . r85, í])t )

\ .-.2 .zt-l , 94) ;132 .25'i ,94 :

{62.985,98)

§ãldo ê!B
9Lllz /2A24 215 " 00ü, o0 15{ . 533 , 26 .51 . 6d2, 6'/ (t4.987,53) 326.185,{0

Às no;as ô:ipliíriitivês :;.nliiüi:iliri ás ;urÍrüns t" raçÕes Contâbeis

Dati de Emissão: 20ê 2,/2 D 2 5 PROCÊSSADO POR: Stafi Au*oü & Assessoria
07,791.963/0001-B



Diárrq.Geral
Dererbrr: de 2ô2{ Au r UACÁO

N'PROC

1 §!lt? àrDtt(nll 3 t Stsa§§iÀ

Rua O!. Lâs crsds dos sánr.ús r..\ ó8. cl. 5i. Caeplr!àslsf.

07 - ?91..963,/0001-08

tglàr i 92

DElmtí§TRf,ÇÃO DO rLU:(C DE CãrXÀ

DgscR:çÀo

fluro d. C:lír. da. ttj,vídrdaa CE)...cío.rrir:
t ucro (P:.rjulzo) do Er.rcicio
Àlurtat ro Lu€ro {pr.luizo} {ô Êrarêicic,
DepreclaÇóes e Àrnorti zaçôe s

aobr.r lp.ttiar, ltqqi.h ÀJBat dar
V.ri.çito d. *tivoÉ a Obr1q.çõà,
Reduçâc (Àü:(!nto) Ên Cl i§[te§
ReduÇão (ÀurEelrtol en| frEposto:, à Recr.p.: r a r /a.rí,rpenàa-!.

RêduÇâô {ÀiseÍrto) em Clulros arédi t§e
ÀLL,nento iReduÇão, e& F.fip!ést inos â !'i:irl,'::..r-Gcr.-úr

.qurreIlLü J,*s(rnÇ. ô) êm ô]r:iq.t!:!!e§ .lrà]]nl rrj iL.rs
ÃuhenLc {RcC.rÇá J, €E !-!.Ei gàÇ5eL ;, ro,,,,"r, -.".
ÀrleênLÕ iReCuçàci É!0 Côitta9 a pâsáí

Àu:tlerlo (ReduÇáo) en lribur:is Pálcaii:o.-)j
Cal,r. Llgrridà dsr tti!':idrdi' O?.r.cic'.ri.it
lluxo d. C.lar dra Àth{dÀé"a d.i ;Í.vr,6Li4.rr..o.;
àquislqâo de In!€.stit(.efl xca

Catrr f.iquido dr. lt i.vid.d.r d. Invss!$na..l o.
?lu:o dâ Cairr éa{ Àtl.sidada*a dc tr)naÍrsla8rntôí i

Lrclôs Distribu'. do3

Íltii iz.ràç,.1Ê'Reservds 6ri .:iD1li,iir,u,(.j
eaix. Llqrriéo dr. At1\rid.d." da trirÁtrcr.rentes
À*!!antsl G.ôtçIô) & c.!rà â §qu1va1..rtôa âG Crrrr
Cài}:ü ê alquivôlerl!ê Caixir tú inica. dc] ererciaro,/serrestr:e
tjaixa ê §quivalente cai,Ka riB fií, .ia êeeil:.l{ ii}/sênêsl-r(.
ÀrDnto/ (R.ô4ao) do C{ir. r Egui\,".1er.ter d5 C.ix.

2424 2.82 3

163. 7aO,58

8t . tl{, 72

31.1).1,'t2

2{5. 15§, ao

(3{ . 302, 651

{?8.0â0, {é)

(§9.008,29)

:3,1. i3§, 65

({,294,6i)
í12.933,i.6)
ü à. i oe. 1r)

{6.017,64)
â10 . Ê5â, ?5

(3.6??..13)

(3.6?7.48)

i134.6Ê5,.r3)
t6],985, 98)

(19t.6?1, {1)
9.3ô3,86
4.069.?!

t3 .5?3, 57

9.503,86

219.197, a5

81 . 'l:.{,72
81.41.1,?2

3ao. 602,1?
(54.ar9,?9)

( 110.85 3. ê6)

246.059,23
(171.635,{9)
(13.494,39)

550,25

l?-314,14)
(15. 9§ )

2-304,'?9

2ú5.Í'§t,3A

i1!0.3í)
(r2o i oc)

t\3?.251 ,94j
{1i3.90?}r9)
(24á,16t,33)

(13?,{5)
.t . ?0?, 16

{,$ô9,,,1
t132, {5)

As notas explicaÍ.i!'âs 1úLíigràn as: ;Jerrlcnsc raçÕes Contábeis



Diário Geral
Dêu eobro de 2O2A

1 3!lÀ'r tt Dr?o*:l a lrlltaot:l

Rua Sr. ;ai Ca3a6 dos sãnlôs nô 63. cl. 6i, .ialtlFi,iÂs.'5!

AUTUACAO

çl-

?024

754.243,82

751 .203, B2

(7511 . 203 ,82)

{80.200.00)
(362.284.19)

(121.978,95)

i163.740,68)

?02 3

?iI9.306,99

?19.3C6, 99

(?{9.306,99'

{ 97, 050, 90 )

t289.'t'! 4 ,3At
(143.294,?,6t

(219.15'7 , 45t

urclnleBB^âÇão Do lrÀrJoR ÀDrcrorIrDo

oescnrçÀo

1 . BEqEITA§

Receilas.om servi çí)s

2 - rNslrl&s ÀDourRlto§ D§ TERcarRos

- 3 - lrÀr.oR ÀDrêroHÀDô aRu[ô (1 - 2)

o - naraxçôns

5 - rrztrôÊ ÀDrqronÀDo r,iegmo (3 - ,(i

6 - v?tr.oB ÀDrc" REc. gM rsàNsrt!ÉNcrn

7 . \'ÀI.oR ÀDIC. â DIÊTRIBUIR {5 - 6}

a - orsrnraurçâo Do vÀroR ÀDrcroàrÀDo

...- Peesoal, e serviços ?êcnicos

Despesaa Àdjr,i rri strativas
IÍrpo§to§, Taxê§ e C§lrtribui çÕes

Lueros/Pre jui"o Retido§

7§{ . 203 ,82 ?{9 . 306, 99

75a .2O3 .A2 ?{9. 306, 99

75t.203,e2 7{9. 306, 99

Às rrotas erplicativas inlegrarn as DemônstraÇõês Contábêis

0?. ?*1. r63l00e1-08

to§.: 93

Dria de [missãa; ãy0 2f, O 2 5
07.791.963/000r-08



Diá!ro Gera. l
Dazeobro de 202{ AUrUA n; oRoc

1 8r!1}' üpllror'll a lral§§c*tl
ilrá §!. Lã3 Câlas dsi SaÀlos né É8, al . 6f, Càa{rroás/SF

DeBêriçào

o:n,srsERnçÃo Dos tueRos ou pRE,JuÍzos Àc\loIJàDos

RâsuItâdoã
Àcutsu1âdog

§aIdo ea 3L/L2/2022 (159.9O0, {6}

Luçro do exerç1clo 219.187,45

Reti-rada de lucros (732 ,251 , 94 |

CoflpênsaÇác de
resuf tados acunr-ulados {41,.071,83}

3rláo a. ,a/1.2/2o23 íL2t-Arg,7el

tucro do êxêrcÍciô 163.740,6g

Rêtiradã de lucros {134.695,43}

Satdo en 3UL2/2A?0, (9a.99?,53)

As notãs expilcativas integram as DemônslraçÕes Contábeis

0?. ?r1. §t3/0ô01-08

tol!.; 9i

D.L? de Emissto: 20/0 21, O 2 5 PROCESSADO POR: SElt ArxtMâ & ,!§§!§cúia
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r§ÍÂao or *rÃT§ §Rs§§o 00 §rr
MU TEI9IO Ot Cgtuilttrtr

§ê{ltl*!§lA lílaà*ltlPrll Ot ,tírt É§rnúÍUâÂ € §ÉÊWO*

ÁUTUAÇÀ o
N" PROc

,ryido, Âa lílr

Pffúsa*M^ er üEtÊirvorvr§!f Nr§ Jf.!TÉ6nÂü§- P§!y'fQ§fiÂi§

AIE§TâDO

AürElÊrnêB p*ra flí* de úampmvaçáü dc aptdáo paíi dsÉ6mp€nào dê ãlividsds dg §trvtçs de

Ac.drtor,§ E§Êmâ ln,rpãíldrm* nâ Excc§ção d§ Pro§râmr da ÜêÊ}rly§Mmêfit§ lntê§rsdo de

*nrumbâ,ft1§ " Pütlfül.rplÀTÀ, EUe STÁFF ÂUDITORIA t A§§ESAdzuÂ,,inrç.ítâ ns Cl'lPJ s§&

q n'07 791 9§3/0§0148. ffim sÊdê ns Av lmDerEtriz Oonô Têr.É§g Cí§rna, 6' 44{. s66 22 ÊEP

l§,1§0:3§0, nr 6idsm Gcmplnsr, Ê$t*ds ds íiáo Êculú desênvokÊu rêfiriço$ par* s

E§CRÊT^ftI* TUüCIPAL OT ${FRÀE§TNUTURÂ E SERYTçOs FüBLICO& NO NU'{ICIPIO

OÉ CAÊU*ÊÁfls, corn aade fiô Ru€ GasÍiâl Vandêni {to BarÍot. nâ 0t, BtirÊ Dffi Boeço,

0*n:rnhl, lrt§u GNP,§; 06,§X0.aâ110o01-10. ã€Írdo or técnho*. caor&nartqç pcb Br. Ad§ãXT0

ÂnAÚ.ro oE ,ollrA, carredor üRc1sPz42ü28/s3, e §r, .rosÉ PEDRO üCUÊ§TO AEDÀL

§ãfimder CÊü1§H§]*?§IâICF2. tstiEtizãndo 168 nÕrár. sstsÍido oü lorvlçor pr€{t dos Éntrs dsi
p*6ea oxigiteo Ê *tâírdà{rds §{ti*t3t*riafianti ss cendl§*üs ôônfih,ralo, O* rcrdFr inçlu{rer.n o

BâguiÍÉg i

CSJEÍIYOS

o§ obiÉtlvo! üsp+clícoc dâ Ê{,rdíloris enerns IridepêÊd§nt§ ,0r dêrêflv§{vrr d!*li5e o 6ni§tir

FâÍüÉ, tácfrkô aüequgdamaate Íu.§dernêntsdo sofis oa ttguinbg a*p!§tü, ãrdr,a ouÍoB
rellciçnado* á iÍfiFlsmsnt§+§o dô Prügrsrra de úe*envqlyirnêflto lnl*grôdo ch Con rnba- POI ant

rÉfffàss,a e d3 corí€ãpoRr,enlê Ç{:ôlralo oe Ernpr**trrro §RÁ-1â,2014, r€fsnttrtc ao;nÕ dâ 2O't8.

I §e aç danronBlra,;6ês frâancairss e ççntàbçiâ aiirüs€fttqm reo,âwkncntg, êín todâg oi
às§êÊtoc maijÉdsis â pssi§ào ,,oa,rseirâ dú Fr§iÉto. os ÍÊ,eur8ot Írc€bdo§ § oB

datlínbaltôt afuàulEqa orilÊntê Q pÊtlodo §uditrdo. e§im oõÍlo or iÍwrdírBôílos
Íêâ&iEsdss slà Ê dslâ ds csn,*usàs do Prsisto, dç *c*rdo eEfi i* íle{mí* ifitsrnacÍonait
d6 ent b{idrdê prçmL{gBdr! palo iÂ§C . o ê§ rsq§idtc§ tlo Ca{rb*tc dc EatprÚdimo

calsbradB {ôÍt o FONFIÁTAI

ll. fu o* gÊ*{üe r.êp,Étt{dir§ §áo §ls€ rv§iri paíã ílnê§}çrârn*n1o § §t rw.$Ítor -do Er*pr*dimo
Ém ddo rÀtâdct soÍnêr|.!o oerr or propôshot do Frdoto;

lll lr*smtqào lina ceir. supiârnerliôr ciü Êtúj*i§;

lV. Êmilir ü*rÍ&E 3ôbr€ â ldlqusçâo dâ Ê3iÍrlturs dÊ controb int§ÍÍ16 dü úÍtáü ârqgt{Xo{ âÍn

mldo rü pmim

V âurnpínãtlto, pelo Ôrg§c Êxêcutor. sca isÍr.tqs dê Ccfiir.ro de ÊmprÔrüktto gRA-14&14

o ciâs lâis ê outms n0rmâ8 ap icávors t;o 'iue coílclrnÊ aôg BtFolÉú frnâncliroâ.



AUTUAÇÃ o

f,§IA.OO Dt M^trO CiOlItC O§ $A
Mufirc'flO Dt CgRU§rÁ

$firTr A t utítErPAl DE rr{ÍíAtrÍ gru{Â q$xnçot

N. pROC

PnocaÃHA 9§ tê§t§uot vtÍr4rNYo r(ÍE6aeOO - Pot/Ígü*flrÍá

V3: §r ca gr*to* mciuidw §'e§ âoli§ilaÇüÇs da do*En'rboleo úào Ghgfvür o portsnto, sr ng
iíift{Ínâçàec sprsr**taúaÉ no Plano de Execuçâo do Pro§to (PEP} e mt ÊdstôíiÕr d§
'M§nilôír§rênto da §xeei,ry&o do ProF ô !àü .râôavÊlrnpntc corrllátrçitt

VJl. §a ee píooádimÊnt§* & ôsntâbilldede â d€ (§fttrútê intBíno ulrlizrdor m F(EpârEÉo do
Pímo de E xearção do Proleto {PEP) ê rBlÍáÍioa de monttoranwnto ô !úvrlirçào sÉo
rdequador;

Vlli §ê o$ rf{ufltoa dô Érnsr&Biim§ torxnr utrl.zâdos úniãaÍnsírta plÊ os.fins dA Fíojãlr}, d€

confofinid8(h coít 08 |tquis.tc8 ostahêlê€icio§ no Confrato dÇ Emprárfrn o BRA-

i&,i"201rt;

lX. llrtsímsr sê o detqr d* üa*le Sesignedr ulriiêdr Ê{fa gBÉnclsr or Íur*bs íorfi6.dor pelo

FONPL^ÍA rprsrâflt, r.&f,yÊlmaÍrtê . {,itpôniblli{tr{ls de íurdot no finsl do pêrlodo

asdftadg, bcm caslq ge traneâçóas rfÊtrjqdãr durrnlÊ rrsa pôrrodo, eofifcrmo ar
6riEulrçóçs aobís ,ã *§ú dos lundos linansêi'!§* çalsb€hcldos no Contrats dà

E npl..ti;mo 8Râ.! Ar2§j4

ALCA'|*§ DÀ ÀüürrofrrÂ

Pkiãj$?tênt§. â$atl*çâo s t*.§t* rdt(fl^ísoüB d3 €§trülsrê a úiítemrs dê conlrclc títlÉmô B
êvdán6iú õbrdiva s ouÊciarüe ôhegãnd.ô I conclutôêà raroávü)ú §obr€ as búilrt ds opiniÕss.
gíücjFâlnls{â àoB 8ãgukrts, ruq§i§Ho§l

L f§da5 s Í@urBoÊ do fuJêtâ - Ê§ prÕvênÍrntÊ§ dê fir!ãnciamonto do FOIÚPLÀTÂ s o+ dc
§.ôítttaÊâítiáâ igcâl - d*!el!l É6r ulrllzâdos de acardo som o dlfpa*to ng &ntrdo de

Ér*pn&trrno BRÀ-1&€â14" *b*§ryâds o irí'np*.âti!r§ & r{onçÍÍicidads ú &l&iêil§le ê

Eoín€nte pârx os píopôaÍos p.íá os ouBís o fináncrâ7Í!âírtê tol concâúdo:

ll, Ss |§çr.§sqü do §onlrâpqrtiêâ dêvsm sórr disponibilie*tle de áçórdo õêri} s* tsrr*o§ na

§antrêto dc Émpràatino ÊÊÀ.1âr2O14

lll, 6,r beãü â scn içôs finrsÊjâdês gaúsr'r €8!ât ó€ .csr& cotlt o pÍâvi*o â6 Côfir8to dc

EmprÉstino BRÂ"Í E#ü14:

lV. À FtsÍswa lrluncrpel dç *a*iintr*;M§ Íl*,vsíâ rltanl*r. P€r t§da o p«lodo dÉ &x6§{'}ÇÉo do

Êlojalo e por lr3$ {§l êssâ âpds s uôilf,.iu§&ü {J§§t§, t§do§ s! d0€tntllnbt d* rxopatdo.

r*{§tr&d i ($nl{ô rêb6i§il&dôà ôs Fr§iç14, inciu*d$ *§ Sââiôt lwurt d§§ g*ravê§ dg§

§§l'tüitâçÕ*Ê d'a Caesínbíril*, c du Corrtô Erp*ciai.

V. qúÉriúJ s8 r.rt,ilrr I C§ntâ Eaâê€iâi, 66aa dêvüt â 36Í t!'rantldt de rôoídô ô§íü §ãt{bêlê6tdo
ro Ç§nr.to do êfiÍ,r,éÉarÍnê gRÁ-16,'2014

À âr4ttq*ã loi üoírdiErd§ dà ã{rÉSr es ôÍri6§ de âuditÊráâ *{ldwtr (hlotmta lfi:Êrí*êi§nâis dc

âuditori* §rrrtdâs pata F6srxç.âo inurngei*,nal ft (üstsdsras - ,FÀC - Ê §h. ê§srd:s*o
lmêrnúülonâi aoa ÓrBeoe Fac*lrâdoíâs Supanores - IFITOSAI) c mclutrâfi ü sÉên6ísi noq.

regfltros câídàbá.E qug oE t u§ítotês c^ona.íl6retem n6cassiit{83 , 
"/rl

r+
Sery aol\lFt Âra
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ç:tÍâllo D{ MÂIO §fiül!.} Dg $Jr
MuillctPlo D§ ccâu rú

âÊüBfí*àiâ lt'll.it*trr,14{ D[ ll{fRAt5IxUaUÍÁ (§ÊÍVlçO*

tt--
lr*

rct!alllidTÁ

P8Q§nÂar!À o§ ul§Ê) ,f O{urMâÍ{Íô ltíTtGitDo - BDl/f0rilr|.âTt

o êrçrrnanlo do P.ograma poÍ coÍnponênte 6 Fontê d! Rgerrr*oo eo do Cantralo
Emsgs§sra FüüIPLATÂr§ÊÂ . I 6)'201 5, {rm dôlârcs srnãr§rnor)i

ifr

Psrtic*frÊç&] (%)

Corumb§M§, 06 CE nsrço o§ 20?u

..:**-'*--

Â

,,,1
r.FJ

mFü3 Âínúttlr
sÊêre§íio Munici e rrlr*artrút r. a Serviços Fübllcsr

{:{i5rú dà Cortr Í§lrrqúat
§o,ordçnúgr [itrr! do Prc{,tonre'd( Flrldo Fin§rt.*i.t, di 8.cL do Patr - FOflPL&TA

e*t"r'.
J.

l-r.,,.. I

coâãFÕirElrTEg FO}IPLATA ,

{u3§l
ÁpokTE LOCÀL

tusit TO?ÀL %

1. Estuéi* e rroj*t+a' r,5üü.c00,00 §ú0,000.00 .' 2.0c0.000.o0

?. Õbrge 38 038 000.0G 89,Í13E.000,00 87.3

3. §upe*is'o dG obra§ 3 0ô0.00ú.00 1 ?a

4- Ger*nsrmer{o {'l 1.3:O.000.0.ü .t Ên

5. O§4âproprlsç6ê ô 562 000,00 562.000,0c v,(

6. {mpre{rsloe 3.000.0c'0 00 3.7§

7, Çonriralo dç Âdmlnntraçâc I 280.000.cÊ 0.35

T§iâi 40.0ô0 000.co 80 000.s0ü.00

1fff/l

iilrr§(, ::rr.*nJs kI$,§i

I

I
3,000.000,00

r 320,000,00 I

I
t
I

I ro ooo ooo oo i
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Ol podr!êm: 11/1012013

PREFEITURÂ MUilICIPAL DE ITÀCHÂDO I !,TG

Secretaria MurÍicipal de Administração

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para Íins de comprovaçâo de aptidão para desempenho de
atividade de Auditoria lndependente que STAFF Â,UDITORIA & ASSESSORIA - EPP,
inscritâ no CNPJ sob o no 07.791.96310001-08, com sed'e na Av. Claudio Celestino de
Toledo Soâres no 81 , sala 26, Jardim Paraíso, CEP 13.100-015, na -cidade Campinas,
Estado de São Paulo, desenvolveu serviços para â PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACHADO/MG, no ano de 20'13, sendo os técnicos cooÍdenados pelo Sr. ROBERTO
ARAUJO DE SOUZA, Contador CRCISP242B26/O-3, e Sr. RAFAEL VALVERDE DA
COSTA, Contador CRC1SP266665/O-6, estando os serviços prestados dentro dos padrões
exigidos e atendendo satisfatoriamente as condiçôes contratuals. Os serviços incluíram o

\7 seguinte:

- Auditoria de avaliação de gestão no exercício de 2Q12, visando apurar todos os vícios e
irregularidades que poderão perpetuâr na próxima gêstão;
- Auditar todas as notas de empenhos confrontando-as com a leçalldade dâ nâlureza da
despesas;
- Veracidade de todas as notas fiscais;
- VeriÍicação da correta execução orçamenlária;
- ConÍerencias das aplicações dos convênios, dos índices da saúdê e educaçáo;
- Auditar todos os processos licitatórios;
- Veracidade das empresas participantes;
- Conferencia de possiveis fracionamentos;
- Verificação de favorecimento de algum participante;
- Verificar a eíiciência do Conkole lnterno;
- Verificação da existência de normas e procedimentos de regulamentação legal;
- Auditar as folhas de Pagamentos;
- Coníerencia da legâlidade dos provenlos lançados;
- Conferencia dos servidores em suas respectivas áreas;
- Conferencia dos bens adquiridos ncs lançamentos patrimoniais;
- Exame das rotinas administratrvas e operacionais, identif icando-se a eÍiciência dos
controles intemos implantados, ou a ausêncía de controles sistemáticos;
- Verificar orientações nos Relatórios de Análise das Contas da Prefeitura Municipal de
Machado, emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado e pela Auditoria da Secretaria da
Fazenda, e seu cumprimento pela lnstituição;
- Análise crítica relativa aos controles intemos, principalmente voltados para os seguintes
aspectos: a) Existência, ou não, de controles qr.ie proporcionern à Preíeitura Municipal de
Machado/MG segurança satisfatória nas rotinas internas; b) Grau de racionalidade envolvida
ern cada rolina, avaliado segundo a maior ou menor eficiência na execuÉo das tarefas
administrativas operacionais e contábeis e; c) Criticas e sugestÕes cabíveis em cada caso,
resultantes dos levantamentos ê das análises realizadas no curso das íunções preliminares,
bem como determinação da profundida
- Revisão dos registros contábeis a
pontualidade e consoanle os princípios

de e da extensão a ímprimir nos examês de audito'rja.
fim de se determinar se estão executadps lom

cle contabiÍidade geralmenie aceitos; (,f, í,i , -
h4lt ",l
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MACHADO / MG
Secíeta ria Municipal de Administração

- Exame dos documentos comprobatôrios das operações, visando testar a sua legitimidade e
a exatidão dos registros contábeis, selecionados por amostragem;
- Exame dos procêdimentos contábeis de encenamento dos exereícios sociais, a Íim de se
determinar a fidedignidade e a propriedade das demonstrações contábeis e a observância
do rcgime de competência;
- Emissâo de parecer final de asditoria discriminando todas as àüdências apontadas, os
vlcios administrativos, os prêjuízos causados ao erário, medidas a serem adotadas
objetivando a não continuidade dos erros, a análise dd êÍiciência dos pogramas de
govemos e das fenamentãs administrativas utilizadas.

lnformamos que a PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE MACHADOTMG ê uma entidade de direito
público intemo, e suas Demonstrâções Contábeis são elaboradas com base nas regras do
setor público, em conformidade com a Lei 4320/64 e nas demais legislaçôes aplicadas à
gestão do Patrimônio Público e apresentam os seguintes valores e quantidades êm 31 dê
dezembro de2012:

- Ativo Total:
- Ativo Permanente:
- Receita Bruta:
- Número de Funcionários:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOiMG

CNPJ no 1 8.242.7 B4/C'AA1 -20
End.: Praça Olegário Macisl, 25 *.Centro - Machado
CEP. 37.750-000 - Fone: i35) 3295'2727
e-mâil: admnisitracao@machado.m§.gov. br

RS 48.421-532
R$ 32-838.ô63
RS 91.096^í00
964 servidores

Machado/MG, 23 de agosto de 2013

/MG

,/,' . '- ..t

112'tt r t*
Alysspfr de Almeida Pereíra

Secretai Municipal de Administração
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PR.T,FEITUII,{ &,' LWIC IPAL DE IPATNi§A
. Êstado de lllnas Cerais

ÀTf,STÀllO

Àtdsraiaos para lins dc crlmpralsgào de apridâo parô desempenho dr
lrlr\ida..je J( \údilí,r'is l^Jt'I*-rd(nrr'. qLrc SIÀFF,\I DITORJA & ASSESSORIA
tPP,. insrritn ,lo CNPJ seb o n" 07.7S1.$63:0001'{iâ, .o§r §{di na ,\\- {:iâudiü
{'e}çstirr<r de t olerjo So:res l'§1, rtla lt. .lJrdlrn l'idal5o. ná uidddc L,rmÍ,inÀs. catail(i
d": §lio Paul§, CtP l-f.100-015. rjesenr,rlrru sc .içus j nr.rtsir preicitum no ano de
2t)1], sends os respsnsiilris rérni«r rr sr R(llll-llt'lO j\R"4.t IJO Í-)L: SOUZ-{,
Corrtador Cl§.Cl§P141826/()-1, e rr Sr. i{ÂFAI]I. V.{L!liRDlj l)Â CO§'l',{. CoNsdor
C§.Cl §P26ó6ó5jQ-6, e$ândo os seniç{is prcsÍados denSro dos podrões crigidtrs r:

ateaíJeodo sali-\intorianlüile ar csüdiçôcs ronliaruars. l)s rràh.rlhos consistiram ro
seguitte:

Serliços rdcüicos e es!..i!lir,,ados de Âuditoúe Indcp§n{lenle. cüm 4ô0
(Qual.o{estas} frnrís ldcniüÀ5 arlicadar. u0mprecr dmdo as &tir idadqs de auditsri.q de
ger!âo públi* d{§ r\errisi§! Iin,;ls enr ll de dc?.ç$trro dc 2Ol:, 2011, 2$10 e 2009,

assim di§{rimil]ados:
. Ànôlise do Llríamellto anuai dâ PÍetlii*ri1, lrÍiiicaoilo sr lili aplovado ,.grllarnicllc.
sc as rsJeitas prt}isla-s guardam conior'»idadc aon) ns ri{tês e se âs dcap**\ li\ada§
râo .oropaliyeis qlm ô piitnc de tübuih! cslsh(lerido pa.ê o ex§l,cílio;
2, Êxama ds execuçào orç*m€ t§riü. rcrillcando sc â rccÊità erecarindl r s despese
e{ecstada gu:!.dam c(ll}lonnidâ.iç com o qúr lüi orqadü, .rs qud dir respgito sos
astôctos quanritâtiyôs r quâliutiros a. Do csss dü sef nqcqssfui& relirrmulaçâo oa
Íemâtlsiârne1r10, §r ç rnrsmc, lbi pBcessrds tesularner!e;
l. §la:rtc ,Ja morimesruÇtro dos reçurscs illrilnrciros. verilicxrdo rc esá scÍdo
clcrrada pr nteiu de hanco olicial. c se ;is spliliçües lin$ceiras s§a ir]les d? âcsÍdo
rorn or .Jisfosili! §:i legêjs em vigol e :ic a5 contas sào cunuiliudas Egllarmcntu
J. ir\amc Ju: Í\nlLcJi3'Lnlr'" rrbra r(nli/üç.)(' Ja Jespcs4 de s.ra propriedadr v
apo(unidn{ie, do ii,mlali/.n{iiú dr doÇu)ncnl,ôçio çonrprobatôdâ, quâ}to à ohscn,incia
dos prioc{p,r,! Ja lrEàlidrdc. Ie!ir'rnid!Ju c ,{onoln icidarle:
5, Ànâliss i:iirs proe(§s(, I;{:italúrio§, iüik sive disF.nso e inexigibiliriadr no quc i,iz
rcspÊilo eo sumprimesto da Lgi n.B.óóór'§3 t demais dirposirivo3 llgâis ar.licávels I
r§ré{ie;
ó, Exane dus çoltratos c ssJs ad,li\,!.s, d{}s cr:mênios e dexais instrumentos firmados
cofi tercÊiros. que re-sultaram ou rclullcm no nascinrcnto {:,ou e\trnçao de diteiios e

o!{uaçôqr. {isiiÍ1io ags sci]s aspc§a$s legnis s lorüais I ao cumprimeoto de 51lar

cláu:ulas;
7, VerinrásâIj ilâ ürili:a,iào, manulcnçáô c abasrtaiüürrto dt leicui,os:

8, Êxamr: dr:s pr*cedimentos pitrà sekçâo, ádorissâq i dispensa dc pessirà|. dss
co§lroies §egisros pqnirenrçs, a§)rtloe c!}l.:ti\,os d* *abalho. plnno de çltgôs §

sâláJios, do cumprimeflo dos rlix;itr.rs ç obdêaçô* resulta$es da retsçâo enrrç §
paícs.dcprsli\osnabalhists.:"houru'.cdcfrossrrc'sÍis(oslrahãlhi\ld:i:
9. Ânálisr qua itâÍiyâ { q!âlilativâ dos campo,lfrtcs p&tdnioniais Aüvos c Passir-oc,

incLusive d§ r€suliads pslrinloriài do cx..{icio:
l{}. Vcriiicaç§o do ronlnrlir dos bens pnlÍ;§oniüis, mirveis e irnóvôis, no qüs tang,e a
idfitiíiça!âô. localizaçâo, §oli1r'lcntsçâo. güada, cslâdÇ de conserft!âo, iÀlLsttuio.
rlc.;

lnÍ'o,lnânlos àrda quc a I'Rlif f-l't'1.;I!{ l.{t]}§,C1?Â1, Dl. |PAIINGÁl1,ô
é umô entidade dotadÍi de pcrsonalidade juridiÇa de direho publiÇ! inlcrno, e st;r
centãbitid{úr sigire os xon}lâriros Ja Lei .1:201ó4. sue pop{laç8o d eslimâdâ tm
2i9..1ôll mil hahitsnÍcs

iparingaMc, ?8 Ce morço ric l0l3

P§.EFEI'T^I]RÀ MT'NÍCIPAI- i)Ü IIAI'I\C.{/:\IC
Costrr,lâdoris Cersl do lrunitilri$- §êcÍ(tnrio Bruítlo dü Cnrnto §iiva'

CNPJ l r.ll?6.4:4rü0ü1;1.2
ÊnidÍr Mariâ Jt)rge §eliln ds §alvs. i 0Ü * Cctitro 'l'elelonc 

10xrc)
Ccp. 3516U-(rl I iPr\Tl'rúÂ - \Íl)..{§ CliR^lS
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§ECRÉTÂRIÂ DE ÔÊRA§ E §ÊRVIÇO§ URBÀf{O§ DE

Â?E§TÂDO O€ CÂFACIOAOE TÉC}§CA

Àtêúno3 p.râ § {,s\,*!6 fin§, qus â STAFF AUDÍTmn & A§§€§ltORtÀ sri s€de nr Av
lrnpcraÍnz Sona !er*.ra .trtsth§, {4.4, sâlô ã2, hâiso *ardim &uarast, Ca*ph*q/§f, ÇsfJ no

O7.79t.963rmoÍ{8, exêârlol, p€Ía s PÍsfeituíâ Municipal d€ Cffiqeín MG, IrEcílE ÇNPJ gob n.
16.7tã.môJ0m1{1, o §.{yrço §anhÍírne obieto: C0NTRAIAÇÃç nr É§PRES E§P§ÇIAL€ÁDA
PÂRA PRESTAÇÂO De SER\I|ÇOE TÊCNICOS DE AUDTTORüI ÊXÍER]* ${DEpEND€HTE,
vlsflDoÂ vÉRFrÇAÇÃo D{} GUMpRrirEiiTo DE ctÂusulÂs cotttrR TtlAÍ8. Do uso Dos
R§$Sâ48 E $0§ FRQC*§§O§ §E tOtrTÊ.ÀTÂç,ÂS, R§t§TtVQô A* pB&§ÂÀ&q Dr
FINAI.ICIAiiET{TO JUHTO AO SANCO NE DÉSEhÍVO.VIIGHTO DA âÀÉRlcâ IâTINÂ J

CORFORÂÇÂO Á}.IüâTâ §§ F§{TNTO . CAF
lllYE€RÁNTE§ nô §l§T€MÀ tt"l?ÊüR§ll0 §E
çç!tIâ@t G., ds wdo can dãüss âbalxo:

Csà&: 12[fr21 b db &!,m3,202 I

FÂRA Â TMPLAMTÂÇÃO §E OgRÂ§
IiOBILTDADE Sltt, MuNtÊiPrO DE

rsf;§

Psrfudo do sxo<rr§oi 14 d. ád 2021 a 1 1 de agosb de têll ,

V.bí rrrt* no parbdo F(B 33.855.C27.14
Fo§pm8áyolTéÉnbo: RobaÉo Àraujo de Souza tRC: 1§P?4&6{+3.
RsqtWôçd f*o, ico: Jnsá Ssdrs $cu*tlo riixd ef-'ic:1§1,S7§?§§.2.

t

A aldito{tâ Íoi qdlead* coft bffiê nm, rtquiliio: dB ârdrlo&B oxlBItE da CÂF ,r€,taíilss no
úúeJÍn6n10 -TêÍírlofl o tlondiçoe§'do Prug,3115 s ru Manual Opêr*ooai ú Pm0í'am {[ff), ns8
lrlomat lnbn*nab dê Âudibrà {HtAs} crllrÍdÉ p€qn Fadilgçâo lí*Êífiâdütsl & CmtadoGê
(lFÁ§), € 6§ âcsrds com.. o seisrhd* no Ts-mo de Rete$ncle, sprêeantan{b p*recar profi*elsnal
do8 ôudkÊ lndÉp€ÍdsnEs nô gue se Ícieã: ás lnÍDím@êB ,lít'Írc6kas c opêíachnEri ex8tdâs
pckCÀF. à avalis$o do sisl§rnl do c§,rEols mlsms ê á uülbáçao doE raerm doprc{ca do aeorde
com oÉ E nxrs s er coíldçôs Õo oofitrsto. íel€rsnts âqr êr€rcicioÊ finmeiç & 2019 a 20?í), nos
pêl§FdÊ. da 0Í da o{rluEso do ?"019 I 31 dÊ O8Eàntbro (b 2f18 â 01 áa Jar*too d. SÊO s â1 dc
CôEaúbíB d§ 2.o?S

O* ssMçsá sJ€â"{âdoa râo c*'nc esgue:

1. A avaliação do sblan:a dc c€õtrDlâ tnrÉÍrlo ÍelolEítb so píolsb, a A§ oaplaardc t coí|c6H;ao c

o fuôciêáâmôntô do rcíe$do skbma a raalrrada cffit rmâ ôê üll&;os dêffi prir lcotwai&a or,

S@ú§ 0rgâ.drat sns {tS§S)"^ $§ guais inclusmr tíi * §tÉlssts ca *ont4q,1li; * â}iaxq& dê
rirccr; ilii) c Csbmar dÊ contebiiidád€ e ds rnl(ffirã{roês; {iy} És atividades dc con[r*; B {í) a§
eti\rEieCos os ÍnofttcÍEm grlto.

2. ÀvâsaÇ€Ê & tgsuilta* a$ô€§ics. rii a .:epacü*ca inrsh"rdon4 hfidgd.
dos §rju§§§rdirÍ§ refetê*ta á*& rÊâ,tsoll hursano§, nràt§risi$ o d6 §l*tsfttâ {ii.l o

ô ,t'obrô dâr
:'iJi !'.: .i

C.t*rrrs cs,tl$il rJti§tuds Brl§ ôrsâ., c".rôJtê. ÇJu.r Fsrrr esàoi ru§â

.ç*r§6 l i{ú Àal..

frrançairar, iç{jàJelrê or grúf*,lifir.Bnto§ para a «nrdÍdtçüO da*
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PEEFEIIUftÂ HUITIICIPAL T}E CONTêGET

, §E0ÊrrÀru* §E ô§RA§ § §ERulçO§ l.lRBÁl*nS I,€ §§t{ÍÂ§§S

ATE§?ÂDO DÊ CAPÂCIOAãE TÊ§$CA

3. Ê!ÍrÍiB da §arrâçáss [nanceiras s dos regirtÍo' çontáàe§ para ãvÊíipar e 6pütâr sà ss
tr!ÍwmÊÉsr nnarrcâfe iíêmon€trâÇÕ6s Ín8nc*!Íâs Wlcâs) do pmrç$ sr,$l dã onücade aãc
spr€§ú(eds {s kfíra,rgâed . ÉÉ ÍüE Ít st.àorâ*oô d€ âcürdo tom s NIC* {tlorrnat
lnlilfiâcbnãb ds Coí{âHided€ } mnr oe nqtrialbo Í,â CAF Ê csn o Tefino dr Eq$lciâ.
4. EErrÊ do arrnrinanto de ciàueri* oofiúahJsis dê caÉttr cor*ábd*rtrn*o. reguhrnanro
§paíx*q.rl, dr. caldlto {isu .Drr&rior inürinrtih.§mrb.

5. ExrrtE, gor ümsf{.m a{ffiticâ, úr docuÍ&entaçâo coínF]cDrtÍi8 íEátlErfE aE pÍocor8soc do
aqubtçào dé üãr* a cêàüataç*Õ dê obrês e serdçot de conryiiorb & bítfia 

'Éôgrâdâ 
coÍÍr ê§

r§r0àdi§.r so{t§a6ôas dê drfi,§fllbertsê eBrê*êfi1êdá6 á §ÂF Çe?!§lüar€ âüqr& üO&ão *§
@rEo de egrBfOes e doíglrbolsos ôsl8b3a6.ldos íio coíl§Elo o ô quslikcâo das
dorws e venfrccr sâ s úocuÍnântaçà: cornpobatôú: (i) ccfê eu$âsFÍrtu conoôoeda grr

{ii}
dú

tDoÉ da mfráctiírol e Fy) t{ri contdlrüizâds csísBfrrÉstrr.

aÍrvJttrãgrm as obrag iirancedas coryl íscunxra do,pfoFb. goÉ rtíffcâ,
ds stôrdü çc{fi o$ Êi&rlos e âs üâp€êüca@s aFm{ildôá n@ r*pàcllç{}g

_!t..
Ç4[tr*ros.

?. ExslrF dâ qlp€sçm do* p«rcoinxnh:a para ü€gbi,ü, t{r'iÍí!*s § d* bctp sdquiid!Ê
cüÍt off f9üJrss dq PÍÍ»ho,

& Exenrs da 3elltso do luí}do rôrãtuú ê dos c.ômars lfor erbrr n,offiê da Ctáãnbolüo.
iÍrc&É s ca*r*ào Ua col** bancárías, e ss s e&ür s3!.& Ída3'dr$erÍsB os lurs
m fur.&.opríãdqenl rl*r*nte o çotodo eudÍÀdô, çorn ii§li2rção ã,(cu.àr. pe|o o Êrogr.ír§e,

g. hdühdo todag * hfuÍrnâçÕêB ÉrJplsmest8ÍÊe rslstlvfir âo trxb elçu ftçn$ançob
píoporsigndo pdã CAF" bem earrc. oe Âivoa e &&*§i're *srociÊdc a ProCrsttâ.

1S. lb&r as tldormç§* ru§**enw* ,eialivas aç fundo 6rou financ6Elrírio prnporcimdo pcia

CâF. iülr êqrç" aa Aürs s Fb*siros assscisds E F Êgryrü.

?aô{rt4l{rrsü&ü ê r§}r'ô $,1§i{c pstô it.ôx,ír,i'ln ;,ii*tY!: ,J sisílt ,l,r Í.r§iÍ.§àlâ

ÊO§TÀÊEM. 0{ dc rmtÉnr}ro de ?ú? I

-fÀ,tÉ, {,..kr,..À

*hÜoitlr§a|*ia d!a,à, r hÍni*.íir.! &ni &)
.uic, (in(la ÍtOÍU8â'e

r&as*áE d( Itl(!*ü,
e Íx*6

rrrrr§&ittilü§,

iit{rítltl§F§Srr sa§§+lli!|wr

ç§r,pr§vanlo1 n§ê§isrs§, § rnÊüiid§§ ;'H3ê §{qlriv*§ do
hi &vidaner* autoíiaidã; (iii] *ore*p*rrJo a dasírceaú quâfificirdâô, de aardo iú,n 6 §sÍm05
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z DADO§ ATUALTZADOS

Dados atualizados até: Ml2O25 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFl)-CEPIM) , O4l2O25 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 0412025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 0412025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 04/2025
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 241O412025 18:33:23

FILTROS APLIGADOS;

Busca l.ivre: 0779í963000í08

Cadastro: CEIS

Consulta

OUANTIDAT

Nenhum reoistro encíJntrado

(

z
!
aIO cic

<)

o

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃo

DAÍA DE
PUBLICAçÃO DÀ
SANÇAO

VALOR
DA
MULÍA

CAf)ASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

A

S.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro oonsultado. A inÍ'ormação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 2410412025 l8:37:35

Inform es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: STAFF Aú'DITORJA & ASSESSORIA
INPJ: 07.791.963/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori no rtal do ór ao estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ldoór estor. cli ueA UI

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no portal do ór estor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori na1 no ortal <1o ór ao stor. cli ucA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos pnncípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lci n'72.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, d,e 26
de junho de2017,Lein'13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECLARAçÃO DE COMPROMTSSOS
Coleta de Preço no L2/2023

Prezados Senhores da Comissão de Licitaçáo,

O signatário da presente, o senhor Roberto Araújo de Souza, brasileiro, casado,
contador, portador do documento de identidade no 11.354.447-9 e CPF
064.556.218-16, representante legalmente constituído da empresa Staff
Auditoria & Assessoria, declara sob as penas da Lei que:
a) Concorda, na íntegra, com as condições estabelecidas neste edital e com
todos os documentos dele integrantes;
b) Não há fatos supervenÍentes impeditivos da habilitação ou que comprometam
a idoneidade da empresa e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
c) Não foi declarada inidônea para licitar com a administração pública;
d) Recebeu toda documentação e tomou conheclmento de todas as informações
e condições necessárias à execução do objeto desta licitação;
e) Se declarada vencedora desta licitação, assumirá integral responsabilidade
pela perfeita e completa execução do objeto deste edital, nos termos aqui
previstos;
f) Os técnicos de nível superior, com habilitação para a execução do objeto deste
certame e (são) :

E UIPÊ
Nome Categ oria No Registro CRC
Roberto Araúio de Souza Contador L5P242826/O-3

Con ta do ra 1PR059351/O-0
tsP3o7575/O-2

Elizia ne Maria Rosa
José Pedro Scuratto Abdal
Carmem Silvia de Oliveira Galvõo

Contador
Contadora 1SP345319/O-B

R. Dr. Lôs côsjs dc santc, 68 - .j 6i - São Be,,,ardo - i,fiiôsr'SÊ-CEp11030-:l9C-É(19)1251-ó111 - www.stâfi.côt.br - CNpJ 07.791.963/0001-08
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âlli,tüoãllÀ C, Á5l8ls(}e§â
g) Os profissionais acima relacionados concordaram expressa e a
inclusã o de seus nomes na equipe e pertencem ao nosso quadro permanente na
data prevista, estarão presentes no local de execução dos serviços;
h) Instalações e aparelhamento para realização do objeto da licitação:

ES E APARELHAMENTO
Sede na cidade Cam inas SP

Campinas/SP, 06 setembro de 2023.

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável
cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.4-17-9

INSTALAÇC QUANTIDADE
200 m2

Note Book's 06 un.
Veículos 03 un.
Impressoras/Scaner 04 un.

R. Dr. LjsCàsàsJossàotos,68-cj6l . sé{, c€tuarclÕ can,pin.'/sP CÊP.lol0-490-F,(19)1251-6llr www.stôl cnt br - CNPI 07 791 963/0001-08
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DrspENsA DE LrcrrAçÃo no No 772lzo2s

ANExo rrr - DEcLAnaçÃo DE cuMpRrMENTo Do Drsposro No
rNc.xxxrrr Do ART. 70 DA coNsrrrurçÃo reoeml

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAçAO No No 772/2025

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.t33/202L,
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos
o ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
aprendiz 0.
Observação: em caso afirmativo, assÍnalar a ressalva acima.

na condição de

Campinas, 06 de maio de 2025.

Robefto Araújo de Souza
Sócio Responsável
cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.447-9

R. or. Làs càsasdos sàntos,68 - cj 6r - Sã(J Bêrna.úo - camprnd.rsÊ - cEP r3ü30-49i1- F (19) 3251-6111 - www.§taff.cnt.br - cNPl07.791.96.i/00ci'08
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M Gmail CCL SAL <cêbreo25@gm.í.codr>

Documentação dê Habalitação e QuatlÍicâção Técnlca - Dlspênsa de Llcltação no 77212O25;77312025;
774í2O25 e775f2025
3 íEnsâgôm

7 d6 maio de 2025 às 10:01

Araunto: Sollclt çào d. DocurÍ€ntrçào d. Heblllt!çào. OusllÍc.çào Tócnlc. - DltpdÉe d. Llclt ção

PrEzadoo,

Em at6nção à cobÉo ÍEálkâde no âmb&o ds6 Dbp.í..r d. Lldt çao n'n2Ím25i77rl20irli T1.y'12íJ/25. 7?5y'ãn' o coo6ijorardo qlo I
emp.sss D. S. 

^SSESSORIÂ. 
FR NCFCO DEtllLS(» lE SOITZA TEOIX,RO LÍDÀ hlc.lt no C PJ d. n'Z!.í72.í35r000í31, apÍEonbu 8

p.opctá do m6íor pt!ço psra o objoto om qu€56o, 6olicitsnos, no6 tóírno5 do lnd6o V do câprrt do àtL 72 da LG)i i' 14,1331i2021, I apÍos€nwo
dc dooJmsnto6 quê compÍovom o atsítdmsnb ac Ísgdrltos ds h.blllbdo lEídlc., Írguhddada n cC . t b.lhbi!, b.m corrc qu.llílc!çlo
úcrrlc. mÍnlrn! n cúúrb à contabçáo.

Rôcadbmc qu6 I apÍ€§o,rtâção dE docum€nbÉo á coÍdção hdispênehlâl pâra . turÍnalzeÉo do cút-Bio, coníoíme oxigiro poh l€gblâÉo
úgcÍrt6.

Sdiibrno3 quo a dodJmontaçâo 8q6 snenirüada até o dla 07/05/2025 àE 17S0, po. ÍÍÉio d6tâ s-mdl.

D€de Já, Eqradgcqno6 s Etqnçâo e permâneaam6 à di+odçgo paÍa quabquer osdsEcim€nbê.

At.tê

CCUSAL

DGrll.on SoEa <d.&4!sssoria@hoÍÍ9il.cdr>
Pâra:'cdsanO2s@gmall.corí' <cdsalzl2s@gÍnail.com>

D.r ccL sÀ- <D OGÍaD
EryrLdo: quãrta.Êirá, 7 de malo de 2025 13:04
Prísr d.s.ass€ssoria@hotmail.com <d.s.assê$oria@hotÍnail-com>
As5untD: oocumenüÉo d€ Habllnaçáo e QualmtiÉo Técnka - Dlspensa dê Llcltação ne 72l2O25; TI3zO25;774nO25 e nsnÚzs

fr6í. d.! môislo.m ei.{io6 ertol

a aruúú

S AYISO DE DEPEÍ{SAAUDÍTORI,A 22.2025 SAL.pdtU 6:}7K

Õ AVISO DE D§PE SAAUDITORIA 23.2025 SAL.pdtÊ olox

A AVIso OE OEPEÍ{SA AUDÍIoRIA Z+2025 SAL+díP 83AK

.\ AVISO OE OEPEÍ{SA AITDIIORIA 77 íãr25 SAL+dl6 &3gK

7 dô maio d. 2025 h 10:,19

D.i{bon Sorlz! <ds.a8so§6orla@hotnall.com>
Pera:'cdael2o25(Ogmail,coÍn' <cdsalã,25@gmail.com>

7 dô rnalic de 2025 à I 1 :24

CCL aÀL <cd8âPq25@rnêl.oom>
Para: d.8.a88ê8sorl@hounâü.com

a lnüoo

â AYISO DE DEPE].S AITDÍÍORIA ZZm25 sAL+díU ANTK

q AVISO DE DBPEIS ÀTDiTORIA 77S.m25 SAL+díu 640K

6 AMSO DE OBPEiISA ÀrOÍÍORIA 7li(2r25 S LrpdíU 53AK

ê Auao DE OEPEiSA AlrDÍToRrA 25.2025 8Ar+dls a38K



t c: CCL SAL <cÉbaa025@gmail.com>
E lado: quarta-êirâ, 7 de maio dê 2025 13:04
Í}Irã: d.s.âssessoria@hotmeil.com <d.s.âssessoriâ@hotmaã.com>
Ai'llnto: Docúmentação de HabilitaÉo e QualificaÉo léolka - Oispênsa dê Licitação nr 77212925t77312025rT14n025 e775n025

frglb dâ. m€.13â!§lt3 anlodorcs oortol

7 anar6

a
,B

Ê

i/f

lt5

ui

tal

ÀVl8O OE OEPE|SA AlrDrORlA 7fiL2m5 8ÂLrdl
ô37K

AVISO OE DISPEI|aAÀrD]ÍORIA ia2025 SAL.pdl
640K

^UaO 
DE DBPÉII8AÀTDITORIA 7/ar0,l5 8AL"Pdí

&t8K

avt3(, DE OEPEiISAÀ,OÍÍORIA 7?S,0'.5 SÁL+dr
838K

.rúhado LlvÍo.pdÍ
1Ü23,K

ahúBrhnco,pdí
s80K

Trm^lt ntlc.cro.pdt
37K
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ALTERAçÃo E coNsouDAçÃo DA soclEDADE: F D DE S TEOI)
CNPJ: 23.1 72.135/000Í-30

O LTDA

FRANGISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, brasileiro, solteiro, empresário, nascida
em 2110311979 em Santana do Cariri-CE, portador do RG: 97029198189 SSP/CE e CPF:
860.630.813-72, residente e domiciliado na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA, cujo ato consütutivo F I)
DE S TEODORO LTDA com sede na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.
Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, êm Codó-MA se encontra registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob Nire no 21102073659 em 12lAü2015,
devidamente inscrita no CNPJ no 23j72.13510001-30, resolve alterar a sociedade
Unipessoal, mediante as seguintes c-láusulas: resolvem alterar o contrato Social e
subsequente alteração mediante as seguintes cláusulas e condições sêguintes:

CLAUSULA PRlilElRA - O objeto social que êra dê:

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de sêrviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicâs e técnicas náo especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária

0óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc... )
69.2G'G02 - AtiMdades de mnsultoria e auditoria contábil e tributária
70.2G4-OO - Atividades de consultoria êm gêstáo empresanal, excêto consultoria técnica
específica
82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório é apoio adrrinistrativo
82.997-99 - Outras ãtividades de serviços prestados principalmênte às empresas não
especificadas anteriormentê (os serviços de estenografia, serviços de taquigraÍia, serviços
de captaÉo dê imagêns de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito intemo de teiévisão ou televisão uberta
serviços dê impressão {, dê colocâçâo de código de banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de sêsruros e imóveiE, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privadc de prevençáo de i cêndios nranutenção de
extintores de incênrJio aciministração ije úãúôe5 de desccnto etc...)
82.19-S99 - Freparação de docurnerrtos e servilns especializaCos de apoio administrativo
não especificados anteriormentê i sêrvisos de prcparo dê di)cumentos, serviço de digitação
de textos,serviços dç: preenchimerrtu .;.; 1':.irn.rlári,;s, u:lc.z,$ô de selos e despacho de
conespcndência, iricltisive de rnaLri-:! Jc prli:,licÍclade
serviÇos de apoio à secÍetena, redoçÉo *Je uãí'ilâri ê Íêtumos, serviço de transcnção de
dc;curnerrtos eti:..,)
95. í 1:8-00 - Reparação e manutençêo d; cu;npute:,iores e de equipamentos periféricos
77.3i]-1:00 - Aluguei de máquinas e e(r.rrpamentos para escÍitôÍios
82.19.9-01 - Fotocópias
46.51-G01 - Comércio atacadista de uqurpanientos de inlormáüca
46.51-&02 - Comércio atacadista de srrprirnentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejisla espeüializãdü de eqviparnentos e suprimentos de
infornrâtica
47.61-O-03 - Comércio vaíeiista de a,tigos <ie papelaria
85.99-6-04 - Treirramento em dêsênvolvil»ento proli*icrfiul e çrencial
63.11-9.00 -'i'ratatnento de tierdos, prÍJvt rjürbs de serriçx,.§ cie aplicação e serviços de
hospedaç1ern na ilrtór'fiêi. . . .

8.5.50-3-02 - Átivi,ládÊs oc âpoiü , .,ii::ú,ç?ü, .jx!.civ ctârÀiz.i <'.,c,)iâres

,1i 'l .,,..;:
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85.99,6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.9qG03 - Tieinamento em infotrútica
rc.z1}-o} " Pesquisas. de mêÍcadg e. de. opihião públ ica
73.19'O-04.- Consultoria em publicidade

ú PRoc --- '
' . Ít---

78. 'lo-&oo - §irteçêo e agenciâmentg de mâo:de-obra
33-29'5-99 -'lnstalaÉo de outios eqÚpamentos não e§PeÇificados anteÍiormente ( scanner,
impressoras etc.'-) : '

62.091-00 - Suporte técnico, manutqrrçãq e gutros serviços ern tecnologia da inÍormação
82.3GGO1 - SeMços de orgahizaÉo'de feiras, c<ingressos, exposiçôes e fêstas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de p(gsiramês de computador sob êncomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnblogia da informação
v4.1G2-99 - atividades de design não especificadâs anteriormente (serviços de design
gráfico e {e diagr3mação..e etc .J. ,. .,

Passa â sér:

74.90-1-04 - Atividades de intermeoiaçào e agenciamertto de serviços ê negócios em geral,
exceto imobiliários
74.9G.1-99 - Outres etividâdês profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsáo üreteorológicâ, seruiços de avaliaÉo não-imobiliária
(óias, antiguidades, atividades clê âssÊíSôliâ e consultoria técnicâ êm áreas profissionais
etc...)
82.1 1-3-00 - Serviços crmbinados de escritório e apoio administraüvo
82,9$.7-99 - Outras atividades de serriç.os prestados principalmente às empresas não
especificadas anEriormente (os serriç,.rs de estênografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captaçáo de imagens de reuniões e ulcrrÍérências ao vivo para serem transmitidas por
circuito intemo de tele.visáo ou teiêúsáo abeÍta
serviços rie impressáo e rie colocaçáo Ce cótllgo de banas para endereços postais,
ser.;iços de avaliaclores, excêto ce sêgrir(rs e irnóyeis. atiritlades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privad'J de prevençâo de inêndios manutenção de
extintores.de incêndio administreÇâo rr,, i.aítões du descorúo etc...)
82.199-99 - Preparação de ciocumentos e serriços üspecidlizados de apoio administrativo
não especificados ânter'iormente ( serviços de prúpâro dê documentos, sêrviço de digitação
de textos,serviços clé prêcnchimontô riú Íonrruiáricu, x,locação dc selos e despacho de
corresponclênt:ia, inclu sive de nralei'rat, 1.: p"r hli uciatie
serviços de apoio à eecietaria, re,.Íaçá.r üu carta: É icsüÍTros, sêrviçÍJ de transcrição de
docunl.enros etc...)
95.11.8-'.)ü - kepai'ação e manuteirçái, Je úti;opiti.cores ê de equipâinêntos periféricos
ff 33-l-00 - Aluguei ,Je rr,áquiiias,e.eqçipar nent<rs para escriiórios
82. 19-9-0i - rotc'copias
46.51 -6-01 - Co;i rércio atacadista de egu,pamer rto: i itrr.iriÍorrriática
46.51-6-t)2 - Cr:rrnéruia áÍÉoail'S13 ü+ ri.,;,i,r -,,r..ü- ;:râ irrfutrriálita

!7-.51-2-Oi; Cc1nq1b.7 var€.jtsta .sp.7r.iq1,;-.t,: - t .-g-.pai,reiri.i.; . suprirnéntos de
infornrátir;.à
47.61-CL03 - Comércio larcjisia üÊ urrig- . ie 1.a,pu,..ria
85.9$.Ér-04 -'fretnàrnerito <;rÍr dcr-,, ..v r,.iÍrtL Éi.JÍissitr..ql c getencial
63.'11-V-ü0 - Tratarr,.i'iii.: de tiâoos., ;.ii,.Joiçl oÉ i,.:, r,eu. úe âpliÉção ê sêrviços de
hosptici.r(iern no ifiterire,t ::" :

85.50-,?.ü2 - AtividaCé§dg 'aç.,r;rtt -.ià.t,áê", d,,..citr cáu--. .,,c.)lrrês
E5.9'$GO5 . Curs..rs'pr eput alólirs i,oi- .iÍ',ü;, vi-s. 

.



ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DA §OCIEDADE: F D DE S TEODORO L AqÀo
cNPJ: 23.1 72.135/0001-30

Ú PROC

TDA
ÀUÍU

ÊI

I

'85.99-6-03 -
73.2L&00 -
73.1$,0-04 -
78.1G&O0 -
33.2$-Ss9 -

62.01,5i01"-
62.04j0-00 -
74. 1,G?-ge - ,ativid ades de ogs10n nao especifi

' í\q '. 1

treinaméntô em inibnnáiica
Pesouisas de mercado e de
conéuftõriâ em putifi 'cibà0e

oPr!_1 iáo pública

impressQras
62.0§:rioo -
82.30.u.O1 -

Setecão.e agenciamenlo de máo'de-obra
lngtatgço {.e-outqô§ gq.qlpamàftd§ nao e$ip.$figipod'âÉtêriormentê ( scanne

.etc...I
§uàõrte'tgcnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação'sdiljóos 

de oÀaniâçãó deJéiràs, con§ieósos, êiposições e festras

óêêêirvdtvtiiefi iô cíe' iiióüha'r6.fs'de'coiirpúÍaôõrêbb encomenda
Ccjn'süttoriáêin tébÍiôiqilã ôáinfdÍmâção 'r " - Y ::

cadas anteriormente (serviços de design

sÉÍod I de dileÍ3 macao e etc...tn,l/)i. l'?Í.,i') ?f- '' 1ê

CláUsULA SEGUNDA - A empresa tem Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R. Projetada
Bairro São Sebâstião, CEP-65.400-00O,| em Coú>MA, com nome de fantasia da Matriz D S
ASSESSORIA.

À vista gi4nrcq!!iç4@ lra aiusÉdá. consolid&'se o Ato Constitutivo' conÍormê seoue

CLAUSU PRIMÉIRA - A empresa gira sob o nome de sua razão social e empresarial

"F D DE S TECIDORO LTDÀ".

CIáUSUI-A TERCEIBA - A êmprêsa tem como objeto socialg
74.90-1-04 - Ati!.idades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.9G'l-99 - Outras atividades profissronais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o ser,"iço de previsã<.r rneteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
0óias, antiguidades, atividades cle asse;soria e uensulioria técnica em áreas proÍissionais
etc...)
82.11-$00 - Serviços combinados tle ;sr:ritóni., .r -d,po!o âdnrinistraüvo
82.99.7-99 - Outras atividá{és de s(,r'vriús presiados irÍincipaimente às enrpresas não
especificãdas anteriormente (rrs sÊrViçLs je esteliogiafla. serviços de iaqurgrafia, serviços
dê câptação de imagens de relrnirxrs c corrÍei ênciers ar-: vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisáo (ru t,r.,le\l. á.- ,:Í./oi [-
serviços de irripressá.i e ,le cois,ciiÇà, j.r cooigo ie L,arr-s pata endereços postais,
serviços de avaliadOrcs, exceto de st=§rrr'ús e iíncrvêi§, atividades ijos despachantes, exceto
aduaneiÍos; s€í'Vir$§ de cirrátar píi!ãdô1\.c L.rêvéirçao'd.i ir,cêr.oio i inarrJrenção de
extintores de inúêlr6ig acin rinistraçi..r. uir. ü.rí(óus dc üêsúL,nto atc"..)
82.1$9-99: Prcparag'arr oe cloct:merriô,, Ê sbr\1ços r,epeciaiizados <Je apoio administrativo
não especificãdos arrLeiiorrr,er rte ( r,crviç:.*c de preparo de cloc+mentos, serviço de digitação
de textos,serviÇos dê prêênchimento de lormuláiios, coiocação de selos e dêspacho de
conespondênciã, inclüsivÊ cie :'naie,iai c., F,i.,bli 3rdaiê
serviços.de ap)io à §êcielária, ieddç.r- (iê uartã., .i r'ÉSuínos, serviço de transcrição de
docunrentos'êtc...;
95.11-8-00 - Beparação e.manutençáo de computaciores e de equipamentos perfiéricos
77.331-1-Ó0 - Aluguel cie.máqui,',as e eil'Jipámentos para escritórios
82.1$,901 - Fotocópias
46.51-e-01 - Côrirêrcio âtâcâdista c.e eq'ripunte,rlos Je iníoÍnláticâ
46.51-t'*02 - Corrtérc,ir, aÍ§tadistã uÚ''sipr 1n.;nios iilla rl'iulÍíiáticii

, r s i,.j.
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DASOCTEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
cNPJ: 23.í72.í35/0001'30

47 .51-2-01-- Coúérdô VàÍêji§a êspeôializado de equipamentos ê suprimentos de

inlormáti'cà 
- - -iq' l;''- '-'

47.61-0-o3 - Comérüô-tarejista dê"artigos de papelaria ' '

85.99-6.02í - Têinàmento:qr,:desehvolvimento profissioçl e gerençial -. .. .

6íi1:g-OO rTrâÍaú,êntodedados;drovedores de serviços dedplicação e serviços

85.50-3-OZ : Atiúdaôê§ de apoio,à educação, exc-eto caixas esgolares
85'9$6-05 - Cur8ôs prepaÍat(Íios para concursos.
85. 9$,&03 - Treinaments'ern informáica

AUTUA
Ú PROC

çt

de

ÇÀo

73. 20-3:OO - Pé5quisàs.dê mercadqqde opinião'públic4 -. .

73.19G,04 - Consultoria em publicidáde
78.'Í O-&OO - Seleção e agenciámento de máode-obra
33.29-5-99 - lnstalâção de outros equipamentos não especiÍicados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.0$1-00 - Suporte técnico, manutênção e outros serviços êm tecnologia da informação
82.3G,0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
74.10-2-99 - atividades de design náo específicadas anteriormente (serviços de design
gráfico e de diagrâmação e etc...)

CúUSULA OUARTA:

o capital social é de R$ 800.000,00 (oitocêntos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentas
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum reâl) cada uma, totalmente integralizado, em moeda conentê
do país, e o prazo e indeterminado, pelo o sócio:

Sócio No de
Quotas

o/a Valor R$

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO 800.000 100 R$ 800.000,00
TOTAL 800.000 R$ 800.000,00

CúUSULA QUINTA - A empresa será administrada pelo titular, o qual fica investido de todos os
podeÍes necessários para representar ativa e passivamente, seje judicial ou exfajudicial, a
empresa, podendo pratica[ todos e quaisquer atos, por mais específicos que sejam, e com todos
poderes inerêntes a responsabilidade de Administrador, podendo constituir procuradores, investidos
de poderes especiais e dos constantes das cláusulas "ad negotia" e"ad judicia".

CúUSULA SEXTA- O Administrador declara sob as penas da lei, que não estÊio impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dêla,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a c€lrgos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou conúa a economia populâr, contrâ o
Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contÍa as relaçôes de
consumo, Íé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encenado em 31 de dezembro de cada ano.
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ALTERAçÃO E CONSOUD/IçÃO DA SOCTEDAOE: F D D
CNP J : 23.17 2. 1351000í.30

E S TEODORO LTD
AUÍU AÇAO

X. PROC
Íl

CúUSUI-A OITAVA . Ficâ eleito o foro de Codó - Ma, para o exercício e o cumprimento dos
direitos ê obrigaÉês resultantes deste contrâto.

A empresa iniciou suas atividades em 1210812015 e sêu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

E, por estarem assim justos e contratados. lavram este instrumento, em 01 (uma) vias de igual
forma e teor, que serão assinadas pelos sócios.

Cod6 MA, 04 de maio de 2023

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestaio e Govemo Oigital

Secreterja dê Govemo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegEção

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEOOORO LTDA consta assinâdo digitâlmente por:
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CPF/CNPJ Nome
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23.172,13V00O1-30

RANCXS€D D€{IL§OôI E SO{,ZÀ ÍEOOORO EP

ÃUA DR RE}íY ABCHER q 17A 16 8T,|^ PROJETADA / SM sEB'ISTIX) /
6DO / ),lA / 65{00-000

À Cab€ &oômka krâ|, no uso= da atiibuiÉa quê lhê cotrÉrÇ o AÊ.
7, da l-ei 8,036, de 11 dê maio dê 1§90, certifica gur, í€sta dô, a
empÍêsã adma idenHficâdB encontra-se enr sittração regulãl perâirtê o
Fundo dr Gararrtia do TêmFq de S€n ico - F€TS.

O presglE Cerüfrcãdo não servlá de prona coôEa cobrâl}F dê
quaisguer débitos r€fierent€s a contÍibr.rições e/or encargos devi{os,
decorÍêÍÊes das obrigações ôom o FGTS;

Yllld.daf 2 vo4lzozs a 2ol §5 / 2025

CarUAcaÉo t{úmcrc: 2025042103042339458077

InfiormaSo abtid à eíí 6/05/2A25 t O: 17:43

Á uHllzação ttde Certificado parà os llns prwlstos em Ld Êsta
côndldonâda ê \rêrificaÉo de auteúkidade no site da Caixa:rtw,-{n.gor.br
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JLTST:Çà ]O 'IFÀBàLI{O

BÉ]DãO IüGâTIYá NT OÍATTOS M.ABü'EI TTS

Noá":'r b or; i TEoDoRo !ÍBÀ (HàTBÍZ E FrrrÃ:s)
CNPJ: 23.1?2. L35,/OOO1-30
e!t:!tl.tic no: 2ê936918.1?025
Expediçâo: 06105/2025, às 10 :18:48
vaiiaaae: a2/LL/2025 - 180 (çêüto e oilenta,) díàs, sontadoa da data
de sua êxPe+ição -

Certificâ-sê quê , D DE 3 EfoDqRo LtAÀ flâÍeM IIÍ'III3) ' inscritÔ (a)

no C§PJ sob o n" 23 .1?2.135/ooo1-3o, IúD cGSlll como inádimPlerte no

Banêo Nacionâ.i de Deveilorês ?rabalhist'as'
certLdâôemitidacomba§eno§a!!s-542-Ae883-Àdacoasolidação
das LEls do Trôba].ho, êcresceBtedos pelas leis n3-" L2'á40í2011 e

L3.46'l / ZüÍ7 , é Íló Àto O7..2AZ2 da CGfi,, de â1 de janeito dÊ' '?022 '
Os dadog constagtes desta Ceri'idêo eão de resPoacq:tifidede dos
Tribuneis do ?rebâli:o.
Nç cãsô Je Pessoê jilrldica. a Crrtliúu atês-!-a a enFrêsa em relação
a t.odgs os seus es'úâbel.eci:sent os, rg'êncl'as ou f i1:ai§ .

À àÇei.taçãô desta cert.iCâÕ cÕni:.:ioaa-se à verj-flcação de sua
â3ce:rtisldade no pc:;ta\ do ?àj.b--nal 3upê!1Õr do Trabâlho na
In+,e!nêt (http: l/n r. l-st. j.rs.hx) .

CeEtidão efiiti.Ca gratu j.tâirenle -

@çlo r§rBEurÍr
Do Baneo l*ac:ona1 ds Devedo:es Tral:ali:istas congtao os dados
neêessârios à ideatificação dês pessoâa naturêis, e jurldica§
inadiEplentês perante a ,lustiça do Trabêllro guanto às ôbrigaÇões
estabelecid,as em gêr:tenÇa cor,ienatórla t.ransitadâ em julgad.o ôu em
aco::<ics judiciais r-!àbali. j.sr-às, inciusive flc conceroente aôs
reco.l"bimeatôs prs:vi(iterlciár j-os, a honorárj.os, a custas, a
êmoluEentoE ou â reco-L,1i ftientos dêLerminados ern ].ei; ou decoÉeates
de execuÇàe cc ãcorsoi .iirruidol !;erar.i-e o l4inlstêlio Púbiico do
TrabêIh.-r, CaiBissão rie C-ri-iJ i i1:ac !révi,3 urr deüaig titulgâ Eue. por
dispcrsiçào IegzI. con;i,vê: {ori;ü eâêcuEivé-

.;:1..§: :i .r"t,§,r.i-.1 -r,::!t, i:.J;1.b:
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GOVERilO DO ESTÂDO DO TÂRAilHÃO
§ãCnÉiÀnn DE EsrÂDo DA FAZEHBA

CERTIDÃO NEGATn|Â DÉ DÉBITO

tlP C.Íüdao: O*3{ÍJ125 0706/2025 1Og:§{

ln crltaoffitd: 14738737 CPFICIIPJ:23172135ÍX,0130

R rio sod.l: F D DE S TEODORO LTDA

E rdrlrto: RUÀ DR RE!/íY ÂJRCHER A í78R PROJETADÀ 16 CEP: 651trül@ - SÂO

Td.íooô: (9§)8467160 llutÉêbb: Ç,OOO W:MA

Cartificâmos qus. npós a realizaçp<,; ,.Jas consuhas grooarlidas âo sistema da3tâ Sêcrgtaría,

aübstãncisdo pclos artigos 240 a 24L, t)s Á n' 7.7ü9, io 1§fiU20(P e dispcb m aíigo 205 da bi
nê 5.172, dê 25 dê ouÍrrbro de 1966 (Código Tribritárb NarÉonal), rÉo conslam débiloe rclaüvc aos

tributos estaduais, administrados pOr Êsta S.rü€tariâ, em nome do sujeito passivo acima
tdêntrf,cado. R6$elvsdo, bdãvÍa, â Fazenda Pú5Ílca Êstadual o d,9no da @fança de dívldas que

venham a ssr ãpul?dõ s náo âlcàííçadãs pêh dé(á{iéncia

ydldr.r. dr Cl'd{o: q0 (narrAal ttu'0§üir2325.

A ed6eliddâdê dêÊtâ caÍttlilc dêvêÉ s,rr ccr;&nanta nr anrJar*ço:
rt[pJlpoÍtel.sê{ãE rn."gior,b/, ,Jicá}do no rgrr "Cedidõasq e à.n ú€guita àrô llsliração do C€Íâdêo l.&gettva
de Dább'.

CffiTIOÃO EMMOA 6RAT1'ÍfÀTEIITE.

iJrtâ iÍírlm..úo: 06/dEnO2§ 10:2&33

,:líiÍ Í i§:.aki '^: :i ''-' :.'

Dlt dr

.:,'



GOVERITIO DO ESTADO DO ]IARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEHDA

GERflDÃO NEGATIVA Í}E DIUDA ATIVA

o Gqüdio: O2O6tí25 l)üta d. 07rCBf-?025 10:2,{:4§

ln cÍtÉo E ilfit l: 1217§737 CPFTGI{PJ:23 í 721350m130

Rdo §o.La: F D DESÍEOmROLTOA

E d.tlço: RUÀDR REli,lYÂRCHEROlTER PRO.IETADÀ16 C€P: 6'{XXX!0-S,lO

T*íona (Spzl67t§0 líurlcíplo: GODO UÊMA

Cerlitcamog que, sp{is a í@lE.a4É,o dãs sonsuttâB ,proç€didâõ no sisÊêÍnâ dccb §corctada e na

foímâ do disposb do artigo Í56, dâ rsi rr§ 2,231, dG ?§ll2l'l9Ê,2, §ub§tanciado pêhB árügo§ 240 a

242 da loi n§ 7.799, & 1S!12f2!J02, bem r;onro prerrcÍêve o artlp 205 da lel no 5.Í 72, de 25 de

outubÍo dB 196ô (Ceigo Tributáno Naclunai) não clrnstsm débiros inscritoo na DÍvkta Ativa, em
nemá ü) sujêitü pa&sivo aciola ident'rlicail],

Ydbahlda,CÍf*&: ã, (Ímlíria) díãi; o§rinãr?§.

A arJffiddadg dr.L caÍ*§o dêverá sr cürãímsoa no sÉ€.€ço:
lqÍ/poriat$dE-rE.gsr;bíí, dlearrcio no cm rcertidõÉ§. â an ire6lCa t[n r/rúidrÉo & Cqüão ibgãtive
dê Dhrk a Âtirre'.

CERNI'ÃO EIIMDA GRÁT1'ÍfAMEil'E,

t,ri: inprtcr&r: 0ô85/2ü2§ 1024:00

,OU;;\,
Í"*?:;--l
W.".ry



ESTADO DOTIABâüHIO
PnEFEiItt t[.inUiltGIPÀL.Oã C0DO

. CIIPJ: 06.10a,t63/000r-e,

CE{fiDÂO ilEGÂNVÂ DE DÉ TTOS HUT{IC}EâIS
its ooo2tB/2025

LTDÀ.

o723172135
135.10001-30

DÁDES DE I DE SERVIÇOS E

170 R. P

Ressalvando o DiÍeito de a Fazeniia lriuniriptl coúai * inscrever quaisquer divàlas de reiosn::Lii!cace

dà pessoã iurídica aciína identlÍicioa qJÉ v:erenl E seÍ ôpuíãdas posteriormertê, dê â€ordo corr § Faôaessc

adminisgativo n' tr.lF23l5ll025 é certTrcadc que nàc cor.>Tãm pendêncic e{n seu ôqrÉ Írlâtivas à pessaa

inscíitâ 50b o clrlPj ctta 23.172.135/0001-30, rnêÍêntes aos úibutos municipais:

. Avaçá dc Locrllaçic s fuÍcloD:mêütá - âLlr. 9Ê LF
hpo§to §rbra S.rvtço d. Q{.lqurr Ítrül'csã - ls§qr{

Esta certidão refere-- exclusivannetrtt i! s,iLaçàc'dô in*rção acima ÍnêocioBâda no que diz resp€::]
aos tributos municipais"

Emltld. àür lla{6;4l6 h. d.} dir ga atà Àbil d. AOZS,

. Quaiguer ÉsuÍà üu ernendã íntÉtioaía este documentq.

E§aa ü*rrü€nts á ,úluo irti 23 rj. ru,lhÉ. dà zO25 {ãú Oi.É, o 3c r. .la d* l! a|tútlô.}

gÊtfí.íiâL §< ÁT:àl,lDlnidúrü ág Côíaliltut iatC

-.-:- "t - 
.vlÁ

Pirô YcÍitica..ô atÃeídc!{êi a( :i,al), ci-"'lirB! uril rcltax dÊ QR CEdê nr imqqêr'l rl
lgiêiha sau mqniqipic, çrqua no
zrqzsoala.

lôdg su Êçêse o 5;te sÍr!r.
lrnk VÊÍificãr Âinentícióade ç diq 8

.,---i

-/-'1: -'í::'. - ::. -'.l---'
:- t>t|a : : L : -. 3 Z Z.) 2_É
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E§TJII'ô DO üANÍÜ.THÃO
P*EFEÍTURÀ IíU}.IICIPAL DE CODO

-.. -: , cllFr.ilg 66.104.86810@1-95
| 

^. 
q tJ ,:.. . tiãfc..€irà 9ajn'!!,.538 - CêotrD' .

cERTIàÂô xliêúrvr'or oÊsiros DA Dí\rlDÀÂTlvA Do HtlrltclPlo

ile ú00207/202§

D€S TEOSOSO LTDÀ

D& REMY

210330123 172 15500013â

i-r.112.Ut5/15C1-3rl
É ÀGÉVCjÀMâÍIO DÉ SERVIçO§ E flEGoOoã Eit

Ressãlíid{, o direito dà Fi}zánd3 il.lb:i(t gJf,i:lp:i'de cai)rrr ê insrHrer qu:ú§quet úMrras do §lrjêrto

pàssiya âdrnâ iaêr*ifi$do, !t..ia YiiíÍ-c1rl 3 J€i ài.tíêalgr. i (aü'{ad. qt}é ítEaE 0rtr rÉo trOm pendÊnchs

em s.e r.úrnÉ, r€lÍtiía§ ,os Tnggtês ULÍi;r;içal: çà ê1.,r'.,ro:corr, &irêcess* frjrniiri*ratÍvo.Íre OOIgIt

Ertl r:r,rtd&t BtereáÉ eeçia!tÉ-:.o. i'*,]jirào,Fr.liáir êcimE merEionrdôno qü? dir ÊspÊito àos

tribut(é r.runidrôis

fftrtldâ à U:47:35 hr d., diE ia4 da .,tbni úé I!.ÍZ:.:

Qelqucr nsura an emenin i rraiidará e*e ooi:ü::rêiirt,

Étt docsm.Eta é rilido até 23 rJr jrrni.r, rje 102â iÊ0 iias,. <ontâr d. dttr Ílr rglbaao.)

iÊ:tilrÁI Lrá ÃYlhüar*Éiar ü Át: cotrTlttlgtúr[
. a.f i.ii - j,iÁ.

Pârê vÉíffitàr-al n.*.Ê,1§(ir!;1" ÇC51c Lll(.ii,.r, l -.. .q/ t (j i,-i! :,. i i .

irnügetÍ al li.-g,JrJ Iie5:3 s,le ritr...'.,;r,.\: í.,:I'.i(ir.z ljÀtf .

':.unicípaJ, il;iü. r,.r rj';i rtriic.r r....i,.,1::r..-g': :gite ,:
7Wlí2732§t{?r§ .-: , -: :..-'.''-..,

auri i{ Qil. (od€ nã
.;4,&.!í, esiolrii 5e?

,:ód&!o veaiiiodcai

-<'.- : _: ..

., ..1.,I t.t. -
:

--'+

,---.:ar,-.,::§
' 5Êí, !r , ;.-l :'-r:

,'a .l

aôrr



uiniíério da lndústÍia e Comércio Exterior ê Serviços
Secretaria Especlal da iticro ê Pequena Empresa
Departahento dê Registro Empresarlal e lntegraçáo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGITAL

de Encenamênto do Livro Dig ital com característicasDeclaro exatos og Termos de Abertura e
cohieaoo'e'ai,rêniiiáoô' Éoi AiilsElh,io DIAS CAÊNEIRO LOPES FILHO, sob â autenticidadé n'
12401301276 em 30101 12024, protocolo 240137590. Para validaçáo de Autenticaçáo dos Termos,

deverá ser ac€ssado o Portal de Sêrviços / verificação de
(http/ 

^,ww.empresaÍacil.ma.qov.b0 
e inÍormar o código de verificaçáo.

documentos do Empreendedor

Nome Empresarial: " F.D DE S TEoDoRO LTDA

Número de Registro: 21600196582

CNPJ: 23172135000130

MunÍcipio: Codó

Tipo de Livro: DrÁRro

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: OllA1/2023 - 3111?,2023

35436638368

86063081372

I.LIC!OLINA SOAflÉ§ TJORTEZ T)E

SOUSA

FRANCISCO DÊI.]ILSON DÉ SÚUZA
TEODORC)

01M6M

araJirtr(ê ,r. r:.!J.:(r;ii. t)'.3o;o\12úit J8:5Ê gcE x" 202a013759o.
?tÉtCCO!l): â{Clf799) )ia 19JO\/2t24. CôDÍaO »E Vlri:rtcr.(áO:
12,1013C12?ó. NrAtr 2r 6ü0i! ú,§2.
? t .).É S lArecy:.1iJtr(;Éliâ

.1ÀS::-! lr.l.i ü ràll i!, LO!:.a il!a)
ll.i à.i-. -! ?-;A ;Vr! \, I.ÁçÀe

.r-, :.J-: s, 3i;c1, i,o:.
.!r. .., .i-rdi,.i,.:a t -e.1--

AÉrltài6r.\t1,r n;.di.jr.,Éo í.ái.,.{!r..,.,í , ,s. .r rd -,1c....i,' rilri. rarài j{: , Àt ,, rrG * r,tô' ón ik'À.(
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AUTUAÇAO
li. Peoc

FT

Folha:01

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 16 (Dezesseis) páginas'
tipograficamentenumeradas de 01 a 16, que servirá de Diário n'
07 das operações compreendidas no período de 0U0U2023 a
3lllU2023 da empresa: F D DE S TEODORO LTDA,
estabelecido na Rua Dr. Remy Archer, no 16, a 178, Rua
Projetada Bairro São Sebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
000,com o ramo de Atiüdade de Intermediação e Agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários devidamente
inscrita no CNPJ n" 23.172.135/0001-30, registrada na JUCEMA
sob o N" 216001965E2, por despacho em2810812015.

Codó - M4,01 de Janeiro de2023.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CPF: E60.630.813-72

Sócio Administrador

LUCIOLINA SOARE§ CORTEZ DE SOUSA
CPF: 354.3663t$ó8
CRC: 2604 - MA

IECÀIICA EM CONTABILIDADE

(

.:r'
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LivÍo DÉrio No. 7
Empíêsa: F D DE S TEOOORO LTOA - CNPJ: 23.11?.13510@1-§
Pododo: 0i,O112023 a 31/01/2023

Foha:2
Fodes hóntábil

Endêrêço: RUA DR REMYARCHER , Comdemonto: Q í78 R PROJETADA, N.o: 16, B€iío: SAO SEBASTIAO, Cidade: tuó, Estãdo: tlA, CEP: 65400000
Telefonê: (99) 366í 1 2í 5

Oâta coíia Hirútcô E.tâb Conüo Ch.\ê tNbilô Cúdito

2UO1m23

mn112023

31n1nO23

31lO1nA23

31n1no2g

31n1nO23

31tO1nA23

tIn1n023

2,01.01,03.03.q)10 - Simdes a Recdhêr

Pg.§iíndês conÍ. DAS rêí.t2l2022 000í 00í 5369í6
1.0í.01.01.01.m01 - Caüa

Pg.símdes conf. DAS rêt122022 , 0001 (Joí 5369í6
3.01.01.01.03.0007 - SimCes

Vr.SiÍnples n/mê @01 00í 3l í709tti
2.01.Oí.03.03.00í 0 - Simdês â R€cdhêr

vr.simplê§ rúmês 0001 00í 31.t70s46
1.01.01.01.01.(1001 - Caixs

Rec. Rêceitâs .úínês coní. NF 0001 (x,,l 31 I 70948
3.0 1 .01 .0 Í .0 t .q)06 - R€ceita da Presiaçáo de SêMço6 - Mêrcado tntsíÍto

Reê Receilas rvmês conf. NF 0001 001 31 1 7094E
3.01 .01 .07.01 .0068 - AlsessoÍÉ Contábil

pg. Lu.iolina Soarês Cortez conf. rccibo 0001 0Ol 3fi7OSS2
1.0í.01.01.01.000í - Caúa

pg. Luddinâ Soaí83 Coítez corÍf. recibo 0001 ooj 31Í70952
Túb do rlÉ! dô &rEttc

5.219,25

5.219,25

49.sso.00

330,00

5.219,25

4S.550.00

330,00

60.3íE,50 60.3íE,5r'
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Uurc DiáÍb No. 7
EmpÍesa: F D DE S ÍEODORO LTDA - CNPJ: 23.172-13510001-§
PeÍtdoi OllO2!2O23 a 2AlO2nO23
Enderêço: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETN)A, N.o: 16, B6i.Ío: SAO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, Estado: irA, CÊP: 65400000
Telefone: (99) 366í 1215

Data C§i. H iáó.ioo E tab cêúo Ctaw Dóbito Cíádib

Folha:3

Foítes Contábil

22to2ni23

22rfl2m23

2UO2EO23

24n2J2023

28t02r2023

2UO2EO23

28i|'2n023

,"ü0,212023

2.01.01.03.03.00í0- Simdês ã R6cdher

Pg.simdes coní. DAS ref.0'1,2023 0001 00,l í
1.01.0J.01.01.@01 - Caua

Pg.simplôs conf. OAS rêf.0112023 0001 0Oí 1

1.0'1.0í.0í.01.0001 - Caixa

Rsc. Rôcêitâs rúrÍ!ãa coní. NF 000í 00í 3í 1709«)
3.01.0í,01.01.0006 - R6cêitâ dã Presleçáo de ScrviçG - Mercado lnt .Ílo

Rec. Rocêitas rrmês conf. NF 0001 001 31170S49
3.01.01.01.03.0007 - Slmdes

Vr.Simples rúmês 0001 001 31170950
2.01.01.03.03.00í 0 - Simde8 a Rêcolher

Vr,Simdes n/mês 0O0í 00Í 31170S50
3.01 .0,| .07.01 .0068 - Assêssoria Contábil

pg. Luciolina SoaÍes Coítez corÍf. rÊcibo 0001 001 31 t 70953
1.01.0'1.01.01.00Oí - Csixe

pg. Luciolina SoáÍês Cortêz coíí. íecibo 0001 00.t 31i70953
Íúl do rià da FatatriÉl

5.219,25

49.550,@

5.219,25

330,00

4S.550,00

5.219.25

330,00

60.3í8J0 60.3í8,ít
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Liwo DEiÍio No, 7
Empíesa: F D DE S TÉODORO LTDA - CNPJ: 23,172,135/0001-§
P értcd,o:. 0 1 lggl:82l a 31 I 0?112023

Eidêroço: RUA DR REI,IYARCHER , Complemento: Q178 R PROJETADA, N.o: 16, Bsino: SAO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, Estado: i.lA, CEP:65400000
Telobnê: (99) 36611215

Drta cdttâ Hiáó,ico E6tâb CêÍúo Cha,re DóbíD CÍ6d'úo

Folha:4

Foítes Conrábil

161O3t2023

161O3t2023

31tút2023

311O3f2023

31to3ti2023

31n§n23

31tút2023

,1n3l/2023

31m3n023

31n3n023

2.01.01.03.03.00í0 - Slmdos a RêccÍher
Pg.siÍndeô coÍú. DAS íef.02023 0001 001 1

í.0í.0í.0í.01.m0í - Câüâ
Pg.simdês êôíf. DAS rsf.02023 0001 ooi 1

1.01.0'1.01.0í.m01 - cakâ
V..Simds n/úás 0@1 001 3í 170931

3.01.01.01 .03m07 - Simdâs
V..Simplês rymês 0001 OO1 3'11709t+

1 .0', .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Rec. Rêcêitâs íímas coírf. NF 000Í OOi 3117@57
3.01.0í.0'1.01.0006 - Rêceita da PrestâÉo dê Sêrviços - MerEado lnEÍno

Rec. R€cailas rúrnês corÍf. NF 0001 00í 3íí70957
3.01 .0í .07.01 .0068 - Assê3soriâ Contábil

p9. Luciolinâ Soar€s Cortez conf- íecibo 0001 00í 3í í70967
1.01.0í.0í.01,@01 - Cairâ

pg. Luciolina §osíqs Coítêz côíf. íecibo 000í 00í 31 1 70967
3.01.0'1.01.03.0007 - Simples

Vr.Simpl6 Íl/mê6 0001 00í 3í 170968

2.01,0í.03.03.0010 - Simdess RecdheÍ
Vr.Simples rvrnês 0001 001 3117096E

?ôbdon.ltXargo:

5.219,25

5.219,25

49.550,00

330,00

5.219,23

5.219,25

5.219,25

43.550.OO

330,00

5.219,25

45.537,75 65.1Íi7,75
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LirrÍo DÉrio No. 7
Emprêsá: F D oE S TEODORO LTOA - CNPJ: 23.172.13510@1-g
PeÍldot §1lo4l&23 a 3U04n023
End6r€ço: RUA DR REMY ARCHER , Comdomento: Q 178 R PROJEÍADA, N.o: í6, B€irÍo: SAO SEBASÍIAO, Cldsdê: Codó, Eslado: l!lA, CEP: 65,í00000

Telêbne: (99) 366112í5

Oata Coílaa Hidíi6o EsÉb Centso Cheç Dóbío Códitô

Folha: 5

Foítes Contábil

frtut2023

ml@t2s,23

Ntullb8

§t0Áín23

úturm23

gto4t2023

3üUn023

§/04t2023

2.01.0í.03.03.0010- SiÍndêsâ Rêcdhêr
Pg.simdês coírf. DAS rof.03/2023 0001 00í Í

1.01.01.0í.01.0001 - Caüa
Pg.§imCês côÍf. OAS rôf.03f2023 OOO1 0Oí I

1.0í-01.oí.01-o00í - Cáixâ

Rec. Rscaitâs Íúmêa corú. NF 00Oí 001 3í17@60
3.01.0í.0Í -01.@06 - Rêcê'rta da ProstâÉo dê Sêrviçoa - Môrcâdo lntômo

Rec. Rêcêitas rúmês corÍ. NF 0m1 O0Í 3Í 17CP60

3.01.01.01 .m,m07 - Simde§
Vr.Simdes n/í€s 0CE1 00, 3't17096't

2.01.01.03.03.0010- Simplos a Rêcdher
Vr.Simples n/m6s 0001 001 31170961

3.0í .01 .07.01 .0068 - AssessoÍia Contábil
pg. Luciolina Soaí€a Cortez conf, €dbo 000t 001 31170968

1.01.Oí.0í.01.0001 - Caüa
pg. Luciolinâ Soa.es Coítez corí. rccjbô 000í 00,1 3íí70968

foarb do núa ô Aú

5.219,25

49.550,00

5.219,25

330,00

5.219,25

49.550.00

5.219,25

330.00

60.318,í) 60.318,50

/AUTUACÂ9\
í*""o. \

\;*-rl
_/
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Folha:6

Foít€§ ContáUl

r. PROC
ç\Lh/Ío Diár'lo No, 7

EhpÉsa: F O DÉ S TEOOORO LTDA - CNPJ: 23.172.135n401-§
Poítu:. 01 ng2ü23 a 31 l05DO23
Énde.oço: RUA 0R REMY ARCHER , Comdemênto: O í78 R PROJEÍADÀ N.o: 16, Bairo: SAO SEBASÍIAO, Gdade
T6lobne: (99) 3661 í2'15

[,14, CEP: 65400000

Dãte Coría HicóÍico Esiâb C€naro CIlâ\á Dóbío CÍódito

22105t2023

22tO5t2023

31fi5nO23

3110512023

31r'05/2023

31n512023

31t05t2023

)110512023

2.01.0í.03,03.00'10 - Simdos e Rêcdher

Po.sirnple6 conÍ. DAS rêt 04/2023 000í 00, 1

1.0'1.01.0í.01.m0í - Câixa

Pg.simdês.od. OAS rêf.04/2023 0001 001 'l

3.01.0í.01.03.0007 - Simdos
Vr.Simplêa rúm6s 0001 001 3í170963

2.01.01,03.03.mí 0 - Simd.§ a Recdher
Vr.Silndê6 h/rhós 0001 0Ol 3l í70963

1.01.01,0í,01.0001 - Caixa

Roc. Receilâs rúmês conÍ. NF 0001 001 31170964

3.0í.0í .0'1.01.0006 - R.csita da PrestaÉo d€ Sêrviço6 - Mercado lntqno
Rêc. Recêitas rvnÉs coní. NF 0001 00í 31170964

3.01.01.07.01.m68 - A.Bsêsroíia Contábil

IE, Ludolina SoaÍês Cortez conf. íecibo 0001 001 31170369
t.ot.ot.or.or.oúor - ceirà

p9. Luddinâ Sôàrês CoÍtez c(,nÍ. íedbo 0001 00í 31170969

lot b do Írf. d. M.io:

5.219,25

5.219,25

49.550,00

330,00

5.219,25

49.550.00

a30,00

60.3rE,í) 60.318,í)

-)
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Folha:7

Fortes Contábil

LlvÍo DiiiÍb No. 7
Empí€6â: F D DE S TEODORO LfDA- CNPJ: z3.172.135rcO01-§
? edú'. 0 1 I 0€,tmn a 30 I 0A f2023
End€.eço: RUA DR REMY ÂRCHER , Comdêílênto: Q 178 R PROJETADÀ N.o: 16, Bairro: SAO SEBASTIAO, Cirad6: Codó, Esiadq: irA, CEP: 65400000
Íel6fone: (99) 3661 1215

Data CorÍa Hiütlco Eateb Cônto CtE!€ DábilD cédib
20t06t2023

2U06,r2023

30/0ô/202s

§lÉm23

30/0ô2023

3{v092023

30106/2023

10,/06r'2023

201.0í.03.03.0010 - Simdcs a Rêcdher

Pg,simd66 conf. DAS.et05/2023 000'1 00í 1

1.0í.Or.O1.O1.oOôí - Câlüa

Pgsimdês conÍ, DAS rêí052023 0001 001 1

3.01.01.01.03.0007 - Simd66
Vr,Simplos n/m66 0001 001 31170965

2.01.01.03.03.0010 - §md6s a Rêcdhêr

Vr.Simpiês dmês 0001 0Oí 3l í70965
1.01.01.01.01.m01 - Caixa

Rêc. Récêíl,âs rvmês corf. NF 000'1 00í 31170966

3.01-0'1.0'1.01.0006 - Rê.oita da PrestaÉo de Serviços - Mercdo lntorrD

Rêc. Rêcaites n/mês conÍ. NF 0001 001 31170966

3.0'í .01 .07.0í .0068 - Àssê3roria Conlábil

pg. Luciolina SoeÍss CoÍtêz conf. rêcibo 0001 001 3'l170970

1.01.01.01.01.0001 - Caüâ
pg. Luciolioa SoaÍÊs Côrtez coírf. íecibo 000t 001 3í I 70970

Íoaabômôr(bJrú(r

5.219,25

5.219,25

49.s50,00

330,00

5.219,25

5-219,25

49.550.00

330.00

60.3r6,5r) 60.3í8,50
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LÍvÍo DiáÍio No, 7
Empresa: F D DE S TEOoORO LTDA - CNPJ: 23.172,135rc001-§
P eítul 0 1 n7 EO23 a 31 t 07 nO23
End€Bço: RUA OR REIIY ARCHER , CompleÍnento: Q 1 7E R PROJEÍADÀ
Tolobns: (99) 366í í215

AuÍL,AçAO

lf PROC
FI

N.o: 16, Bâino: SAO SÉBASTIAO, Cidâde: Estedoi MA,

Folha:8

Forle.s Contábil

CEP: 65400000

Data Cüía Hnrúico E*b CoífÍo Ctra\,E Oáb'lD códib
20$7mB

2U07f2023

31n7DO23

31n7nO23

000í

0001

0@í

0001

001 'l

001 I

00't 3í 170972

00í 31170972
Íüb do trÉ3 (b Júr[

2.01.0í.(x}.03.ml 0 - SimC6 a Rôcdher

Pg.simdes coú. D^S ref-06/2023

1.01.01.01.01,000í - Câira
Pg.simdês coní DAS rê106,2023

3.01 .0 í .07.01 .0068 - AssêÀsôÍâ Contábil

pg. Luciolina Sosrss Coatez conf. rBcibo

1.01-O l-01-01-O(Ilí - Câkâ
pg. Ludolina SoalEs Cortêz corÍf. rêcjbo

5.219.25

330,00

5.21S,25

330,00

í549,2!t 5.549,25
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Li\rÍo DiáÍb No. 7
Empresa: F D 0E S TEOOORO LTDA - CNPJ: 23,172.135/000í-30
Pétlodot O1/o8l2o23 a 31rcAnO2A
Endêrêço: RUA DR REMY ARCHER , Complêmênto: Q 178 R PROJETADA, N.o: '16, Baino: SAO SEBASTIAO, Cidade: Codó, Estado: MA, CEP: 65400000
T.lofonê: (99) 3661 í215

Oata CoÍia Hirlóír'co EsEb C.ÍüD Châ\re O6bío Cúdito

l
.í...ao, n.oo"a"" Êolha: I

FoÍtes Contábil

31t(lat2023

31/0ô/2023

31/0E2023

3ÚO8t2023

31t0€t2023

s1t@n02?

3,01.0Í.01.03.0007 - Simdês
VÍ.Simpl$ rúmê6 Ooo'l Oot I

2.01.01.03.03.00,|0 - Simdes a Recdher

\í§mpl6 rúrnà6 0001 0Ol 1

1 .0'l .01 .01 .01 .m0í - Caixa

Rêc Rêcsilâs rúmês conÍ NF 0001 00'l 2

3.01 .01.01.01.0d)6 - Rêc6ita dá Prêsteçáo d€ S6rviços - Mêrcado lntcmo

Rec. Rêc6ita8 rúmês coú NF 0001 00í 2

3.01.0í.07.01.m68 - A5rossorla Contábil
pg. Lriciolina Soare-s Coítêz corf. redbo 0001 O0'l 3

1.01.01.0í.01.0001 - Caixa

pg. Luciolina Sodlos Cortez coú recibo 0001 001 3

' Túb do Ír*8.b Áe@

s.08s,61

49.550,00

3«).00

5.085,61

49.550,00

330,00

5496s,61 54.965,61
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tivrc Dárb No. 7
Empêsa: F O OE S TEODORO LTDA - CNPJ: A172.13510001-§
PôÍiodo: 0l/09/2023 a «)/09fm23
Endêreço: RUÀ DR REMYARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADÀ N.D: 16, Bâiío: SAO SEB,ASTIAO, Cidade: Codó, Estado: t'lA, CEP: 65400000

Tolefone: (99) 3661 1 2'1 5

Deia Coíla Hid.ico Estâb C.íúo Che\ê Dóbito cédib

Folhe:10

FoÍt€ Cofitát l

20rc9r2023

mD9n023

30ms/2023

30,/09t2023

§tosrân

30tosrâ23

30,/09,2023

30/09t2023

2.01.01.03.m.mí0 - Simdes a Recdh€r
Pg.simÊês c.íf. DAS ret 0812023 0001 001 I

í.01,0í.0í.01,000í - Caira
Pg.simdôs conf. DAS rêf.Oa/2o23 0001 001 1

1.01.01.01.01.0001 - Cãka
Rec, R€coita8 rvmês conf. NF 000í 001 I

3.0'1.01.0í.01,0006 - R.c.itâ dâ Pi€§âção dê S6Mço6 - Mêrcado lntcrDo

Rec. Rocdtas rúnÉs coní NF 0001 0Ol 1

3,01 .0'l .01 .03,0007 - §mplos
Vr.Simdês Íúmês 0001 «)1 2

2.01.01.03.03.0010- Simplosa Recolh€r
Ví.Simples rúrnês 0001 001 2

3.01 .01 .07,01 .0068 - Arsê$oÍia Contábil

pg. Luciolina SoaÍes Codez coíf. r8dbo o{D1 001 1

1.01.01,01.0J.mOí - Cài,€
pg. Luddiri8 SoêÍes Cortez corÍf. recibo 000'1 00'l 4

Íolab do fiar d. S.br|üa

s.045,6í

49.550,00

50&5,61

330,00

5.085,61

49.550.00

5.085,6Í

330,00

60.05r,2 60.051,22
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Lir/Ío DÉÍb N1 7
Empíesa: F D OE S TEODOFTO LTDA - Cl.lPJ: 23.172.135/0001-30
P.í1odo:. O1l1Ol2ü23 a 31l1Ol2O2O

ta PROC - ---- --
F\ 

--- - -
Folhá: í I

Foíte6 Contábil
;í,h,RerÉ

EnderêÇo: RUA DR REItY ARCHER , Complemênto: Q í 78 R PROJETAOA, N.": 1d, BairÍo: SAO SEBASTIAO, Cidade: Codó, Êslado: MA, CÊP: 65400000

TelêÍone: 3661Í215

Oata Cdie HiÚlco Estab canto Cha,.ú Oóbno CÍódito

\q10no23

19t10fâ23

31110DO23

31t10n023

3lnO2OZ3

31t1012123

31t10n023

31110m23

2.01.01.03.03.m10 - Simdês a Recdhêr

Pg.6imdes corÍ. DÂS rcí0912023 0001 00í 1

1 .01 .0 1 .01 ,01 .000í - Caixa

Pg.simplss coIlf. DAS ref.09/2023 0001 001 1

3.01.01.01.03.0007 - §mCé§
Vr.Siíhpl€s n/rÍÉ6 0ü)'l 00í I

2.01.01.0i).03.00í0 - SimCos a Rêcdhêr

Vr.Simples rímês 00ol 001 I
1.0í.O1.01.01.0(m1 - Cair€

Reê Rêcêitas rúrÍÉs conf. NF oooi 001 3

3.01 ,0'l .0í .01 .0006 - Rocoita da Prestação d€ Sêrviç!§ - MsrEado lnbÍÍlo
R€c. Rscêilas rú.nês coní NF 0001 00'l 3

3.01.01,07,01-q068 - A§sessorie Coítábil
pg. Lr.Jcidina SoaÍ€s Cortêz conf. rocibo 0001 00í I

1.01.O1.01.01.@Oí - Caka
pg. Ludolina SoaÍes Coítez coírf. íecibo 0001 00'l 1

ÍobaôEa.úOúts

5.085,ô1

5.045,ô1

49.550,00

330,00

5.085.61

5.085,61

49.550.00

330.00

ú.051,2r. 60.051,22
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Folha: 12

Fo{tes Contátil

..:.- 'i , 
_*,Ííi... ,l

LivÍo DiilÍb No. 7 .2 '.-";ry. ' 
::x; 

'' ' , ,,':1";i'.' ,'' '

imprcsa: r o oe s reooo*ãttiXríàr' z5.izá.rsaób"f,à
P.Ílodot O1l11nü23 a30l11no23 r, r- rE
EMerêÇo: RUA DR REMY ARCHER , Comdêmento: O 178 R PROJETADA, N.D: 16, Bairo: SAO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, E6tado: l,{4, CEP: 6900000
TelêÍone: (99) 3661 1215

D.ta coílaa H i.ko " E6iâb cento cha\re Dábío Cíúdilo

1611'.112f.73

1AA1tXzS

§n1no23

§l11t2AB

§111t2023

§l11izt23

w11r20B

§t11rmz3

2.01.01.8.03.00í0 - Simdos É Rêcdhôr
Pg.simdes conf. DAS rof.r0/2023 000í 001 1

1.0'1.01.0í.01,0001 - Câixa

Pg.sindes coÍf. DAS rêf.102023 0@1 001 1

3.01.0Í.0'l.03.C1007 - Simdes

Vr.Simple6 rímês 0001 00'i 2

2.01.01.03,03,00í0 - Simdâa a R€colher

V..Sihples n/m6s 000í 001 2

1.01.0'1.0í.01.0o0í - Calxa

Rec. Rêcêitâs rvmês coní NF 0001 0O1 3

3.01.01.0'1.01.0008 - Receita da PresiaÉo de SêrviFs - MBrcado lnbíÍp
Rec. Roceitas n/nÉs oonf, NF 0001 001 3

3.0'l .0 í .07.01 .0068 - Àrs.§sorin Codábil
pg. Luddina Soaíes Cort€z coÉf. recibo - 0001 001 1

1.0't.OÍ-0í.01.00O1 - Cirixa
pg. L'.rciolina Soâres Cortez conf. íecib, 0001 001 4

TotabólrràB(bN.,Ú.nlro:

í085,61

5-085,6í

49.550.00

330,00

5.0a5,61

5.085,61

49.550,00

330,00

60.051,22 60.051,22
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LiYÍo DiliÍb No, 7
EmpÉsâ: F o DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.13510(101-§
?ericdp, 01 I 1212ü23 a 31 I 12m23
Endê.êço: RUA DR REMYARCHER , Comdemênto: Q 178 R PROJETADA, N.o: í6, Bâiro: SAO SEBiSTIAO, Cidade: Codó, Estado: irA, CEP: 65400000
T€{ofone: (99) 3661 í21 5

oatâ Cd|aa Hi8úíico Etlâb CoíraÍo Ctr.\É DóbíD Códiüo

Folha: 13

Foílei CoÍÍtábil

2011212023

2U1üN23

30t12t2023

§112,2023

31t1?r2023

31t12m23

31t12m23

31t121?0.23

31t1?n023

31t12rm2i

31112m23

31t12n023

31t12.t2023

3i11212023

31t12n023

31t1212023

31t12n023

31112nO23

2.0t.01.03.03.m10 - Simdôs e Rêcdher

Pg.simdêB coíí. DAS ref.'112023 0m1 0Oí 1

1.01.01.0'1.01.m0í - Caixa

Pg.§impl$ coítf. DAS rêf.112023 0001 001 1

3.01 .01 .07.01 .(tr68 - Asse§soda Côntábil

pg. Luoiolina Soêrrs Corlez conf. íscibo 000í 00í 3

1.01.01.01.01.00oí - câüâ
pg. Lucioliná SoaÍêe CorGz corf. recibo O0O1 0O1 3

1.O1.01-01.01.@'í - Caixa

Reê Recêitar ÍúíÍÉs corÍí. NF 0O0'l 0O1 í
3,01.01.0í,01.0006 - R6caita da PresiaÉo dê SorviF6 - Marcado Inio.no

Rec' Rêcoitas rúmês conf. NF 0001 00'l 1

3.0í.01.01.04000? - gmdes

Vr.Simdês h/írês m01 00'l 2

2.01.01.03.03.m10 - SimCês â Rêcdher

Vr.Simpl€s ííí,ás 000'Í 001 2

2.07.07.0 I .01 .000'l - Lrrcías Acumul€d(É elou Sai§o à Dieposigão da As8êm§éh
Pg. L!cío5 ho êxôícício ao Titular 0001 (x)l 4

1.01.01.0,l.01.0001 - Câtâ
Pg. LucÍos no exeEÍoio eo Titülar 0001 00i .l

3.O1.01.0í -01.0006 - R€c6it da Prestâçáo dê S.rviçss - MêíEâdo lntêÍm
Enc€Íramenb p'eftito de balânco 0001 00í 6

6-0í - Ap{,raÉo d\, FJârricio
Énoâr"eri.nto d6fô(o de bâlaft;o 0001 001 6

6.01 .A8raçào do E\6rcicio
ÉncanaÍEnto Cêr6ito tlê bElanco CO01 001 6

6.01 - Apqrâção do Exôdcio
En €,rarngflb afsl'lo d6 balan.o 0001 001 e

2,07.07.01.01.0001 - Lucros Àârmulados ê/i4, Saldo à Ol3posição da Ass&mdétr
Lu{ro tiquido do erêrcicio 000'1 001 6

3.0í.0í .01 .03.m07 - Slmdes
Enc€rrenênb Ê'efeito íie bslanc! mO1 0O1 6

3.0í,0't.07.01.0068 - A$e$oria OontáDil

Eíc€Íiamsnb Cefeito de bdanà 0001 00í 6
6,01 - AÍxlraÉo 

'J,., 
Erêrdcio

EncêÍr€mêntú Füêfuito dê balânco 0001 00i 6
Íaa.b ô ma. d. De..tú.s

5.085.ô1

330,00

99.100.00

10.171,23

2@.000,00

s.085,61

330,00

99.100.00

10.171,23

200.000.00

5S4.600,m

e50.00

56.609,92

534030,0E

534.030,08

56.609,92

3.960,00

5ê4.600,00

t.503,885,84 í.503.886,8,r

n,-...._
í."-<to' Êeromçr"e
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ôenronsúração do Resüludo do ExeÍt:rdo
EmpÍesa: F D OE S TEOOORO LTCÂ - CNPJ: 23.172.',3il0t4i-30
NIRE: 21600196582 - Datà:2elw20 t5
Êstâb€ieciÍi€ôtos: oO'Jl - Ê D DE S TEOTJORO L]-DA CeitrN .ir Fioslltado: 00, - ú€ri
ÉndergÇoi RUA DiI AEMY ÂRCtlÉR , Complshenlo: O 17E R PROJFj-,lnÀ N.': 18, Ba;nâ: SAQ SEBÂ§TIAO, Cidad!: CodC Eel,ado: irlÂ, CEP: 65400O0C

T6l6bnê: (93) 3661'1215

Folha: 14

Foaes Contáiúi

Cdriâ O*.ílÉo
01tô1DOz'

a
31n2n023

(+l oío
010.0'1

0r0-01.0i1
(-) 020

020.01

020.01,05
(=) oso
(-) 060

c) 076
070.01

(=) í10
(=) 1s0

í=i 200

594.600,J0
ns4.600.00

594.600,00

56.609.92
56.609.92

56.60e,92
537.990.08

537.990.08

3.960,00

3.960,00

534.030.08
534.030,08

53.030,08

Rú,:sÍrô â.utü üpgrBcior'd
ÊãtJrarnl,lúo Fàod. Mêrc ê Sêrvç.É

V€n6ar ds gâ 'ir}Jô

Nu9&á .le Ra.áilâ
lâfro6{!6 Fetlrado6

tiftírs!
RrG6;h Ljq{lla
!uüi):ri lo
Dtáporraa OÊor6ciona:s

Ê165pêsâ! Àlminisrativas
Ê.§ô. Antos c.s P.r$dpaçéâs o c{rrtab.
R€§.lnt!9 lnrp.Àonda E Co|1úii §cí.iê!
. r:ill| ió i:x.-.'::l^

t-1.;.r, - J:. .t-. ri. r. i | , r ..;r, i' :'l irl is.-|l de !i,u: d 'íÀ.,{oÍo

rí';$i.Ji3"iI
ltl j.\ . -:,,Dri!,hi?r

í,.é.j.:,i... l1 úJ l1) i,"i.:., :ú r('rl'

.r,,,,.ii\i:i.:i-e. irSiu r-
:-a 1'..(ú t"--'i

,",1).::,-Ír ajtnrt,:!r lr,(ii
aRC ?'rilê-.ig,r,

,'.f.,, i,, - .

.:.--ia; Á,i-_ r i: . 
1..,

/AuÍur'i''" -
l* peoc '--'
I çt---\ __---t 

;-.'íó"t RtÉpôtÊ'*
,/

-..-.,.

\

'-:,:I.r-t,.lr: ;_..:
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FI Fin,

Folha: 15

FoÍtes Contábil
MA, CEPi 65400000

Bahnço Patimonh!
Émpíêsa: F D 0E S TEODORO LTDA - CNPJ: 2!.172.13510001-3J
Endê.sço: RUA DR REtíY ARCHER , Comdemento: Q í78 R PRO.TETADA N.!: lô, SeirÍo: SAo SEBASTIÂo
TeleÍons: (99) 3661 1215

Cidedo: Codó, Eltedo:

Cooh Do!.ri.tso 31112.t:2023

í
1.0'l

1.0í.01

1.01.01.01

1.01.0í.01.01
l.o'1.01.01.0t.000í

2
2.01

2.01.01

2.01.01.03
2.O1.01.03.03

2.01.01.03.030010

2.O7

2.O7.O'l

2.O7.01.01

2.07.01.0í.0Í
2.07.01.01.o1.000't

2.O7.07

2.O7.n7-O1

2-O7.O7 -O1.O1

2.0'/.07.01,0'1.0001

Atilro CinÜlârtê
DbponÍUlidedÊs

Num€ládôa em Erpéciê

Csô.t G€rd
CáiE

Passivo Cl.orlante
ObÍigaeõ€s Cê CuÍto Prazo

gbrigaçõ€s trabdhislas, Prwidêncbria8 € Fiscais

Obrig8ções Fisoals

Slmdo6 aRêcolhêr
kimônío Liguklo .

Caplial Realiradc
CaÉital Sorrd

Caírtal Socjal dê Domicíiádos ê Rêsidgntes ho Palê

Câfital SubscÍito de Domiciliados ê Rosld€ntêB no País

Orbâ§ Coítaa
Oufa3 Coitas

LuariÉ Aaumulâdos

Lucrcs Acu.núados e/o, Sâldo á DiÉprsiçào dâ AsâêfiiÍéiâ

1.487.174.44 0
1.1E7,171,11 0
1447.174.44 D

1.187.174.41 0
1.187.171,11 0
1-1A7.171,4 0
1,487.174,44 C

10.'t71.23 C

10.17í,23 C

10.171,23 C
10.171,23 C
'to.171,23 C

1 .4n .003,21 C

800.000,00 c
800.@0,00 c
E00.(()0,00 c
800.000,00 c
677.003.21 C
6n.N3,21 C

6rrr.003,21 c
677.@3,21 C

Data de Êncerramênb: 31/1220?3
valordêAljvo€PassNo:R$í.487.174,á4(HumMíhâcQuatl\rcs,t:ieOiiÉfltae§êteMiCentoaSetentr€OuatsoRoabeQuarenbsOuatoCêntavo6)

Codo-MA, 31 de Dêzêmbro dê 2023

Llcíolinâ Scárôs Colêa dê Sous.
3s4.366.S{i}e8

Íécni.â êín C.,liâbil Uadê
cRc 2ô04-lra

Frencisco Denilson Ce Sorza Taodo{o
860.630.8 t !72

Sócio Admini.üãdor
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Folha:16

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente liwo 16 (Dezesseis) páginâs,
tipografrcamente numeradas de 0L a 16, que servirá de Diário n"
07 das operações compreendidas no período de 0U0U2023 a
3U1A2023 da empresa: F D DE S IEODORO LTDA,
estabelecido na Rua Dr. Remy Archer, no 16, a 178, Rua
Projetada Bain'o São §ebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
0(X),com o namo de Atiüdade de Intermediação e Agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliáúos devidamente
inscrita no CITIPJ n" 23.172.135/0001-30, registrada na JUCEMA
sob o No 216Ud196582, por despacho em 28l0V2015.

Codó-NIA, 31 de dezembro de 2023.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CPF;860.63{1.813-72

Stócio .{dministrador

LLlrjrO. . r j rrÀXE§ ..\rlt ÍtZ »t SótlSA
r-'?l : s54.36ó-rE1dd

r, ttil. .r.o(À - L-',lrii:N tCá I,:'tt Cúlti ;-.ó^t ,ioa Ur



MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

SecÍetaria Especial de DesburocÍatizaçáo, GestÉio e Govemo Digital
SecÍetaÍia de Govemo Digitai

Departamento Nâcional dê Regisro Empreserial e lntêgrâção

ASSINATURA ELETRÔNICA
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CPF/CNPJ Nome

3í36638368 LUcroLrNA§§SREq §ORTE4 DE SOUSA .,,

8606308't 372 FRAN c r sc o oÉirlitiloÍr
:?.1-.',' " :

be §6trzareooono
' '.: lFr' lf, 

^i.' :

;!§11|.tgÍ, à;ri.,. rr(4fjr, áf 3o,taLl2o2a 08.5C Soal tr' 202{0137$90.
Ê§\rÂrora: 2ri:375rr, Dr a,loLl2oal. l.,a!: 216001965a2.
r o ou s rE6-sz ilre

Jr.rcÊFtÂ ÀusllÀli L-li! (:Iitrl!ià) ta?13 !ir.ÉO
À.J?üisi!t! ig.À rotl,arlcrf.io

aí6 Lsts. 30/01./202a
.rêrcrrià<1t.q.Rqv.i,!

CertiÍicâmos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA mnsta assinado digitalmente por:
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lDennnsÉnção do Resulhdo do Exercicio Folhe: 1

Empresa: F D DE S TEOOORO LTOA - CNPJ: 23. í 72 135/0001-30 Foíres ContáUt
NIRE: 21600196562 - Oatà: 28108D01 5
Estabêlecimêntcs: 00Ol . É D DE S TEODORO LTDA Cantros dê R6uhado: 00i - Ger€l
Enderg@: RUA DR REMYARCHER, Comdemento: Q 17E R PRO.JETADA N.o: 16, Baiíot SAO SEBASTIAO, Cidsdê: Codó, Estado: I'lA, CEP: 65400000
Tdohnê: (99) 3661í215

Coaita De.critso
01t01no23

a
31t12n023

(+) 0í0
010.01

0í0.01.03

G) 0m
020.01

020.01.05
(=) 030
(=) 060

c) 070
070.0'1

(=) 110

(=) 1S0

(=) 200

594.600,00

594.600,00

594.600,00
56.609.92
5'6.609,92

56.609,92

537.990,04

537.990,08

3.980,00

3.9@,00
534.030,08

53,030,08
534.030,08

Rêceitâ Bruta Op€rácioIlal

Faturâment9 PÍDd. túerc, e Serviçc
.Vendas d6sêrviço6

D6duçõê6 dâ Rêcôila .

lmpostos Fâturados

- Simples

R€cêita_ LÍquida
Lucro Brúo
Despesas opêÉcionais

Despesas AdminbH;v;s
Rês. Aíit€s das PaÉicipaçõês ê Contrlb.

Rss. Antês lmp,Rênda e Contrib. Social

RêÉ ltádo Liquido do Exêrcicio

CodôMA, 3l de Deze.nbro de 2023

Lucidim Soeres CoÍlez de Sousa
3tí.366.38968

TécniÍrá em Contabilidade
cRc 260+MA

Frânoisco Dênilson de Souza TeodoÍo
860.630.813-72

Sócio Àdlninistrádor
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Bahnço PaüiÍnonhl
Empíesal F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23,172.135t00O1-30

. Folha:2

FoÍtes Contábii
EndêÍeço: RUA DR REMY ARCHER , Complêmohto: Q 178 R PROJETADA N.!: 1ô, Beiío: SAO SEBASTIAo, cidsdê: Codó, Ésiado: irA CEp: 6s4ooooo
Tdefono: (99) 366í 1215
NIRE: 21600196582 - Oatat 28nüm15

Co.rb Oo..rtção 31t12t2023
,l

L0í
't.0í.01

í.01.01.01
1.0í.01.01.01

í.01.01.01.01.mo1

2.01

2.O1.O1

2.01.01.03
2.0r.01.03.03
2.01.01.03.03.0010

2.07
2.O7.01

2.07.01.01

2.07.01.01.0't

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.O7 -07.0't .O1

2.07.07.01.01.0001

1.447.174,44 D

1.487.1?4,41 D

1.487.174,14 0
1.447.174,44 0
1.1A7.171,11 D

1.4A7.174,44 0
1.447.174,U C

10.171,23 C
10.'t71,23 C
'to.171.23 C

'10.171,2? C
10.171,23 C

't -477 -@3,21 C

800.000,00 c
800.000,00 c
800.000,00 c
800.000,00 c
677.003,21 C

677.003,21 C

677,003,21 C
677.@3,21 C

Ati'ro Cir(,Jlantê

Disponitrilidadê6

Numerários em E8pócie

Cab.a Geral

C5b(e

Passivo Clíqrantê
Obdgaçôês dê Cuíto Prazo

Obdgaçô€s Trâbâlhbtas, Prsvidenciárias e Fiscais

Obdgaçõês Fiscais

Simdô5 a Rê.ôlhêí
PatÍimônio Líquilo

CâÍÍtal Roalizado

Cafnsl Socid
Cádtd Socld dê Domicíiadoô e Rêsilsntes no PaÍs

Capitãl SubscÍito dê Oomicilisdc e Rêsidertes no PaÍt
ÔJfâs ContÀ§

Outsa8 Contâ3

Lu(Í6 AdJmúado8

Lu.ro6 Adrmldâdos doú Saldo à Oisposiçáo dâ A$êmbléiâ

Oàlà do EncarÍ:dll.lÉ,tb: 31h21tu23
ValordeAtivoePassivo:t§1.447.'174,4/Í(HumMilhãoQuatocanto6soitcntaeSetoMiC€nbeS€tenlaeQuatÍoReâbeQuargírb6QuatoC€fltavos)

CodôMA, 31 do Dezembro de 2023

Luciolina Soárês Coalêz dê Sousá
3í.366.38&68

Íécflica êm Coitabl idâde
cRc 2604-MA

Frãncisco Denilson dê So(2ê TeodoÍo
860.630.81,72

Stcio AdminislradoÍ
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DSASS SORIA
De: F D DE STEODORO LTDA

CNPJ : 23. ti 2.1 35/000 1 -30
lnsc. Est. - 12.473.873-7

Rua Dr. Remy Archer,Nol6
Q: 178, Rua Projetada
Bairro: São Sebastião

Codó-Ma

Parecer referentc à Situação Financeira da Empresa F D DE S TEODORO LTDA.

Em análise realizada junto ao balanço patrimonial do ano 2O23, podems atestar a

boa situação financeira, considerando os índices obtidos que são os seguintes:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 146,21

[NDtcE DE soLVÊNctA GERAL = 146,21 e

INDICE DE LIQUIDEz CoRRENTE = 146,21.

Codó-MA., 26 de Janeiro de 2024.

Francisco Denif,son de Souza Teodoro
Sócio Administrador

LUCIOLTNA SOÁRF^§ COB,TEZ DE §OUSA
CPF : 33.'Jríó383-68

CRC:2ó{X-MA
TEC-NICÀ EM CONTATILIDADE



MINISTÉRiO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, cestâo e covemo Digital
Secreteíe de Govemo Digital

Departamênto Nacional de Regisúo Empresadal e lntegraÉo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmentê por:

FRANCISCO DEMISON DE SOUZA TEODORO

CPF/CNPJ Nomê

35436638368 LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE SOUSA

8ô06308í 372

Clts lllco O tic].alRo Ea 3olc\i2024, 08:39 SôB ra' 2o2a013a8a2.
?RollocOl,o: 2a0l3rlÉa;? DE 29/OL|ZO24.
if,iolco DE v8irqcàçro: 12401299a84, crr., cí gDE: 231t2135000130
üIÊE: 31600rrá!§!. l:4X EMlC,A A) Àl6t6tEO 4t 31,1L2/2O23.
t D Dt I tEOmBO i.1!ÀJUCEI{A

altllo5 Àlôirrt Dr l.lIt,rE6 PIIIEER,,
!§.:-lt!áÀrc-&E

w. s.§r:.rãi.êil .Éá.E@ .br
À vrr1d.áe d.atê d.cu@.r., s. irlreiro, Í:c. luj:iio i coÀr.c!àçÀê Jé s:! 3uíêôttcirlàde no. !..P.Êtivo. Po.tâl!.

tnlôí..do sêxr 1.5Fe.aivô3 .ól!Eôt c. vé.iiicrçào.

^í^;in("*::=--J

Y9



rgc PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

GABINETE DO PREFEITO
AUru

xl, PRoc

AçÃ

ATESTADO DE CAP.A,CIDADE TECMCA

Atestamos, para os devidos Íins, que a cmpresa F D DE S TEODORO LTDA, nome fantasia D

S ASSESSORIA, sediadaà R. DR. REMY .{RCHE& Q 17S, R PROJETA-DA 16, bairro SÃO

SEBASTIÂO, Codó - Maranhão, CEP 65.400-000, inscrita no CNPJ n' 23.172.135/0001-00,

prestou serviços à Prefeitura Municipal de Codó, inscrita no CT{PJ 06.104.863/0001-95, órgão

público estabelecido na Praça Ferreira Bayma, 538, bairro Centro, Codó - Mlranhão.

Certil-rcamos que a referida empresa derém qualificaçâo técnica para Assessoria e Consultoria

em Processos Licitatórios e Contratos Administrativos, com especialização na aplicaçào e

implementação da Lei Federal n' 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos).

Registramos que a empÍesa F D DE S TEODORO LTDA, nome fantasia D S ASSESSORIÀ,

prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Processos Licitatórios em conformidade com

sua qualificação técnica, atendendo aos contratos de números:

20210107 - Secretaria Municipal de Govemo;

20210108 - Secretaria Municipal de Saúde;

20210109 - Secretaria Municipal de lssistência e Desenvolvimento Social;

20210110 - Secretaria Municipal de Educação. Ciências, Tecnologia e lnovação.

A data de assinatura dos contratos foi em 07 de .iunho de 21121, com aditivos que estendem a

vigência para os anos de 2022, 2023 e 2024. Aré a presente data, inÍbrmamos que, embora alguns

serviços estejam em andamento, não há pendências têcnicas ou administrativas que

desabonem a execução dos contratos.

Prefeitura Municipal de Codó
CNPJ 06. 104.863i000r -95

Praça Ferreira Bayma,538, bairro Clentro.
Codó Maranhâo



rg
c{*E»ó
--.. ....,,.".:i:i:-!..?.1.....?-_.:..,, GABINETÉ DC PREFEITO

ÀUÍuAÇAo'\
r pf,oc

Fr

A F D DE S TEODORO LTDA (D S ASSESSORIA) tem demonstrado pleno cumprimento de

suas obrigações contÍatuais, não havendo registro de qualquer fato que desabone sur conduta ou

comprometa a qualidade dos serviços prestados até a presente data.

Sem mais para o momento, firmamos o presente atestado para os devidos fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional e qualificação da empresa.

Codó - lVlaranhão, em 09 de dezembro de2t24.

scii l,i l',li:rcs

Píü'cito ivru,
r".yl i./-?.)l f . ,8.3-9 i

Prefe;tura tvlLrnicipâl de Codó - MA

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Prefeitura Municipal de Codó
CNPJ 06. I 04.8ó3/000 t -95

Praça F'erreira Bayrna, 538, bairro Centro
Codó - Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

:....-/^-/í/é'7



PREFEITUR.E UUNICIPÀT
ESTÀDO DO ÀíÀRÀNHÃO

Gabinete do prefej.to

DE CODO
PreFEIruNA

rat 
^v!aço. 

I.rr5
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PtrÔC-
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Àtestamos, para os devidos fins, que a empresa FRÁ,NCISCO DEMLSON DE SOUZA
TEODORO (D S ASSESSORIAI inscrita no CNPJ soa o n' 2i.172.135nNn-i0, atabelecida na
DR EEMY ARCHER Q 178, R PROTETÁDÁ N" 16, bainosÃO SEBASTIÃO, na cidade
de CODO, Estaio do MÁRANHÁO, deiem qualificação tecnica na prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria tecnica e consultoria na área administrativa ( assessoramento em assuntos

reterentcs á fuea de licihções com abrangência em todas as nodalidades; analise de solicita@es de
compras e serviços, pesquisas de preços e lodo o contexto do processo administrativo e demais
8ftibdçõÊs de órangência ao assâssoramento de licitações públicas), ccorrendo a presÍação de
scrviço juro a diversas secretarias do municipio de Codó,Ma no ano d.2$l7 .

ATESTADO DE CAPAC]DADE TÉCNICA

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apre*entaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaçôes, nada constando
que a desaboae técnica e comercialmente, ale a presente data.

CodôMâ" 14 de Dezemko de 2020.

FRANCISCO
PR I MUNICIPAL

rGra,iia;

L l;roâ 6cofa[t;
b5tia.

Prasá fêr.§iíã, Bâyínâ, 6§q Baitm Csnt Õ, Gsdó - À{Â

içt; {39} 3661-2ffi8

I

"m
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P§EFEITURÁ MUN DE

PNAçÀ FERREIRA BÂYMA, 538 CENTRO

CNPJ: 06.104.863/0001-9s

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de Comprovação de Capacidade

Técnica, que a Empresa, FRANcrsco DENnsoN DE souzATEoDoRo

1§f;f inscrita no Cl{P, sob o Ne 8.fl2.735/CfÍJ1-30, estabelecida, na R.

Dr. Remy Archer Q 178 R. Projetada ne 16, 8aírro 5ão Sebastião, CEP-

65.4o0{00, CODÔIMA! PÍestou Serviços no âno de 2017, pãra esta

Seetaria Municipal de Finanças, Serviços técnicos profissionais de

assessoria técnica e consultoria na área administrativa deste Município

de Codó/MA.

CODÓ/M4 15 cie janeiro de 2018

@

Secreta unicipal de Finanças

Marla da Conceição Alves de Sousa Buzar

Secretária Municipal
l!"" 1al:

.*ffiá

CPF: 089.125.053{X}

Rca**ralos, ainda que a empresa cumpriu fielmente Gom sues

dirtaçõs, nada constando que a desabone técnice e comercialmerrte,
etó presente data.

PC'E FEI-TIJ Fr.Â.



ATESTADO Df, CAPÀCI}AI'f, TÉCXTCA

Bi*iió:t:-

Atestamos, para os deüdos fins, que a empresa S D DE S TEODORO LTDA
nome faotasia D S ASSESSORIA sedrada a R DR REMY ARCHER Q t7E R.
PR(»ETADA 16, bairro SAO SEBASTIÂO, Codó Maranhto, CEP 65.40G000,
inscria no CNPJ no 23.172.135/0001-00, orestou e Dresta servicos à Prefeitura
Mericlpel rte Codó CNPJ 06.104.Eúl/0O01-95, órgão púb'lico, esubelecida a PraÇa
Ferreirà Bayma, 538 bair-ro centro, Codó - Mãrarihao, di:tém quatiÍicaçâo técniôa
pera Arrcrrorh e eoBrltorir em procBsos ücitrtoriG.

Registramos que a empresa F D DE S TEODORO LTDA nome àntasia D S

ASSESSORIÀ prestou e presta sen'iÇos d,e Assessoria e comultoria em prooxsos
licitstoriu em conformidade com sua qualificaçâo tecnica de acordo com os conEatos
numero§ 202rOiA7 §ecretaria Múnicipal de Govenro, 20210108 Secretaria Municipal
de Saúde, 20210109 Secretaria Municipai de as-.rsleucia e desenvolvimento social e
20210110 Secretaria Municipal de e<iucaçao, ciencias tecnologia e inovaçao.

fJa data da assinatura dos contratos 01i061202Í, cotlo aditivo de prazo para o ano de

2A22 e 2023, úé a presenta dala desre atesuilo, informamos ahda que ainda que os

serviçoc Festados atendgam nossas expectatrvas e foram de excelente qualidade para o

bom desenvdvimento das rdioas e orgauizaçau io ictor de Liciuçoes e contratos,tendo

a !' D Ilf, S T§ODO3O LT"DA norne farrtasia D S ASSES§ORIA cumprido lielmente
@m §las obrigações, nsda constsndo qrre a dxabone tecnieâmente, até a presente

datr.

,1-/-

.Icsé Francisc.: L Neres
Pr;têito Muni pâl

Ç:PF: 372.537.783-91

E§TACIO DO IIARANHÃO
PrcÍeitura Munícipal de Codó

CNPJ 0t. r{trt 8{iU0{»í -05

Ã,

{*".r':-

^\

Codó - Maranhão, em 20 ds março de 2023.

7r.É tg1êir? gayô6. 538, Cênt r1.

IilÊf6r'er' Í99) 3€51-1399/2t8 CeP;

65.400Õ, Codó - MÂ
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AUTUAÇAO

co|§TRAT() N' 2017í)063
)f PROC

FI

Pel(1 prcsente iÍrstrumento de Contrato, de um lado o \'lunicipio dc COLIO. atrar'és doi DO \IL,NICIPÂL DE

LDTJCÂÇÀO, CNPJ-MF. N" 0ó.104.8ó1100ü l-95. rl*nomirrdo daqui por dianre de C0\'I.RATAN IE. Êpresentado
rlesre aÍo pelo(a) Sr.(a) DEUZIMAR COSTÂ SERRÀ. SICRETÁRI,{ iUUNICIPAL DÊ EDUCAÇÀO. pr)nador do
CPFn 252.473.79349, residente naRLrA LE,\ ARCIlER. I10,APrr05.edooutroladoÍRANCISCODENILSON
DE SOUZÀ TEOD0RO EPF, CNPJ ?i. I 72.I i5/000 i -.]0. con sede na RUA Dr. REMY 

^RCHER 
Ql78 R

PROJETADA n"16. SAO SÊBASfiAO. CLrdr',-\.'íÂ. CEP 65400-000. dc agora em diante denominada
CONTRAÍADA(O). neste ato reprÉ§ênrado pelo(a) S4a). Ftu\):ClSCo DU\ILSON DE SOLIZA TEODORO.
residente na Rua DR. REMY ARCHER Q1?8 R.PRrXl l {t)A n 16. sÀ() SEBASTI:IO. Codo-MA. CF.P 654t)G000.
pôrtâdor doiâ) CPF 8ó0.630.8i 3-72, têm justr: e .o rrâli)d(1 Lr segu inle.

CLAU§ULÁ PRIMEIRÂ . DO OBJTTO CO§I'RATL.ÂI-

l.l - contrâtaçãs de empaess espeiialitada para a pr€stacdü de sen,iços téctricos proÍissionais de assessoria técnica c
consultoria na ára administrativa, conforme descritos no rermo de referérrcia i\NEXO I para stender * Prefeiura
Municipal de CodóÀ{A de acordo com o edital e anexos

CLÁUSIIL-{ SEGLiNDA - DÂ FUNDAI\t[,i\I.A(..ÃO L[(; {J,

l.i - Estc eoolrato fünda$entâ-s€ na Lei n" 8.666i91. rlc 2l dejunho de 1993^ e suas posteriores alterações. benr
como na licilagãô na modalidade TOMADA DE pREÇOS. n" 01./201 ? TP.

CLiUSULÂ TERCEIRA
CONTRATÂDÂ

DO§ ENCARGOS. OBRIC.{çÕTS E RESPÔ§SAEILIDâDES DA

3.1 . txecuter o objerô deste contrato de accrdo conr âs côndiçôes e prazr:s estatrelecidas no prcresso licitatório n'
0:r?017 TP e neste termo confatual:

i.2. Assumír a responsabilidade por quaisquer danav5 ç-ru prejuízos rausudes ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
lerceiros. quando no desempenho de suas atividades protissionais. objets deste cortrato:

-1.1. Erxaminhar para o Setor Financeiro da(o) CON'|RATANTE as notâs de empenhos e respccrivas notas
fi scaiífaturas conccrncntes ao objeto cqntratual ;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidt^l, po, todo n'anu, a."onqn6"Ua ef,""rçao deste c6irraro. especialmenr
com Íelagão aos cncargos trablhisas e previdénciários do pessoal rhifiâao parí a corrseiiição do fornccimenio. bem
como o custo de tÍaFspôrte, inclusive seguro. carga e descarga- corrcrrdo tai opeÍirçãô única e exclusivamente por
ccnu. risco o responsabilidade da CONTRATADA: ,-

-1.5. N{anter, duranL lodâ a êxec!ção do contrato, ern cornpatihilidade conl as obrigaçôes assumidas, todas as
eorrdiçÕes de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçáo que gerou este Conrato, decorrÉntç do(a) TOMADA DE
PREÇOS n' 02l20l't ÍP.
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üOVER}Jl) }ÍUI{ICIPqI, DT] CODÓ
Pl{EFEtrt,R.{ i\1UN !(lP.i.!. OE C0DO 6o*o'

J.ó. Providenciar e imediaa correçào das deiiciôrl:ias e ou irregrr lai'id adcs apontadas pela Ciontrâtântei

l.?. Ac€irar nas mesnras condiçõcs contrrtua.is ..rs acróscinros e supressões até o Iimite fixado no § 1", do an. 65, da

Lei no 8.ó6ó193 e suas alteraçôes pôÍeriores.

CLÁUSULA QÜÂNTA - DAS RE§PÓNSàBI I,I! AD f S DO CO},ITRÁ.TA NTE

4. l. A Contrünfc se obriga a proporcionar à Contralâda tôdâs as côndições necessárias ao pleno cumprimento dàs
obrigações delafreôtes do Tcrmo Contratuâl, consoanle estabelece l Lei r" 8.ó66193 e suas allerações posteriores:

- .I.f. Comunisâr à Contratada toda e qualquer ocorrência relaciunada corn a execução do nbjeto contratuâl

-. diligenciando ncs casos que exigem providências correlivari

.l-.4, Providenciar os prgsmcrtos à Contratada à rista das Notas Fiscais,rFaturas devidarnenle atestâdâs pêlo Selor
Competsnte.

CLÁUSULA QUINTA. DÀ VIGÊNCIA

5.1 - Â vígencia drstc instruÍnento contratuâl iniciará ern 0E dc Fevereiro de 201, e\tinguindose em 29 rle
Det*n*o dé 2017, podendo scr pronogado de acoido r:onr l lei.

CLÁU§UI-A sExTA. DÂ R.ESCISÃO

6,I - Constituçm motivo para a rascisão contÍatual os cors,ante§ ,Jos artigos 7'1 , 1E e '1t) da Lei n" 8.6íí93. e poderá
xr solicitada.a qualquer tempo pelo CON.TR"AT ÂN TI'.. c.:]m ântecedência mínima de 05 (einco) dias úreb, mediaoe
comunicação pot cscrito.

CLÁU§ÜLA SÉTIMA . DAS PENALTDADES

7. L Em caso de inexecuçío totâl Õu pârcial do contrato, bem como de ocorrênçia de atraso injustificado na execuçâo
do objeto désÍe contrsto. submrtcr-se'á a CONTRAI'ADA. sendo-lhe gârântida plena defesa, âs sêgüintes
penalidâdes:

- Advenênçia;
- Multa:
- Suspensâo t€mponiria de panicipaçÕes cm licitaçôes pronrovirlas com o CONTRÂ1ANTE, impedimenro

de contraur com o mesmo, por prazo não superior a 0l idois) anos:
- Dechração de inidoneidade para liciter ou cotrtratar conl a Àdminístração Pública. enquanto perdurarem

os motivos dâ purição, ou alé gue seja promovida a reabilitação. perante a própÍia autoÍidadê que aplicou penalidade:

7.2. A multa previstá a{ima será a seguinte:

---* Flr*

Yu^. 31! CÊ\ rRí)

"1.2. Fiçcalizar e acompafihar a er(ecução do objÊto contratual:

rlrmarr€ t4§
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GOVER.I(O }ÍI-;NICIP.{L DE CODO
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AUÍUAÇÃO
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- Aré l07o (de! por cento) do valc'r total contratadô. no caso de sua nâo realização e/ou descumprimenro de
algurna das cláusulas contratuaisi

7-3. As sançôes previstâs nos itans acima poderào ser apiiradas cunruiativamente, tãcultada a del'esa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor & multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da dala dã notificação, p»dcndo o CONTL{TA\TE. para isso. descontá-la das faturas poç ocasião do
pâgameÍto. s€ j úlgÀr conven ie*te:

7,5. O pagamenta ds multa n&l eliimirá a CONTRAT.LD.\ Cl colrigir as ;rreEularidades que dera,n ctrrsa à
penâlidãde;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar â CON1'RATÂDA, por escrito. de qualquer anormalidade constâlâda
dorante a pÍ€sÍaÉo dos sen,iços, para adoção das pror idàrcias cabír eis:

7.7. As penalidades soínenle *rÉo rclevadas em razio de circunstâncias excepcionais. e as justificadas só serão
&eeitâ§ por essÍito, fundamcirBdss em falos reais e faÇilmente compn:váreis. a critério da autoridadê cÕrnpetente do
CONTkATANTE. e desde que fomuladas no prazo máximo de 05 (cinco) diâs da datâ em que Íolám apÍicadas.

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR E Rf,AJI-:STE

8.1 - O valor do prcserte contrato é de R$ 130.(100.00 (cenÍo e trintâ rnil reais). não sofrendo reâjuste durante a

vigência do eontrato.

Panigrafo Único - Haveodo &asô ,ro pâgâmento. desdê que não decorÍe de ato ou fato atriblrívçl â Contrataila.
aplicar-se.á o Indice do IPCA" a título de compensação financeira. elue será o produtô relultânte da rnuitiplicâção
desse índice do dia anterior ao pÂgnmçntc pelo núraero de dias em âtrâso- repetindo-se a operâçâô â câda mês de
akásÕ.

-.,, CLÁUSULA NoNA - DA DoT.AÇÂo oRÇÂMf,NTÁRI,{

9.1 - Ar despcsãs contrâluâis correrâo por collta cla rerba do orçamcnto do(a) CONTRAIANI'E, na dotação
orçamentária Exercício 2017 Atiyidadê 0601.121:20004.2.0:-i MafiuteÍlção e Funcionarnento da secreraria
Municipal do Educaçâo. Classificagão econômicâ 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica- Subelemento
3.1.90.39.99, no vdpr dc RS 130,000,00. ficando o saldo pêíinÊntê aos demais exercícios a ser empenhado
opoítünêmeÍtÊ, à contr dos reryestivos orçâmentos. câso seja necessarir'-

CLÁUSULA DÉCILíÀ - DA§ ALTERÀÇÔES C()NTR-dTLAIS

I 0.1 - O preseílte cootrâlo poderá ser alterado, nos câsos prcvistos no arrigo 65 da t ei n." 8.666191, desde que haja
intcresse da Adminiseraçâo do CONTRATÂNTE, com a apresentação dâs dev idas j ustificativas.

PÇÀ FERRflR^ A,1\'!ÍA.5.]E aUITAO
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CLÁUSt'LA D;ÉCIMÀ PRTMÉIRA - DO FORO, BÂSE LEGÂL E TORMALIT,ADES

II.l - EsteConrr o encontra-§. subordinado a legislaÇâo especifica. consubsranciada na Lei n"8666,de2l dejunho

a" i»: *-* p""riorcs 4reraÇões, e, em casoionrisv,s, aôs preceilos de direito público' teoria geral dc contratos e

disposiçõcs de dircito Prfuado.

I I "2 - Ficâ eleito o Foro da cidade de CODÓ. ':omo o I'rnico capaz de dirimir as dúridas oriundas deste ContÍato' caso

não xjan dhiniihs amigavclrxxnte-

I I .3 - Parâ firírcze e como prova de haverem as paíês. entre si, aj:rstrdo e contrêtado. é lavrado o presente termoi em

0? id;, vics dc igual teoi o qual. depçis de iido e achado 
"onfo.,re, 

é assinado pelas paítes contrata§tes e pelas

testemunhs§ abaixo.

,lçt'l^/\/ e{ffikic,

Testsmunhas:

.8ól/000 i -95

TANTE

SON DE SOI,;/Á r'EODotrO EPP
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5§tâdo do Mâraohão

GOVERIiO MUNICIPiú, DE CODÓ
PRTFEITLRA iltI.i\ICIPÀL DE COUO

'̂ PRoc"-

c()\TRATO N' 20170{16{

Pelo presente instÍumÊnto de Contrato, de unt lado o Município dc CODO- através do(a) FUNDO ML.\iICIPAL DE

SÀtiDE, CNPJ-MF, N" 06.1M.66-1/0001-95, denominado daqur por diante de CONTRÂTÂNTE, represenrado neste

aro pcloiar Sr.(a) ÁURlLivlA CAROLINNE LIMA BARROS. Secrerária Municipal de Saúdc. ponador do CPF n"

00i.957.1i3"?3, rcsidenre na RUA LEA ARCHLR 8 SDÀO SEBASTIÀO. e do outro lado FRANCIS(O
DENILSON DE SOLTZA TEODORO EPP. CNPJ 23.1r2.1.i-ir000l-:10, com sede na RUr\ flr. REMY ARCHER

Ql78 R PRoIETÁDA n'ló. SAO S8BASTIAO. Codó-lVlA. CEP 65400-000. de agr:ra em diante dcnonrinada

CONTRATADA(O), neste ato Í€pres€ntado pelo{â} Sr(a). FRÂ\CISCO DENILSON DL- SOI"IZA TEODORO.
re:idsnte na Rua DR. RDlvlY ARCHER Ql?8 R.PROJETAD,{ nl6. s \o SI:BASIIAO. Codô-MA. CEP 65400-00i1.
ponador do{a) CPF E60.630.813-72. têm ju§lo e contratado o seguinte:

CLÁU§UL{ PRIMflRÂ. DO OEI§TO CONTXT{TTIAL

l.f - c.ontrataçào de emprex especializzda para a prestação de serviç,rs técnicos profissionàis de assessoÍia técnjcà e
consultoria nâ árêa adminisÍrativa" conforme descritos no termo dc referência :\NEXO I para atender a Prelcitura
Municipat de Codó/MA de acordo com o edital c anexr:s.

CLAUSULÂ SEGUNDA. DA FLINDAMEI§TAÇAO Lf,(;AL

:-l - Este csíttato fundâmeítâ-se nâ Lci üo 8.666193. de 2l dejunho de 1993, e suas posteriorcs aherações, bem
como na Íicil4ãô na mod*tidadc TOMADA DE PRÊÇOS. n" 021201 7 TP.

CúUSULÂ T§RCEIRA
CONTRATÀDA

DO§ ENCÂRGOS, OARIGAÇÕOS E Rf,SPONSABILIDÁDES DA

-1.l. Executar o objcto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatôrio n"
t?.l:o1 7 TP e n€stc têrmo ôo tfiôtual;

3.2. Assumir e rcsponsabilidade por qoaisquer danos ou prejuizr:s causados a<: patrinrônio dô CONTRÂTANTE ou a
terceiros, qua-ndo no descmpcnho de suas atil,idades profrssionais. ob]eto deste coltrato:

l.-1, Encamínhar para o §aor Financciro da(o) CONTRÁTAN'IE as notas de empenàos" e respectivas notas
fr scais/faturas concêmêntes ao objeto contratual:

i.4. Assumir Íntegralmente a responsabiliciade por iodo à ônus decorrcrrte da e\eqrção dêsrs sontrâto, especialmente
com relação aos ensargos trab&lhistas e previdenciários do pessoal urilizado para atcirtsácução do fornecimento- brm
coms o custs de trsnsparte, inclusive seguro.. carga e descarga correndo tal operaçâo única e exclusivamente por
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA:

1.5. IVlanter, duralte toda a execução do contrato, em compatibilidade som as obrigâções assumidas,
condrções de habilitação e qualificação exigidas na iicitação que gerou eíe Conlrato, dc{orrente do(a) TOM
PÊEÇO§ no 02Í2017 T?.

|l) tr r.' iraiult!
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AUTUAÇÀ U
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i.6. Frovidcnciar a imcdiata correçâo das deficiências e ou irregularidadcs apont tântÉ:

3.7. Acoitar nari mesfirâs condiçôss contíâtuais os acréscimos e süprôssões aré o limite fixado no § 1", do art. 65, da

Lei n§t.666t93 e suás slterações pôstcriorss.

CLÁU§UL,A QUARTâ - D^{§ RE§PÔNSÂBILIDADES DO CONTRATANTÉ

{.I . A CúntÍatant€ se obriga a proporciooar à Conlmtada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimentn das

ôbrigâções decorrentês do Termo Cofitratual. consoarte estahelecc a L,ei n" 8.666i9i e suas allêraçÕes posteriores:

1.2. Fiscalizar e acompsrhar a eÍecuçâo do objeto contratual:

.3. Comunicar à Coniratada úoda e qualquer ocorrêrcia relacionada com a rxccuçãô do objero contratual.
diligenciando nos casos que exigern providências corretivas;

{.4- Providenciar os pâgrmentos à Conratada à r,ista das Notâs Fiscais/Faluras deviümen{e atôstadas pelo Saor
Competente.

CLÁU§ULA QUINTA. DA VIGÔNCIA

5.1 - A vigência degte instrumento contÍatual iniciarà em 0E de Fevereiro de 2017 cxtinguildo-se em ?9 de

Dezembro de 2O17, podendo ser p,rorrogÉdo de acordo com a lei-

CLÁU§ULA §'XTÂ. DÀ Rf,§CISÀO

6. I - Constituem motivo para a rescisão côotralual os cc'nstânles dÇs aÍigo§ 7'1.'78 e 79 da L.e i n" 8.ó66193. e podeÉ
ser solicitada a qualqu€Í tempo pelo CONTRATANTE. com antecedência minirna de 05 (cinco) dias úteis. mediante
comunisaçfu pôr escrito.

CúU§ULA SÉTIMÂ. DÀS P§NÂLIDÁDE§

7.1. Em caso de inexecução touil ou púciâl do conrato, bem como de ocorrêgcia de atraso injustiÍicado na execução
do objeto dcste co{rlÍato, sukneter-se-á a CONTRATADA. sendo-lhe garantida plena dcfesa as seguintcs
penal idades:

- Advertência;
- Multa:
- Suspensão tempoária do particípações em liciraçôes promovidas com o CONTRÂIANTA impedimento

de contrâtar corÍr o ÍrÉsúQ, por prazo não superir:r a l)1 (dois) anos;

- DcleraÉo dc inidoneidade para licitar ou contrâtar cün à AdÍninistração Públic*, e qusmo perdu

os motivÕs da puniçãô, ou até que seja promovida a reabilkaçao. perante a propria autoridade que aplicou penal

7.2. A mults prÊvista .aciina será a'seguinte:

PçA F€R&EIRÀ BAr'\l^.5J8 aí:-\TRO
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- Âté l0% (dcz por ce*to) do valor total co[tratado, no caso de sua não realizaçâo e/ou descumprimento de
alguma das cláusulâs eorltrâluâis;

l.i. As sanções previstas nos ilens acima poderâo scr aplicadas cumulâtivamentê, facultada a defesa prélia do
Interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

?.4. O valor da multa aplicada deveú ser recolhida ccmo rtnda para o Município, no prazo de 05 (c;nco) dias úteis à

contar da data da nôtificação, podendo o CÔNTRATANTE. para isso. dcscontá-la das fâturas por ocasiâo do
pagâmenlo, se julgSr convênienÍ€:

1.5.0 pagamao da multa rrõo eximirá â CONTRATÁD.\ de eonigir as irregularidades que deram cansa à
penalidade;

.ó. O CONTRATANTE deverá noaiÍicat â CONTRATADA. por ercrito. de quaiqucr anormalidade consatâdâ
urante â pr€stâção dos sêrviços" pâra âdÕção dâs providências cabíveis:'d

?.7. As penali&dcs somcrtle serão rolevadas em razão de circunstâocias excepcionais, e as justificadas «i serão
aceilas por escritô, fudarnentadâs em faÍos reais e facilmente comprovávcis, a critério dâ â.utoridade coÍnpetenÍo do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cineo) dias da dara em que ioram aplicadas.

CLÁU§ULÀ OITÂVA - DO Vá,LOR E REAJUSTT,

8.1 - O valor do preseste sontr"to é ds RS 65.000.00 (sessentâ e cinco mil reâisJ, nÀo srrfrcodo reãjústê duralrle a

Yigência do co rato.

Paúgrafo Unico - Havendo atrrso no pagârnesto, desde que nào decorre de ato ou fato atribuivel à Contrabds,
aplicar-se-á o índhç do lrcÀ, â tÍtulo de compensação fingnceira- que será o produto resulteítB da multiphcaçào
desse índice do dia anterior so pag&mento pelo númeÍo de dias em alÍas§. rcpetindo'se a operâção s câida rnês de

atrâso-

clÁusutA NoNÀ- DA DorAÇÃo onçaurlrÁru.1

9.1 - As despe,sas contratuais côrr€râo por cont& da vrrba do orçamenlo do{â) CONTRATAI\-TÊ, nâ dotaçâo
orçamentária Exercicio 2017 Atividsde 0901.101220011.2.069 Manutençâo e Funcionamento da Secreiaria
Municipal de Saude, ClassiÍicaçâo econômica 3.3.90.39.00 Ouros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica- Subelenxnto
1.3.90.39.99, no rralor de RS 65.000,00. ficando o s81do pertinente âos demais exercícios a ser empcnhado
opoíunâúente, à cônra dôs respe{riÍos orÇamentos, caso seja necessârio.

CLÁUSULA DÉCIi[d . D.A.S ÀLTERAÇÔIS CON TR.ATU-AIS

10. I - O prescnte contrato poderá ser alterado, nos casos previstos lro âíigo ó5 da Lei n.' 8 óó6i93, dcsde q

interesse da Adminisbâçâo do CONTRATAN'tg, com a âpresentação das dev idas j usrificativas.
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no 3' Ofi(lc

tstado do lllsrarhão
GOVERI§O MUI{ICIPAT, DÊ CODÔ
PREFEITURÁ MUl\ICIPAI., DE CODO

coDo-MA.08 d ere iro de 201 i

SAUDÊ
/0001-s5

NTE

DE SOUZA TEODORO EPP

172. l3 s/0001-30

ú PRoc' --
F\ --

""--:-;
CLÁU§ULA. DÉCTMA PRIMEIRÂ - DO ORO, BASf, LEGAL E FOKITALIDÀDES'/

I I . t - Este Contrato eícontra-se subondinadO a legislação específica' consubctanc iada na L€i n§ E-óó6' de 7l de iunh«r

de 1993 e suaS pOSerioES altêrAções, e, cm casos omissos. aos preceitos de direíto público' teoria geÍ81 de contlalos e

disposiçôes de direito Privado.

I 1,2 - Fioa elêito o Foro da cidade de coDÔ, conro o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Çontrato, caso

não sejam dirimüilrs.frnigavclmcnle'

I L3 - Para firmeze e como prova de hêvcrem :§ parte§, entÍe si. ajustado e contralado, e lavrado o pre§ente têImo' enl

0i id;j;ir. ae ;suar regr, o qual. depr:is de iiao e achado conforme, é assinado pelos pânes conlraunres c pelas

J

coNTRATADO(A)

CIPA
.104

T

ccoo.ÂurarÍcrdo

B^tll,\.5J.9 CflrRo

í;^ã'
I
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Ectrdo do Ms18oháo
GOVERITO MI]MCIPAL DE CODó

FUNDO MUNICIPÁL D[ ASSISTÊNCIA S(rcIAL

/AUTUAÇÀO
í* 

"*o. - --
I t'-

cor{TRATO tn 201?0065

Pelo preseqte instn nlenro de Coatraq de um lado o Município de CODÓ,
ASSISTENCIA SOCIAI-, CIIPJ-MF, N' 0ó. 1 04.Eó3/0001 -95, deoominado

através do(a) FUNTX) MIJNICTPAL DE
daqui por diaute de CON'rRATÂNTE,

íá-ao' reroonsr""

Íepr€seotado Íêstc ab pelda) Sr.(a) AGNES BACELAR OLTVEIRÂ, SBCRET. MUNIC. DE ASSISIE§CIA
SOCIAL. portadq do CPF n'9ú0.256.703-15, residente na AV. SÂNTOS DUMONTíI3O, c do sfio lado
FRANCISCO DENII§ON DÊ §OUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.172.135i0001-30, com sede na RUA Dr. REMY
ÂRCHã,R Qi78 R PROJÉTÁDÂ ncl6, SAô SÊBASTIAO, CodíMô CEP 65,1$0l{m, d* agom mr diante
denominada CONTRATADÂ{OL nêste ato Íepiescotsdo pelo(a) S(a). FRÂNCISC0 DBNTL§OI.I DE SOUZA
*EODORÕ. residoalc na Rua DR- REMY ARCHER Ql78 R.PROJ ETÀDA nl6, SÀO SEBÀSTIAO, Cod&.MA,

ôP 65a0$fiX), portrds do(a) CPF t60.630.E l3-72, tém.iuío e conlraiãdo o seguinte:

CLÁU§ULÂ PRNtMfiâ . DO OIJtrTO COI{TRATUAL

I .l - co*ra1açe de €rnp.lsõ êspccializsdã pará a lrestação de servíçns écnicos pmfisskrnais de asscssoria tá*ica e

consulüoriâ ru árca sdrrinistratiyq cooforme descritos no temo de rellnêociâ ANE)(O I para acnder & PncfBitum
Municipal de CodóiIvíA dc roldo cm o editâl e a[exos.

CLIU§UIÁ SEGUI{DÀ. DÀ I,UIIDATTENTÂÇÃO LEGAL

2.1 - Este Éntrato firtdaracnla-se úa Lêi n'E.666193. de 2l de junho de 1991, c suas posteriores alleraçõçs, bem

como ne licitâçãô Dg modali<lade TOMADA DE PREÇOS. n' 0212017 TP.

crÁusr,r"l runcrlRÂ
COT{TRATÀI}A

DOS f,NCÂRÇO§ OBRIGAÇÔTS f, RESFOIII§ÂBII,II'AITTS DA

3.1. Execri&Í o otícío & §o§trâto de acordo com as condições ô prruo§ êstÉltclêcidrs ll§ pÍocesso licimório no

l?,r2ol7 TP ç nestc tcúrno cor{rúrsl;

3.2. A*sumir a rcsporsabilide por qrniquer dsnos ou prejuízos causados ao parimônfu do CONTRATANTE ou a

terceims, quando no &.scrnpentr dc suas aüvidades profissionais. objelo deste cootrato;

3.3. EncsÍrliú.r para o Sstor Financsiro da(o) CON'I RATANTE as notas de eÍnpeúos e respectivas notas

fi scais/faturas concenrntes ao objeto conh"tual;

3.4. Assrrrrir intcgrahnente a csponsabitidade por todo o ônus dücorrcnte dâ exêcuç&) dÊst€ confalo, espeeialmênte

com relação ac eocrXos trabelhistas e prsridenciários do pessoal utilizado para a consecuçllo do furnecimento. bern

cüÍro o cnsto & trosporte, inchrsive seguro, caíg, e descarga, correndo tal oeeràção única e exclusivamente por

eorüa ris.o e rcsponsabilida& d. CONTRÁTADA,

3-5. Manêr, durantc toda * execução do contrâto! em compatibilid*de com as obrigpçôes assumidas, todas as

condiçôcs de habilítaçâo e quatificaçâo exigidas aa licitaçao que gerou esle Crxrb'ato, decorrecte dda) TOMADÁ DE
PREÇO§ n'02/2017 TP.

0,
PíjÀ ll)RRilR BÀVlt^- irt cEi!§'rRo



*.,.
Est do do Mtrrlthão

GOI'ERI{O }TUNICIPÀT, Í)
rUNDO MUNICIPÂL DE Â§§ISTÊ

E COÍxl .,,
ucrr. soclf;org AÇAO

:\
{"

PROC ---

-4.3. Commicar à Cmtrada Íoda e qualqrrcr morrência relacionada Õom a õxêcução do o$jelo csilratu.l,
diligenci&do nos câsc que exigern providências corre,livas:

3 .6. Provi&cir a i§th cafÉÉú das deficiências c ou irrcgularidades apomadas peh Co**AntE(

3.7. Aceitai nas mesrus condiçüer çúntÍahlâis os acráscimos e suFrESSõss aré o limite fixado no § lo,doaÍt65,da
l-ei no E.6ó6193 e srus alerâçõcs ro6teri6ee.

CLÁU§ULÂ QIU.â§IÂ . DÂ§ §§§FoN§ÂBIT,IDÂ.D§S Do C{}NTTTÀTÂNT{,

4.1. A Cootrarardc se oôriga a p*oporcionar à Cootratadâ todas as condíções neccssárias ao plerr cumprimento das
obnigações &corcoes ó Tcnns Cmra&al, consoante es8bclece a Lei no E.666/)3 e suas alterações postcriores;

.2. Fiscalizar e urrylüur a exeqão do objslo coílffiral;

4.tí. Providenciar os pagamentos à Cortratada à vista dei Notas Fiscai$Fâturas devllamente atest0das pclo Setor
Cünpetente.

cr-{usur.e eunrTÂ- DA YrcÊrttüÂ

5.1 - A vigàc'ta rk insfisa€úto corüãtual iniciani em 08 de Feverciro de 2017 euinguinô-se etn 29 &
Dezernbro de 2017, podcndo ser paoÍogdo de acordo com a lci.

CLÁUSULA §EXTA - DA RE§CISÃO

(.1 - CoÍrstituem motivs p&.s I Íescis5o coâtrâtusl cs cônsiantes dos âÍigos 77, 78 e ?9 da t ei n" E.66603, e podeni
,:r solisitâda a quaktrÉreÍnpo pêlo CONTRATÂNTE, com artecedência rrínim de 05 (cioco) dic tüek, mcdiante

comunicação pot escdo.

CúUSULA SÉTÍMA. DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inêxEução totsl oü parciat do contrato. bem scmÕ de ocorrêúsia de atraso injustifioado na exesução
do objeto dest€ oo*traÍo, sut mctomê-ri a CONTRATÂDA, sendo.lhe gr.rantida plena defcsa. as seg{intes
penaliddes:

- Advertêach,
- Multa:
- §usperrsão rrmpor&à dà porticípações em licilações pmmovidas com o CúI,ITRATANTE, inpedimento

de coÍtmt cqa o Basrrlo, pot fâzo nlo sperior a 02 (dois) ams;
- Declraç!à do inidomidrdc para licitar oü corlralar rom z AdminislraçÃo Pribli:a" anqurnto perdurarwr

os rnúiyos dâ puniç§o or até que seja proor:vida a reabilitação, prante a progria aütmk{ade qae aplicou peoalidadel

PÇÁ fe*Rll*^ B^YlltÀ53t {'[NTRO

72. À multa prcvista acima scrá a seguinte:

0



Estado do Maraohâo
GOVf,RNO MTINICIPAL D§ CODÓ

FUNOO MUNICTPAI, DE, ÂSSISTÊNCIÂ S(rcIAI,

- Lté lW. (dez pr cênto) do vsloÍ totâ I coÍltrâtado. no caso de sta n5o realização ey'olr descumpri*renlo de
alguús dls c1ÁIl6dits cdÍrtraà,riq

7-3. As sanções pwisas nôs i&rs âcimâ pod€rão ser aplicada-s cumulativam€nte, facuh$a a defesa prévh do
imeressdo no fazo de 05 (cinco) dias üteis:

7.4. O valor de nautta aplicadr devcrá scr recolhida corno renda para o Municipio, no pram ie 05 (cinco) dis úteis s
mntar da dst it! ootific{çâo, ?odendo o CC)NTRATANTE, para isso, deroniLla das faruras pol ocasiâo do
pagümetr&, ssjrkEr ccmlre*riiate;

- 5. O pBgâm€íro da mufta aão eximirá a CONTRA1 ADA dc corrigir as irregularidades que dcrÂÍn calrsa à

..;nalidde;

--7.6. O CONTRÂTANTE dsverá notificar a CONTRATADA, por escrito de qualquer arsmalidade oünstãâda
durante a pre@ão dos serviçoç psra adoção das providência-s cabíveisi

7.7. Â5 p€nali&dBs somerts ssrão relevadas ern razão de circun$tânciss exc€pciônais. e as juíificadas só serão
aceitas por escri§ firdmmtadas em fsros reais e facilmente compraváve§ a critcrio d3 autoridade conpetente do
CONTRATANTE e desde que ftrrnuhdas no prazo máximo de 05 (cinco) dias dâ datâ em que foram aplicadas.

CLÁU§ULÀ OTTAVA - DO YÁLOR E R"EAJT]ST§

t.l - O ydlor do pies.ne c.xtte é d6 RS 55.00$,00 {cinquenta e cinco mil reais), não ofrutdo rcajuete durarlk a
vig&rciado conf86.

Panigrafo Únieo - garen& âíraso no pagamcnto. desde que não dccone de alo ou fato atribuÍvel à Cetrstsda,
aplicar-se-á o iodice do IpCâ, s título de compesssção íinanceira, que será o produtÍl nesultante da multiplicação
ae*ss íÍdic€ do dia anrçtioç aÕ pâgârrcmo pelo aúmero de dia-s em ahaso" r€petindlse â oper4Io a cada més de

Ía§o.

-CLÁUSULA XüTIA. DA IX}TÂÇÃO ORÇA]WEI§TÁRIÂ

9.1 - As d6pêsús contrôhub ooeirÍão por coota ds veóa do oçamento do(a) CONTRATANTE" na dotrçiio
orçamstôria Exerçício 2017 Àtiüdade l40l -0E1220043.2.I 17 MâÍrut€Í!ção e Funcionamento da Sea Muo-
Assistôncia Social e Scg. Alimimenrar, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de TeÍ§. Pessoa Jsídica,
Subelemento 3J.90-39-99" no va.tor dc RS 55.000,00, ficando o saldo pcrtinente aos demsis exercicios a scÍ
empenhado oportummente, à cotÍr dos respeúivos oÍçâmenlos, caso seja neceasário.

CLÁUSULA DÉCIMÀ. DAS AL.I?RAÇÔES COr{IN.ATUAIS

10.1 - O FúeseÍúê contrúo podeni ser altcrado, nos sasôs pÍEvistos no artigo 65 da L,ei n.'t.66ól93, desde que haja

interesss d* A&niniseaÉo do Cf»{TRATANT§, com a ápÍesenrâção dà§ d€ridas justifieativar.

6h*

PÇA TIRREIBA BÂI-}IÁ" sfE CÍ:ITB,O
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Eitrdo do Mrrârrhão
GOVERNO MIJI\IICIPÀL OE CODÓ

FUNDO MUNIC'PAL I)T: A§SISTTNCIA §OCIAL

CIáU§UIÁ DÍ.CMÍA TRIM§IRâ . Do FoRo, BAs[ LIGAL f, FORMALIDADES

I l.l - Esíe Contrato ensootra-se suMinado a legislagâo específica, consubstanciada na Lei n'8.ó66, de 2l de junho
de t993 e was postriores altera@q g ein casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de cortrsbs e
disposiçÕes de dfucito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Foro ds cidade de C1üDÓ, como o ünico capaz de dirimit as düvidas oriundas deste Õontrato, caso
nao sejam dirimidas am ígav€lmente.

.3 - Para firmeza e como prova de haverern as partes entre si, ajustado e contralado, é lavrado o pÍesênts tenno, em
02 (duas) vias dc ígual teor, o ryal, de.pois de tido e achado conforme, é ansinado pclas parres côÍrtráames c.pêlas

.-;es*munhas abdxo.

CODÓ-MA, 08 de livereiro de 20'17

l{rLô lült§n Qj^rrJ.fiq,,
FLINDO MTjNICIPAI, DE ÂSSISTFÀCIA SOCIÂL

CNP{MF) 06. l-q5

r510001-30
TADO(A)

TEODORO EPP

Testemunhas:

PçÂ rF,RRE|RÀ n^Y§Â. sf,{l C[\TRÔ

§

I

,.t1, t,l,l*u^t



{s";}.
Est{do do M{rsEhão

GovERNo MuNrcrp.u or conô
PRf,FEITT'RA MIJNICIPAL DE CODO

coll§RÂTs!r2ffi?00t6

Pclo presêÍtte h§Sum€nto dc Controto. de um lado o Municipio de CODO, através dda) PREFEn'URA
MLTNICIPAL DE CODO, CNPr-Mf, N'06.1{X.86310001-95. denominado da4ui por diante d€ CONTRÁTrII.IIE,
Í€píe§êntsdo ne§tê rto pelda) Sr.(a) MARÍA DA CONCI?Iç]ÀO ALVES DE SOU§A BUZAR, §ec.Münk.Mcio
Ar*iaíu'Fiae pl§€. porUoc' do CIIF n' OEg. 125.051-00. residc*tc na AV. AUCUSTO TEIXEIRÂ, 241 I e do
ouho lado FRÀNCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.172. t35/000i-30, cam ssdc m RUA
Dr. REMY ÂRCHER Ql78 R PROJETADA n'ló. SAO SEBASTIÂO, CodeMÁb CEP ó5400{00, de 4gora em
rian& dertomioads CONTRÁTADA(OI nests ato reprcsenlado pr"lo(a) Sr{a). FRÂNCISCO DENILSON DE

)UZÂ TEODORO, rcsidente na Rua DR. REMY ARCIIIIR Q l7t R-PROJETADA nl6, SAO SEBÀSTIAO, Cod&
MÁ" CEP 65400-000" portadq do(a) CIF E60.630.8 I i-72, tê!§ juslo e conaatado o seguinte:

CLÁU§ULÁ M${§IRA . DO OB'§TO CONTR,.IITIIAI,

I . | - c-ontresão d€ enpresa especializada para a prestâção de sen iços tecnicos profi'ssionais de assessoria t&nica e
consultcria ú &ta âdninisíraÍivâ, eoafmns descritns no termo dc relcreneia ANÊXO I perâ steÍdeÍ a Prefeitua
Municipal de Codór/lti[Â de amrdo com o edital e anexos.

cráusur,r mvl.D.l, - Da n NDAlrÍf,NTAÇÁo LEGÀI.

Ll - Es€ csrffio Êmdamenta-se na Lei n'8.óóó193. tlc 2l de junho de 1993. e suas posteriorcs ahcraçõer bem
como í|i lioitação ne Írodrlid.dc TOM^DA DE PREÇOS. n" 0212017 'l'P.

CLÁU§ULÂ TERCf,IRA
,ONTRÁTÀOÀ

DOS ENCÀRGOS, OBRIGAÇífES E RESFOI§SABILIDADtrS DA

-l.l- 
Executar o o,bjeto deíe contrato dc acordo com as condições e prazos Estab€lesidas no processo liciaório n"

-n212017 
TP § $est t€Ítno uootlduat;

3.2. Assurnir a rcsporsabilidade por qlaisquer danos ou prejuízos causados ac património do CONTRATANTE ou a
terceirôs, guendo no dssempênho de ssss atividades p«ríissirmais. objeto destc contratoi

1.3- Encsminhar pea o Senor Fioanceim d4o) CONTRATAN]'E as notrs de emprnhos e resp€ctivas notâs
fi scâisr'fâturas concementes ao objeto contrÀtual;

l-4. Assurnir iategralmente e responsabilidade por todo o ôuus decorrente da execução destê contrato, epecialmente
com relaçãn aos encatgos tÍabdhistas e previderciários do pessoal otilizado pârâ a cônsecução do fomecimento, bem
como o custo de transportc, inclrxive seguro, carga e descrrg4 correndo tal op€râção única e exclüsivaÍEnte poÍ
cônts" risoo e rcspotsabilklade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durânte toda a êxecüÉo do c.ntrato, cm conrpatibilidade com as oôrigrçõe assumidas, todas as

condições de habili@o c quatifica@ exigidas na licitaçâo que gerou este C{mtrâto. dectÍr€ate do(â) TOMADA DE

Fa.

r(\ FlRttÍ tnÀ B^Yr,Í.{,afa í Í;§Irí)



Estado do Mârsnhío
GOVERNO ]ITIJNICIPÁL DE CODÓ
PRf,TEITURA STUNICIPÂL DE COI'O

PA.EÇOS If02nS'7 TP.

3,6. kovilcocim a iocdialÊ cort1çto das defici&rias e ou irregularidades apontad{s pela ClôntÍatrnt€;

3.7. ÂceiÍr nas Írleírtlâs cofldiçõcs cõfiÍatusis os acÉscirnos e supressôes ató o limite fixado no § lo. do art. 65, da
ki r' E.666193 o srss alteraçtu posteriores.

cúüsul.A Q{jÂRTÂ - DAs RDsroNsÂsILrrrADEs D{) cü§'t'RATAN'rr

4,1, À Confraterte se ohiga a proporcionar á Contrat da todas as condigões necessárias ao pleno «nnpeimtnto das
'Yigsõcs decorÍ€ítt€s do Termo Contahnl, consoante eslabelece a Lei no 8.666193 e srxs alteraçõcs posúsiíJíês;

43. Fiscatlzar e mopon§ar a exclrçb do objeto côntratusl;

4.3, ComunicsÍ à CooFatada &da e çalquer oconência relacionada com á execrsâo do újcto ccntratral,
diligerciando lrc casos quo exigem pmvidência-s corefivas;

4.4. Prcvidenciar os pagúnÊntos à Ct rtratâdi à vista das l..lotas Fiscais/Faturâs devidametrte át€stadas pelo Setor
Competef,tê.

CI,IUSULA Qütr{TA . DA VTGf}ÍCIA

5.1 - A gig§ocia deste insEumeoto conFEtual iniciará enr 0E de lieverÊiÍo de 2017 sxringuindo# €ür 29 dê
DaaÍnbm dÊ 201?, podendo ser prorro'gtdo de scordo com a lei.

CL{.USULÂ sExTA - DA RE§CISÃO

.l - Consti*cm rptivs para e rescis§o contrâtuâl os constartes dos artigeis 77,78 e 79 ás Lei n" 8.666/93, r pod€rá
sersolicitada a qurQuer ÍcÍnpo pelo CONTRATANTU, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias ú!eis, mêdianE
;omunicaçiio por escrito.

CL/i,U§ULÀ §ffiMÀ. DA§ PENÀLIDÂI}§S

7.1- §m caso & inlrrcolçâo ro**l otr parsial do contrâto, bern como de ocorrôncia dc auaso inju*ificaJo nr otocuçâo
do objeto des{ê cmffiq submeter-*-ri a CONTRA-I'ÀDA, sendo lhe 8üantid8 plena defesa, as sÊguinti§
penalidades:

- Âdv€úàEia;
- Multq
- Surycrrão teoporárir de prticipaçôes em licitaçôes promovidas con o CONTRÁTÂNTE impcdimcnto

dc cemÍ com o mesoo. poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos:
- Ooceaçt de fui{lffiidà& púÍa licitar ou contrâtâr com a Admitistração Públic{t síqüe{§ pêtàiÍàrt t,

os motivos da tr nir;ão, or aÉ qoe seja pomovirJa a reabilitação, perante a própria antciihde que aplicou petalidade;

P(lÀ rf,RnElRÀ BÀ13'1,t. s38 (}:i IRO

t
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E3trdo do Mrrstrhâo
GOVERNO MUNICTPAL DE CODó
PNEFETTURÀ MUNICIPÀI, OE CODO

7-Z 
^ 

malb fwiÉ.:cime ssrú a seguir*e:

- Atê 1{t96 (dtz por cÉnto) do valor lolal contratado, no caso de sua não reali.raçfu e/ou descump?im€*to dÊ
dwnedrs clftr*do6nmrb

7.3. As sanções previstas oos iteos acima poderão ser aplicadas cumulativamerte. faculada a defcsa pr{via do
inleressado no pra.zo dc 05 (cinco) dirs úteis;

7.4, O valor da oulta apticada deveni ser rçcclhida como renda para o Município, no Fazo de 05 (cinc'o) dias úlcis a
coútâr dâ dau da noüficçfo, podeÍtdo o CON'[RA'|ANTE, para isso, d€sÇoÍrtá-h das faturas por ocasião do
pagâmmto, se jülsaf oonvenieote;

.5. O pagÊÍnffito da multE úo eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades qrc deram causa à
peülidrde;

7.6. O COIIIRÀTÀNTE dewrá notiÍicáÍ a CONIRÁTADA, por eserito, de quaQuer aronnalidedc const{âdt
&rante a getoSo dc seniço§, psa doção das providências cabíveis;

7.7. Às peÍralidades someÍlte sêrão r€levadas em Íazão de circunstâncias excepcionais, e as justificailas so serão
aceias por escrito, fimdanrslMss €m fatos reais e facilmente comprováveis, a criÉrio da autoridadc cdnpsteo$e do
CONTRATAIIT§, e desde que formuladas no prazn máximo de 05 (cinco) dias da data em que foranr aplicadas.

cT..Áus$LA SfeVÀ - DO VAI{)N E REAJIJSTE

E.l - O valr do presente coítsto é dc R$ 70.m0.00 (setrntâ mil reais), lão soüendo reajuíe durarte, iigênciâ do
co{§aio.

farágafo írnico - l*vendo âtraso no p6gâmento. dcsdc que não decorrc dê âto ou fato atribuivel à Conlrât8dq
.olicâÍ-s§-á o írdice do IPCÀ a tituto de compcrsaçào finan,;eira, que senâ o produto resuttante da multiplicação

isse índice do dia rrterior.o p€g neÍlto pelo número de dias em aEaso, repetindo-se a operaçilo a cda mês de
eflso.

CLÁUfl,I,A NG{Â - DÀI}OTÀÇÃO ORÇA}Tf,,NTÁRIÂ

9. 1 - As despesas cormuais corterâo por conta da verba do orçamsnto do(a) CONTRÀTÂNTE" oa dotaçil,o

orçarrcntíria keoício 2017 Ativid.ih 0501.041?3üX)5.2.019 Mânütcnção e Funcicnamedo dâ S€cr€{rriâ
Municiprl & FiÍnflçâA Classificryão ooonômica 3.3.90.39.00 Orrtros Sqv, de Tcrc..Pess€ Jurídioa, Subêlemento
l.].90.39.99, m valor dc R§ 70.000,00, ficando o saldo pertinente aos deÍnais exerc{cios a.scr Errpe*hado
opqturrancnte, à con& dos re,spectivos orçamenlos, caso §a ne'cessário.

CI,T{USULA DÉCIMÀ - DAS ALTERÂÇÔf,S CONTRATUAIS

l0,l - O prosêntô cootíato poffi seÍ slterado, Dos casos previstos no âÍtigo 65 dâ tÊi n.'8.t5óó193, dosde que haja
interesse dâ Aúrinistta@ do CO}{TRÁTANTE, com â âpreseÍrtaÉo das devidas justificativas.

PCÁ F[:nR]:rRÀ 
'r.t] 

U,r, JIE CU\TRO i//



f,sÍrdo do Marlahtro
GIOVERNO MUNICIPÂL DE CODÓ
PREFEITIIRÀ MIJNICIPAI, DD CODO

CLÁUStIá DÉCTMÁ PRIMEIRÂ - 
'X) 

FORO. BASE LEGAL T, TORMÂIIDADES

I Ll - E$e Co@o encoúte.se soMinado a legislação específica, consúslanciada na [,ci n" 8.6óó, dc 2l de junho
de | 993 e süas posmíss âIteraÉes, e. en casns om is-sos aos preceitns de direiro público, eoria gcral dê @Íttrdos c
disposiçícs de dircito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Foo da cidade de CODÓ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Çontraio, caso
nlo sejam dirimidas âmigrvelÍftent§.

r 
'1.3 - Iare firmêca e 6mo provs de hrverêm üi pâíes. entne si, ajustado e contlatndo, ó lavrado o pÍêse-nte termot em

_)2 (duas) vias de ígutl tso{, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas paíes cort-âtantes e pelas

tgsternunhas abaixo-

COÉ-MA,08 de Fevereiro de 2017

AL DE CODO
) 06.1 1.-95

TEODORO EPP
.135/000 t-30
TADC{A)

- 
iestemunhas:

2

PçÀ ttiRRrlRÂ B^Yllt.5J3 CÍi\-rRO



Dstsdo do Mrrstrl.Ín
GOVf,RNO MUNICTPÀL DE CODÓ

SEC, MUN. DE COV.,&§P.CI'LT.,JUV. E OES. ECONOMÍCO

co$ÍrRATo I\r28l4il9

Pelo presente imtruÍrsto de Contrato. de um lado o Município de CODÓ, através do(a) SEC. MLIN. DE
GOY-ESF.CULT.JUV. E DES. ECONOMICO, CNpJ-Mf, N' 06. | 84.86310ü)l -Çi, denominarlo daqli por diante de
CONTRÂTANTE rspre§drado ae:Éc ato pelda) Sr.(a) JOÃO DE DEUS UMA SOUSÁt SEC.MUN.DE
GOV..E§F.CULT.*IüY.e DES.flC, porador do C?? n" 225.992.233-34. nx;idente na AV. SANTü; DUÍI{O}.ÍT,SN,
e do ouho hdo Fiá]'ICISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP. CNPJ 23.172.13510001-30, com sede na

RUA Dr- REMY ÀRCHER Ql78 R PROJETADÂ a'16, SAO SEBASTIAO, Cod&MÁ" CEP 6540&000, de agora
em ditrto denomim&. CONTRÁTADA(O), nests alo rcpÍesentado pelo(a) S(a). FRÂNCISCO DENILSON DÊ
SOUZA TEODOR(}. residçrúe na Raa DR. REMY ARCHER Ql78 R.PROJETADÂ nl6, SAO §EBASTIAO, Codô
MÀ CEP 65.40O{X}, portador dda} CPF t60.630.8 13-72, têm justo e contatâdo o seguinte:

CI,it}§ULÂ TfrtM§MA - DO ÜBJETO CONTRÂ'I'UAL

l.l - Cmtrataçâo de emprcsâ especiálizadr parâ a presúçâo de senviços tecnicos profissionais de aasessoria técnica §

consultoris na ár€a ãdmidsrrativ4 csnfoÍme d€s€ritos no tenno de rcferàrcia ANEXO I pâra atendeÍ a Prcfeitura
Muaicipel de CodlMA de acordo ccan o edital e anexos.

cr,l$gnâs§trlBÀ - DAI't FaDÂl,ü,lrrÁÇÃo Lf,cÀL

2-l - Estc contruo fimdamenta-se B [,ei n' t.666/9], de 2l de juúo de 193. e suss posteriores alterações, bem

§oÍno n lícibção oa modalidade TOMÂDA DE PREÇOS, n' 04/201 8 TP.

CLÁ§S'LA TDRCITRÁ
CONTNATAIDA

rro§ f,NCARG{Xi, OBRIGÁÇÔIS r RT-SFONSÀBILIDADüSI t .Â

1.1. Exêcular o objeto deste contrato de acordo com as condiçôes ê prazos estabelecidas no processo licitaório n"
04/20'1 6 TP e nÊstê tÊÍüro conúaarâl;

3.2. Assümir â rcgorsa$ilkhde por qua§uer danos ou prejuizos causados ao p.trimônio do CONTRATANTE ou a
l€.rceiros, qurndo no kempcnho & slas atívidades profissionais. objeto deíe contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor }inanceiro da(o) CONTRA'IANTE as nolâs dô emp€nhos e resp€ctivas noias

fi scaiífaruras conccnreotes so objeb c.ntratual;

3.4. Assumir integraÍrnÊrrc 
" 

i""pmuOit;Oaa. por todo à ônus decoÍÍente da execuçâo deste curtralo, €speciatm€ííc
com retrçtro aos encrgos trabalhistas e prevideneiários do pcssml utilizado para a consecução do fomecimerto, bõn
cômo o süsto dc transpotte, inclusirre segura, carga e descarg4 côrrendo tâl operação única e exclusivamente por
cürtâ, Íiscô c respoo3$ilidade da C§NTRATADA;

1.5- M&tL"r. durarte toda a ex€§rção do cdltrato. em comptibilidade com as obrigaçôes as$midÀs' todas ss

coodiFes de habilitaçâo e qualificat'o exigidas na licitação que gerou este Contralo, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n' 04â01E TP.

a-

t_

Fb.-

o

PRA(Á rI,RRI!&{ BAY}IT N5JT CÉNTR()

.r6t

i



Estsdo do Marr-Flô
GOYERNO MUNICIPÂL DE CÔDÓ

sDc. MUN. DE GOV.,ESp.CULT.JUV. U DES. ECONOMTCO

clÁust rá Qü^nTÂ - DÁs REspoNsABrr,rr]ÂDF^s IX) co§r'RÂT NTR

4.1. A Cooftrárte sê obrige a pÍopoÍcionar À Contratada odas as condições necessárias ao pleÍlo cumprimento das
obrig*ções decorrsnlcs do Tcrmo Cont"etual, corsoaah esbbelçce a Lri n' E.6óól93 e suas altçrações posteÍioçes;

4,2. Fiscalizar e amparhar a execuç& do objeto coítratual;

- i1.3. Coaraicrr i Coffia& todr e qoalqrrr ur:rrência rchciona& conr a execrção do objeto crxrffiral,
,. dilig$ciaxro tros etG q{€ erigan pavllências conetivas;

4.4. PÍovid€ípirr os pà§rn€ntos à Contratâda à vis*a das Nous l'iscais/Faturas devidamÊÍrte atÊstâdss pelo Setor
Cqetq*.

§,Àrmlr:.tr elrFirÂ - DÁ vr6ÊI{ctA

5.1 - A vigôocit dcg: insrrrunto sontranral iniciará em 09 de Fevereiro de 2018 extinguindo'se em 3l de
Dezembro de 2018, podeodo ser pronogado dc acordo coo a lei.

CLÁUSUIÁ §UXTA - DA Rf,§CI§ÃO

6. , - ConíitueÍn rnotivo gara a rescisõo conffiual os cülstantes dos artigcs 77, 7E e 79 ü I*i n" E.666/93, e podcrá
ser solicitada a qualquer tmpo pelo CONTRATÂNTE, com antecedência mínina de 05 (cinco) dias uteis. mediante
comunicafâo psrescÍib.

cLiUsULÀ sÉII}ÍÂ - t,A§ PilIIALII,ADES

7.1. Em caso de incnecrryâo totrl an paroial do contrso, bem como de ocon€nciâ de strôso injustificado na execução
do objao drse conü'atô, subm*er-se-á a CONTRÂTADÂ, sendo-lh€ garatida plena defes4 âs seguintps
psnalidadÊs:

- Adver*nciq
- Multq
- Su@ teapo*rà d€ pânicipações em licitaçôes pÍsmovidas com o CONTRATÂNTE" impedimcnto

d€ contrattr com. o mesm, por $4"â não superior a 02 (dois) anoe;

- D,ocleçüo & inidonakirde para licitsr d! ôôntrrtâr oonr a Administração Pfiblic4 eaquanto perdurâÍ€m
os motiws & prsi:to, m d qre scja promovida a reabililação, perante a pópria autoriíade que aplicur pcnalidadc;

7.2. A multa prevista acina será a seguiote:

Fa-

fRÁcÀ ruRnf,tl.Â B YM.r N'§3a (:!:\l tao
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i

3.6. ?ro,ríidêúciü*fu& co*çeodrr deficiihcias e orr ineguhridade aporrta.las pcla Crxrrra,nm;

3'7. Aceitar ms uesme çondiÉes coafaúais os acéscimos e st$ressÕes até o limite fixado ::o § l', do aÍ. 65, dâ
Lei n'8.666r'93 c atas altÉr.ções postcriores.
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[srrdo do Mrrr]to
GOVf,R§O MUMCIPAI, [,E CODÓ

§EC. rruIY. D0 GOV.,E§P.CULT."I,\r. f, IlEs. EcoNoMtco

- Âté 10!6 (&z por eoü, do vâIff to1ãl crnarlado, no cjtso dc sua $irc reali'açâo e/ou descunrp'imenrc dc
alguma ths clfusdr§ co*rshrsi§

7,3. As saryõos prvistas noô;tsns acimâ po.terão ser aplicdas cuÍnulàtivâmerlte, faclltada a dcfesa prévia do
inrcressdo no praa de 05 (cirrco) dias úteis:

73. Ô vakr da nm*a aplixda deved scr recolhila como Ícnda prra Í) Municipio. rro grezn óe {J5 (cinr:,o) dias úeis a
contar dE da(. da xtlti§crção, pdedo o COll']'RÂ'l ANTÍ]. Fâra isso, derontáJa das fa.turas por ocasiâo do
pâgamÊnto, sêjulEsr conven iente;

?.5. 0 psgsrnerÍo da multa n§o êximirà a CONTRAT'ADA de corrigir as irregularidadcs que d€Íam causâ à
pornlidade;

'- ,.6. O LETITRÂTÂHTE devErÁ n€{ifiss a CONTRÂTÂDÂ. por escrilo. de qnalquer anormalidadc csnshô.dg
furrrrts â pre§{âçlto &s serviçcq parâ adoção das providências cabiveis;

7.7. As pomlidadcs sÕÍnente seÍf,o relevadas em raizão de circunstâncias excepcionaiq e as justificadas so serâo

aceitas por escrio, fiÍdaÍtrcndls €rÍr faÍos reais e t-acilmente comprovávcis, a critério da autoridade competente do
CONTRATÂNTE e desde gue formnladat ao Fraz.r máxir*o de 05 (cinco) dias da data em que frrram aplicadas-

CLAU§ULA OMAVÂ - DO YALOR E ILEAJUSTE

E.l - 0 valor do F r6€rtê codraro é dr R$ 121 .000,00 (ceÍrto e vinte e um mil reais), nãc sofitado raàjust€ dursnrê â
vigeocir do colmo.

Parágrsfo Único - llevdo atr.so txl pagsmsnto, dcde que oâo decorre de stc ou ftro arribuível à Contraaad!,
aplicar-se-á o indice do IPCA, a título de compensação financeim. que será o produto resultante da rnukiplicação
desse índice do dia anterior al pagsmento pelc númeÍo de dias em atraso, repêtindo-se a operação s cade mês de
âíâs{).

- CLÁUSUI-A NOnÍÀ - DA IX}TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁU§ULA DÚEMA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

l0,l - O pÍÊs€nts contraro poderú sã alErâdo, aos círsos previstos no artigo 65 da Lei n"" 8.6ó6193, desde que haja
intcrc.sse da Àdmiaistraçâo dô CONTRATANTE, corn a alrrescntação das devidas justifica(ivas.

PR,l( 
^ 

I.xRRf,IRA B"{t M^ \"95 CE\l n(}

.\üi

i

9.1 - Ás drysas conrauais corrsio por contâ da verüa do orçaÍneÍrto do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçafi€trfáris Exero{cio ?018 Atívidade 0301.04122000?.2.002 Malurençâo c Funciônamêntô da Secrctaria do
Govcrno, Classificafo econfuiisa 3.3.90.39.00 Outros serv- de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no
valrr de R$ 121.000,00, Íico*do o s*ldo prtinente aos demais exercicios a set empenhcdo oprtunamentê. à conta
dos respectivos orçmrcatos, caso scja aecessrfu'h.



f-strdô dí\ Mr rhtq
(}OYERNO MI,TÀTI(,TPAL D}: CODÓ

sEc MUN, DE GOV,,f,§p.CUt T..,UV. r DE§. ECOXOMICO

cr,Áusur,{ oÉcnrl,c pRTMETRA - t]o FoRo. B-{sE LF'.cAr, E FoRMALTDADES

1l.l - F-sae Csrtrdo cnçontn-se subordinedo a legislaçiio específica, consubstanciada na l"ei n'E.666, de 2l de junho
dc 1993 ê *rs3 pdrGrfrxes stter&, e êm cssôs omissôs sos precêitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposiçôcs & dir€ito Fivú.
I lJ' - Fica eleito s Forn da cidade de CODÔ;,eomo o único capaz rlc dirimir as dúvidas oriundas dssüe Contrato. caso
úo sejaa diinidas amigavelmente.

I L3 - Para firlnsea e eoÚlrc prova de haverem as partes. enlrs si. âjusladr) e coÍtraldo. é lâvrrdo o pres€ote termo, em

02 (duas) vias de igua.l tmr, o qual, dcpois dc lido e achrdo ccntrnne, é assinado pelas pertes contrataotes e pelas

eseilufih{s ibairê.

cooÓ-MA. eve*eiro de 2OI t

SEC" MUN. DE T..JIJV. E DES. ECONOMICO
CNPJ( 104.863/ü00t-s5

NTRATAN]'[

FRÂXC}§CÔDÊ}.III-SON D§ SOUZÁ TÉODÔRO EPP
CNPJ 23.1 72.:l 35/0001 -30

CONTRATADqA}

Teslemunha§:

&-
49,'

-1.

P*ÁQ{ FERREIE.T EÀYM{ N5'8 CT.I"TXO



Eíido do Mâreâhào
GOVIRNO MUNICIPAI, DT: CODÓ

sEc. MUN. DE EDUC., Cú CtÂ, TECNOLOCTA E INOV.{ÇÂO

connn^Tô lrrrSI&,r20

Pe§ presenle instrumenb de CoÍÍtrato. de um lado o Município de CODO, atraves dda) SEC. MLIN. DE EDUC..
C&{CL{' TBCNü,OGIA E INOvAÇâ,o, CNPJ-Mf. N" d6.104.Eúffi01-95, denonrinado .tuqui por dirnt€ de
CONTRATAN'IE rcpreseniado oeste sto pelo(a) Sr.(a) PAULO ROBERTO ROMÂ BI"IZA&
SEC}{LN-EDUCAÇÃO.CÉNC.TEC.E INOVAÇÃO, porrador do CPF n" 250.925.021-04. rcsidcnre na RUA DA
MANCi'JÊIi.A 199, e do outro lado I;RANCISL'O DtrNlLSON DU SOUZA TUODORO EPP, CllP,
23.172.135/0001-30, com sede rp RUA Dr. REMY ÀRCHER Q|TE R PROJETADA n"ló. SAO SEBAS1IÂO"
CodGMA. CEP ó5400{n0. dc atpre ern dianlc dcnonunarla ( 0\ I RÁ I ADA(O). Dec., ato rcpresentado pelda) Sr
(a). FRÂNCISCO DENIL§ON Dn SOIIZÂ TEOIIORO. residente na Rua DR. REMY ARCHER Ql78
R.PROJETADA nló, SAO SEBASTIAO. Codó-MÂ, CEP ó5400-000. pôíâdÕr do(a) CPF 860.630.E13-72, têmjusro
e contratado o seguinÍe:

CLÁT,'§ULÂ TruMÉMÂ - I'O OÜJÜTÚ CON'I'RA'TUÀL

l.l - Csntatâção de empesa especializada para a presação de serviços técnicos profi§onais de assessoria tecúca €

consultoria na árta administrativa cÕnf@me descritos ,ro termo de refer€ncia ANEXO I parg atendcr a Prcfeiturâ
Muaicipol de CodóÀ{A de acordo com o edital e anexos.

crÁú§ulÁ sctir{DÀ - DÂ §UN}Â}Íf,,fiTAÇÀ(} I.üGAL

2.1 - Este co{rrrÊro frodâmefitâ-se na l"ei n" E.ó6ói93, de 2l de junho de 1991, e suas posterior€s aheraçôes, bem
Mro B líçitrção na moàlidede TOMADA DE PREÇOS. n" 0420 18 TP,

CL{U§ULÀ Tf,RCÊIRÀ
CO:YTRATADA

IX,S XfrCAraGOti, OBRIGAÇÔ!:S n R§S|à(»ISAEILII}Âr}}S DÂ

l.l- ExÊcúar o objcto deste contrato de asordo co{n as condiçô€s e prazos estabelecidas no proces,so licitriório n'
04Ê018 TP e ne§te ErÍÍrs coítÍâ$at

32. Àssumir a reponsebilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao parrimónio do CON'I'RATAN1 t ou a
tcrcekoe, çardo no dêsçÍnpúího de srâs atividades profis*ionais, ohjeto deste coÍttrâtoi

3J- Encaminhar Fara o Sctor Financeinr da{o) CÕN1'RATANTE as notas de emÍr€flhoc e respectivas notás
frçcaiíâttlras @lç€nr€olts to objêto cofitiatusli

3-

q

Fh-

P*ÁçÂ FERBf,TRÀ EAYUÂ T5§ CÉNTNO
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3.4. Àssumir furtegnlmenfe a ;esponsabilidade poi todo o ônus'decôÍeffe da execuçâo deste contrato, espccialmente
com Íclsçâo aos cncârgos ü'âbathistrs e prc,-idenciários do pessoal utrlizado para a consccução do fomecimento, bem
como o cuslo de traasporte, inclüsive segrtÍo, caÍga e descarga- correndo lgl operàção única e exclusivamente por
conta, risco e respo*sebilidade da CONTRA'|ADA;

3.5. Mant€r, dútântê tôda â exÉcuçeo do contrato, êm compalibilidâde com as obrigações assumidaq todas as

condiç&s ds habilitaçlio e quâtifiraç§o exigidas na licitação que gcrou este Contralo, decor?cntÊ do(a) TOMADA DE



Estado do Mlrrrhlo
GOVERNO MIiNICIPÁL DE CODó

SEc. MT,N. DE EDUC., (:IÊNCIÀ TECNOI{rcIÂ E TNOVAÇÂO

PR§ÇO§ n"04/20lt I?.

3,6. Providenciar a imcdiaie cst?§çto dss deficiê.ncias e ou irreguladdadcs apontadas pela Coíltritlnte;

3.7. Acsitsr ras urctoâs eo{diçõês contÍahmis os acrescimos e süpressões até o limitc fixado no § t", do art. ó5, da
Lei n' t.6ó683 e ssls all€ísçÕês posteriores.

cLiüst LA QüIETÂ - 3r§ ASSIION§ABILIDADIS T(} COTyTRATÂNTf,

4.1. Â Contrafaste se obriga a pmporcionsr à Conlratada todas as condições neccssârias ao ple o cu[primentô dâs
obrigaç@ deoonentes do Tcrmo Contratual. consoante e$abelece a [,ei no 8.6óó193 e suas alteraçõ€§ posteriores;

4.2. Fiscalizar e acorapthar a e:rccução do objeto contratuâl:

4.3. Comunicar à Coflü§tda toda e qualquer oc.orrênçia relacionada com a execuçâo do újeto cortratuâI,
ditigenciando nos casos que erigem proüd&tcias coretivas;

4.4. Proüdcociar os pagtmcÍtos à Contrafeda à vista das Notss I'iscâislFatums devidamente aÍestadas pelo Setor
Compeíefltc.

cr-Á,usur,e qurre - DÀ víGÊNCrA

5.1 - A vigência des*s ios&rretrto contrahtal iniciará em 09 de Fevereiro de 20lE extinguindo-se em 3l de
Deanbro de 201E, podentlo ser prorrogado de acordo com a lei.

cLÁu§ür..A §}ImA - rlÀ n§§cl§Ão

6- I - Constituerí motivo para o. rescisõo contratual os constantes dos aíigos 77,'18 c 79 da t,ci n" 8.666/93, e podeni
ser solicitada n qu§uee tempo pelo CONTRATANTE" com antecedência mínima de 05 (cinco) dias útêis, alcdiâ Ê

commk:8ção por escrito.

CLÁUSULA sfTDIA. DAs PENALIDADES

7.1. Em saso de in€r(esqão total ort pâÍciâl do contrato, bem como de ocrnênçia de araso injustifrcado ns execüção
do objcto fue come, §rtmêEr-so-á a CONTRATADÀ sendo-lhe garantida pleoa defesa, as seguinres
penetirtrdcs:

- Advercência;
- Mutta;
- Suspcnsão temporári* de paúicipações ern licitaçôss promovidas com o CON'IRATANTÊ, ir@imento

de contÍâtaÍ c,oÍn o ,nesrno, lôr prâzo úo superior a 02 (dois.; anos:
- Occkaçno de iaidoneidde para licitar ou contratar com a Adminisração Públicá, enquâstõ pêíduÍaÍem

os motivos da prak;ão, or aé que sejr promovida a reabilitação, perante a própría autrxidade que aplicou pe alidsde;

tj_
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Esüdo dô Msrrnfiso
GOVERNO ]}ÍUNICIPÂL, DE CODÓ

§EC. MUN. DE EDUC., CIÊNCTA. TECNOI,í'GTÀ E INOVÀÇÃO

7â A nollr perirE*b será r scguintc:

- Àé 1094 {dcz por cÊnro) ds valor total contratado, no caso de sul não realização e/ou descumprioerro de
algurna das cÚrrs&s coarúnis;

7.3. Às s8o*õc* pravietrs orx irens acinn ;loderão ser apliuadas cumulaliv&meotc, facuttada a defe.sa prevb do
imcrossedo no pazo de 05 (cinco) dias úeísl

7.4- O valcr da sulta eplicada deve*i sêÍ recolh;da como rentta pa.ra o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
cootâÍ ds d*r da notificagno, podcndo o CONTRA'f.{NT['1. para isso, descontá-la das faturas por ocasiâo do
pagarnero, sc julgar sorl€Írieírts;

7.5. 0 fâgutãlo da mdtâ nâo exi:nirá a CON'IRÂ lADÂ de corrigir as irregularidades que dcram causa à
pemlidade:

7.ó, O CONTRATÂNTE deyerá íotificâr a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade sonstffida
durafte a prestafo dos servíços, para adoção das providências cabiveis:

7.7. As penalidades soÍneÍlte sarãs Íel€vâdâs etn razão de circunstàncias excepcionais" e as justificadas so serão
aceius por escrib, fi drncndas em fatos reais e íacilmente comprováveis. a çrilério dâ autoridsde comp€terte do
CONTRATÀNTE, e desde quê fôÍmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram âplicadas.

CLÁU§ULA (XTAVA.IX} YALOR f, R§AJIJ§Ttr

E.l - O valq do prscnto coatram é de Rll 14?100.Ô0 ksnto e quarenta e dois mil, druenros rcais). nilo soÊendo
re4ius& durante a úgÊncia do caliato.

PaxÉgrafu Lhioo - fbveado *t!Bsô no p8gâmeÍto, desdc que nito decorre de âto ou laro atribrivel à Conuatâd4
aplica'-se.á o ÍÍrdioê do IPC.,A.. a útulo & compensãção financeira, que será o produto Íesurtanie da multiplieç5o
desse &rdice. do dia mtçior ao trgamento pelo número de dias em a§asÕ- rcp€tindo-se a operafo a csdâ m& de
atÍãso-

CLÁU§UI.A NONA - DA DOTÀÇÃO ORÇÀMENTÁRIA

9.1 - As d€speas cflltr&rd* corsão por conta da verba do orçamenlo do(a) CONTRÂTANTB nâ dotaçâo
oçoentr*ir Exercfuio z0tt Ativi(H€ 0ú01.12122m04.2.025 Manríenção e l'uncirnamento da Secrer'it
Municipat de Educaçâo, Clnsificaçío oço*ômice 3.3.90.39.00 Outms serv, de terc. pessoa juridica- Srôelemenlo
3.3.90.39.9ç, nc valor de R§ 142-200,00, ficando o saldo pertinente aos demais oxcÍcícios a ser empenhado
opoÍtuíüneítc, à codta dG Í€sp€ctivos orsamentos! caso seja necessário-

CLÁIJSUI,A DÍ:fl}tA. DAS ALTTBAçÔE§ CONTRATUAIS

l0.l - O preseatc ooútrârô podêná seÍ alterado, nos casos previslos no artigo 65 da Lei n.o 8-666193. desde que haja
interesse dã Àdminiseação do CONTRATANTE. com a âpressntagão dâs devidas justifieativas.

&

FL*

PRÂç1 Hiruaf,rnA E{}.rtl N"§JA (.SNltaO

.\ô,.,.

I

I

C-



Ertsdo do Mrranhão
GOYERNO MTNICIPAL DE COI}Ó

§EC. MUN. D§ EDUC", C!ôNCIÀ. TICNOLOGIÂ E INOVAÇÂO

cl,ÁusuLÂ BÉctMÂ TRTMEIRÀ - rx) FoRo. BÂsf, |,EGÂL f, F()RMALTDÀDES

l, .l - Ese Cou$alo easontra-s€ $bordinado a legislaçÃo especifica- crmsubsÍanciada na [,ei n' 8.666, de 2l de junho
d€ 1993 e §rss poeÍaoÍes ãltêrrçõ,es, e, em casos omissos. aos preceitos de diÍsito público, teoria geral de contralos e
dispcsiçôes do dircito prirado.

I 1.2 - Frca eleito o Fqo da ci&de de CODÓ, como o úníco capaz de dirimir as dúvidas oriundas d€ste CoÍüqto: caso
nâo sejao dhinidas rmigavolrnm.

I L3 ' Para frmôzâ c corno trove dc bsver€Er ss pâÍtcs, entre si. ajustado e corrtratsdo, é lavrado o presenre tsntroi ôríl
02 (durs) vias dc iguat Eor, o qual, depois de lido e achado conforme. é assinado pelas paíes conúahnGs e pelas
testsnuahas ab*ixo.

MÂ, 09 dt f evereiro de 2018

§EC. MT]N. EDUC., OLOCIA E INOVAÇÀO
M 06 i0001-95

ÀNTE

FRÂ}CÍSCO DENILSON DII SOI-'ZÀ TEODORO EPP

CNPJ 23.172.1 35/0001-30
CONTRAI'AD(XA)

Tesbrnnnhas:

G

1
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Éctada do Mercnhào
GOI./ERN(} MT:T{ICIPÂL DT CODÓ

S3CMUN.DE§§OC.IX) DIR.DA MULDE SEG.ALIM.IGU.R{C§EC. MUN.

COI{TRÂTO N"MIEOI2I

pelo prsseÍrtê insÍÍüúento de ContÍatq de um lado o Município de CODÓ, akavés do(a) SEC.MUN.DE§.Sff.DO
DIR-DA MUL.D6 SEG.AUM.IGU.RAC.SEC- MUN., CNPJ-MF, N" 06.1M.863/000l -95. denominado daqui por
dianb de CONTRATAN'I! repres€ntado neste ato pelo(a) Sr.(a) ÀGN§S §ÂLES B^CÍiLÂR OLIYEIRA,
SEC.MüN.DEIiSOCIAL.DIR.MULH.SEC.AL.IC., ponadc.r do CPlj n" 9ó0.25ó.703-15, Í€sid€n.c ná AV. SANTO§
IruMOf.rTít30,êdoorrohdoFRANCI§CODENIL§ONDESOUZATEODOROIIPP, CNPJ23.172.135/ffi0l-
30, com sc& m RUA DÍ. REMY ÀRCIIER Ql78 R PROJE1ÂDA n'16, SAO SEBASTIÂO, Codo-MA, CEP ó5400-
000, de agon cm diise demrinada CONTRÁTADA(O), restê â1o representado pelda) S(a). FRA;-r-CISCO
DENILSOIÍ DE SOUZA TÊODORO, residcntc na Rua DR. RIMY ARC,ILR QITE R.PRôJETADA nl6, SAO
§EBÂ§TIA0, CôdôMÀ CEP 65400-000, podador dda) CPF' 860.ó30.813-72. têm jusÍo ê contratado o seguinte:

ü,IU§ULA PTNíEIRA . DO OBTEfi) C(}NTRATUAL

l.l - Çontrataçâo de eÍrpresa especiâlizada parB a prestação de sen iços tecnicos profissionais de asxssoria tecnica e
consultoria na árÊa administrativq codorme descritos no terÍno de referência 

^N§XO 
I para atendeÍ a Preleitura

Municipal de CodíMÀ de erdo com o editsl e Bnexos.

cr,Áusnr-q, ssc{rsD^ - r}À rt Nr}.4}{r:NTÂÇÃo Lf,cÁj,

2.1 - gstê contrdo fisdamen*se na lzi nn 8.666193, rlc 2l de junho de 1993. e suas posteriores alteraçôes. bem
como nt liçildo oE modslidadê TOMADA DE pREçOS, n' 041201 8 TP.

cr,r(ü§ut-/i 1§r.cEtftA
CONITÂTADA

DÜ§ f,NCAItGO§, ülrRrGAÇÜi;S I X"f,§p1OIi§AArLt]At]DS t A

3,t. ExeçrÍar o objeto dssts contato da aco,t'do com as condições e prazos estabelecidas no plocesso licitatório n"
ü4l20l E TP e o€sse termo cootra$âl

3.2. Àssumir r responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao pab-imônio do CON-ÍRA't'AN'l-Ê ou a
terceiros, qrmrdo no dcsempcnho dc suas atividades proÍissionais. objcto deíe conhato;

3.3. Encaminlrar para o §€tor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos ê respectivas Írírtas
fi scaidàtras concemenre-s ro objeto coatrâtual;

3.4. Âssrunir integrlmeirte a respor, sabiíidade por todo o ônus deconLrrte da execução deste eonlratq ospúsiâlmente
co'm relâção sos €{E rsod trúalhfuhs e preÍidenciririos do pessoril úilizado paÍa I consecuçâo do foÍriêciflento, bcm
como o cuso de hsnsporte, inclusive sêgurc, carga e descarga. corrcndo tal opera$o única e exclusivar:rcnte por
co$ta, risco e respoosebilidde dâ CONTRATADA;

3-5. Mant€r, durânte toda . execuÉo do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas- todas as
condições de hatrilitação e qualificação exigida-s na licitação que geroú esle Côntrato, decorrcnte do(a) TOMADA DE
PREçoS r' (Xâ018 TP.

f§.

?R.rç.! rf,RRÍ:ÍIrt 8_.11t{.1 t-sjti ('uliTRo
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eeirdo dr:r lwsr?^hto
GC\TURNO M'JNI(-I}Af D}: í'I)DÓ

§EC.MUNIIE§§OC.X) DI&DA MlÍl,.liE SEi'.1tLIM.IGU.RÂC.§EC. MUN.

3.6. àoddengis a inofi*a coreÉo das dsficiências e rru irrcpulorídadtx spondâs Írcla Conbãtânte;

3.7. Âceitar nas mesmas co{diçõos c<tntratulis os acrôscimos ê supftssões ate o limitc fixado no § }', do arr 65" da
Lei no E.666193 e suas alterações posteriores.

CúU§ULÀ QÜÀnTÂ - DÂs RESP(}'{SÁBII,IDAI}§S Ix} C{}NTRÂTANTT,

4.1. À Contraraote se óriga a proçorcionar à Contratada tcdas as condiçóes necessárias ao pleno cumprinrento das
obrigaçôes deorreltes do 'femo Contiâtual, consoante e$at'elece a Lci no 8.666193 e suac aherações Fosteriores;

42. Fiscalizar e aeompmhâr â execuç§o do objeto contrâtual:

v 43. CüturieaÍ à Coatra6da toda c qualqaer oconÊncia relacionada com a exe$uçeo do új*tr c,:ntratral,
diligcnciandc rloo cxos que exigern providências corrctivas:

4.4. Providenciar os pagamentos à Cofltratada à vista daç Notas Fiscâis/Fâturâs de!.idamente atestsdâs p€lo Sstor
Coqetçnte.

cr,ÁuwneoElr.â - DA YtcÊNcrÂ

5.1 - A vigêacia deste insuunento rôntraÍuâl iniciará em 09 de l'evereim de 2018 extinguindese em ll de
De?áibÍs de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CIÁU$TLÁ §ExrA . DA RE§cI§Ão

6.1 - Constiü$m môtivo paÍa a rÊscisâo contraturl os con3lÍlntes dos âiligos 77, 78 e'19 da l-ei a" E.óú6l93. e podeni
ser solicirada a qualqufr len:po pelo CONTRATANTE. com antecedência mÍnima de 05 (cinco) dias úteis, medianlê
comunic4ão por escrito.t
CLÁUStILÁ §ÉfiMÁ . I'Â§ P§NÀLIDÀI}f,§

7.1. Em c$so de inexec*ção total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de aúaso injustificado na execução
do objsao deste contrâlo, suhne&-se-{i a CONTRATADA, sendo'lhe garantida plena defesa, as se5rintes
poralidades:

- A&ertência;
- Àdulia;
' Sry*o temporA*a de participações em licitações promovidas com o CONTRÂTANTE, im@imento

ds coctriraÍ §ah o mcseio, poÍ FaEo aâo srperior a 02 (dois) anos;
- DedtüÉo d9 iniibaoidâde púra licitar ou côíEataÍ com a Administação Píúlica cnquznto perdurerern

os mcrtivos da paiáo, u d que seja promovida a reatrilitação, p€rante a própria aúorirlade que apíicou penalidade;

7.2. A multa previs*À acima será a seguinte:

Fb._
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Eíarlo do P.{trrnh4a
GO\TRNO M{IMCIPAI, DE CO}Ó

sEc.MUN.tlES.S{rt'.{X} DrROÀ IUULDE Sr:.r. 
^ 

r,lr[t. r(; U. R^C.S0C. F!t'N.

- ÀÉ l07o (dez gnt cento) do valor lotal ctntra(aclo. no sas{' de srta rão rcaliz;ação elou drxclr*primento de
alguma das cÉusulas cofltrâtuaisi

7.3. As sançõ€§ previstas nos iteus acima poder§o ser aplicadas cumulativâm€nte, íacultada a delesa pÉvia do
interessado no pe'azo dc 05 (cinco) dias útei.;

?.4. O ralor da tnüttt aplicada &rerá ser .rcolhida corno rEnda para o lr{unicípio. no prazo de ü5 (cinco) dias úteis a

corta! da datr da noti§csçao, podendo o CC)NTRÁTANTE, para isso. descontá-la das faturas por ocasiâo do
paEE n€írto, sc julgar convenienÍe,',

7.5. O pagrmarto da mutta nEo eximirá a CONTRATADA dc' conigir as irregularidades quc deram causa à

penalidade:

'-- 7,6. O CII{'IRÁTANIE deverá aotificar a CON]-RATADA, poÍ escrito, de qualquer anormalida& constaÍada
duran* a pres@o dos ssrviças! para adoção das providências cabiveis:

7.7. As penalidades sôÍn€nte serão relevadas crn .âzào de circulsáncias excepcionais. e as juslificadas ú serâo
aceitas por escrito. fimdrnentadas em fatos reais e f*cílmerte c,rrnprováveis, a criteno da autoridade comfretcntÊ do
CONTRATANI} e dc*le que forrnuladas no pra:-o mávimo de 0.i ícinco) dits dÁ dâtâ ern qtrc fora;n aplhadas.

CI,|U§ULA OITAVÀ. 'DO VÀLOR E IIEÂ.IUSTTJ

8.1 - O valor do presa*e contrano é de R$ 84.300.00 (o;Ienta e ctrât'..cr mil. trezentos reais). nÃo sofrendo reajuste
durante a vigêncâ do êôfltÍato.

Parágrafo Único - tlavendo atra:lo rú p§3ârn€Dto, desde que não dç,corre de sto oü fato atribuívcl à ContÍatada,
aplicar.Se-á o {adioo do ÍPCÁ" a títuh d* conrpensação Íinarrceira. que será o produto resultante da multiplicaçào
desse indice do dia anteriot ao pagamento ;rlo número de dias em atrasô, rspetindose a operacão a cada mês de
atraso,

-CLÁUSULA IK}NA. DA IX)TÀçÃ0 ORçAMT'NI.ÁRTÀ

9.1 - As despesas conrcuais corrarão por conta da vertra do orçâmento do{a) CONTRÁTANTE, na dotação
orçamentária Exercicio ?018 Ativi,l".le 1001.081220043.2.117 Manulençeo e Funcionamento da Secrctaria Mun.
Assisu Social e Seg.Alimcntar, Classiíicação econômica 3.1.90.39.00 Outros serv. de terc. ;»ssoa jurídíca"
Subelsinento 33.90.19-t9, no valor de 'R§ M-300,00, ficando o saldr: peninenne aos demais exercÍcios a ser
emp.Íúdo opoÍhÉrner[e, À coata dc respcctiyos orçamentos, csso seja necessârio.

CLÁU§UI-A DÉCIMÂ - DA§ ÀLTERÂÇÔES CONTRÀTTIilS

l0.l - O presênte coÍltrato podeÉ sor alterâdo, Dr)s câsos previstos no eütigo ó5 da l,ei n.'E'666191, desde que §a
interesse da Administra§o do CONTRATANTF,, com a apÍesentaçeo dl. devidas ju«i{icativas.

I
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f,st do do Marànhão
GO§'f,RItIO MT.IXICIP,AL Df, CODÓ

§EC.MUN.DP§§OC.}O DIR.Í}A MITI.DT 5ECá 1,I M.tCI-I.RÂC.§EC. MUN.

CLÁU§ULÀ DúCIMA PRIMtrIRA - DO TORO. B,ASIi L};(;^I., T.-] FORMÀI,IDÂItES

I l.l - E§e Cortraro encontra-s€ s{bonlinado a legislaçâo específics. consubsteociada nr l-ei no !.5ó6, rje 2! dejunho
de 1993 e suc* postcriors ahcrações, e, an casns omi*sos, ao-s preoeitos de direlto púhlbo, tanria geral de contralos é
disposiçOes dc dircio pivado.

t I .2 - Fica ehito o Fom da cidâde de COfó, como o único capaz de dirimir as düvidas oriundas deste Contrat§, câso
nâo sejan dirimidas rmigavelrnenre .

I I .3 - Para firmeza e ssm prova de havorem âs partes, entrs si, ajus!3do e sôstrstâdô, é lâvrâdo o presente lêrmo" em
02 (dsas) vias de igual leor, o qual, deJ»is dc lido c achado conforn:e, é assinado pelas partes contratantL's e pelas
tÀsteÍnunhas at eixo.

CODôMA (E de I'evereiro de 20 i I

.lhaÀ BoüICI^ Olrr.rrrú-
SEC.MT,IN.DES.SOC.DO DIR.DA MLTL.DE SEG.ALIM.ICU.RAC.SEC. MLIN.

[NPJ(MF) 06. 104.861/000 i -95
CONTRATA},IT§

FNÂNCISCÔ DENII§(».I DE SOT}j4A TFNDORO EPP
cNPj 23. I 72-l 3r,'C00 r --r0

CONTRÁ,TÁDCI(A)

TesteÍnunhâs:

ovl.

rk-
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Estrdo do Mrrrat§o
GOVERNO MUNICU'aI nr CO»Ó
s§,cRe rÁRtÀ MUNÍcrPAl, or: seúne

CONTRATO I{'2OTEOT22

Pelo presente in$rumênfô de Cmtrelo, de um lado o Município de COD(), atravÊs do(a) SECRETARTA
MUNICIPAL DE SAUDÍ, C'trlPJ-MF" N' 0ó- I04.863/0001-95. dcnorninado daqui por dianle de CCINTRÂTÂNTE,
represenrado neste úto pelô(â) Sr.{a} §UEI-SON LIONIR CORREIÀ SÁLE§. S§CR§TARIO MUMCIPAL DE
SAUDE. porrador do CPF n" 355.942.E63-15, rcsidentt na RIJA PROFT;§SORA MARIÂ Â,LICE MACHADO, l29l,
e do ou$o lãdô FRÂNCISC0 DEN IL§ON Dg SouzA'tEUD0R() L,PP, cNPl 23. t 72.1l5l$0 r -10, com sede na
RUA DÍ. REMY ARCHER Ql78 R PROJE1âDÂ n'16. S^() S[B^§1'l^0, CodrrMÂ, CEP ó540G000, dc agora
ern dianc denominada CONTRÁTADA(0), nese ato rcpresenlâdo pelda) S(a). FRÁNCISCO DENILSON DE
SOUZA TEODORO, Íesi&nte nâ Ru. DR. REMY ARCITER Ql78 R.PROJETADA n16, SAO SEBASIIAO, Codô
MÁ" CEP óSit0(H)00, portador do(a) CpF 860,ó30.813-72, Íêm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRI}íEIRA - DO OB.ITTO CONTRATUAI,

l.l - Conu-ataçdo de crnprcsa especializada para a prestaçâtr de serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e
consultoria na área adminisrativq corforme descritos no termo dc referência AI,{EXO I parâ atender a Prefeitura
Munkipal dc CoddMA de acodc corrt o sditai e anexc's.

ctÁu§ut,A §§{;uN$á. - $À t:u}ir§Àil!§t{}.rÇÃo Í-[(;ÀL

2.1 - Este conuato frldsrflentâ-se na l*i rf 8.66693, de ?1 de junho de 1993, e suas pôsterioÍes alterações, bcm
como na licitação na rnodalid,ade TOMÂDA DE PREÇOS. n" 041201 8 TP.

CL{U§ULÂ TERCEIRÂ
CONTRÁTÁDA

D6 ENCÁRCOS, OBRI(;ÂÇ{IF§ E nF§Pf}XSABttr,IIrÀDn§ DA

3.1. Ex€cutsr o objao de*e contrato de acordo com as condiçirs e prazos esrabelecidas no processo licitatório n"
04/2018 TP e neste teímo cootrü.ai;

32. Asnir a eryxlosabiliJade poÍ qsaisqüer danos ou prcjuízt» causadus ao palrimiÊio do COTITRÁTANIT oo a
erceiÍoq qqrne no dcsernpenho de sras.atividades ptofissionais, otrjeto deste contrâlo;

3-3. Encaminhar para o Semr Financeiro dâ(o) CONTRÂTANTE as no1âs de"êmpeíhôsr e respectivas 'notas

Íiscáis/faturas cohcemerÍRs ao objsto conlrârual;

3.4. AssuÍnir integralnlc{te a rcqxxrsabilidutc }ror to<Jo o ôrrus docorrcÁtc da cxêcuçio destt tôntr;rd. es?eclalmeflre
cdm rtla+ão aos encúEos tÍabalhisúâs e prevideirciários do pessoal utilizado para a coosecuçâo do fomecimento, bcm
coÍno o custo dc transportc, inclusive ssguro, carga c dcscarga. corrqndo tal opcração únic4 c cxclusivamente por
conla risco e íesponsabilidade d. CONTRÂTADA:

3.5. MáÍtih, úraütc todr a Çx€íÁr§& do contrato, em compútibilidade com as obÍi8açõ.s assumidas, todas as
codifes ds hbilia.ção e qualifcaçõo erigidâs na licitaçâo que gerou e$e Contrato, decoírcnte do(a) TOMÂDA DE
PREÇOS n' (X/2o I E TP.

I
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§stado do MrrsDhIc
çOvf,RNO MUMCIPÀI- DX COT'Ó
SECRETÂRIA MUNICIPAL OF 5A[IDT

3-6. àovilcaairr a &dd cm$ do< defrciârcias e au in,:gularidatlts aportarhs pcla Cdrtrãlãnte;

3.7. Ac€ilaÍ nâs mcsEr3 cotrdiçõ,es çontratuais os acr€scimos e supressôes até o limitÊ fixado no § 1". do arÍ- ó5, dâ
ki n' 8,666/93 e suas âltefaçÕes postêriôres.

CIÁUSUT.À QÜARTA - DAS NF^§PÍ,NS^BN.TDÀDTI§ DO CONTR,,ITÀNTtr,

4,1, Â Contrâtante se obigê a FÍoporêionâr à Contrâlâdá todas as ccndições necessririas ao pleno cumprimento das
obrig*çõte decorÍeol§ do Tcrmo Cootraluâ|. cons.oaÍrtr cstâbclece a l.ei n' 8.666/91 e suâs ãlteraçôes posteriores;

4.?. Fiscali:ar e acompanhar a execuçfo do objeto contratual:

4.4. Pr,ovidenciar os pagamentos à Contratâda à vista das Notas FiscaivFaturas devidamente atEstad&s pelo Setor
CoínpeufÊ-

cl,Át sul,Â e{JrNTÀ - r}À vrõÊficrA

5.1 - A vig&rcia deÉls insíÍum€nto conlÍBtual iniciaró em Oa de Fevereiro de 2018 extinguindo.se ern 3l de
Dezeinbro dc 2018, podeldo ser prorrogado de acordo coln a lei.

CLÁUSULA sf,xTA - DA RE§CI§ÃO

6.1 - Cmstitueín motivo para a resci§& contrarual os constantes drls artigos 77 , 78 e 79 da Lei r' E.6óór93, e podeni
ser solicitada a qu@uer tempo pelo C.ONTRATANTE, com ant€cedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. mediame
comrmi@o poÍ sscÍito.

e_
CLÁUSULÁ. SÉTTMA . DAs PENALID,ADES

7.i- Em çaso de inexecu$o tdal ol pârcial do contrsto. bern como de ocorr€ocia de otraso injustificado na execução
do objao deste coaUaro, submêtsr-se-á a CONTRATADA, ssnd&.lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades :

- Adv€rÉoci4
- Muha;
- Suspes§, hpofiifia de pa*icipaçôes om licttações promovidas com o CôNTRÂTANTI impedimento

ds contrmr con o mest§, psr prae lúo superior a ú2 (dois) aaos;
- D€ôhmÉô & inidooeidade para licitar ou contrataÍ com a Âdminístmção Pública. enquanto pedurôrêm

os rndivoe da pmiçSo, an dé goe seja promovida a reabilitaçào, perante a pÍópÍia aúoridadc que uplicou penalidade;

7.2. A mula preúsâ acima será a seguiate :

Fb_

?nn (;^ [ t- RRLI&I BÂt M À §'38 c FiÀ l ÍaO

I

v 4.3, Corounacú à Cenrrrada toda c qualq*r,r ocrrrrêlcis rclaçionada com ê r;xeoução do o§eto coalrâtsal.
diligemciaúo nos cmos que exigem povidências corretirts:
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Estido do Msrrúhâo
GOVER}T.O MUNICIPÀL DE CODÓ
SECRETATTIA MUNICIPAL DE SÂÚDE

- AÉ l$Y. (dea por ccnb) do volor to(al contratatlo, no câso de sua ÍÉo reali:raçÉo elou descumpÍim€úo e
alguma das cláusulc csfltratuais;

7.3. As sarçõês prwistas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulâtivamsnte, faeultad" a delesa prévia do
intenÊssado no prarc de 05 (cinco) dias rúteis;

7.4. 0 valor da malb Çiicada detrrá ser recolhida como renda para o Município. no prazo dc 05 (cilco) dias úteis a
coatar da data da mtficaçgo, podeÍtdo o CONTRATANTE, para isso. descontála das ftruras por ocasiâo do
pagflleÍúo, se julgar oonvenictrte;

7.5. O paganento da multa Írão eximid a CONTRA'IáDA de ccrigir as irregularidade* qus deram carsa à
penalidadel

7-6. O CONTRATÀI|IE devenâ notificar a CO§TRÂI'ADA, rrcr escrito, de qualçer anormalidads çonstal&da
düÍantr & prgstâsão dos serviços, para adoçâo rias providências cabiYeis:

7.7. Às penalidades somentê serão relevadas €m razãc de circunstâncias e-'icepcionais, e as justiticadas só scrào
eceitas por êscÍito, frudsnentadas em fatos reais e facilm€nte compmváveis, a criterio da autoridade compelente do
CO§IRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data ern guc foram 4licadas.

CT,TIUSÚLA OTTÀYÀ - DO VATOR E RI]AJU§Tf,

E.l - O valor do prwre conúalo é de R$ 84.300.00 (oirsnta e gtratro mil, trezentos Íeais), neo sofrendo reajuse
durade a ügência do csnkato-

Parfunfo iloico - lkrleado súrso *o pagâÍn€nto, desde que nã§ deêorÍe de aro ou fato atribuivet à Contatada,
aplicar-seá o índi* do IPCÀ a ilerh de compensa$o Írnanceira- que será o prcdúto rcsuhaÍrte da multiplicrçâo
desse lndicc do die adcÍim co pag[mento pelo número de dias em atraso, rsp€Êindo-se â operâção a csds mês de
E§â§O.

- CLÁUSULÀ NoNÀ. DA DOTÀÇÃO OR(]AMTXTÁkIA

9.1 - As despesas contÍatuais corretão por eonta da veúa do orçamento do(a) CONTRATANTE. na dotação
orçaarcntária Exercioio 20lE Atividâd§ 0701.101220011.2.069 N'lânutençilo e Funçionamento da §ecretaria de Saude,
Classificeçôo econômica 3.3.90.3t,ffi Outros serv. de terc. pessoajuridica, Subelemento 3-3.90.39.99, no valor de RS
84.300,00, Íicardo o saldo pertineúle aos demais exercicios a ser empenhado oportunamênte. à coolâ dos rcspeütivos
oqamenros, caso seja necÊssário.

CTÁÜ§ULA DÉCNUA. DA§ ÀLTORÀÇÓES CoNTRATUAI§

l0.l - O p{esente cÔ,raato poderá ser alterado. nos câsos previstos no artigo 65 da teí n." 8.666/93, desde que baja
iírt€tssse da Adminiskação do CONTRÂTANTE, com a âprescntaçã{r dâs devidasjustificativas.

PR.AÇÂ F};ITRXIRÂ S.{}'Mrt x§§ (Ell'lB(l

I
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.il.Í ' 'r,, r'i..-aí!hã,
c01:l:ll.'\.-.-. ll.<t i. í,:rr, rl, ll$ í}.)Do
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CLÀü§UI.A DEr.-'IllL{ PRI}II§LFÂ - rrO F()R{-|" Rl q} !,Ií:rÀ1. r. r'riq|!r,4.I lDrDf]S

'I l.l - Esb ContÍaia eücoütra-sê §{bordinado a leei:le,üi4 esfe,:ífi§,-:. I ônjdhstan..iad, rra l,si r'ia 8-666- de 2l dejunho
de t§93 e sua.s po$eriores alterâçõe§, €, 

"rn 
caros c'miss< , 'rcs n:'.rri(rl rir rlircifo puhlic,r, Leoria geral dc contraios e

distoch{cs <k óircilo griva&.

I i.2 - fica eleito o Foro da cidarle de C(\DiÓ. ccmo e ú"ico "qnc, de 4i-rirnir as dúvi<tas ori,lndas desle C+ntratô, caso
não scjan dirimidar ^rnigaychnentc.

I 1.3 - Para firm€zse eono prova de haverem as pattês, entre si. ajusl*lo e c.crtrtrilt$rjo. é lavrado o presente lefm§, em
02 {düâs} vias dc igutl tom. o qual, dep<'is .le lido e z.úado con$vme. é assinado pelss partes canlrdtantes e p€las
tegernurhas abeixo.

CODG 09 l-everei.m de 201 I

SECRET,{ IPÂL DE S,A{ÍDE
.851.'ü0rit -95

TATiTE

FRÀI{CI§CO DSNII,SO T,E SOI.JZÂ'I'FI Tr)RO EPP
CNIJ ?3.1 i2. I 3 :.,íXrol _30

colil'RÂ I^tx I*r r' ''

Teslemrmhas:

i'ÍtÀçÂ ra!ítrra,! tr,i|.v,| r.r.:i r r.t\ri to

§YJ

i ;;;"!-

Í
iI(
I

I
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íã-" n"*;"""1ESTADO DO MARANHÃO
PREFF.ITURA !íUNICIP.4L DE FEDREIRÁS

CNP.I : 06.1 Í14.253Í!00! -,le
Rur SIo Benedito, r,'r" - Bàirro São Frsncisco -. CEP: 65.?25'000

TOM"dDA DE PREÇOS fi'001i2019

Processo Administrativo n' 0(162n019
C0NTR{TO N" 20190226-0062t201e-01

Pelo presente instruÍnento de Contrato. de um lado o lrÍunicipio de PEDREIRAS. através da

Prefeitura Municipal de Pedreiras com sede na Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco,

Pedreiras, Maranhão, CNPJ-MF , N' C6.l E4.2511000149. rcpressnlada nÊste {to pe:o §t, Antônio
França de Soosa, inscrito no CPF: n' 706,981 .803-lJ0 e portador <io RG: n' 041?35152201 I - I, e

a SECRETARIA MLNICIPAL DIr ADf4lNISTRÂCÀC. conr seds na Sâo Benedilo. s/no -
Bairro Sào Francisco, SN", Pedreiras, Malaúâc. inscl'itg no C.N.P.i sob o n'06.184-25110001-
49. denominados daqui pordianlr: de CONI'RATANTES, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Administração. o Sr. Jr:sué Alves de Oliveira, EG N' 156012120000 CEJUSPC-
MÁ c CPF No 629.047-953-91, e do outrç lado a Empresa FRANCISCO DENILSON Df,
SOUZA TEODORO-EPP, inscrita no C.N.P.J sob o n.u 21.172.135/0001--10, com scdc na Rua

Dr. Remy Archcr, n' ló, QD 178, Rua Projetada, Codó - \í4, de agora em diante denominada
COr'*TRÂTADO, neste alo rcprcseotâdo pelo Sr. Francisso Dcnilson de Souza Teodoro. RG
97ú2919t189 SS?/CE, portador do CPF 8ó0.630.813-72. têm justo e contÍatado o seguinte:

CúUSULA PRIMIIRÀ. Do oBJETo C0NTRATUAL

l.l - ContraÍação de emprssa especializada par& prestar sen'iços tdcnicos pmlissionais de
assessoria técnica e consultoria na área adminislrativa, conforrne descritos no termo de refcrência
ANEXO I parâ atender a Prefeitura Municipâl de PedreiraslMA de aeordo conr o edital e anexos.

CúUSULA SEGLNDA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

2.1 . Este sontratü fufldamenta-se na Lei n" E.ó66l93, de 2l dejunho de 1993, e suas posteriores

alterações, bem como na liciaçAo na modalidade TÔMÂDA DE PREÇOS, n'001,2019 TP.

CLÁU§ULA TERCEIRA _ Dos [I.,CÀITC0S, 0ERTCÁÇÔES
RESPONSABII,IDÀDES DA CONTRATÀDA

3.1. Executar o objero deste sontrato de acordo com as condições e pr:rzos estâbelecidas no
proccsso Iicitatório n" 006?1201 9 TP. c ncstc lcrmo contralual:

1,2. Âssumir a responsabilillade por quaisqucr danos ou prejuizos causados ao pâtrimônio do
CONTRATÀÀITE ou â têrcêirôs, quando no desempenho dc suas etividadcq proílssionais. objeio
deste contrsto:

3.3. Encaninhar püa o Seto, Financeiro da(o) CON'IRATANTE as notas de empenhos e

respcctivâs notas fiscaiífaturas côncemcr)tes ao objero contramal;

3.4. Assumir inlegralmente a responsabilidade poÍ todo o ônus decorronte da exocuçã(r dcsle
contrâto. espcçi&lmsnto com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal
utilizado para a consecução do fornecimento. bem como o custo de transpoíe, inclusive seguro,
carga e descarga, correndo tâl operâção única e exclusivamentc por conla, risco e responsabilidade
da CONTRATÂD,{I

t:

1.5. Mânter, durante toda a execução do Çonlrato- em compatibilidade com as obr

I



zÁuruaçÃo\""@N

rsr,\D() Do M^RANHÃo
PREFETTURÂ MI]NICIPAL DE PEDRDIRAS

CNPJ: 0ó.184 2s1/0001-19
Rus Sào Brnedito. srn' - llsirrrr Sâo t ran(isco -. CEP: 65.?2S000

assumidas, lodas as condições de habilitaci,'r e qualificação cxígidas na licilagào que qerÕu este

Contrato, decorrentr dda) TO§ÍA D^ Dij l'itl-.Çus n" 001/20 I I TP.

3.6. Providenciar á irnediatB.correÇâo das dcliciôlcias c ou iregularidaties aponradas pela

Contíâtânte;

3.7. Aceilar n&s mesmas condiçôcs contratuâis o! arrcscilnr)s e supressões atéo limite fixado no

§ 1". do an. 65, da Lei n" 8.666i93 c suas alrcraçries poitcriores.

CLÁUSULA QUARTI. . DAS RESPONSABÍI.,IDADÍ:S DO CONTRÁ'TÂ§'T'E

4. l. A CoÍltratante se obriga a proporcionar a Contratada toclas as condições necessârias ao pleno
cumprímento das obrigaçõcs decorrentes do Termo Contratual. çonsoante estabelece a Lei no

8.66ó19l e suas alteraçôes posleriores.

4.2. !'iscalizar e acompanhar a execLrçào do obieto conlratu{l:

4.J. Comunicar à Conh-atada toda e qualqucr ororência lclacionada com a exêcuçAo do objeto
contÍsaual, diligenciando nos casos que exigcrn prr-rr idüncras conctrvas;

4.4. Providenciar os pagamgntos à Contratada à r.ista tla:i Notas F iscaisrl.aturas devidamente
utest&das p€lo Sctor Compelente.

4.5 O pagamento seró efetuado pchr Ot)\ l'l(Á 1.,\\l li. à ( ONl'ltl\1i\l)^, nrsdianre Ordem
Bancária. no Banco do Nordestê, Conta ( orrcntr n" 35547-2, Agência n' 00127, em nome de
FRÁ.I'{CISCO DENILSON DE SOLI ZÁ 1' EODOR O- T: PT.

CLÁUSULA QUINTÀ. DA vtCÊNCIÂ

5.1 - A vigência dlstc instrumento conrratusl iniciará ern 2610?/2019 etting.uindo-sê em
3lllzn0lg. podendo ser pronogado dc aerrrrlo corn a lei.

C]LAU§ULA TiEX A . DA RISCISÀo

6.1 - Constihrem motivo parâ a rÊscisão contraiual os coÍrslanles dos âÍigos 77. ?8 e 79 da l,ei n"
8.666/93, e poderá ser solicitadâ a qualouer lempo pe lo CONTfi.ATANTE. com antec€dência
mínima de 05 (cinco] dias úteis, nrediantc conrunrcaçáo por escrilo.

CLÁU§ULÂ §ÉTTMÀ - DA§ P§§AI,ID^I)E§

7.1. Em caso de incxccuçâo total ou parcial do cortrato. bem como de ocorência de aúaso
injustificado na ex€cutão do objeto desle c()nrmlo. suhmeter-se-á a CONTRÂTADA, s€ndô-lhê
gaÍanlida plena deÍcsa, as seguirrles penâlidadcs:

- Advenên*ial
- Multa:
- SusFensão temporária de parricipações cm licilações promovidas com ô

CON'I'RÀTÀNTÊ impedimento de contratar cor-r o mesmo, po.r prazo não superior a 02 (doii)

I
l,

ano§;
- Deeláratâo de inidoneidade ptra licitar or contrâtar côm a Ádministrsçào Püblica.

I



C§'I^I}O DO MÂRANHÂ()
PREFEÍIU!{A VliNl{-'lP,i l, t) l.: Pi:l)RRlRAs

CNI'.!: 0ó: I &r.:s.ritr':)í! I --19

Rua §ão Bcoedito. s,'n' - Ssirro §âo t ! qnci-.co -, Ci:P: ú5,725-m0
eoquento perdulârÊm os motivüs do puniçrio. ott alé qttc sc'ia promovida a reabilitagâc, perante a
própria autorid*de que aplicou penâlidêdei

?.2. A multa prÊvista acima será a seguinte:

- At€ l0clo (dez por cento) do valor t()tal contrâtâdo. no cass de sua nâo rcalização e./ou

descumprirueno de alguma dâs aláusulas conlraniais:

?.3. As sanções previstss nos iteqs acima prxler*o ser aplicadas cumu lalivamente. lacultada a

dclesa prévia do iniercssado no prazo Ce 05 (circo) dia.s riteis:

7.4. O valor da multa aplicada devcrá ser rccolhida com,r rendu para o Municipio, no praz.o dc 05
(cinco) dias §teis a contar da data da nr.rt iÍir:uçirr. podcndrr o CON-lR{'l ANTE. para isso.

descontá-la d&s farurns por ocasiâo do pâgall:entr). sc.irrlgar convenientet

7.5, O pagamcnto da mulla não eximiú s CON I'RÀ'I'^DA de conigir as irregularidades gue

deram cause â panalidade;

7-6. O CONTRATANTE devçrí notificâr a CCNTRATADA, por escrito, dc qualquer
anormalidadg consfâtâdâ duranÍe a pÍestâçàü dos srirviÇos. pa'a adoção das providênçics cabíveis;

?.7. As penalídades somenle serâo relevadas erlr ritzào dc circunstâncias cxcepciotais. c as
ju«ificadas sô serâo aceitas por escrito. fundanrenlrdas rnr iâtos reâis e facilmcnte comprováveis.
a critério da autoridrde competente do (-ON l-RÂ-t'Àir Il:. c desde que formuladas no prazo
máximo de 05 {cinco) diâs da data e,rr que ibram rplicadas.

CLÁUSULA OITAVÂ. DO YÀLOR }: RI:ÂJL§'I'I'

8. I - O valor do pressntê cônarato é de R$ l.l. 166,6? ( l'rinta e quah-ô mil cento e sessenta e scis
rcais e sessena e sete centavos). não sofrcnrlo reajrrstc durantc a vigência do conÍrato.

DESCRTçÃo
I) P. ti\tT.

Serviços técniüos prolissionais dc
assessoria lécnica e consulloria na ârca
administrativa Sec- de Ádminisr Iqçig,*-

Vàlor Totàl R§ 34.166 1

Farâgrafo Único' HÊvendo âFâsô rlo paganrcntc, *Csdc que não decorrc de ato ou iato atribuível
à Confltâdâ" àplicar-se-á ô Índiae do lP(:A- â tirulD dc compensaçõo íinanceira, que será o
produto resultãnte da multiplicaçào rJcssr,' rrtlicc clrr dia unterior ao pâgamento pelo número de
dias em atraso. repetindo-se a operaçâo a cada nrês de atraso

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇAo oRÇ,\}If TTÁRT.\

9, I - As despesas contrâtuais corterão por cor'rta da \ §Íha do orçamento do(n) CONT RATANTÊ,,
na dotaçào oçamenlária, ficando o sâldo P.flincrtc ao; tienrais erercicios a ser empenhado
opôÍtunÍuIente. à conta dos respeclrvoS orçürncnlu5. casc rL'ra necÉs)ario.

l0 1.416,67

I'TIM

4

I
í

-p. rorÀL --..l

8§iIrt t,sr-s i R§

34.t66,67
I

I
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R!â Stro Bên.diao, §/no - llsirro Sâê FÍqoriscô -. CEP: 65.?2$Í100
Sccrctitr!a Nl rrrticipal de Ârhiinrs!.rzção

UnidsdeOrçamen1ária 06.(ll li,.jtretatial\4unicipulde,\drninisrraçàc
Funçàc 04.,'rdrnir:i:Írnçãr;
§ub-Futçâo I 2? . ' A<irn in isl:arr'io üeral
Programa 000? - Progrzn:a (iestão.\dministrativa

frojcto Àlividâd! 2.0 Ió -' Man';lunçào t' [unc- da Secreratia l\4unicipal
Cliusifrcaçâo Eco6mica l.3.tX).39.00 - Orl:-os Serv, dc T*ceiro Pessoa Jurídica
Foarc de Rccurso 010tt00000 - Bc,--urso Ordinário

CLÁUST]LA DÉCIMA . DAS AL'I'I:R,,\ÇÕ}]s CO§r.N,sTu^,IS

10. I - O presente contrato poderá ser alterado. nos ca«rs prrcvistos no artigo 65 da Lei n." 8.ó66193,

desde que haja interesse da Adminisraçào do (-OVl"llÂI ÀN'l'Ii, com a aprcsentaç.lo dâs devidas
justificativas.

CLIU§ULA DECIMA PRIMEII{Â . Do }'0R(). BASE LECÀT, E }'OR}IALIDÀDES

RÂ

ll.l - Este Contato ôôcontra-se srrbordina<jo lcgl$lâÇàd 'Jsp€cÍfiua- cr"rnsubstanciada na Lei no

8.666, de2l dejunho de l99l e suas posleriores aheraçies. e. eÍn easos omissos, aos preceitos
de dircito pirblico, teoria geral de contra«r-. c disposicõ,::, rie direito priyado.

I l-2 - I'ica eleito o Foto da cidade de !'Êl)Rtill{,\S. cor:rt, o ünico capaz de dirimiras dúvidas
ofiundas de$e Conrãto. caso nào rejalr rlirr:rrida; enri)'.arrtlrr:r'ltç-

I1.3 - Para firmeza e como prova ilc hartrc;l rs p:rrlr:i. c!rre si. a.jusrâdo e conlraLrdo. e lavrado
o pr€sente lermo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qral. depois de lido e aehado conforme. é

assinado pelâs paíes contratântes E pelas tc:leftrinheç âh'lixo.

ED 26 rie {reverei:o de 20 }9

PREFEITU
.A.NTÔ:,lIo

CIP,AL D}: I'EI)RI-IRAS.- }1,\
DE §OUSA

Prsfcito Mrnicipal dc Pedreiras - ll.,\
CO\TRÂT TE

L Dt, Ât)ivlt\ts l R,AÇ.\o
vrIRÂ

SECR.ETÁRIO MUNICIP DMTNIS'r'R ÇÀO

LtGÀL: sR" !'l{Â§(llSC() I)llltll,SOli »E SOI-;ZA

RG. N" 97029198189 SSPtCf, CPF. N't160.6-10.81"1-?2
co|§TRÁTADO{a}

PORTARIA:
CONTRAT^

FRÁI\iCISCO
CNPJ Z-1.172.

R.EPRESENT
TÊODORO

003t20 r

I

DE SOI r7_^ 1 l']()DoltO,EPP
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ESTÁoO 9(] rU^EAtv.qÁO
r*TFEtTTiRA MUNIÇIPAL T}§ f E»Rf,IRÂS

cl\iP.I: 0ó.194.2§3/rlü01-49
Rui SAo Bes§.Iiro. i.I:q - trirrq §ão F.{a.isÊ! -. CEP: {5.?fS-000

Pioeesro ÀdaiEistritivo aq 0í!6!,4019
CoTITRATO N" 2 01s022Ê0062n0 tvvz

2.I - Este eollualo fundaÍnenlà-se Í6 Leí a" 8.66ó193, de 2 t dc junher de i993, e suas posteriôrês
aherações, bem cômo na licitaçào na modglidade TOMADA DE PREÇOS- n" 001i2019 TP.

Pelo pres€nte instrumsoto de Conlrato, de um lado o Município de PODREIRAS, através da

Prefeitura Mu*icipal rle Pedreirâs çom ssde na Rua Sâo Ileneditô, slno - Bairro São Fiancisco,
Pedrcires, Maranhâo, Cl(P"T-MF. N" 06.184.253/000 J -49, replcscntada nesie rto pelc Sr. Antônio
França dc Sousa. inscrito no CPF: n' 706.9E L80i-30 e portador do Rü: n' 04lii5l5l20l l-1. e

a §ECRETARIA ML§ICIPÁ.L DE A-§SI§'IÊNCU §OClAl., cnm sede na §âo Benedilo. ín'*
Eairro §âo Francisco. SNo, Pertreiras, Maranhão, inscritr no C.N.P.J sob o n'06"1E4-25110001-
49. denominados daqui por diantc de CCINTRA IANTES. neste ato representada pela Sccretária
Municipal de Âssistência Social. a SÉ. Maria do Socorro de Sousa Rios Portels, RG N'
01368?1620007 e CPI.' No 643.348.183-04, e dc outm lado a Empresa FRÁNCISCO
DENILSON DE SOLZÂ TEODORO-EPP. inscriu no C.\.P.J sob o n." ll.l72.ll5i000l-30.
com se.de na Rua Or. Remy Areher, a' 16, QD 178, Ruâ ProjÊtâda, Codó * MÀ. de agora em
diante denominada CON |RÁTADO. nestc alo represenudo pelo Sr. Francisco Denilrurr de

Soura Teodoro. RC 970:tlq8l89 SSP/CE. ponador rio CPF 860.610.813-73. têm ju.to c
contÍât do o s€guillt§:

CI.ÁUSULA PRIMf,TRA - DO ()B,IÊTO CONTRATIJAL

1,1 * Cônsásçâo de e:npresa especializada SâÍâ prestar serviços técnicos profissioaais de
assessoria técnica e consultoria na área adminisrraúv4 conforme descritos no lermo de referência
ANtrXO I para âtender a Preíeitura Municipal de PedreirasÀlA de acordo com o edital c anexos.

CLÁUSULA SEGU}IDA. DÂ FI,NDAMEI{TAÇÃo LEGAL

CLÃÜ§{ILA T§RCEIRA - DO§ TJNC"ÀRCOS, OBBIGAÇÔÊ§
R,§§FO§§ABILIDADE§'À CO§TRÀTÀDA

n

3.1. Execu6r o ôbjetq deste. co rãtô de aconÍo. com as condições e prazos esrabelecidas no
processo licitatorio n'00622019 T? e neste termo contratual;

3.2. Âssumir a respônsrbilidsde por quaisquer danos ou prciuizos causados âô pátÍimôúio da

dc:fffiff, 
Çu âle.ceirüs, quary.* 9f"çfp:p$!e suas atividades profrssionais, o§eto

3.3. Encaminhar pâra o Setor Financeiro dÀ CONTRÂ IÀNTE as notas de empenhos e
respectivas nores Íscii§,{*turiLi coiicementes ao <rtrjeto sontatxal;

.J.4. Assumir integgalmente a responsabilidade pnr todo o ónus desorrents da execuçãci desle
conrato. especíslmentc com relação aos encargos trabalhistas e previder rc iár ios do pessoal

Btiliíâdo parâ â cünsecuçãô do fomeciraemo. bem Õomo ô cüsto ds trânspúrtÊ. inclusive seguro,
carga e descarga, csÍÍsndo lalopsraçâo única e exelusivarnÊ le porçontí, risco c rcsponsabilidade
da COII{TRÀTÂDA:

,1,"'í

roltÀoÂ Df, ER.EÇÔ§ N" 001/1ô1,
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ris'r'ÂDo rlo MAI{ÂNHÃo
PREFEI'TURA MIJNICIPÀL Df, I'EDRE IRAS

CIPJ: 0ó.lE{.25J1000,-49
Rus São §êredito. §,ioo - Briro Sio Frencisco -- CEP: 65.125-000

d- q;;;â,

3.5. Manter, durante toda â cxecução do contraÍô ern compatibilidade co:r rs l.brigacôes
assumidas, todas as corrdigões de habiiiução r qualiÍicaçâo exigídas na licitaçà-r or,: ger(\'J ef.e
Co raÍo, derorrcote da TOMÀDA DE PRE(:OS n^ 101/2019 TP.

1.6. Providenciar a imediata correção da.s defrciências e ou irregularidades apontadas pela
Côísâtântc:

3.7- Aceitar nas mesmas coldições contratusis os acréJcímos e supressões ate o limite fixado no

§ 1", do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDÂI}§S DA CONTRÀTANTE

4"1, A Contratânte se ob,riga a proporcionar à Consatada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimonto das obrigaçôes desorrentes do Termo Conlrâtuâl, consoaflte eslabelece a Lei no

6.666/93 e stas altcra*ês posterioresl

4.2. Fiscalizar e acompalhar a execução do objeto confatual:

4.J. Comunicar à Contratada toda e qualguer ocorÉncia relacionada com â execução do objao
conratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.{.. Providenciar os pagamentos à Contratadâ à visla das Notss FiscaislFaturâs dêvidamerte
alcstadas pelo Setor Competcnte.

4.§ O pagamento será efetuado pela CONTRA,fÀNTE. à CONTRÂ |ADA. m:diante Ordem
Bancária, no Banco do NordesÍe, Cotrta Correrte .'355tí7-2, Agência no 00127, em nome de
FBÂNÇI§CO DEMLSON DE §OIjZA TEODORO-EPP.

CLÁÜSLI,A QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.i - A vigência deste instrumento conhatual iniciani em 26n2/2019 e*ingüindo-sc em
31j12/2019. podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLiUSULA SEXTA. DA RESCISÂO

6.1 - Constilucm motivo pâra â rescisão contraJual os qonstantes dos aÍtigos 77.18 e 79 da L,ci n"
8.666193, e poderá ser solicitada a qualquer tcmpo pela CONTRATAI.ITE, com antecedência
mininra de 0S (cinco) dias úteis, mÉdiente eômuüicâçâo por escrito.

CLÁU§ULA §ÉTIMA- DAS ?INALMADES

7-1. Em oaso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de straso
iljustiÍicado na execução do objelo deste contrâto, submeter-se-á a CONTRâTADA, sendoJhe
garartids plena defesa. as seguintes penalidades:

- Advenêneial
- Multa;
- Suspensào temporária de participaçÕes em licitsções promovidas com a

COIIIRATANTE, impedimento de contrâtâr coin o môsnm, por prazo não superior a 02 (dois)

§



AUÍU AÇAO

N" 9ROC

ESTÂrl.) DO HÀRÁNHÃO !i.1.^..,f
PREFN ÍTU RA MTINISTPÁI- ÍIE PI]DREIRÁ!:

CNPJ: 0ó.1Er.153./0{01-{9
Rüs Sâo Beü€dito, slú" - BeiíriÍo São Frirr irtn -. cEP: 65.725-000

snos; 
- Declaraçâo de inidoneidade para Íicitar orl contrâtar cqm â Administraçãct Pública'

enquanto perdurarem üs motivos da punição, ou a:é q$e scja promovida a reabilitação. perân1e 0

própria auroridade que âplicou pc4slidade;

7.2. A mulia prevista acima ssrá a seguinte:

- Ate 10% (dez por cento) do valot totâ.I contratado, no caso de sua não realização r./ou

descumprimento de alguma das cláu;ulas contratuais:

7.3. As sanções previstas nos itens acima pode!ãc aer aplieâda.s cumulativamenle, facultadâ a

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

7.4. O valor da rrrulta aplicada deverá ser recolhida como renda para o Muaicipio. no prazo de 05
(qitro) diás uteis a contar da data da notificação, podendo a CON'I.RATANTE. para isso,
desconú-la das faruras por ocasiâo do pagâmentô, se julgar conveniente;

7.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRÂTADA de corrigir as irregrrlaridades que

deram causa à penalidade;

7.6. A CONTRÀ-I'ANTE deverá notiÍicar â CONTR 'I'ADA, por esrito, de qualquer
anormalidade constatada durânte a pÍestação dos serviços, para adoção das provrdências cabíveis;

7.7. As pcnllidades somontê serâo Í€leyadâs em râzâc de ci;cunslánci&s excepcionâis, e as
justiÍicadas só serão aeeitas par escrito, ftndamentadas em fatos reais e tàcilmente comprová!€is,
a critério da auoridade competentâ da CONTRÂTÀ\TE, e desde que formuladâs no prazo
mriximo de 05 (cinco) días da data em que foram aplicadas.

CLÁU§ULA OITAVÀ - DO VALOR EREAJUSTE

8.1 - O valor do presenre uontrâto é de R$ 26.500,00 {Vinte c seis mil € quirhenÍos reais), não
sofrendo reajuíe durante a vigência do conúalo.

DE§CRtÇÂO
P. I'NTT.

R§
P. TOÍÂL

Seniços têcnic.,s profiss torlals de
assessoria técnica e consultoriâ na áÍea

§ec. de Assistência Social
Vrlor Total RS 26.500

Panígrafo Único - Hâwndo atraso ho pagarnenlo, desde qnê não decorre de âto óu fáto'atribuível
à Contrskdâ, aplicar-se-á o indice do IPCA, a título de compensação financeir& que será o
produto resultante da multiplicação desse indice do dia anterior ao pagâmento pelo número de

dias êm afraso. rêpciindo-sê a operação a cada mês de atmso.

CLÁUSL'LÁ NONA - DA DOTAçÃO ORçAMETTTÁRIA

9.1 - As despesas contrâalais corÍerã.o por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na

dotação orçamentária, ficando o sâldo pertin€nte aos demais exercicios a ser empenhado
oportunamente. à conta dos respectivos orçamentos. caso seja necessário,

-\
t

ITEM

J

QTD
ME§ES

l0 2.650.00 26.500,00

.\Y
.;$\:,'
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rÍ PROC .-...

ESTÀDO DO M^ÂAi\-HÃô
PREFN ITUPá iI'!.]NICIPÂL T}E PADRDIRA§

CNPt: 06.tt4JS3.'0nCl-49
Ru, Sío Ben€ílito, s,ho - B3irro Slo Fr*úcisro -. CÍ:P: ó5,?2 r00

Secretarit Municipal de Âssistência §c,cial
Uaidade Orçarneniária l LOl * Srcr:r.lâ À{unicipal de Assistêncior§rçisl
Furção 0t'-- i!33i59a'i1'1i^.;u1
Sab-Função 122 -- l.d:nr^i'tlcão (-ieral

Programr 0052 - Propt'-u ,:i"slêo Admini$Íâriva
Projeto Atividade 2.059-- V?r.llen,ião e func. da Secvetatia Municipal de

Assistêtrcia Social
Classificaçao E*onôrnica -1.J.90.39.00 - Outros §erv. de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte de ReeuÍso 01000 - Recurso ()rdinário

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS ALTERÀÇÓES COXI.RATUAIS

l0,l - O pesente contrato podcra seÍ aherado, nos casos previstos no síigo 65 da Lei n." 8.666/93,

desde que baja interesse da Administração da CONIRA'|ANTE. com a apresentaçãô das devidos
jusificativas.

cLÁUsULÁ DÉCIMÀ PRIMEIRA. DO FORO. BÀSE Lf,GAL E ITORMAI,IDADES

I l.l - Este Cortràto cÍconm-§e subordinado a legislaçãr.: espeeilica, consubslanciada na Lei no

8.666, dc 2l de junho de 1991 e suas posteÍiores aherações. e. em tâsos omissos. ao. preccitos
de direito pútrlico. teoria geral de conlratos c disposições de direilo privado.

I1.2 - Fica eleito o Fom da cidade 4e PEDRFIRAS, c.rÍro e único capaz de dirimir rs dúv;das
oriundas deste Conú:ato. caso não sejam dirimidas amiqavelmente.

I I .3 - Para firmeza e como prova de havcrrnr as pares er'lre si, zjus1ado e contratâdo. i' le.vrado
o prescnte terÍno, em 02 (duas) vias de ig'.rai t:or, n q::ri- depois de lidc, e achâdo ccoth.m+. é

assinado pelas partes contrâtantes e pelas testgtnunhàs ehâixo.

PEDREIRAS-MÂ, ?6 de [evereiro de 20 l9

/--"Í§PÊS.t)
StrCRETÀRIA üÜTTôIp TTEãSISITNCIA §OCIAL
MÂRIÀ DO SOCORRO DE SOUSA RIOS PORTELA
SECRETÁRIA MLINICIPAL DE Á.SSISTÊNCLÀ SOCI-AL

ODE TEODORÔ.EPP
crwJ 23.172.
REPRBSENTAIT{TE LEGAL: SRo FRANCISCO DENILSOII DE SOUZA TEODORO
RG. N.97029193r89 SSP/CE CPF,' N" 8«1.630.813-72

PORT. 023/2019 - GPM
CONTRATANTE



EST4JX) DO.$! êP,ll vttÃe
PÍTEFEIT URÁ MI 

'II!CIP^L,.I)E 
PFNR€IR.A,S . MÂ

CNPJr 0í. ft4.2il/9{to! -49
Rus §ro Bêardirn, s,'n. ,|rifir-. Sla §rr'r'rico; CtP: í5,7,1Í*lXN,

{IRDEH tlÊ SF!?\4ÇO

À
FRANCISCO DENIT,SON DE SC.UZA TEOI}ÍJF.O.FPP
ENBEREÇO: Rua Dr. Remy Archer, n' 16. QD 178, Rua Projeiada, Codô - MA
CEP: 65400-000
CNP J: 23.172.135/0001 -30

Prezado Senhor,

Pela p'esente. ?rúorizâ Vncsp Senhoria à eventual ccntratação
de pessoa jurídica para a ContÍatação de e:rpresa especiaiizada par'â prestar
serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consr.rltoria na ârca
administrativa para atender as necesêidarre da Íiccretaria lvlunicipal de Assistência
Social deste Município, ob.ielo do Contrato no ?0190226-006U2019-O2. decorrente
da To,nada de Preço no 00112019, da PreÍeÍtr.rra MLrnicipal de Pecjreiras - MA. cuja
essa empresa ÍoÍ vencedora confonne proposlâ apresentada.

oÊscPrçÀc oÍD Ê'úr''rÍ.- f '--T.ÍõrAL--
uEqEql -- Rt ,. R$-l-

J
assessoria técnica e consultorie na

10área âdministrativa Sec. de
Assistênciâ Social

Valor Totãl R$ 26.500.00

Secretaria Municipal <le Assistência Social, Estado rlo
Maranhão, 26 de Fevereiro de 2019.

Sêrviços têcnicos proÍission?ís de

2.6so,oo ] ,u.u*,*

-,-,lm{,i)
M ÀRrÃ DffioRRuffi ú§Ã-nr o§ PoRTELÀ

Sêcrctária ilunicípal de Assittência §ocial
PORTARIA 023120'tI .. GPIU

Ciente ein: 7.É t oZ t zots

FRANCISCO D
CNPJ: 23.172.í

DE SOUZA TÊODORO-EPP
1-30

I

ITEM

i
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ESTÀDO DO M.ARÀÍtEÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE Pf,DREIRAS

CNPJr 0ó.tE4.2§3000t-49
Rur Stro Bcn€dito, s/n'- Bnirro SIo Frencisto -, CEP: ó5.?25-000

TOMADA DF, PREÇOS fi. 00U2019

Procereo Administrativo n' ffi62201 9

coNTRq,TO N" 20r 9022G0062/2019{r3

Pelo presente instrumcnto de Contrato, de um lado o Municíoio de PEDR-EIRA,S. atravé: da
Prefeitura Municipal de Pedreiras com sede na Rüâ §âo Benedito. slno - Bairro Sâo Francisco,
Pedreiras, Maranhãô, CNPJ-MP, N' C6.184.?51/0001-49, representada neste ato pelo Sr. Aotônio
Srança dr Sousq inscrito no.CPF: n" 706.9E1.803-30 e pôrÍador do RG: n' 04 1 73 5 1 52201 l - 1 , c
a SECRETÁRLA MI-INICIPAL DF. EDUCAÇÃO. corn sede na São Benedito, s/ir" - Bairro Sâo

Francisco, SN", Pedrciras. Maranhão, instrila no C.N.P.J sob o n' 06.1 84.2-s3l0001-49,
denomínados daqui por diante de COIiTRAT NTES, nesle ato representada pela Secrerrária
Municipal de FJucação, a Sf. Debora Regina Oliveira Cruz Sousa, RG N" 000123401299-l
SESPiIv{A e CPF n' 556.814.503-25. e do outro lado a Empresa FRANCISCO }ENILSON DE
SOUZA TEODORGIPP, inscrita no C.lti.P.J sob o n." 2i.172.135/0001-30, com sede na Rua
Dr. Remy Archer, n" ló, QD 178, Rua Projetada. Codó - MA, de agora em diante denominada
CONTRATADO, neste ato rspres€nÍado pelo Sr. Francisco Denilson de Souza Teodoro. RC
9702919E189 SSP/CE, portador do CPF 8ó0.630.813-72" têm justo e contratado o seguinte:

CLÁU§LT,À PRIMEI&{ _ DO OB.'ETO CONTRATUÀL

i.i - Conlrdtâção de empresa especialüada pí:ra prestãr serviços técnicos prolissionais de
assessoria técnioa e consultoriâ na área adtrinistraÍiva, conforrae descritos no tsrmo de referência
ANEXO i para atender a Prefeitura Municipal de Pedreiras./lilA de acordo com o edilal e anexos.

CLÁLT§ÜLA SEGUND,A . DA I,IINDA}IENTAÇÃIT ITCaI

2.I - EsÍe contrsto fundamenta-se na Lei n' 8.666/93, de 2l de junho de I 993, e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na moCalidade TOMADÀ DE PREÇOS. n'001t?019 TP.

cr,Áusul-.À iTRCEIRA - Dos ENCARcos, oBR!GÁ,ÇÕES
R.ESPON§ABILI'ADES DÂ CONTRÀTADÂ

J.l. Exectltff o objeto deste çontrâlo de acordo com as condiçôes e prâzos estâbêlecidas no
processo Iicítatório n" 0062,?019 1'P. e íeste termo contratual:

1,2. Assumir â respoisàbilidâdê por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrirnônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. objeto
deste contrato:

3.3. Encaminhar para o Setor Fina*ceiro dã CôNTRÁTANI'E âs notas de e mpeúos e

respertilas notes fiscais/faturas concementcs ao objeto conaratual:

3.4, Ass{mir integralmente a responsabilidade por todo o ônus deconente dâ execução deste
contrato, especialmEnte com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal

utilizÂdo para â cônsecução do fornecimento, bem como o cuío de trânsporte, inclusive seguro,
carga e descarga, correndo tâl opeÍação única e exc lus ivamente por conta, risc, e responsabilidade
da CONTRATADA;

f

çr-------'-

§v



I!STÀIh) DO MA}tÀ§I{Ã(}
PREFEITI,IRÂ MU(\]CIPAI, DE PI]DPEIRAS

CNPJ: 0ó. tt!í251/ú00!. 49
Rua SIo Bencdlto, s/n'- Bairro §ío lmncisco -. CEP; ó5.125-000

3.5. Mânter, durante toda a exccuÇão do coítr"to, êrr comparibilidade corn as obrigações
assumidâs, todan as condiçôes de habili:açào e qualific4ào exigirlas no licitação que gercrr este
Contrato. decorrerle da rOMAD.Á, DÊ PREÇOS nd ofil l20l0 I p.

3.6. Providenciar a imediara conesão das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

3,7. Aceitrr nas mesmas c{)ndiçôes conlralrais os acrêscimrrs e supressões até o limite lixado no

§ l', dô art. 65, da tri n' 8.66683 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSÜLA QUÂRI.A . DA§ Rf, SP0NSÂBILIDÀI,ÍS Do CoNTRATÂ,NTE

4.1. A Conhstante se obriga I prcporciônar à Contrâtadâ todas as condiçõ€s necessárias ao pleno
cumprimcato das obrigações deeorrrntes do Termo CôÍtrâtual, c{nsoante estabelece a Lei n'
E.66ó193 e suas aheragões posterioresl

4.2, Fiscalizar e acompaúâr a execução do objeto çontraftrâl:

4J. Comunicar à Contraada todâ e quÂlquer ocorrôncia relacionâda csm s exeeuçâo do objeto
cootratual, diligencisndo nos casos que eúgsm providênciâs corretivas:

4.4, Providenciar os pagarnentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturrs dwidamente
atesadas pelo Setor Competente.

4.5 O pagamento seú efetuado pela CóN'IRÂTANT§. à COI'i'|RATÂDA, meCiarte Ordem
Bancári4 no Banco do lYordeste. Conte Correrle n" 35547-2, Àgência n'(X)!27, em nomc de
FRÀT{CI§CO DENILSC}II DE §OUZA TEODOR(}.EPP.

CLÁLISULA QUTI\ITÂ - DA VIGÊNCI.,-

5.1 - A vigência deste instrumenlo coni'atu l iniciar'á enr 26/0212C19 extinguindo-se em
3lllzn}§- pode do ser prorÍôgado de aüondo côm a lei.

cuÁustna sexrA - DA RrscrsÃo

6.1 - Constituem môtiyo para a rescisão contratual os constantes dos artigos ??, 78 e 79 da Lei n§

8.666193, e podeÉ ser solicitada a qualquer t€mpo pêla CONTRÀTANTE, com antecedência
minima de 05 (cinco) dias üteis, mediante comunicação por escrilo.

CLÁU§ULA SÉTt}tA . DAS PE,\*ALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou paÍcial do contrato, bem como de ocorrência dÊ aaaso
injrstificado na e:iecução do objeÍo destq contrato, submeter-se-á a COI{TRATÂ^DA, sendo-lhe
garantida plena defesa. as seguintes penalidades:

- Adwnência;
- MultÂ;
- Suspensão tempoária de panioipações em licitaçôes promovidas com a

CONTRÂTÂNTÉ, impedimento de contÍatar cam o mesmo. por pÍâzo não superior a 02 (doh)
anos;

t
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/AuruA
If PRCC

ESTÂDO DO MÂRAIIIHÂO
PREFEITURÂ MUNI-CIPAL O^f, Pf,DR§IRAS ..;e .^ *.

C§?J; 06.1E4JS!i0C0t-19
Rua §ão BeJlrdito, s/n'- Brirro Sâo Frrrrcisco .. Csp: óí725-000

- Declaração de inidoneidadc para licitar ou €ontÍalar com a Àdministração pública-
ênguaífo p€rdurârem os motivcs da ounição. ou cté que seja promovida a reabilitação. perânte a
pÍópria autoridade que aplicou penalidade:

72. A multa prevista acims s€rá a s€guinte:

. Àte l0o/o (dez por cento) do ralcr total contrâtado, no caso de sua nâo realização e/ou
dÕscu primsnto de alguma dos cláüsulas contratuais;

?.3. As sançôes previstas nos itens acrma poderão ser aplicadas cumulativamenle. fàculrada a
defesa prévia do intercssado no prazo dç S-s (sinço) dias úteig

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolbida conro renda Frara o MunicÍpio, no prazo de $5
(cinco) dias úteis a conÍâr da data da notifica@, podendo a CONTRATANTE. para isso,
descontá-la das faturas por ocasião do pagamenlo, se julgar conveaiente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATÂDA de conigir as irregularidades que
deram causa à pcnalidsde;

7.6. A CONTRATÁNTIi deveá notíficor a CONTLATADÂ, por escrito, de qualquer
anoíaalidade conslÂtada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.?. As penalidades somente serão Íelevadas em T^?Áo de circunsúncias excepcionais, e as
justiÍicadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis,
a crhério da autoridade competentc da CONTRATAN'IE. e <iesde que formuladas no prazo

mâ.rimo de 05 (cinco) dias da dara enr que foram aplicadas.

CLÁUSULÀ OITÂVA. DO VALOR I REAJUSTE

E.l - O valor do presente cootrato é de R$ a6.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhentos reais), nêo
sotÍendo reajuste durante a vigência do sonlÍato.

DESCaIÇÃO QTD
MESf,,§

P. UNIT.
R§

P, TOTAI,
Rr§

46.500,00

Vrlor Totâl R§

Parágrafo Ünico - Have[do alÍaso nô pâgamento, desdà que não decorrÊ de ato ou fato atribuível
à Contratãdâ, aplicar-se-á o iadicc do IPCA, a tÍtulo de compensação financeira, que será o
produto rcsultante ü multiplicação dessc,índice do dia anterior ao pagamento pelo número
diàs em âtraso, repetindo-se a operaÉo â câds mês de atra-<o.

CLIU§Í,,I,Á NONA. DA DOT.AçÃO ORÇAMENT}IRIÁ

9.1 - As despesas conlrâtuais cofferâo por conta cia vcrba dr.r orçamento da CONTRA1'AN1'§.
dotação orçamentária, ficando o saldo perlinente aos deÍnais exercícios a scr
oportunamenle. à conta dos respcgti]-§s orgamenlos. caso seja necessário.

3

0,

ITf,M

,i.650.00
Serviços técnicos pmfissionais . de
assassoria técnicâ e consultoria na área

administrativa Sec. de Educaçâo
t0

I

00



AUTUAçAO
. PROC

l:§'rÀlv-) !v) M.{!r 
^\{ 

.-1 (,
PRE!'rll'l UR/. lttlNlc!P}l, nF !')»P.EIRAS

CNPJ: {r1,!Eí"25i.4}íl(r 1 ;r9
Rua §io B{eediÍo. :,'2ô - nd", D§r, rrrr^ slr, -. CEP: 65,71§-{,14

raoinare..; '

Unidade Orçamemâia
Função
Sub.Frirção
Pmgrarna
Pm-iêro Arividâde

Classificação !conôm ica
Fonte ile Recurso

S€cretâ, iâ Muriicipal tle [.)rl.rraçfu>

C9.01 - Sec'ararit Municipal da Eduçação
I ). - .Educaç lo
I22 - r.drninistt qçâc Geral
0012 - lro8,rarna [idu.:ação pa:r a 'l'ranstbrrnação

?.0;19 lle rrreltf;,i,'' r.la Secrçtsria Municipal de
tjducâ{áo
3.3.90.3t).0C - i)rrtros :ierv. de 

-l'erceim 
Pessoa Jurídica

010000000 - R*uno Ordinárirr

cLÁusULA DfcIMA - DÂs.ALTrRl\ÇÔEs [Or{f'R.rruÂIs

i 0. I - O presente contrôto poderá ser a.Lerado, nos casos prcvístos no aíigo 65 da l,ei n." 8.666193,
desde que haja inteÍes§d dâ 

^dministração 
da CON]'RATAN f E, com a aprêsentlção das devidâs

justificativas.

CLÁUSTTLA DÉCIMA PRIMDIRÁ. Do FORC},8.1sf, I,TÇÁ,L E ToRMÀLIDADES

l t .l - Este Confato ercontra-§e suhordinado â legislaçâo espeoífic4 consubstanciada nà Lei no

8.ó66. de 2l dejurho de 1993 e suas posteiiotc:; alteralties, c. cnr casüs omissos. aos preceitos
de direito público. leoria gersl de conq'âtos e disposi?ões de direito pri.;ado.

il.2 - Ficr eleito o Foro da cidade de PEDREIRA§, ccmo c úrico capaz de dirimir as dúvidâs
oriundas deste Conrato, §aso não sejam didmidàs ãriigrlvclinentc.

I 1.3 - Pera Íirmeza e como prova de haverem as paíes. entre si. ajrslado e sontratãdo, é lawado
o prEsentÊ termq cm 02 (dueri vies dc ip.ual teôr. o quíii. depois de lido e achado çontbrmc, é

assinado oelas partcs conlratastes e pelas testemunhas abairo.

PIIDREIR{S-I\1À 26 de Fe'rereiro de 201 9

,ffi
sEC@ErA-iltruNrcrP^L DE EDUC^(ÀO
DEBORA REGIIIA OLÍVEIRA CRUZ SOISÀ
SECRETÁRIA MI]N
PORTARIA Y 033/2
CONTR,{TÂN'TE

ICIPAL I) UCAÇÃO
019,(;

FRÂNCISCO D E UZA TEODORO.E PP
CI{PJ 23,172.135i000I
RrPRf,§f,NTÂI{TE LEGAL: SR" FRÂNCISCO DENII§ON DE SOLÍZA TEODORO
RG. N'. 92029198189 SSP/CE CPF. §" E60.630.813-72
CONTRATADO



wr>t

N' PROC

AUTUAÇÂO

-."õ-.-õg

oPrtEu DH sERvÍí:o

À
FRANCI§CO DENILSON DE SOUZÂ'f EODOíqO-I:PP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy Archer, n" 16, QD 178, Rua Projetada, Codó - MA
CEP: 6S40&000
CNP.I: 23.172.135/0001 -30

Prezado Senhor,

oEscR:çÃo
qTD
ESE§

P; UI{IT.

Serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na
área administrativa Sec. de
Educâ o

â

Es rAÍ.ro no M.aRÁ§H i+
PREFETTURA YU:iICTPAL LIE IEDRT,TRA§. -1IA

CNP.l: 06.I84.253&01I - 19

Rue §íô Berledite, r,./!, P*lrÍo §{o Ft srqtsco. CEI': ó5,]25,tm0

4 650,00 46.500.00

I

Velor Total R$ 46.500

Secretaria Municipal de EduDação, Estado do Maranháo, 26
de Fevereiro de 2019.

RÂ REGII{A OI.IVEIRA CRUZ SOUSA
Secrgtária Municipal de Educação

PORTARIA Nq.O33/'O.tg.GPM

ctenteeÍn: 7'Át At t2019

FRANCISCO N DE SOUZA TEODORO.EPP

P. TOTAL

CNPJ: 23.172.1 í-30

Pêla plesênte, 2ut^Íi7o \,/r'ec t §o1ft6na à eventual contrataçáo
de pessoa jurÍdica para â íjontr?ieçEr do onpresa especializada para prestar
seÍviços técnicos profissionais de assessorra técnica e consultoria na área
âdministraüva para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Educação
deste Município, objeto do Contrato n" 20190226-0062/2019-03, deconente da
Tomada de Preço no 001/2019, da Prefeitura llunicipal de Pedreiras - MA, cuja
essâ êmprGsa foi vencedora, conforme proposta apresentada.

rÍEu
IR3

I
I
i

I

I



ESTÂDO DO MÀRÂNHÂO
PREFEITURA MÜNÍCIPAL DE PIDRf,IRÁS

CNPJ: 06. lt4J53Â1001-19
Rur São Benedito. s/no - BÀirro São FrIocisco -. CEÍ'; 6,<.?25-000

3.3, §,ncaminàar pera o S€tor Financeiro da CON'I'RATANTE as notas de empenhos e

respectivas nolàs fiscaiífeturâs concernentes aÕ objeto cont atuall

TOM.,\DA DE PREÇOS N" 001/2019

Procerso Administrativo nô 006212019
CoI§?RATO N§ 20190226-0062/2019-04

Pelo presentc instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEIIREIRAS, através da
Prefeiura Mmicipal de Pedreiras com sede na Rua São Benedito, si'no .- Bairro São Fralcisco,
Pedreiras, Maranhâo. CNPJ-MF. N' 06.1 8+.253/000149, representâda nests ato pelo Sr. Ântônio
França de Sousa, inscrito no CPF: n" 706.98I .803-30 e portador do RC: nc 041 735 I 5??0I I - l. e
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na São Benedito, Vno - Bairro São

Franeisco, SN', Pedreiras, Ilaranhão, inscrita no C.N.P.J sob o n" 06.184.253/0001-49,
denominados daqui por diante de CONTP.ATA|,}TES, nsste âto Íepresentãdâ pela §ecretária
Municipal de §aúde. a Sl. Karenn C1rühiâ §antos e Silva Borges. RG N' 00009280639E-4 SSP

e CPF N 916.138.843-20, e do outro lado a Empresa FRANCISCO DENIL§ON DE SOUZA
TEODORGEPP, inscrira ao C.N.PJ sob o n." 23.172.135/0001-30, com sede na Rua Dr. Remy
Arcber, n" 16, QD l?E, Rua Projetrdâ. Codó - MA, de agora em diante denominada
CONTRATÀDO, neste ato reDresentado pelo Sr. Francisco Denilson de Souza Teodoro. RG

9?0?9198189 SSP/CE, portador do CPF 860.6i10.813-?2. tênr justo e conralado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ.DO OBJÍTO CONTRATUAL

l.l - Contrstação de empresa espeeiatizada pard prestal serviços técnieos profissionais de

assesgoria técnica e consulbria na área adminisrativa" conforme descritos no termo de rcfeÉncia
ANEXO t para atender a Prefeitura Municipal de PedÍeirasMÂ dê acordo eom o editâl € ânexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ruNDAMENTAÇÃO LEGAL

2. I - Esre contrato fundamenÍa-se na Lei n' 8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas postcriores

âlieragões, bem como na licitação na.modalidade TOMADA DE PREÇOS, n'001/2019 TP.

CI.,]IUSULA TERCEIRA _ DO§ ENCARCO§, OBRJGAÇÔES
RTSPON§ABILIDADE§ DA CON'TRATADA

3.1. Execulff o objeto deste conlrato de acordo com as condições e prazôs estâbelecidâs no
proc€sso licitaró.io n" 0062/201 9 TP. e nestê termo contratual:

E

l-2. Assumir a responsabilidade por quaisqucr danos ou prejuizos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros. guando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto
deste contraÍo;

3.4. Assumir integralmente a rcsponsabilidade por tdo o ônqs decorr€nte da execução deste

contrâto, espsçiâlmente çsra relação aos encargos Íabalhistas e prevideoc.iários do pcssoal

utiliádo para a cotls€cuçâo do fomecimento, bsm çcmo o eusto de transpôrte, inclusive segurc,
carga e desc'ary4 correndo tal operação única e exclusivamgnle por conta, risco e resporsabilidade
daCONTRATADA;



{

TSTA§O DO MÂRANTIÁO
PREFEII U-RA MUMCIPAI, DE PEDREIRAS

CNPJ: 0ó.ltdJ53/0001-49
Rus Sâo Bsoedito. Vno . BrlÊo Sío Fr:ncisr.o -. CEPr 65.?25400

3.5. Manter, durante toda a execução do co râto, em contpatibilidade com ãi obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçF.o exigidas na licitação que gerou esre
Contrato, decorrenrê da TOMADA DE PRBÇOS n" 001.Q019 TP.

3.6. Providenciar a imediata comção dss deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Colrlrataft.l

3.7. Aceitar nas ircsmas coÍtdiçÕes sonmtuaís os âcrescimos c supressõos âté o límite fixâdo no

§ 10, do art.65, da Iri n" 8.666/93 e suas alterações posleriores.

CLÁUSULA QUÀRTA - DAS RISPONSABILIDADf,S DA COI{TRATANTE

4, L A Co[Earante se obrftâ a prapercionar â Contratada todás aÍ condiçõ€§ necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decoarentes do'fermo Contratual. cons.)anle estabelece a l,ei no

8.66d93 e $as altersçõcs posteriorss;

4.2. Fiscrlizar e acompanhar a execução do objeto contaiual;

4.3. Comunicar À Contratada toda e qualqueÍ ocí)i*ncis relacionada eoln a execução do objeto
contatuÀ|, dilígenciando nos casos que exigem providências corretivas:

4.4. Providenciar os pagamentos à Conaa6da à visla das Notas Fisoair/Faturas deviilamente
atesladas pclo Setor Competeote.

4.5 O pagâmento será efetuado pela CONT'RATANTE, à CONTRATADA, mediante Clrdem

Bancária, no Barco do Nordecte, Cotrtr CorrttrtÉ Do 35547-2, Agência n' íX)127, em nome de
rRÂNCI§CO DNI\M,SON DE §OUZA TEODORO.EPP.

CLIU§ULA QUINTA - DA VIGÊNCIÀ

5.1 - A vigência deste instnmento cont atual iniciará em 26i02n019 extinguindo.se em
3lllT20l9, podendo ser p.rormgado de acordo com a lei.

CL..IUSULA SEIff A . DA RESCISÃO

ó. I - Constitueo motivo pâÍâ a rÊscisão coBtratual os constarltes dos aÍigos 77 ,78 e 79 ü lxi n"
8.66il93, e poderá ser solioitada a qualqrcr tcmpo pela CONTRÂTANTE, corn sntecedêngiâ
miaima de 05 (cinco) dias úteis. mediante comunicação por escrito.

cúusul,A sÉTLtIÂ - DAs PT,NALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocon€ncio de alraso
injustificado na execução do obj€lo d€stê comrâlo, subm€Íer-se-á â CONTR TADA, sendo-lhe
garsntida plena defesa. as seguintes penalidades:

- Adveúôneiâ;
- Multq
- Suspensão temporaria de partieipaçoes em licitações promovidas com a

CONTRATANTE, impedimento dê contrata, eom ô mesmo. por ptazo nâo supetior a 02 (dois)
ano§;



À,']JiUTUAÇ
N'PROC

FI

ESTA.DO DO MÀRÁNHÀO
PREFETTURÂ MUMCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6-l E.í.253r'0001. a9
Ru! SIo BeDed,to, s/[" - Blirro Slo Frsorirco -. CfP: 65.725-fri0

- Declaração de iniConeidade pa., licitar c,u contÍatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os morivos dâ puniçâo. ou até eue se-ia promovida a reabilitação. perante a
pópria autoÍidâde que aplicou penalidadel

7.2. A multa prevista acima será â seguinte:

- Até l0% (dcz pos cênto) do valor Íotâl §ontmtado, no easo de sua não realizaçâo e/ou
descumprimento de àlgum& dâs cli*usulas eontratuais;

7.3. As sanções previstâs nos ilens acima pod€rão ser aplicadas cumulativamente. faeultada a
defesa prdvia do interessado no pmzo de 05 (cinco) dias úteis;

7-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05
(ciaco) dias úteís a contar da data da notificaçãq podendo a CONTRÁTANIE, para isso.
desgontÁ-k das faturas por ocasião do pagamênto, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximini a COIíTRATADA de corrigir as irregularidades que
demm causa à penalidade;

7.6. A CONTRATANTE devs.á notificar a COI§TRAI'ADÀ por escritq de qualquer
anormalidade constatada durante a prestaçâo dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As peaatidadcs ssmentê serào relevadas em râzâÕ de circunstâncias r)ioepcionâis. e as
ju*ificadas só serâo aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis,
a critério da autoridade competente da CONTRATANTE. e desde que formuladas no pÍazo
maximo de 05 (cinco) dias da daa om que foram aplieadas.

CúUSULÀ oTTÁvA. DO vALoR E RE{JUSTE

L i - O valar do presente contràtÕ é de R$ 3?.500,0tt (Trintâ ô sete mil e quinhentos reais). não
sofrcndo rajuste duralte a vigência do cont.ato.

DÍ]§CRIçÃO I'. UNIT.Qr'Í)
MESFS

P.TOTAL
R§

r Total

Panárgmfo Úrrico - Havendo atraso no pagaÍssnto, desds qüe não decorÍe de ato ou fato atribuível
à. CoÍrtÍâtad4 aplicar*e-á o índice do IPCÁ, a tÍtulo de compsnsação financeira que será o
pÍôduto resultante dâ multiplicação desse indiçe do dia anterior ao pagaÍnento pclo número de

dias em atraso, rep€tindo-se a operaçào a cada mês de atraso.

cr,ÁrrsulA NONA- DA DoTÂÇÃo oaç.a,prrNTÁRrÁ

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na

dotaçào orçamentária, ficando o saldo pertinente aos demais exerclcios a ser empenhado
opÕrtunâmerltê, à conta dos respectivos ôfçàmêntos, casô seja necessário.

_1

Serviços técnicos protissionais de

assessoria tecnic.a e consultoria na rírea

administrativa Sec. de Saúdc

l0 3.750,00 37.500,00

o al R$ I 37.5fi1,00

rrEM 
i RS

i

I



ÍsTr.D{r D() *l^F-{.i§ H.ÂQ
PRT.FETTUf.I M'-IVrc TPA.L UI PÊDREIRÀ§

CNPJ: oí.184.153,t41 !.4ô
Rur §ío Bcnêdito, §/n' - Biirro §{o Ir'r|r'ci§!, -. CEP: ú5.725-000

Unidade Orçanrrrtária
§unção
Sub-F*nção
Programa
r\Tjero Atividade
Classifi cação Econômica
Foirte de Recurso

Secretaria l,lrrniciial de Sarhtle

10.01 - SecrelaÍir Municiorl de Saúde Púbhca
l0 -- Saúds
I22 .- Àdmiuistraçáo Geral
0027. - Pmgrama Saúde e Qualidade de Vida
2.045 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
33.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídicâ
0102000000 - Receitas de impostos e hansf. vinc. saúdc

cúusur,l DÉcryA - DAs ALTEn^ÇÕES coNTn{'rulrs

i 0.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casr:s previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666193.
desde quc haja inleresse da Administração da CONTRÁ'IAN1E, com a apresentaçâo dÀc devidas
j ustiÍicativas.

CLÁUS.ULA DTCIMÀ PRIMf,IRA - Do F0RO. BÁ§f, LEGAL E FORMÂLIDADF,S

ll.l - Este Conaato encontra-se -subcrdinado a legislação específica, consubslanciac{a na Lei nu

8.666, de 2l de júnho de 199J e sux pr:steriores alteraÇõe:. c, em cÍrsos omissos, aos preceitos

de dheito público, teoria geral de contratos c disposições dc dirrito givado.

11.2 - Fica sleito o Foro da cidade de PEDREIRAS. como o úrico capaz de dirimir as dúvidas
oriundaq deste Contrato, caso nâo sejam dirirnidas arnigavelntente.

I 1,3 - Para firmeza e como prova de haver€m as pâttes. cntre si, ajustado e contmtádo, é lsYrado

o Fres€íte terÍno, em 02 (duas) vias dc igual Íeor, o qual, depcis de lido e achado conforme. é

assinado pelas partes soÍItrâtântes t pêlas teslemuúas abaixo.

PEDREIRAS-MA" 26 de Fevereirc de 2019

SECRETARJA M DE E
KÂRENI\Í CYN?IIIA E SILYA BORGES
SECRET,,IRJA MINICIPAL T'E SAÚDE
PorL 01212017 - CPM
COIYTNâTANTf,

TRANCISCO DE TEODORO-EPP
cr§PJ 23.172.135/0ü01
REPR§SENTANTE AL: §R" FRANCI§CO DENILSON DE SOUZA TEODORO
RC. N" 97029198189 SSPiCE CPF. N'E60,ó30.t13-72
CONTRÂTÀDO

AUTUAçAO

Íl-,-



§§TÉ-DO rX) M ÀRAtilI.Â(j
PREPEITURA MUNICIPAL TTE PEDROTR^S . MA

CNPJ: 06.t$4r§3Ax,0l-{9
Rua Slo BtnediÍo, s/n, Bairro SIc Fr"oelsso, í--EP: 65-125-000

MESE
P. UNIT.

R$
P. TOTAL

RI

-*«g

ÇRt,(M DF §EnV:Ço

À
FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TFODOPO-EPP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy ê.rcher, n' 16, 8D 178, f?rra Proletada. Codó - MA
CEP:65400-000
CNPJ: 23.'t72.1 55/0001 -30

Prezado Senhor,

Serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na
área administrativa Sec. de Saúde

0 3.750,00 37.500,00

Valor Total R$

Secretaria Municipal de Sa(rrle. Estado do Maranháo, 26 de
Fevereiro de 2019.

KARE NN
Sec

P

Ciente em: 2& t o z-"tzots

FRANCISCO DEN

.Ê §ILVA BORGES
untctpa lde Saúde

ORTA 012t201 7 -'6Plí

ITEM

CNPJ:23.172.1 1-30
SOUZÂ TEODORO-ÊPP

Pela presente. autoi'izo Vossa Senhoria à eventual contratação
de pessoa juridica para a Contrataçáo de einpresa especializada para prestãr
serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consultoria na áÍea
administrativa para atender as flec€ssidade da Secretaria Municipal de Saúde
deste Municipio, objeto do Contrato no 20190226-0A6212019-CÉ, decorrente da
fomada de Prep no 00112019, da Prefeitura Municipal de Pedreiras -- MA, cuja
e§sa empresâ foi vencedora, confoime proposte apresentada.

I

DESCRTÇÃO



CLiU§UT.,A PruMf,ITá, . DO OBIÍ?O CO§TRATUÀL

l.! - contráação de empresa especializada em Assessoria Consultoria em Procedirnentos Licitatôrios para
Prefeitura Municipal de Codó - MA de acordo com edi{âl e anexos.

C6I{T§ÀT{) nr 2t}?t0107

frtedo dô Merrnhlo
GOVf,I{§O ML§Y}CIPAI, I}fi C(,r}{}

PNAT§III]RÀ MIi]\TCPAL n[ ÇODÓ

Felc psente instnrmenlo de Contrato. de um lado * Município de CODÓ. arâvés dÕ(â) SECRETARJÂ
MUI.IIC{PAL D§ GOVERNô, CNPJ-MF, N" 06.104.86310001-95, denomínado daqui por diarte de
CONTRÀTANí§. representado nesle ato pelo(a) Sr.(a) PÊüRO FERRIiIR.A üLlVUl§L{,- Setrctaria Mrmiciprt de
Co'rerno, ponador do CPF n" 531.421.Jó3-04. residente na . e do ou(nr lado FRANCTSCO DE}([SO).1 DE SOUZA
TLO§ORO Eirp. CNPI 13.171,115100$t-3ü" com sede oa RUÀ Dr. REMY ARCII§R Ql78 R PROJETADA
uolí, SÁO §§AASTIÂ0, Çsdó-MA, CEP 65400-000, de agora em diaute denominada CONT*ÁTADÀ(0)., nesle
ato represenlrdo flo(B) S(a). FRANCISCO DENII.SON DE SÍ)(.iZÂ l EOIX)RO. residente na Rua DR. REMY
ARCHÊR QITE RpROJETADA 1116, sAO §EBÀSTtr\o, Codó-MÂ, C§P 65400.000, portadar do{a) CPF

8§0.63 0.813-7?, ÉÍn justo e co*rasdo o rcguinle:

CLÁU§UIÁ §EGUNPÂ - I}A §U§DAIIIf,NTAÇÃO TtrGÂt

2.1 . §* contrrto findameata-ss na Lei r" 8"666/93. de 2l dejunho de ll993. e suas postsriorês altsraçõer bem.cômo
na licitação na mdalidede 'rôMÀDA DE PREÇos. n' l)03/2021-TP.

CLÁü§ÜLÀ TE&C§IRÂ . DO§ §NCÁRGOS, O3RIGÀÇÔX§ f, Rf,SPONSÀBILfi)ÀDES I}A
COI§TNÁTÀDA

3,1. Exesutâr s objeto destE consrâtô de úçôdo csm as *oadiç§es e p*zos estabelecidas no pmcesso licitatório no
1312021-TP e neíe terÍno contratual;

3.2. Àssniiif s çspo*rsabilidade por qoaiEuer dano* as pÍsjuíms câÉsâdos âô.pâtt;mônifi do CONTRÁTANTE ou a
terceiros" quando no desànponho di: sue§ stivüedes prcfixionaiq objeto de§te Co,ntrâtoi

1.3. Encaminhff para o §eror Financeiro da(o) CONTRÂTANTE gs notas de empeflhos e respectiws flotax

fi scais/faluras conccrnentes ao újeto conlratuali

3-4. Assumir integralmente a re*ponsabilidade por todo o ôn$s decomente da execução deste contrato, especialmente

com d*ção aos en§{rgss fâbÉüistas e previdenciários dcr.pessoal utilir,ado para * consecução do fornecirnento, b,em

como o eusto d€ ssn§pate, inelusive tieguro. Çer.gir e de§cárga, eorreído tâl oper3çâo úaica e exelusivamaãtg por

coÍrlr. tisco § rGspos§abilidadé da CONTRAI/IDfu

l-5. Mânter, durenfe todâ a €§(ecuçgo do çonüã'lo. cm crmpstibílidade com as obrigaçõês assumidas, todrs as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação gu< ger'ru eíe contrato' decorrÊnte do(a) TOMADA DE

PRF.ÇO§ n' 003/?021-TP.

pr{'r.(:À.r!:Rn}ltR4 §À1 MÂ, s3E.CE§TAO. Cí]DOIttÀ

it
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,irlr.lo do Mrr[lll'.Í!}
GO\{ER"IVO MUNICTPÂI. DE CODó

PruiFEITI.iR.{ MUNICI}ÂL NT CODó

3.6. Providenciar a imediafa corrcçãcr das deficiências e ou inagularidadcs apontadÀs pcla Contretrnte;

3.7- Acêihr nas mesmas condições comratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § lo, do an. ó5, da

Lpi n' E.6ó683 e süas slt€íaçô€s posetriores.

CLÁUSULA QUARTA . I}AS Rf,SPO§SABILIDÀDf,§ DO CONTRATÁNTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada lodas as condiçÕes necessiirias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrotBs do TeÍmo Conkatual, coDsoante estabelcce a Lei n'8.666i93 e suâs allsra$ôes posteriorcs:

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execrção do objeto contratual;

'.3. Comunicar à Conôatada toda e qua\uer ocorrência relacionada com a execuçâo do obj*o contratuâI,
.riligenciendo nos casos que exigem provid,ências conetivas:

4.4. Providenciar os FgaÍnentos à Contratada à vista das Notas l-iscais/Faturas devidnmente atestadas pelo Setor
Compelcnte.

CLÁUSULA QUINTÀ - DA VIGÊNCIÂ.

5.1 - A úgência deste inslrumento cóÍ{râtual iniciârá nâ data de sua assinãtura êxtinguindo-se em 31 de
dezembro dem21, podendo ser proÍrogedo de ecordo coll1 a lei 8666/93 no seu Art- 57

CLiUSÜLA SEXTA. DA R§SCISÂO

6.1 - Constituem molivo pâra a rescisão cofiratuâl os constantes dui ar tigos 77, 78 e79 da Lei n" 8.6ó6193, e podená

ser solicitada a qualqueÍ Gmpo pelo CONTRATANTE. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicaçilo poÍ escrito.

cLÁu§uLA SÉTIMÀ . DA§ PENALIDÁDES

- Adverthcia(
- MultÀ
- Suspcnsão ternponíria de participaçõ€s em licitaçô€s promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contrstar com o mesmo. por pfazo não supeÍioÍ a 02 (dois) anos;
- Declaraçâo de inidonei,l-de para licitar ou contratar com a Administração Publica" enquanb perdurarem os

motivos da punição, ou aÉ que soja promovida a reabilitaç3o, pôÍante a própriâ autoridade que aplbou ponalidade;

7.2. A multa previstâ rcimâ s€É a seguinte:

fr--

PRAÇA PllRLIllt &tl'!tA, 5J&{E}TRO. e()Dlr/llA

7.1. Em c*so dc incxccução total ou parcial do conn'ato, bem como de ocorência de atraso injusÊiÍicado na cxecução
do objeto deste contrdo, submeter-sê-á a CONTRATADd sendo-lhe garantida plena deÊsa, as seluintes
penalidadcs:

4@



Eírde do M,lrrrlro
GOVIRNO MIÍMCIPÂJ, ÍIE CODó

PRETf,ÍTURÂ MUNTCIPÀL DU CODó

- fué l0ÊÁ (dez por cento) do r.aloÍ tolsl soÍrtratado, no caso de sua nÉo realização elou dessumprimento de
alguma das cláunrlas contratuâis;

7,3. As sanções pÍwistâs nos iteís acima podorâo ser aplicodm cümulativ&rente, facultsda a dafesa prévia do
inEreesado no prm de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor d.a multa aplbada devení ser recolhida como renda par a o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da dstÂ dâ notiricsçãô. podendo o CONTRÁTANT§ para isso. descontá-la dâs fâtrrras por ocasião do
pag;rmentq scjulgr conven iente;

7.5. O pagrmçnto da multa não eximini a CONTRATADA de conigir rs irregularidades que deram causa à

penalidade;

v r.6.0 CONTRATANTE deverá roriÍicar a CONTRATÂDA, por escrito, de qualquer anormalidade constâtada

durante a prestaçào dos serviços, para adoçôo das Sovidências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em râzão ds circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão

aceiias por cscriúo, fundamcnadas cm fatos rcais e facilmentc com prováveis. a criterio da autoridade cômpst€ítc do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no pram máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁU§UIá OITAVA . DO VALOR E REAJUS'I'E

8. I - O vâlor ds pres€Írte contrato é de R$ 13.200.00 (treze mil e duzentos reais) mensais perfazendo um valor total de

R$ 92.400,00 (nownta e dois mil, quatrocentos reais), não softÉndo reãjuste du.antc a vigência do contrato.

Panígrafo Único - Havendo atrâso no pagamento, desde que não decorÍe de âto ou fato atribuível à Contratada,

aplicar-se-á o índice do IPCÁ, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia anterior âo pag6mento pela número dc dias em strsso. rep€tindo-se a operacâo a cada mês de atraso.

* dLÁUSULÀ NONÀ, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI^

9.1 - As despesas contratuais correrâo por contÂ da verba do oÍçamento do(a) CONTRATANTE, na dotaçâo
orçam«rtária Exerclcio 2021 Atividade $01.041220w).?,002 Manutengão c Funcionamento da secrctaria do
Covemo, Classificaçito econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. d€ terc. Fssoa jurídica, Subelemeno 3.3.90.39,99. no
valor de R§ 9.400,00, ficando o saldo pertinente aos dcnrais exercícios a ser empenhado opoÍtunsmente, à conta dos
respêctilos orçamentos, caso seja necessário.

CúU§ULA DÉCIMA - DA§ ALTERAÇÔES CONTR{TUAI§

l0.l - O pÍessnto coritÍato pôderá ser aherado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.ó66191, dasde que haja
interesse da Adminis@ão do CONTRATÂNTE, com a apresentaçâo dásdwidâs justiÍicativãs.

PRAçA FEf,REIRÂ BAI 
'r-{.53&Cãl,rTLo, 

CODOIMA

I

I



Ertrdo da {}l*moidt
GOVERJ§O MUMCIPAI. NE CODÓ

FRE}'EITURA ML\ICiPAI- I,F.' CODó

CLÁUSÍJLA DÉ,CIMA PRIMEIRA - D() roRo. RASL- I.,EíiAt,ll FoRMÀLrtrÀDEs

I i . I - Este ConEato €ncontrà-sê subordinado a legislaçao espec;íicz. consubslarcrada na Lei no 8.666. de 2l de junho
dc 1993 e suas postsÍior€,s alterâçõe§, e, enr ca-sos omissos. aos prer:eitos de direito pubüco. teoria geral de contratos e
disposições de dircito privdo.

I 
'l .2 - Fics el€ito o l'oro da cidade de CODÓ, como o único capaz .le dirio ir as dirvidas oriundÂc deste Contmto, caso

nâo sejorn dirimidas aÍnigavelmente.

11.3 - Pârâ firmeza e coDo pÍova de haverem as partes e6trE si. ajustâdc e conüatsdo. é lavrado o presônte termo.
en 02 (duâs) viâs d€ igual teor, o quÀi, depois de lido e achado c'.rnforme, á assinado p€las partes contrat nes e pelas

tesúemuÍhas absixo.

CODO-MA, O7 de Junho de 202 I

SECRETARIA E GOVERNO
CNPJ(MF) 06.r .95

C

FRANCISCO D ZA T§ODORO EPP

.135/0001-30
rADo(A)

Testemunhas:

)

PRÁÇÀ FeteF,InA BÀl',lllÀ, i3S{DNTRO, CODO/ir,{

I



i. i

§r§& do ltrraslio
COVERNO IV1UNICIPÀL Df CODÓ

PR§TETTI:RÂ MLNICIPAL DÊ CODÓ

C0NTRÂTO N" 20210108

Pelc prcscntc insmrmenlo dc Contralo, dc um lario o Municipio tle CODo, através do{a) SECRETARI^
MUMC:IPÀL DE SAÚDE, CNPJ-MF. M 06.104.863/0001-95. denominarto daqui por diante de CONTRATANTF.
,ÊpÍ.s€ntâdo neâtÊ aro pelo(a) Sr.{a) THAYNARÂ DE LIMA PER-EIR,{ RÂB ELO. §ecretarà Municipa} rle Saúrje.
pon^aüoi do CPF no 046.026.73-1-76, residentc na RIJA DR. JOSE ANSELyO REIS FREITAS.I;' I 540. B \ IR Ro
SÃO BENEDITO e do outÍo |ado FRANCISCO DENILSCN DI. SOUZÀ TEODORO I]PP. C\PJ
21.17?.ll5txrol-30, com sede nâ RU.A l)Í. Rt.§lY ARCIIER QlTE R PROJTI'ADA n'16. SAO StiilASll.\0.
Codó-l!íA. CEP 6540&000, de agora em diante Csnominada CONTRAI ADA(O). nesle aio repr Êscntàdo p.:oia) §r
(u). FRÁNCiSCO DENILSON frE SOUZA TEODORO, residente ua Rua DR. REMY ÀRCHIR Qil§
R.PROJETADÀ n ló. SAO SEBASTIAO, CIüó-MA, CEP 6540S000, pr:nador do(a) CPF 860.630.81-i-72, rem Justo
e contltado o s€guintê:

CúUSIJLA PBIMf,tRA . DO OBJETO COIYTRÀTUÀL

l.l - Coorratsçâo de emEesa especializada em Assessoria Consultoria em Procedimentos licilatorios.

CLÁUSULÂ SEGUNDÀ. DA FUI{DAMENTAÇÃO I,ÉC.{I.

2. I - Líe cootrâlD furdúrreota-se na Lci n" I Ír66lq3. de 2l de junho de 1 99.1. e surs postcrirres alteraçiirs. l:e3 ( , r,ir

na licitaçâo oa nrodalidsde TOMÀDA DE PREÇOS, n' 003 nÍnl-T? .

CLÁU§§LÂ Tf,RCf]IRÂ
CONTRÂTÂDA

DOS E§CARCOS, OSRTCAÇÔES § R§§PONSABII-| t)ÀDf§ D,i

3.1. Execútar o újeto deste contrato de acordo eom as condições c prazo-r estabelocidas no procesx, licitar(rí; u"
003/2021-IP e lPslÊ termo conhatuall

3.2. Assumir a.responsabilidde por quaisquer danos uu pnjuizos causados ao patrinrôrriu do CONTRA IANíE ou a
*rceiros, guando no descmpcnho de suas anvidaries profissionais, objeto deste contrato;

3.4. Assumir intcgalmcrÍÊ 3 Íeryonsâbihriade por tr.rdo o ônus deccrentc dâ exscuçâo desÍe coftrato, especialmentc
com rclação aos enc&gos trâbâlhistÀs e previdenciános do pessoal utilizado nara a consrtuçâo do fornecimcnto. benl

como o custo dg transporÍa, inclusive seguro, carga c descarga, correnrlo tal operação única e exclusivaÍnentr por
coata- riseo e Íesponsâbilidâde dâ CONTRÁT.ADÀ:

3.5. MsnteÍ, drante toda a execuçào do contrâto. em ct'r,rÊatibiiidarie com as obrigaçõcs assumidas, totlas as

coadiçoes de habilitaçâo e qualiÍicaçõo exigidas na licração que gr'rou csle Contrato, decorrente doÍa) TOMADÀ Dlj
PREÇOS a'0O3/2021-TP.

PRrtçÀ FARREÍRÀ BAY]!I^. 533{EI{IR(). COD01I{^

I

rs
trõit§ffi

1.3. Encaminhar para o §etor Finaaceiro ala(o) CON1fu\TAN1'I :]s notas de empenhos e respectivas nous
fiscaiífâünas concel?sÍlts âo objeio contÍ8t§&li

,#



cr"i.rsula QUÀRTÀ - IrÀS B§§PrX*SABILIDADT§ D{l C0§TRATANTtr

4.1- A Cdn't"âtâÍh *e okiga a proporcionar à Contratf,da iodâs as eoodiç.ões necessárias ao plono curçrimento das

okigações d€{orÍsnles do Tsrma Csnlratual. ca soaíe €stebÊlece a l.ri n' E.ó66l93 e suas âkeÍagões postetioÍesi

f.rt do d, Mrr.rltllo
GO1r[NNO MUMCIPÂL Dtr CODÓ

PRETIITÚRA MU§ICIFÀL Df, CODÓ

1,6. Providencisr a imediat& conÊção das deficiáncias e ou in:grlaridades aponiadas pela Contratsnte;

3.7, Àeeirar nas meçmas condiçõer conratuais os acrésc.imos s sü{rressõss ate o limjte fixado no § 1", do art, 65, da
t ei n" E.666/93 e suas altsraçõcs posteriores.

4.3. Fiscalizar e acompanhar a execuçãÕ do ôbjeto côntrâÍu4li

-.3. Çomunicsr à Contratada toda e qurlquc cçonência rclacionsda eom a exsêução do objerc contratuâ.I.

iligÊricàâdo nÕs çasos que exigem ptoridência.s corretivasl

4.4. Prtivideagie ôs ,sgâmontss à Contràtada à vista das Notas Fiscais/Fatúràs delIidamênle aleslâdas pelo §etor
Comp€tentê,.

crÁusule eürNÍA - DÀ vrcÊNCIÂ

5.1 - A vigêílch dêst€ iÍstrumêntô conlrãtual iniciará na data de sua âssinatura extinguindo€ê em 31 d§
deiembr§rde 2021, po&ndo ser proírogado de.âcoÍdo eom a lei E666ig3 no seu AÍt. 57.

CLÁUSULA SEXTÀ. DA RâSCI§ÃO

6, I - Constituesr motivo para a rescisào contrstuâl ss egaslântês dôs. ar tig§ ?7, 78 e 79 da I*i no 8.ó66,/93. e poderá

ser solicitda a qualquer Émpo pelo CONTRATANTE, com antec;dência mínima de 05 (cinco) dias meis, mêdiante

conunioição por escrito.

cLiU§ULâ SÉTUrtI - DÀ§ PTNÀLIDÀDS§

7.1. Em caso de inexecuçãs totâl ou púrciâl a{o çontatq, bem comb de ocorréncia de atraso injustificado oâ execuçâo

do objeto deste contrsto, suhneter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe Baranlidâ plcna defesa as seguintes

pnalid4des:

- Advdtênclq
- Lluk4
- Suspensão tenâFlária de parthipaçõcs em lici§ções pmmo+idas com o COIITR.ATANTE, impcdimento

d9 coÍ§rãtár.com §.me§mo, pÕr Prazú não sup*rior a 02 (dois) ano,si

- Dsclasção d€ inidoneidade para liciÍar ou eoütratar c§,Ín a Administrâção Pública .cnquanto perdararem os

motkos da puniçao. oa até que s*ja promovidá â Íeebilitâç§o, p*rante a pmpria autoridade que aplicou penalidadel

7.2. ,{ muita ,rsvislâ acima.será. a seguinte:

?nÁçA FSRREIRA BÀl§{Â. a§{§§TÂo. cô§ôÍMÁ

I



t
Lrtdo rlo !!srrrhlo

GOYERNO II{UNICIPAL DT- CODÓ
PREFEITURA MT \ICIPÀ I DTCODÓ

- Até l0olo (dez por ccnto) dô valor tolãl eontrâtado, no caso de sua não realização e/ou dcscumpriinarto de
alguma das cláusulâs cemtratuai s:

7.4. O valor da multa aplicada deved ser recolhida como renda par e o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar d. data da aotificação, podeodo o CONTR{TANTE, para isso, descon6ls dgs faturas poÍ ocssião do
pagBmento, se jul8tr cônvettiente;

7.5. O pagamento da multa não eximiú a CONTRATADA de corigir as inegularidades qrre deram causa à
penalidde;

v .ó. O CONTRATÂNTE deveá nolificar a CONTRATADA, por escúo. de qualquer anonnalidade conslatada
durante r pres{áçjb dos sewiços, para adoção das providências cahíveis:

7.7. As penalidades somÊnt€ scrão relevadas sm razÀo de circunslârçias excepcionais- e as justificadas só serão

aceitss por escÍito, fundamenudas ern fatos reais e íacilmente cotÍ provávei§, a criterio da autoÍídade comp€tente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSI'LA OITAVA . DO VALOR E REÁJUSTE

6.1 - O valor do precntc contrâto é d. R§ 10:50,00 (dcz mil du:rcntos e cinquenÍâ rêab) rneÍsais perÊzendo rrn valor
total de R$ ? I .750,00 (sctentâ e um mi l. setecentos e cLquenta reais), não sofiendoreajuste durante a vigência do
contrato-

Parágrâfo Único - I-lavendo âbass no Fgemento, desde que não decone de ato oü fato atribuivel à ContratâdÀ
apliear-se-á o índicc do IPCA, a tltulo de compeasação Íinurceira, que seú o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia srterior ao pagam€nto Írclo número de dias em atrâso, repetindo-§e a operôção â cadâ mês de atraso.

CLÁUSULA NONÀ . DÀ DOTÀÇÂO ORÇAMENTÁRIA

9,1 - As despesas contrâtuais corerão por conÍa da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotaçâo

oryamentária Exercício 2021 Atividade 0701.l0l220Ol 1.2.069 Manutençâo e Funcionamento da Secraaria de Saude,

Classificaçâo econômica 3.3.90.39.00 Oufos serv. de terc. pesrca jurídic.r1 Subelemento 3.3.90.19.99, no valor de R$
71.750.00. ficando o saldo pertinente aos demais exerçícios a ser empenhado oponunamente, à corrta dos rcspectii'os
orçamentos, caso scja neces'ârio.

cLÁUsULÀ DÉcTiÍA . DA§ ÂI.TERAÇÔf,§ CONTRÀTUÁI§

l0.l - O prÊsnte cartrsta poderá s€r altêrâdo, nos câsos pÍevistos no artigo 65 da Lei n." 8.«6/93. desde que haja
intere,sse dâ Administr&9lo do CONTRATANTE, com a âp{esentâção dasdevidasjustificativas.

PRÁCÂ TEN,REIRA 
'AYMÂ, 

Sf,&CENTRO. COIX)/T{I

rg

7.3. As sanções previstas nos iÍens acixa poderâo ser aplicadas cumulâtivamente, faculuda a defesa prcvia do
interessâdo no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
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Eitrdo do Ma*nFío
GOVERNO MUMCIPÂ-L D}: CODÓ

PREFEITIIRA MLIíICTP I OE CODó

CLÁUSULA DÉCIMA PR T}:IRA - Do FoRc. Bâsn I F.}AI. Í: FORMALTD.c,IIES

I l.l - E$e Contrto emo$§a-sê suhdinado a legislaçâc especíÍica- crnsubstanoiada na I*i n' 8.656, de 2l dd junho
de 1993 e suas posterioÍes slrÉr@€s, e, em ca-s<» omissos. aos precdtrs de ,lireito público, teoria geral de contratos e

disposigõcs de dircito privado.

t I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ. como o único capaz tle dirimi" as dúvidas oriundas deste Contrato. caso
não sejam dirimidas amigavelmente.

ll.3 - Pora firmeza e como pÍoyá de haverem as paÍtes. entre si, ajusÍado e contratado. é larredo o presÊ]Ite tffmo.
em 02 (duas) vias de igual ror. o gual" depois de lido e achado c<rnformq é assinado pelas pâÍtes cofitratÂntc e pelas
testsmunhas abeixo-

FRÂN

CODO-MÀ" 07 de Junho de 2021

Uln7naoa dl At;§- tf,rn*ç* fulr'{s
SECRE ARI"A MIJNICIPÀL DE §AÚDE

CNPJ(MF)
co

06.104. r -95

SOI'ZÂ TEODORO EPP

"festemunhas:

23.172.135/0e0t -30
CONTRÂTADO{A)

2

pRAç^ FERRÍ:rRA RAVTLd s3r-CÉ''iaRO, CODO/}ÍA

ru



Eslrdo do Màrúnhio

GOVTRNO ML]h{CIPA', I}E CODÔ
PRF:Ff,ITI]I{ [íljN'CtPÀL í]E CODÓ

coIYTltÀTô !!l" 20210109

Pelo prcsent€ instÍu!€*lo de Coütrâtô, de um iado o Munieipio de CODÓ, atrav8s do(a) ,

S€cJvluo.Dês.Soc.dôDir.daMrl.ê Seg-Àlim CNPJ-MF. N' 06.104.863/0001-95. denominado daqui por djBrte de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo{a} Sr.(a) IRENE BATISTA PITOMBEIRA NERES.

§ec;Mun.Des.§oc.doDir.daMul.e Seg.Alim, portador do CPf no 615.029.923-04, residente na , e do qttro lado
FRANCISCO DEML§ON DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.1'72.135t0 001-30. com sede na RUA Dr. REMY
ARCHER QI?8 R PROIETADA n§16, SAO SÉBÂSTiAô, Codó -MA, CEP 65400-000, de agora e*r dianúe

denti,rninada COI.I[RÂTADA(0), neste âto ,€prêsentâdo pelo(a) §(a). FRANCISCO DEML§ON DE SOUZA
TEODORO, residente na Rua DR. REMY ARCHER QlTE R.PROJETÀDÀ n16. SAO SEBASTI-AO, CodôMA.
CEP 65400.ffi0, portador do(a) CPF 860,630.81 3-72, têm justo e contralado o seguinte:

CLÀU§ULA PRIM§IRÀ . DO OBJETO CONTRàTUAL

1.1 - coíkatação dê êínpÉsã espêciâlizada êm Àssessoria Consultoria em procedimentos Licitalóíos para

Pr€úeiturã Muniêipal de Codó - MA de acoÍdo com edital ê anêxos.

CLÂU§ULA SEGI]§DA - DA F.UNIIAMUNTÀÇÃO L§GÀL

CLiU§I,f,À TERCEIRÂ .I}O§ ENCARCO& OBnIGAÇÔ§S f, RE§PON§ÀBILIDÂDES DA
CONTRATÀDA

3,1. Executaí o o§*o deste corltrâto de acordo com as condições e prams estabelecidas no processo licitatôio n'
40312021-TP ê nêste t6nso contretual;

3.2. Assumir a responsabilidade poÍ quaisqüer d os ou prejulaori causados ao patrimônio do CONTRATANTE oü Ê

tercêiros, quaÍido no ilesempenho de suas atividades profissionais, o§eto deste contrâto',

3-J. Encaminhar pâra o Setor Financeiro da(o) CONTRÁTANTE as notas de ernpenhos e respectivas notas

fi scaiífaturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução de*. côntrato. espesiâlmcnl€
com rslsâo aos ôncoryos rrabalhistas e preridenciiários do Fssoâl ritilizadci para a conseeu$o do fomeeimenlo, bem
somo o eüsto de tra:rsporte, inclusivê sôguÍo. cúgâ e descârgs, ccrrendo tal operação únicâ ê exclusivârlrsí& por
colrts. rlsca e Íçsporsabilidade ala CONTRATADAi

3.5- Manter, dulânle úda â execüção do conkâtô, ern compatitliridãde com as obrigações assumidas. todas ar
condiçôes de habilit ção e qualificação exigidas na licitação que gerou esle Contrato, deconente do(a) TOMADA DE

?.1 - Êste corraato lirndamenta-se na Lei no 8.666,93, de 2l dejunho de 1993, e suas postoiores alterações, bem como
na ficitaçâô na modàlidâdê TOMÁDÂ DE PREÇQS, n' N3/?021-TP.

PRIÇO§ n" ô031202l -TP.

R§IRÁ JÀYTtr4. §3'{,8§TRO. CÔDOIMA
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PREFIiITt'R,T MUNICIPÁL DE CODó

3.6. Providenciar a im€diatâ correção das doficiências e ou irrepiularidades apôntâdas pela CôDtratant€;

1.7. Aceitâr nas mesmas condições contrannis os acrescimos e supressões até o limite fixado no § lo, do art. ó5, da

ki.d t.666/93 e suas alterações postoriorcs.

CL{U§ULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDAI'ES DO í]ON'TR4.TAIITE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada toda-s as condições necesúrias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contrâtual. consoante estabelece a Lei n'E.ó66l93 e suas alterações posteriores:

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4-3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoí€ncia relacionada com a execução do objeto contrâtua|,
diligvrcianô ms casos que exigem providências conetivas;

* 
4,4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista dss Notss FiscaiVFaturas devid3mente atestadas pelo Setor
Competente.

CLIUSL.LÀ QUNTA . DA VIGÊNCIA

5.1 - A ügêncie deste instrumento contráual Íniciará na data de suâ assinatura extinguindo-se em 31 de
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lêi 8666193 no seu Art. 57.

CLÁÜSTJLA sExTÂ - DA Rf,§CIsÃo

6.1 -Co stitrrem motivo pra a re-scisão contratuâl os constantes dos ar tigos 11,78e79 da t*i n" 8.666,91, e podeni

ser solicitada a qualqrcr ternpo pelo CONT'RATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinm) dies úteis, mediante

comunicação por escrito.

lÁUSULA SÉTIMA . DÀS PENALIDADES

?.1. Em easo de inexecução toral ou parcial do contrrto, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execuçtu
do objeto desG contrà0o, submstsr-se-á a CONTRÁTADA, sendo-lhe garantida plena defesa, âs seguintcs
penaliMes:

- Adveúência;
- Multa;
- SuspeÍsão temponiria de participaçõGs em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimeno

de côntrâtar com o mesmo, poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos:
- D€§larsfão de inidoneidade para licittr ou contratar com a Administração Púbtica, enquanto perdurar€m os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabiliraçào, perarte a própria aúoridada que aplicou penalidade;

?.2. A mulla prevista acima será a seguinte:

!,NACA TT:RREINA Bà\'I\IA.s3&CENTXO. (,ODO/MA

(
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- Ate lfflc ídez por cento) do vâlor tolql contrgtadc. no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
algrma das clâusulss eonkstuãisr

7.3. As sanções FÍevistâs nos itens acima poderão ser aplicadas elmulalivôme[te, facultada a defesa prévia do
interessado no pram de 05 (oinco) dias úteis:

7.4. O valor da multa aplixda deverá ser recolhida como rcnda par a o Municipio, no prezo de 05 (cinco) dias úteis a

contar d8 dab dã notificâção, podendo o CONTRA'IANTE. para isso. descon6-la das faturas por ocasião do
pagamento- se julgar convsniente;

7.5. O pagamento da multa não eximiú a CONTRATADA de corrigir as irrcgularidades que deÍam causa à

penalidde;

7.ó. O CONTRATANTE deverá ndiÍic8r a CONTRAT^DA, por cscrito, de qualquer alormalidade constâtadâ

- Jurante a prestaçib dos scrviços, para adoção das providências cúíveisl

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas ú serão

aceitas por escrito, fundamentadas eÍn fatos r€ais e facilrnente com prováveis, a critério da aúoridsde competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CúU§ULA OITAVA . DO VAI",OR E Rf,AJUSTf,

8. I - O valor do presente contraÍo é ds R§ 7.000.00 (seb rnil rcab) mensais pafatdo um lo{al de It$ 70.000,00 (setenta

mil resis), nâo sofreÍldo rcajuste durânte a vigência doconfato.

Parágrafo Único - Havcndo atraso no pagamento, desde que não decore de ato ou fato atribuível à Contratads,
aplicar-se-á o índica do IPCÂ. a título de compeosação financeirg que será o produto resuttante da multiplicação desse

iÍdica dô dia ânterior ao pagamento pelo número de dias ern atraso. repetindo-se 8 operaçiio a câda mês de atrâso.

]LÁ.USULÂ NONA. DÀ DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 - As despesas connatuis corrcrâo por corúa da verba do orçamento do{a) CONTRATANTE, nà dotâçâo
orçament&ia Exercício 2021 Arividâdc 1001.061220043.2.117 ManuÍen ção e Funcionarnento da SecÍetâÍia Mun.
Assist. Sociâl e §cg.Alimentar, Clas:ificação econômica 3.3.90.39-00 Outros sçÍv" de terc. pessoa jurídica,
Subelernento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 70.000,00, Ecando o saldo pertinente aos defiais exercícios a ser ernpenhado

oportunamente, à conta dos respÊctivos orçaÍnentos. câ§o sejâ nec€ssário.

CLÁU§ULA DÉCIMA . DAS ÀLTERAÇÔf,S COMTRATUAI§

l0.l - O presente conkaro podeÉ ser alterado, nos câsos previstos no artigõ 65 da Lei n.'8.66ó193, desde que haja
inteÍÊsse da Aúninisbação do CONTRATANTE. com a apreseÍrtação dasdeviüs justificativas.

CLÁU§UI,A DÉCIMA PRIMEIRA. DOFORO, BASE LEGAI-E FORMALIDAI,ES

REIR{ BAY}'Á,'3&(]ENI'RO. CODO/MÁ
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I I . I - Esle Contreto êncontm-se suhÍdinado a legislação tspecífica, eossrbstanciada nr Lci no 8.666, de 2l de jrrnho
de 1993 e suas posteriores alteraç&s, e. em cascs omissos. aos preceitcs de direitc público. teoia garal de contrâtos e
disposições de direito pivado.

I L2 - Fica eleito o Foro da cidade de CC)DÓ, como o único caç*az de <lirimir as dÍrvidas orirrndrs deste Contníto, câso
nào sejam dirimidas amigavelmente.

I1.3 - Para firmeza e mnro provâ de haverem âs partec entre si, ajttrtado e conbatado, é lavrado o pÍcsente termo,
cm ú2 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e aehado conforme, é assinado pelas partes contratantes e p€lâ§
testemunhrs abaixo.

OôMe, 0l de Junho ds 2021

#?*oi
Y"'4dy
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TRANCISCO DENI
CNP

ZA TEODORO EPP

35/r)001-30
TADq^)

Testemunhas:
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pR{çA FERR"6lR.i BAy}L1. 53t-C'g}i[RO. CírDO/MA



Estrdo do M{r}rhÀo
GOYER"Ií(I MTNIíJIP,^.T, OE CODÓ

E1 \DO MI;I'iTCTPAL DE EDII( ÀÇÃO

C0NTRATO N'202t0rr0

Pelo prcsente instrumênto d€ Contrabo, de um lado o Município de CODÓ, abavés dda) FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCÂÇÂC), CNPJ-MF, N" 06.104.8ó310001 -95. denôminado dsqui por dia$re de C0NTRATANTE, representado
sesis aro pelo(â) §r.(a) RAQUEL VIEIRA PAULA_ PEP§IRA, Fundo Municipal de Educação, portador do CPF n"
493.204.833-53, residente na AVENIDA DR- JOSÉ ANSELMO. 1474. e do outro lado FRANCISCO DENILSON
DE SOUZA TEODORO EPP. CNPJ 23.172.135/0001-10. com sede na Rt-iA Dr. REMY ARCHER Ql78 R

PROJETADA n'16, SAO SEBAS'I[^O. Cod&MA. CEP 65400-000, de agora em diante denomiriada
CONTRÀTÂDA(O), neste atô represrntadn pclo(a) S(a)- FRÁNCISCO DENII,SON DE SOUZA TF.ODORO.
residenÍe nâ Ruâ DR. REMY ARCIIER Ql78 R.T ROJETADA nl6. SAO SFBASTIAO, Codó-MA. CEP 65400-
ô00. portador rlo(a) CPF E60.630.813-72, têm justo e contraudo o segu rnte:

CLÁTI§ULÂ PRIMEIRA - DO OB.'ETO CONTRÀTUÂL

l.l - contrâtação de empresa esp€cializeda em Assessoria Consultoria em Procedimenlos Licitatórios para
PreÍeitura Municipal de Codó - MA de ecordo com êdital e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FI"INDÂMENTAÇÀO LEGAL

2.1 - Este sÕntrâto fundamenla-se na Lci n' 8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas pcsleriores alterações, benr corno
na licihdo na modalidade TOMADA DE PREÇO§, n'003n021-TP.

CLÁU§ULÂ TERCf,IAA . DOS ENCARGO§ OBRIGÂÇÕE§ E RESPONSÀBILII'ÀDÊS DÀ
COôITRATADÁ

3.1. Executer o objeto dests eontÍâto de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n"

00312021 -TP e nestc termo contra§Bl:

i.2. Âssumír a responsabilidade por qlaisquer danos ou p§uízos causados ao património do CONTRATANTE ou a
terceiÍos. quando no desompeúo de suss âtiyidsdes profissionais. objeto deste contralo:

-1.3. Encaminhar para o Sctor Íinanceiro da(o) CONTRATANTE as notas de ernpenhm e r€sp€ctivâs nolrs
fiscêis/famÍas ooncemênle§ 8ô objôto conaaluali

3.4. Assumir inlegralmente a responsabilidade pot todo o ônus de+orrente da execução deste contrato. especialmente
com relação aos encargos §atralhislas e prev;d€tciârios do pesvral utiliiádo parà a consccuçâo do fomecimento, bem
como o custo de tBnsrportc, inclusive seguro, carga e descarga. correndo tal operação única e exclusivamente por
conta, risso e responsabilidade da CONTRATADA:

3.5. Manter. durante toda a execução dô contralô, em compâtibilidsde cont as obrigqçôes assumidas, todas as

condiçÕes de habititrção e qualificação exigidas na licitação que gerou este Cmtrâto, decôrÍente do(a) l OMAllA DE
PREÇOS n' 003/20? l -TP.

PRÀCÀ FEETT:NA B,ÀltIA. S!}CE:XTRO, (!DO/MA
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3.6. Pmvidenciar a imedia:a coneçâo das deficiências e ou irregularidades apontádâs pela Contratânte;

3.7- Aceitar nas mesmas condiçôes contráluais os acÉscimos e supressôes arc o limite fixado no § l', do an. 65, da

Lei no 8.66ü93 e suâs sltetaçÔcs posterioÍes.

CLÁÜ§ULA QU.ARTÂ . DÁS I{§SPCNSABILIDAI}ES DO CONTRA.TANTE

4.1. Â Contratantc s€ obrigÊ â proporciana, à Contratda todaó as eondições necéssárias ao pleno cuniprimenÍo das

ôbrigaçôcs decorÍenÍes do Termo Contranral. consoâÍte estâb€lecc a lei n' 8.66,6/93 e suas altera@es posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompa.nhar a execução do objeto cortrBt[âl:

4.3. Comrmicar à Con@ads tods e quâlquet or,onência relacionada com a execuçâo do objeto contrstual,
'ligenciando nos casos que exigem providências corrúivas:

4.4. Providenciar os pagâmcÍrtos à Contratâda â vista das Notas Fiscais/Faturas devidamgnte atesúadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QTIB§TÂ . DÂ VIGÊNCIA

5.1 - A vigância deste inslrumerúo cor{ratqal iniciaÉ na data de sua assinatura extinguindo-se êm 31 de
dezembro de 2021, po<bndo s€r proÍrogãdo de acordo com a lei 8666/93 no seu Art, 57.

CI."{USULA §EXTÂ ' DA P.ESCÍSÀO

6. I - Constituç{n motiro para a rescisão contra§ial üs coíslantes dos ar tigos 77. tE e 79'& Lei n" 8.666/93. e podeni
ssr slicitldâ a qualquer tempo pelo CONTRATANT'II ccm artecedência mínima de 05 ícinco) dias úteis. mediante
eomunicação por escrito.

cI,ÁUSUTa §ÉTIMA - DAs PENALII}ADES

7.1 . Em caso de ina)$§ugão total ort paÍciâl do cootato. bem como de ocorr&rçia dc atraso inju«ificado ua execuçío
do objeto desaê contratq súbmeter-s€-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantide plena defesa, as seguintes
ponalidadcs:

- Adwr$ncis:
- Multa;
- Suspensão tenqonáLria de pa*ieipaçírs em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impcdimento

d€ contratar com o mesÍno, por prezo não superior a 02 (dois) anns;
- Declaraçâo de inidoneidade para licitar (Rl corftratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou alé que s€ja proúlôvida a Íeabilitação, p€raÍlte a própÍiâ autoradadê que apl icou penal idade:

7.2. A mutta previsla âcimã será a seguint€:

PRÀç-À IERREIRA BÂl"r,tÀ. sl&CEiYrRO, C0lxy:llÁ
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' Até l07o (dez por cento) do valor total sôntrstâdo, no mso de süa não reelizâção e./ou descumprimento de
alguma das cláusulas çontttuais:

7.3. As sanções prsvistss nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, façultada a defesa previa do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7,4. O valor da mulra aplkrda deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias.uteis a
coÍtar dâ dâta da notificatão, podendo o CONTRATANTE, para isso. desconai-la das faturas por ocâsião do
pagrmenlo. sê julgs, conven iente;

?.5. O paganrcnào da multa não eximirá a CONTRATADA de corigir as inegularidades que deram ceusa à

penalidde;

6. O CONTRÀTANTE deverá notificaÍ a CONTRATÂDA, por escrito. de qualquu anormalidade cônstatade
úurarte a pÍestação dos serv iços, para adoção das providências cabíveis:

7.7. As penatidades soments serão relevadas êm íâáo de circunstâncias excepcionais, e as jusificadas só serào
acci6 por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmenrc com provár.eis, a critério da arnoridadc competsotc do
CONTRÂTANTE, e desde que formuladas no prazo màrimo de 05 (cirrco) dias da data em que foram aplicadas.

CLIIUSULA OITAVA - IX} VALOR E REAJUSTE

E.l - O vâlor ds píesenle contrato é d€ R§ i 6. 100,00 (dezesssis mil e i;ern reais) mensais perfaz.endo um valor total de
R§ I 12.700,00 (cento e doze mil, setecentos reais), niio sofrendo reajuste durante a vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo âtÍâso no pâgámento, desde que não tlecorre de a1o ou fato &tribüível à Contratada-
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçâo {inanceira- que senà o produto resultante da multiplicagão dcsse
indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em âtrãso, repetindose a operagão a cada mês de atraso.

LÁU§ULÂ NONA. DA DOTAÇÃO ORÇAMÍNTÁRTÂ

9.1 - As despesâs eontratuâis corrÊrão por conta da verba do oryamento do(a) CONTR.ATANTE, ns dotação
orçameniária Exercício 2021 Atividade 1201.123ó1000ó.2.0?9 Manutenção e Funcionamento do F,nsino Fundameatal -

MDE, Classificaçâo econ&nica 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídic4 §ubelernento 3.3.90.39.99, np valor
de P§ 112.700,00, ficando o saldo pertinente arx demais exercícios a ser empenhado oportunaÍnente, à conta dos
fÊspectivos orç8mefltos, crso seja necessário.

CLIUSULA DÉCIpTA . DAS ALTERAÇÕES COI{TR,ATUAIS

l0.l - O present€ contrato podeflâ ser alteiâdô, nos e&§os previslos no anigo 65 da tei n." 8.666193, desde que haja
inteÍssse ds ÁdministraÉo do CONTRATANTE, com a apre,sentâÉo dasdevidas justificativas.

?RÀçÁ FF.ERÊINA BAf M.{. §'ã{E\TRO, CODOíIIIÂ
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CLÁU§UL.A DÉCTMA PRTMEIRA - Do FOR(}, BAS}: I.EGAI, E F0RIIfu\LIDADES

I I . I - Este Contrato sncontra-sc. subordinado a legislação esç,ecífica. consubstanciada na tri no t.6ó6. de 2l de .iunho
de 1993 e suas posteÍiores alteíaçõÊs. e, em ca-oos omissor aos pr oceitos de direito pirblico, teoria geral rie contratos e
disposições de dircito privado.

I I.2 - Fica eleito o Forc da cidade de CODÓ, como o rinioo oapaz de dirimir as dÍrvidas c.riundrs deste CLriltreto. caso
não sejam dirimidas amigtvelmente.

I1,3 - PaÍâ firmeza e como prorra de hsverern as parÍes, enüe si, ajústado € conh-atâdo, { larradc o presente temro,
em 02 (duâs) ü&s de igual teor" o qual, depois de lido e acLado contbrme. é assinado pelÍs pertes conffirtes € pelas
tesBniunhas ahixo.

CODÓ-MA. de Junho de 2021

FI,,NDO MUN DE EDT]CAÇÃO
CNPJ(MF) 06, 04. 95

CO

'1

ts
ctlDoxiçF

FRANCISCO E SOUZA TEODORO EPP
135i000 !-i0I

Testemunhas:

cON]'RATAD(){A)

2

9irilr«
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LlpRA(:Â Fr:RBf, tRÀ fAYMA, 5J&(Er\rRO, CODO,/:UA
'1i,1.1t' Í'Il,t !!
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FLINDO NtUNICIPAL D[ ri Dr"rC.{ÇÂO

PRIMEIRO ADITIVO AO CON'I'RÂTO Ii" 2O2I0110

O Municipio de CODO, atrâvê do(&) FT NDQ MtNlclPÁL DL. EDtjC,\Ç,\( ), insiÍiro(â) no ( NPJ sob o n" 0ó.104.86j,'00ü1-
95, com s€da ns PRAÇA FERR§IRA BAYMA, 538, rcprtsentado por R,{QUtll.- vlntRA PAIJLÁ PEREIRÂ, Fundo Murricipai
dc Educa{ão, dora\raÍÍe dcnomiradda) CONTRATAN] E. e }'RANCISCO DENILSON DE SOUZÂ TEODORO EP['. inscrinial
no CNPI 23.172- 135/0001-30, oom §€d€ ra RUA Dr. REMY ÂRCHlrR Q 178 R PROJETADA rol6, §AO SEaÂSTIA0. Côdó-
M4 CEP 65400"000, reprêsen6da por FX,ÂNCISCO DENll"SoN I)Í- soliZ.\ l F.()lx)RO. já qualificados nô contrato iniclai.
determinaram por meio d€stê, alteÍ8Í o Í€ferido contralo, cr)nsubst3nlia.lo ru! §e-tuinl€§ cláusulàs:

CLITJSULÀ PRI}IEIRA . DO OBIETO

O pÍtsêote T6mo Adirivo objetiva I prorrogaçâo do prâzo de yigênciir dô .,)Í,tra(o até 3l de Dcembro d€ 202:. nos termo io âÍ
57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666193.

cLÁusuLA sEcuND^ - DA rxlT^ÇÃn onçeunruTÁnrl

A dBspesa deconentr da prescnte aheração correrá à curla úx reruintt l)i:tricâo Orçamentdria:
Exerciçio 202l Atividade 1201.12361000ó.2.029 lvlanurençAo e Furrcirtnarrçnto do Ensino Fundamenul - MD[. , Classiir,rçito
ccouômica 3.3.9039.00 OuEos s€Ív. de têrc. pessoajuridica. Subclcmcnt,r 1.3.90.j9.99

CúU§ULA TERCEIRA. DO PRAjZO DE VIGÊNCIA

O prcseot€ Temra Aditiyo eütra rm vigor a panir da data de sua publica§ao.

cLÁU§uLA QUARTA - D^ RÂTIFICAÇÂO

Pennaneoom inakersda as demais clálsulas do Cont.alo a quc :ie relei l :, 1;r'cscttte Tcrnlo Adili!ô

E por e3tEÍem justos ê conrratBdos, Íirmam o presenle aditivo, em i (r.1;t vias dr igual ten:r e forna para qte suitâm oi s.rrlr

efaitos legais.

CODô - MA, -i0 dc Dczcmhro dc 2O2l
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ÇÁo
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/
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j

Estado do Maraohãrr
GOVERNO,\,TUNICIP,qL DE CODÓ
PREFEITURÂ MTJNICIPAI. DÊ CODÓ

PRIMEIRO ADITIVO AO CO\I'RATO N' 2()2IOI08

O Municlpio ate COOÓ, atraves ddd PREFEITURÁ MUNICIP^[, DE (l()Df). inscritu(a) üo CNPJ sôb o n" 06.10{.863.,00{)1-
95. mm sedc nâ Preça FsrÍ"it! Blynrq 538, rcpres€ntado por THÂYN^RA DE LIMA PEREIRA RABELO, S€CRÊ:fARjÀ
MLNICIPAL DE SÂtiDE, doravút€ dçnominado(al CONTRATANI L. c FRANCISCO DENTLSON DE SOUZÁ TEODOR()
EPP, itr'csilds) no CNPJ 23.172.135/0001-30, co{n sede na RUA DÍ. RLMY ARCIIER Ql?8 R PROJETÂDA ll.16. SAO
§SBASTIÀq CodeMÁ.' CEP 65400{0, repÍesênlada por FRA},ICISCO DENILSON DE §OUZA TEOOORO. já quali[rcadirs
no contrab in;íiâl, dêtenninaram por moio doste, âlêràr o refsrido eosr.ato. côlrsubsulnciado llas seguinres iláusuhs;

CLAUSULT. PRIMEINÂ . Ix) OBJETO

O pl§€ntÊ T€trno Aditivo objetiya a prôryog8ção do prazo de vigircia do contras ate i I de tlezembro de 2022, nos termo do art.

57, inciso ll, dg Lei FÊêfa, " 8.6ó6193.

cúu§r|,À sEcuI{D^ - DA DoraÇÃo 0RÇAMENTÁRIA

Â, deupots &coÍÍmte do pn6§snte altêraçáo conerá à conta da seguintü DolaÇ§o orçsmenláriÂ:
ExcrcÍcio 2Ol Âtividrdô 0?0t.10122001 1.2.0ó9 Manutenção e l'urcionamcnao da Se{reiâÍiã d€ Saude . Clâssjficação eçonômicii
3J.90.39.00 OutÍ,os serv. & terc. pcssoajurídica, Subelemento i.-1.90.39.99

CLÂU§UT,À TERCEIRÀ - Ix) PRAZ{, DE vICÊNcIÂ

O pÍesent€ T€Ímo Aditivo entra em vigor a panir oa data de sua publicaçào.

CLÂUSULA QUARTA . DA RATTFIC^ÇÂO

Pernroncccm inaltcredâs âs d€Í ris clálsulas do Contrali) a que se Íefere o presenê I'ermo Âditivo.

E por estaÍ€e justos e contldadoq firnram o presente aditivo. elll 3 ÍlÍas) viâs dc iBual teor e lomq para quc suítân {:,s ..Lr\

aêitos lcpis

CODO - MA. .f O de Dczcnrbro de 2021

PREFEITT I IPA i. ou cooó
cNPi(MF) 06. I

o

)
co

FRAN DÊ SOI.]ZA 'ÍIODOIIO UPP
2.I35/000I-l0j

NTRATADO(A)

Fa*

?R^Ç§ fERRflR.\ B \l 1rÂ. St8-{ I \ | &O, (ODO^I^

I

I

:

I

I



Estado do Veraoh;ir,
GOYER.\O MUNTCIPAL Df, CODÓ
?RDTEITURA MUNICTPAL DE CODó

0ó t0,1

ANI'i.

FBÀ1{CI UZr\ 1 LODORO EPP

I 5,tül I '-.1 0
TRA I'^i)(-! ;\ i

Broo-rrn.J
tràHsrE^
ç-Ár.ir,'lt'r

CO

ll) de l)§zcrnhn, dc i0?L-.

RftihY..áJ ry**

,\
tr

PRIMEIRO ADITIV() AO CONTRATO II' 2O2IOIO9

O Muuic$io dr CODÓ, úavés do{a) PREF§ITURA MLNICIPÂL Dg C:OIú, insrrito(a} ao CNPJ sob o n" 06. l0-1.861.'i}{t0 I -

95, §on §* tá PRÂÇA FERREIRÁ EÀYMAR, N" 53E, represantado poÍ IRENE BÂTISTA PITOMIIEIRÂ N§iL§.
Sec.Mun.Dêr.Se.doDir.daMul.e Seg.Atim, doravantc denominado(a) CON fRA |ANTF.. e FRÂNCISCO DENILSO\ DL
SOUZ^ TEODôRO EPP, hscrilo{E) Io CNPJ 23.172.135i{»01-i0. com :cde na R[,Â I]r. REMY ARCHFR Q ?s R

PROJETADÁ í"16. SAO SEBASTIAO, Codó-MA, CEP ó5400-(r()ii. i'ep&'sentada por Ê'RANCISCO DENILSoI§ DL,SC;L'rl.!
l EODORO, já qualiticados no conEalo inicial, deternrinaram Íror n:( r() Jcsl.. akerdÍ o referido contralo, consubslan'.jalli ;i]:
seguimes cláusulas:

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBIE-To

. _ O pr.sentc Termo Adilivo objeliyâ I proírogiâção do pral$ dc vigência d0 üoülrato ü{ J I de Dere*lbro de 2011. nrrs lri:rl to .':,.

- 57, inciso ll, da Lsi Fcd!Íal n' 6.66ó/93.

ct i(usur"r srcurDl - DA DorÀÇÃo 0RçÀMENTÁR|A

A despeso dlcoíÍefltr da prescne atrr4ão corÍerá à coota da seguiúe Doeção clrqamentáÍia:

ExcÍrício m2l Ativi&de 1001.081220A432.11'l ManutenÇào e I'uncionamcnto da SecretâÍia Mun. Assist. §o::ial ,'

§cg.AlimríÍtar , Cfassificação econôrnica 3.3.90,39.00 Outros !er!. de teÍ§. pexna juridica Subetaí[€nto 3.3.90.i9.E]

CLÁUSULÀ Tf,BCEIRâ . DO PRAZO DE VICÉI\iCIA

O pfÊsaírE T?Íú, Aditívo entÍa €m vigor a panir da data de sua publicaçâü-

CLÁU§UTÁ QUÂBTA . DÂ RATIFICÂÇÂO

P(Ímrtrçcín irEearrdrs s dêúrb clálrsúâs do Cofllralo a q üe s€ rel:rre o pllsÂnre rermô Adjlivo-

E por €Eãtem ju§aos e contratadosr firmam o prescntc adirivo, em i irês) vias dç igual leor e tbrmÀ para (Fre sonã$ 1ri :i...r:.

efuims tegnis.

rnncrr Fl:RRr:lk.\ 3 \\'ilÀ. iir.( I r : li(, i ool)l\t.{

§'/
t'^



Estqdo do Momohào
GOVERNO MUNICIPÁ.L §Ii CODÓ
PREFEITURÂ MUNICTPÀL DÊ CODó

o MrnicÍpio de coÚ, âraws do(a) PRÉFEITURÁ MUNICIPAL DÊ CODO. inscrito{â} no CNPJ sob o n" 06. r 04.863/0001-
95, cüm scde nâ Prâ$§ fêí€ita Bsyma 538, Íepresentado por FRAITCISCO A\[)RE JANSEN. Sccrctário Municipal dc
GoveÍuo, doravô& derominaqa) CONTRATANTE. e f RÀNCISCO DÉ!{ILSON DE SOUZA TEODORO EPP- inscrito{a) no
CNPJ 23.12.135i0001-30, coo sede oa RUA Dr. REMY ÂRCHF-R Q 178 R PROJET^DA n"i6- SAO §EBÂSTIÂO, Codô:vlÂ.
CEP 654()G000, representada por FITANCI§CO DENILSON DE SOUZÂ TEODORO. já qualificados Í!o contrato ini.ial.
dcierrtfutaram por rn€io desE. alterar o referido contualo. consubstaDciüilo rils seguintes clârsnlâs:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O prrsenb Tsmo Aditivo objetiva a pr«mgaçâo do prazo de vigência do contrdto slé i I dê DezembÍo de 2€2. nos termo do art

._ 57, insis II, dE L,ci Fcdqal n" t.666l93,

cr.Áusur.,e sBcur{DA - DA DoTÀçÃo oRÇAM§NTÁR|A

A dêsp€ás dccorÍEÍe da pÍcserúe alêraçâo correrá à conta da suguints Dolaçào ongàmefltáriâ:
Exerclcio Z(Dl Âtividâd.0301.041220002.2.002 Manurcnção c FrlncionamenÍo da §ecrctariâ do Oovemo
cconkrica 3.3.90.39.00 Outros s€rv. dê a€rc. pessoajuridica, Subelemento i.f .90.39.99

cúusul,A TEnCEIRA - Do pRÂzo DE VIGÊNCIA

C lass i ficação

O prrs€nte Tenoo Aditivo enús em ügor a partir da dau de sua publici!çao.

CLÁü§ULA QUARTÀ. D^ R^TINC^ÇÃO

PcríÍâíetlÍn inâtterdts g damais ctârsulas do Contaalo a que se retàre o presente I ermo Adilivo

E por €§lrrcÍn justos e coÍttatados, firman o prtscnte aditivo, em 3 (ÍÍês) vias de igual teor e form4 para que suna!]t üs seus

efritos lqais.

coDÓ - \,{A. -30 mb:o de ?021

PREFE tt- DE CODÓ
CNP .l04.

I

I
FRANCISCO ZA TEODORO ÊPP

J:3 l]51000 i- j{)
RATÀDqÀ}

ANl'E

PRÀ(].t fili{ÍrlÍ;Lt 8.ltllÂ,s]rr.l ll\.!'Ro, ( ot ol]t.l

PRIMEIRO ADITIVO AO COIiTR.{TO N" 2O2IOIO7



ffi
C"; DO

Estsdo do i\iúrsrlràú
GOVERNO Il{UNtCtPril »r CnnÓ
PRÉFEÍIURA *tUNÍCIPÀT, DE CODó

SEGUNIX) ADITTVO AO CONTRATO N' 2O2IOIO8

') \írlti.ipio de CODÔ, âtravés d«â) PREFEI'r[.JRA 1\'ÍU]ilClPAL D[ CUDO, inscÍito(a] no CNPJ sob o n'06.104.E6i'(]()01-
'/: rr.lln \cd! nn Praça Ferrcira Bs)Ína.538. repÍesentado pur IILA.YNÁRÁ DE LIMA PEREIR^ RABEÍ.O. SÊCRUI'ARIA
'i,ir\l( ll'Â[. Dii SAUDÊ. doravante denominad(a) CONTRATANTE, c FLANCISCO DENILSON DE SOUZAI.EODORO

r'i'. ir5(ritoià) no CNPJ 23.172-1.15i0001-30. com >ede na RUA Dr. REMY ARCHER Ql78 R PROJETADA n'16, SÂ(J
!i it,\'iTl\0. Codó-MA" CEP 6540G000, represcntade pol FRANCISCO DEI\iILSON DE SOUa{ TEODORO, já qualiíicados
ri1, i.,rtr.:rro inicial. dcleÍminarâm pgr meio deste, altgrar o çferido contralo, conssbsianciado nas s€guintes cláusulE§:

Í-1..,{Lr§UÍ,À }RlMe,lBÀ - lr(, oSJEro

t ) pre!§rre rermo Aditivo objetiya a pmírdgsçâo do przo de rigeacia do c^r rraro até 29 de Dezembro de 2023, nos termo do aí.
5?^ inciso ll, da Lei Fçderal n't.666193.

CLÁUsULA sEGUNDÂ - DA DoTAÇÀO OnÇeunnTÁnII

A dúspesa dec.orente da pÍesent€ âhêração torÍerá à eonta da seguinte Dotação 0Íç3meotáriâ:
F-xcrcicio 2023 Arividde 0701.101220007.2.007 Manutençao c Funcionsn)€nto da Secranria Municipal dc Saúde. Classificaçào
econôrnica l-3.90.39.0{ ôrtÍss sÊry. da terc. pessoajuridicq Subelemento 3.3.90.39.00

cúusuua rshcErR{ - Do pnÂzr;.- DB vlcÊNcte

() pÍü3ênte Temo Aditivô erlra em ligor a parür da dan de sla publicaç{o.

( LÁUSrjL QUARTA - D/t RÁT|F|CÀÇÀO

,'crmânscem iml*radas as dernais sláusulss do Codrâto a quê se refere o presÊBt€ l'eflio Àditivc.

i tx!í sstarcrr jnsiss r cannurados, firmarn o presente aditivo- sor 3 (fês) vias de igüal teor e fomâ. psrÊ quc:uíam os seus

.'i. ittr5 leeais,

I

§-

o

ffi
CODO - MA, ?0 de DÊzÊmblo d,] ?OZ2

/ )'(,7rí1 .,
PREFE]TtJRÁííUÍICI PÂL í)F. CODÓ

CNPJ(MF) 06. ! ú.r.86i/000 r-95
ao\

FRANCISCO so IEODORO EPP
.1351ü001-30

-rR.{ l'AD(XÀ)

PnÀÇÀ f ERRilR.\ BÀ\'l\tA.53&CIt{ f RG, (ODO,&!À

ffi;



dsttdo do Mrrnnhãü
GOV§R.I'íO MUIiICIPAL DE CODÓ
Pf<EFÊl IUIt-i', irítififCtPAL DE CODó

itrí
iL.,
.a

SEGUNDO ADITIVO Àí-I CON'TRATO N'2O2IO1O9

0 Município ils CODO, aEavés dda) PREFEITüRA IV1U:'{ICIPAL DE CODO, irssÍit§(a) no ChPJ sob o n§ 06.10.1.863,001)l-
95. corr sede na PRÂÇA FERREIRA BAYNLAR, N' 538. represcntado por JORCE EDSON PÍ'I'OMBEIRA DÁ SILVA.
§e.,Mun.Des.Soc.doDir-tlaMul.e &g.Alirn, doravante denominado(ai CONTRÁTAN-rE, e rRANCISCO DENILSON Dt:
V)trlA TEODORO EPP. inscrit{a) no CNPJ 21.172.135,0001-30, conr sede nâ RUA Dr. REMY ÂRCHER Ql't8 R

PROJE.TAOA n'16. §ÁO SEBASTÍAO, Cod&.MA. CEP ó5.100{00, rÊpreseÍMa poÍ TRANCI§CO DENILSON DE SOUZÂ
1 I-ODORO. iá qualificados no cotrtrato inicial, detcrmiruram por meio dcstc. altcrar o refrrido conúalo, colrsubstanciado nas

'-' .!:Ir in tljs cláusülâs:

{;1.,\ti§t:LA l'RlM§lRÂ - DO ORIITO

I J l]Í{rcn(e 'l enno Aditiro objeriva a prorrogagão tlg pra'ro de vigéncia do cl)nÚrto aÉ 29 dc Dezexrbro de 2023, oos tcrmo do an
i ' i 

^ 
:r,' ll. da lxi Federal n'8.666;93,

( I, \I \T:LA S[:GU}DÁ - DA DOTÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA

\ .j.sp$a dssoÍrente da prcscnüc ateração conetia à conra da áeguintc Dolaçílo Orçam€nüÍia:
i;e:cieio !023 Áti?id& 1001.0E1220018.2,061 Mânt. * Fünc. da Scc, Mun. ds Pês. Soc. Dk. da Mulher e Seg. Alimaílâr
('las.;ilicação ecorúrica 3.3.90.39.00 Outos scrv. de terc- p€ssoa jurldicr, SubelemêÍÉ§ 3.3.90-59.00

CLAUSULA TERCETRrI. DO PRAZ() DE VICÊNCIA

O f,&-'scnts Termo Aditivô eÍ[râ em yigor a pertird8 datâ dê sua pubticaçâo-

CLÁtjsUTá QUARTÂ . DA R,ATIFICAçÃO

Íiermanecerô inatteEd!ü as dcrnais cláusulas do Contrato e que se refere o prêscnre Ter&o Aditivô.

'- E por cilarcm jusros e contratEdos, firmam o presente úitivo, em 3 (aês) vias de iglral tcor c forma. para qre sunam os seus

efrrlos lçglais.

coDo - MA. 20 de 2022

Pi{tiij t t ttl CII'AI, DIj CODÓ
cNPi(turF)

cr)
(l-l

AN"T
-95

ffi

FRÂNCISCO I]ZA TEOMRO EPP
2.135/0001-30

TRATADOiA)

/

Fb._

PRA('Â l'EAkEtRA 8Â\ il{, s18-(fliTRO. ( ()D0/MÀ

Ç"r DÓ

o

ilr



§a DO

Estsd,r do iUâranhào
colTRNo MuNlcpal oe copô
PREFEITURA MU§ICIPAL T'E CODó

-!.

§EGUNDO ÂDITIVO AOCONTRATO N" 2O2IOIO?

O Msflicipio de CoDÓ, aralê do{âi PREFEITURA MUNICIPÂL DE COLI5, inscrilo(a) no CNPJ sob o n" 0ó.10.1.86i'00út-
9). cors sede Íl{ Praças íerÍrira Btyma, 538" rspresenudo por FRANCISCO elDnÉ lenseu, SecreÉrio Municipal clc
(h)§crno, dordvanle denominadda) CONTRÀTÁNTE. e FRÁNCÍSCO DENTLSON DE SOUZÀ TEODORO !:PF, inscrito(a) ro
CNPJ 2-:.172,11510001-30, com sede na RUA DÍ. RElvlY ARCHER Ql78 R PROJETADA n"t6, §AO SEBÂSTIÁO. Codó-MÀ.
('Ll' ôj.100-m0. represcntada por FRÁNCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, já qualificados no çonrato inicial.
derenninaram F, Írreio deste, altna o referido.cootrato, consubsranciado nas segúotes cláusulas:

CLÁü§iULA PRI»IIIRA. DO O,BIETO

r ) t)rN.orc I ermo Aditivo objctiva ã prorrogação do pÍazo de vig&rcis do contrüo alÊ 29 de D€zêmbro de 20?3, nos termo do an.
rl. incirs ll. da ki Federal n'8.66693.

.r,Ál;§til.,A sf,Çt,NDA - DÂ Ilor^çÃo 0RÇÀMENTÁR|Á

,1 drqxsa rlecomnte da prcsÉ'nt€ §ltêÍaÉo corftÍá à conta ds scguine Dotaçâo Orçamentária:
r.\crcrcio 2023 Atividade 0301 .041220CÚ,2.2.N2 Mâtríençao e Funcionamer*o da S€cretariâ Municipal de Corcmo
(:.ln§!,liüsstu eso§&ricâ 3.3.90.39.m Ouros serv. de terc. pessoajurídica. Subeleíeno 3.3.90.39-00

ÇI,ÁU§ULT TTRCÍMÁ . DO PÊÀZO Dg I'IGTNCIA

o presentÊ Teímo Âditivo entra €m ügoÍ a psrtir i,a dâtil de sua publicaçlo.

CLÁUSULA QUÂRTA. DA EATTFICAçÃO

Permânicem inaltÊrádas as dcmais eláusulas do Cürrralo a quô se rcfere o pre§Gnte Ttnino Aditivo.

E por ssaÍem justos e contr&dos, fiÍman o prcserte aditivo, cm 3 (ds) vias dê igüsl tcor e fcrma, para que slnanr 06 §sü1t

ettitos legais.

CODó - MA, bro de 2022

PRErçr Di: CODÔ
CN PJ(

{

c

FRANCISCO ZÂ TEODORO EPP
CNPJ 5,'0001-30

A)

PRÁ(.Â F[fitrS,lR.r BAY\IÁ. §f,ü-(:ÍN I R(}, ( í]&(r/^{-4

I



Cst3do do MrrrnhÀô
GOVERÀiO MUNICIPAL DE CODÓ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DS CODÓt

SEGUNDO ÁI}I'TryO ÀO CONTRATO N" 2O2IOIIO

t) X4urieipio d€ CODO, através do(a) PRErEITURÁ MUNICIPAL DE CODO, inscrito(a) no C){Pl sob o n" 06.104.8ói.0001-
rr5. c!xt1 §É{,e na PRAÇA rERREIRÂ BAYMA. 538, Íepres€ntado por âARBÁRA LETHYCIÁ §ILVA SOUSÁ, Furdo
Ii,irtiripal de [rlocasão, dorava$e denominado(a) CONTRATANTE, e FL{NCI§CO DENTLSON DÊ SOUZA TEODORO EPP.
i,r\crilt{ã} no CNPJ 23.172.135/0001-30, com s€de na RUA Dr. REMY ARCITER Ql78 R PROJETADA nol6, SAO
sl,llÂ§llÂO, Cod6lví4, CEP 65400-000. represenEda por FRÁNCISCO DENÍLSON DE SOUZA TEODORO, já quali{icados
,r., (orilràto inicial. dêterminâram pôr meio deste. altrrar o reGrido contrato. consub6tanciado nas seguintes cláusulas:

í I.,.{ I ]§tilÀ PRIMEIRÁ . DO OBJETO

1 ) prsg§llB TeÍmo Aditivo objetiva a pronogaçâo dô prâ:ô dc vigêrrcia dô contrâto aG 29 de Dezen:ko de 2023, nos lêíno do oí.
!l iuiso 11, da Lei Federal no 8.6óói93.

( LÁusuLA sEcuNDA - DÂ DorAçÃo onçrnrevrÁnrl

^ 
despess decorrente d8 pÍest Ê alêÍação correrá à conÉ da scguinte Dotação r}-çumcntária:

IircÍcí.io X023 ACvidade 1201.123ó 100232.103 MÀnuteÍrçao e Dernvol,;imeÍ*o do Emino - MDE, Classificação econômica
i .3 .90.39-00 Oqtros sery. de &rc, pêssoa j uridica Subelemento 3 ,.3 .90.3 9.0O

CLÁU§ULÂ TERCEIRA - Do PRAZO DE vIGÉ\cIÂ

() pÍcrcnre'l'enno Aditivo entra em vigor I pâÍlir da dara d€ sua publicaçào.

CI.ÁTI§(JLA QUARTA . DA RATTTICAçÃO

í.., 
i'ermaísçem inâltemdas as demais cláusulás do Conlrato a que se Ísfere o prêss e Tenno Aditivo.

l:' l-i prr esurcm justos e conlratados, firÍ:ram o pÍÊsenê aditi ro. em 3 (três) vias de igual tcor c fcrmi, pâra qur surtarn os ssrrs

- cfciros lcgais,

CODO - MA 20 de mtno de 2022

I, ir,rt:.''
i.,r!t

t:
PREI'EITlJ DÔ

cNiJ.r(\,lr- ) 06. J

CÔN

rRÁNC}SCO I.'ZA TEODORO EPP
3.i 35/00ô l-30

^TADO(^)

Fh._

TANTE

PRÀ({ t!fl.Rt!Ít.r BAt 1r.\. n8.c;\'t'Ro, (ooo.'}l^

:t,',ii
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Cx'DO

Estâdo do Msrsrlhso
GOVERNO MUNICIPAL ON COO<I
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE coDÓ

SEGUNDO ADI'TIVO AO CONTR{.TO N" 2O2IOIIO

{ ) Murricipio de CODÓ. *:ves do(s) PRErEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, iDscriro(a) no CNPJ sob o n" 06.104.86i,000 l-
')i. c{,n} sedc. !â PRAÇÂ FERRÊ.IRÂ BAYMA, 518, represertado por BARBÁRA I,ETHYCIÂ SILVA SOLSA. Fundo
tiirrrii ip;il de tducâção, dorayafis demminedo(â) CONTR.{TANTE, e FP-A}iCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO ÉPP.
in'crir{{a) no CNPJ 23.172.135/@01-30, com s€de na RUÁ Dr. REMY ARCÍiER QITE R PROJETADA n'tó. SAo
\r l]Â\ t lA(), C:od6.MA. CEP 65400-000, represen'tada por FRÂNCISCO DENíL§ON DE §OUZA TEODORO, já qualiÍicados
,,. ' (11r)taàlô iniciâl, determinaram por meiô dêstÊ. aherdÍ o referido contrato. consubetalchdo oas seguintes cláusulas:

í I, \ I.'SI"|LÂ PRIMf,IRÁ . DO OBJETO

< I prcscrle fcrmo Aditivo objetiva a prorrog&ão do prâzo de vigênci8 do contrâto aê 29 de Dezembro dê 2023. nos Íermo do an
:; inr.'iso ll. da l*i FedÍl,al íf E.lfÉ193,

( LÁusul-A sEcuNDÀ - DA DorAçÃo onçrunrrÁnrl

A dcsFesa decor€ele dá pÍe.s€oe akêração tolr€rá à conla da seguinu Dotação Orçacrntária;
Ilxcrcicio 20?3 Arividade l20l.l?3ü100232, !03 Mânulençao e Desenvolvimenm do Eflsinô - MDE , Clâssiíieaçâo c{onônrica
.1.i.90.i9-00 Ouros seÍv. de teÍc. pessoa juridka Subelemento 3.3.90.39.00

cLÁu§ÜLA TERCEInA .I,o PRAzo D§ vIG ÊNcIÁ

O pÍesente Teímo Aditiyo en§i €trr vigor a paíir da dara dc sua publicação.

cLÁu§üLA QUÀRrÂ - IrÀ Rl§rflCÀçiO

PermaÍlccem inalterôdas r dsmais clúusolas do Contrato a quc s rcfere o pres€nte Tenno Adiüvo.

li ptrr esarcm juíos e contatados, firmân o prqserie aditi,.o. em 3 (tsês) vias de igual teor e forma, para que nam os set§
v .li'itrrs lcqais.

coDó - M^. :t0 de mbro de 2022

:!:

PREFEITUR* DO
cNPJ(M!') 06.r

CO

FRANCi§CO TEODÔRÔ EPP

CNP i.l 5/0001-i0
C TADO(A)

I

10001

TANTE

PRAÇÁ fl;RkLrRA BÀYltd 5J&CÉ\-rRO. CODú',MA



Esiad0 do MíÍsnhÀo
GOVIRNO [II,]NICIPAL DE CODÓ
PREFEITT'RA lt| UNTCIPAL DI' CODÓ

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N' 2O2[OIO7

() presaul€ 'Itmlo Aditivo tntra em vigor a paniÍ dâ data d§ sua publicaçiio

CLÁUSULA QÜÀRTA . I}À RATTTCAÇÃO

PermÀnêrem iDalt§ràdâs rs demris clálsulss do §onlralo a que s€ r§tbrc o prexl*e Tenno Aditivo

E poÍ eslarem jusros e c$o§&âdos, firmarr o prescnte aditivo' em i ( ias de igual teoÍ c fom}a para qu€ sunam oli seus

efcitos lêgai§,

o MunicÍpio de coDÓ, srave do(e) PREFEIruRA MuNlclPAL qE c999-'^*lSQ':9)IJ.*b o n'06 io+ 86lJu)01-

. . ,:.95, c$rq sedc rla. praçss ferreira Àáyma, 53E, reprcsenrado por FRÀNCISCo ANDRÉ JANSEN. Secreairio Municipal dc

,ril,,a;;;l;;Àamte eáomisâdo(a) cólrnernNis, e FRÂNarsco DENIL.S0N DE souzA T[oDoRoi EPP. inscritda) no

crlpi:g?213510001-3e c«n sede m RUA Dr. RrN.Íy ARCHER elTE R PRoJETADA n'I6, sAo srBÂsrlAo. codó'MA.
I cÉp 65400-000, ÍeprB§e8tadâ por FRÂNCÍSCO DEIiILSON DE SOIIZA TEODORO, já quatificados Íro c.ntrato inicial.

. .-. áeÍÍíin rsm por tnôio ar.u, at'erur o rsfeÍido contato. consubstanciado nas seguintús clâü§ulas:

CLÁU§ULA PRTMEIRÁ - DO OE'XTO

0 prceei6 Tcrmo Àditivo objoüva I pronogsçào do plazo de vigência do sorú.4lo alé 3l de Dezmbm de 2024' nos termo do rut'

57. iílci§ô Í1, da L,cí Fcdctâl lr'8.óó'&93.

CLÂU§ULA §§EUNDA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^ 
dcapesà dc§ÔlrerÉ§ da p'eseute alteraçao q)rerá à conla da sêEuinte Dota{ãd OÍçâmeritáÍia:

Exercrcio ?023 Aüvid;b 0301,011áOOOZ.Z.OO: luaÍrurençao e ÊuncionaÍnento da SecÍetaria MuniciPl de Govem(\

,: Clasrificaçao ccou&nica 3.3.90J9,00 &ltros serr, de tcrc. pessoa iuridica. Sub€lelDento 3'3-90.39.00

CI.Áç§ULÀ TERCEIRA. DO PRÁZO DI] VIGÊNCIA

- M.{ . i5 bro de 2023

PRÉf:E CIPAL t)É: CODO
CNPJ{ 0ó.104.86

c(}N1'R

FRÀNCISCO DI]N
C J 23.1 1351000 t-30

ATÁDO(A}

EPP

pRÁcÀ rtRRl-ltL\ B.r\ §. SJ&Cr\l no. coDo'ila

)



Estado do lvleruirhlo
GOVORNO MTINICIPÀL Df,, CODô
PREFEITUI(A DIUNICIPAL DE CODÓ

TERCEIRO ÁDITIVO AO CONTRATO N'2O2TOITO

O MunicÍpio tk CODÔ, atrêyê do(a) PRErEITURÁ MUNICIPAI- DÉ: CoDÓ, iL3 Íno(a) no CNPJ sob o n'06,104.863,'0001-
95, mn scde oa PRÂÇA FE*REIXA BÁYMÁ, 538, repnscnado por Maria do Carmo Costa Cruz Pins, SrcÍetsÍia Municipal de
§dutaçlo, dtrÂlreê eoÍÍrinâdô(a) CONTRÁTANTQ e Fi.ÂNCISCO DENILSON DE §OUZÁ TEODORO EPP, irscriro(a) 0o
C'l,lPJ 23.172.13510001-30, com sede na RUA Dr. REMy ARCHER Ql?8 R PROTETADA nol6, SAO SEBASTI"AO. CodêMA,
C§F 6í00{m, ÊFÊsrnüdÊ pq FRÂNCISCO DENI1§ON DE §OUZA TEODORO, já quslificãd6 no contÍaro inicia!,
&êrmiosrr[r ps rrio deíE alirr o Ícferido oont'âro, §offübslanciado n83 scguitrlcs clárl§ulas:

CLÂUSULA ? MEINA. DO OBJE O

() p.êsene Terrúo Aditivo objttiva a prorrogaçâo do prâzo de v igência do conÍráto st* 3 1 ê Dezembro d. 2024, Iros terrno do aJt.
57, inciso I, da tci Fcdral n" 8.6ó,6/93.

CLÁIIST,LA §EGUNDA . T,A DoIAçÃo onçIuertÁnre

Á despesa &correote da prÇsaÍa aherâçâo corrcÍá à conta da seguintc Dotaç5o OrçanrnÉria:
Rierc{cio 2023 Átivídrds 1201,1236100231.103 Manutençao c Deseorolvimeno do Emino - MDE , Cl'§(ifica{ào económicá
1,3.90.39.00 Outos scrv. dc terc. pessoajrrídica, Subelemcnro 3.3.90.39.00

CIJ|USULA TEACf,tnA. Do PaÁzO DE },IGÊNCÍÁ

Q pírs€olr T€rmo,{ditivo eúà €{r úgor a paíir da data de suâ pubircacilo.

CLÁU§ULÀ QUARTA. DÁ RÂTIFICAÇÃo

Fst:rsnccem inelt rsdas as dem.b ctálr§ulis ds Contralo ê qus se Íeier€ c presente TerÍDo Aditivo.

§ por esarem luOoo e cootraaedÀs, frmâü o Fesente sditivo, em 3 (rês) vias dc igual teor e forma, ÍEra qoe suríEm os ser§
ef*itos logais.

CODÓ - MA, I5 de Dezambro dc 2023

PREFE
cNPJ(M*

FRANCISCO DENILS uzA DORO EPP
CNPJ 2 5i0001-30

CONTRATADC(A)

PRAçA FERRETRA E.."yjríÀ, 5J8{ |i,]\fl',to, COt O/td{



F.sLldo do lllúranháo
GOVf,Iit{O MlrNICtr'AL DE CODÓ
PREFETTURÁ TIUNICIPAL DE CODÓ

TtrRCEINO ADITIVO ÀO CONTRATO N" 202'OIO8

O Município de CODÓ, ârâvés do(a) PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CODÔ, inscritoia) no CNPJ sob o n" 06.104.Eól.I@01-
95, corn sdê nê PrryÊ Fercira Baysa 538, tepesentado por AVÀ FABIAN DOSÂNrOS LIMÁ, §ECREIÂRIA MUNlClpAL
DE §ÀUD§, dorrvdúü dénüritrâdo(â) CONTRATÀNTL, e FRANCISCO D§NILSON DE SOUZA TEODORO EPP, ins$ito(a)
ns CNPj 23.172.135,'000r-30, com srde na RUA Dr. REMY ARCHER Ql78 R PROJETADA n"16. SAO SEBÂSTIAO. Codt
MÀ CEP 6540so@, reprpsentada por FRÂI'iICISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO. já quElificados no cor*rato inicial.
dc{eininararn por m€io dests, altorar o refeÍidü contrato. consubstânaiado nas sÊguintê9 cláusülas:

CLii.USULÀ PRIMEIR,A - DO OBJ§TO

O p{ssrnE Termo Âdirivo obj€tivâ a prorrogação do prazo ds vigêrcia do cont'llto a1é 3l de Dezembm de 2024, nos crmo do an.

57. inciso tr, da Lêi Fêd$al Á" 8.óóó193.

cLiUsULA SEGUNDA . DA DOTÁÇÃO ORÇ,{MENlÁRIA

A despesa deçoír€ntê dE prEçrto alt€rôsão correrá à contx da scguint€ Dotaçâo OrçamaÍâia:
Exerricio 20!3 Atiy.idrde 0?01.10f 2?W07.7-W7 MatruÍençao e Fmcionamento da §ecret Íia Muicipal de Saúdc, Classírrca1âo

€cssômics ?:3.90.39;00 Or§ss ssrv. de tcrc. pessoajuridica, Subelêmento 3.3.90.39,00

CT.ÁUSULA TERCEIRA - DO PBAzO DE VIGÊNCIA

O pr€se{tê T€.mo Aditivo entra e'n vigor a paÍtir dE daú de sua publicaçtro.

cr"iusur"a QuenrÂ - DA RA?IrIcAçÁo

leffirnDocrrn inalt§adas as éeÃ|âis cl&§ulss do ConFàto a que se rcfere o prt§€nte Termo Aditivo

E pôÍ cstaltm j6tos e coohatados, finrum o prescnte aditivo, em 3 (três) vias de iBral teor e form4 para quc srutam 06 §euJ

efeitos bgais.

f§*}
c() bro dc 2023

ir;ü Faôisn irx lino
,: .,...-' l

PREÉE Í t-t I DEÇ
,CNPJ(

,:lii:

FRANCI N DE S(}UZÀ TEO I]ORO EPP
L\-P 23. r 72.1351000 t-j0

oi{TRÂTÀDO(A)

RAT

Pn"{çÁ FEtaRt:lF,\ üâ):llÀ.53í( i]ri lRO. (:ODo^l^



Eslsdô do Msrârhâo
GOYf,RNO I}íLTNICIPAL D§ CO§Ó
PREFEITURÁ LTUNTCIPAI. DE COOÔ

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRÀTO N" 2O2TOI{I!)

O Municipio de CODÓ, âravés do(E) PREFETTURA MUNICIPAL Oe COS, iarrito(a) no CNPJ sob o n' O6.l04.863i0001-
,5, olm sedc na PRÀÇA FERREIRA BÁYMAR, N'538, reprusanlado po! JoÍge Edson Pitombeira da Silva, Secreario
*rstieipal dc Âssi!Éência e Desenvolvimcoto §ocial, doravante denomioadda) CôXTRÀTÂNTE" ê FRANCISCO DENILSON

. DE SOUZÀ TEOmXO EPP, imcrito(a) no CNPJ 23.1?2.135/00íJ1J0, cou se& na &Uâ Dr. REMY ARCHER Ql78 R
. PROJETADÀ n'ló, §AO §EBASTIAO, Cod6MÀ CEP 65{0S'000. rc?rcsa}tsda por FRÁNCIS@ DEMLSON DE SOUZA

I§ODORO".já qualificados no cotrtrâto iniciâI, dete;minaram por meio deste, altêrs o Ísfêrido contúo, co suktanciado nas
r-. seguinrescl&rsulas:

CLÁI'§TILA TNJMEIRA . DO OBJETO

A pr.essntê T*mo Aditivo objctiv. I prorogEção do prazn tie vigênciâ do contgtq â1é 3 I de DezÊubrc dê 20?4, nos rcrmo do art-
57. iúi§) I,. {a I"úi Fcdcral n" 8.666/93 .

CLÁU§ULA §EGUNDÀ - DÁ DoTAÇÃo oRÇÀMf,I{TÁRIA

À duspex decorreate da presenli alterasão conerá à conta da seguinte Dotação Oçarn*táia:
lrercicio 20?3 Atividade 1001.0812200181.0ó5 Maft. e f uÍlc. ú Sec. Mra & D€§ §oc. Dir. da Mulhgr c Seg. AlimcÍtÂr.
âl*s:iânaÉo ecooômica 3.3.90.39.@ Outros serv. d€ terc. p€ssoajür,dica, sub€leeônto 3.3.90.39.00

c1lu§rLÁ TERCEIRA - Do pRÀuo DE ytcÊNciA

O pesecc Tcrmo Aditivo Ênrs am r.igoÍ a partir da data dc sua púliuação.

CúU§ULA QU^nTA. DA RATITTCAçÂo

Peroaneçcur inaltradas ae demab cláusslas do ConEato a que se rcfere o pieseÍrc TãÍfio Aditivo.

"-' E po: esíâÍ!ú jrlslc e c{xúdrdos, 6rmrm o presente adftivo, em 3 (hês) íiâs de igual te6Í e fonrÀ púâ SIe snlôm os s€t§
itfeltos legais.

corÚ - MÂ, I Dezcmbro cle 2023

PREÊEI?U lctP CODÓ
CNPJ t -9J

FRÂNCISCO ];14 TEODORO EPP
l3Sr'0001"30

CONI RÁTÁDLXâ)

PBAÇA I't;Rnt lRÀ BAl lrlr, Sf,&a[N l tao, Co§gltÀ



NFS+ COMPO§ÍÂ POR 1 PÁctNÀlS) Ão
PM DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COOO

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRoNICA. NFS{

Número da NFS{
208

Códlgo dà Veriflc€çáo de Aulênticidade

I oUFYYIXJ
Dôà. rb.à d. EBissáo dá NFS.

02112,1?024 àa 1Ei57 i15
CâáE dr À6§

I 50ô80EOSVTD21rVTZÍVOO9§S27MÉZI.IN4
ErlstY.l

Munrcipio de lóoid6ncia & ISS

cooo-t a cooo - MA

P.E c.rtílcâçâo dr âuteodcld.ó.8clÉe
http://stui@..odÀÉeoy.h.aoao/i§*b
, m.nu @ôtübs . iníqrÉ 03 dâó6 d€51â

1F9..
Oplanlê Smd6 Naoo@l

I -Elo
Reqihê Espoml Tntulaçao T 

po ISS

l,ifienpdariô ê Eúp6.! d. P.quâío Pô.tê {[E ÊPP) 0a - aôúr F.tuEmnto

(-
PROC '

FI

RG4@i!ão Edadúâl llMiçlrô Muoiipál cârrástô NondR.zão S@iel

1'tg:22226-59 11022220.19 F D DE S TEODORO LTOA

coídêm.to Barc

ouaDRA 1?8 SÂO SEsAsÍlÂOREMY ARCHER, 16

23.172.'t35/0001"30

0

CPF/CNPJ/Documenló Rc/lnwiÉoEstdu.l

06.1 0d883r0001-95

PRAçA FERRERA AAY A,538

CÉP/Côó.P6td Ciiâ&-Pâís

65400{00 coDo - ua

PREFEITURA ]TUI{CIPA! DE CODÓí10155OrO2

CEt{TRO

cod. lsGE

2í 03307

uD x.<,r.r. oe*rrçáo

Lc 11612003: í7.0í Alíqloüâ

AeeÍh ôu con dorl. rlG qullqucr n.úrê:ã, nib contidâ em ounG it.ns d.ti. liEr.: .ná115.. ?,00% 0000170000001

código CNAE Código rlá ctrE código ART

Vdor Íod dG S€ry]ço§

R3'r3.200,00

D€duçôos Ba!€ Cá@lo

Rt 0,00 2 - l{ão

Oesdto ln@ndicldado D€únkr C..dl.i(Íãdô

Rt 264,00R§ 0,00 RS í3.200,00 Rt 0,00

UN Sewrços Elp&ializd@ 6m Asesna Conslhda €m Procêdimeítôs Lictâló.ôs pâra §e Municlpd de cqerno. 13200.0 Rl 13.200.00

lnÍormaçôês Complementa163

úalor Llquldo da NFS-€j RS í3.200,00

Ri 0,00

tNss

Rt 0,00

CSTL

Rt 0,00 RS 0,00Rl 0,00 Rl 0,00

RECEB(EMOS) OE F D D€ E ÍEOmRO LTO O SERIIÇO CONSTÁNÍÉ oÀ NFSe OÉ NÚMERO 2!ú E CÓO|GO OÊ VERTFTCAÇÃO Oitr\mxr.

CPf/RG A.5in tlrr

o211212024

Codó --IlA



AUTUAÇrlF§{ coXPosÍA PoR , PÁGltAlS)

PM DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COOO

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA. NFS.o

Erlgivel
Muíicipio de lncidêndê do ISS

COOO.ÍrlA CODO - MA

021122024 P.,á crrdn.áçâo d. rut nüclrL.de.c.e
http://rdi.acôddmlovà.:6l,AYL.Éb
, m.nu @Erit 5. iníoÍú. o. d.d6 dBl.

llF9â
Oplrnlo Smds§ Nscior'âl Rêg|óe EsD€od Tnürleçá) Ípo ISS

ÍaÚdôpúá.iô . EnÊú d. P.qú.no Por!. (IE EPP) oa - SobrÉ FâtuÉm(lô

Oãlã. Flôrá dá Emi&sáo da NFS{

021121m24 àB 1E 55i22
Ctu!? da ÀÉ§

1 sÍ]AAAARsHl3XFPYHANOMl JTVGÁDzLOM

Núm€ro da NFS.
207

de VentuaÉo de Aú€nticidado

Bl9t(4HP0

23.12t.í 3í000't -30

RUA RETIY ARCHER. 1 6

RGíÉição Êslãduál ln*iÇiio Munlipd c.dâslE Nom€r'Rãzáô Sei8l

11022A6-59 110222e59 F D DE S TEODORO LÍOA

ouAoR 178

0Codó - sA

8ÃO SEBASÍÃO

cPFlCNPJ/Docúmenlo RGIns.ii(áôEsrâdual

06. Í 048630001-95

PRAçA FERREIRA BAYTA, â38

cEP/Cod.Pô6td ctdâdêfêís

65rltrc{00 COoO - MA

PREFE]TURA Í{U}ICIPAL OE CODÓ1101560«)2

CEI{TRO

EftilCôd. IBGE

2103307

LC 1192003: 17.0í Allquorá

^.....oíh 
o! coí.ultoÍh dê qurlqu.r n.tuír?â, nto conüd. .m oütro. i.ns dEh ll.tri .nilh- 2,00% 0000170000001

Códiso CNAE C{d'gô tla obÉ códiso ART

Oes@nlo Cond'cio.adoDesto ln@ndicioíado

RS 0,00Rl 0,00

RS 0,00

CSLL

0,00

Rt 'r0.2§r.00 R910.251),00 Rt 205,00 2 - l{ão

O6duçõs Ase Câorlo

R$ 0,00

coFtNs

R$ 0,00

lNss

Ri 0,00 Rt 0,00 RS 0,00

,âlor Llquldo dâ NFS-o: Rt 10.250.00

lnÍoÍmaçôos Complementar€s

t.0 UN Sediç.! E3peoâlÊadoB em À*ssâ êm Pí@dimq!16 Lsialóír6 pára s@ Mo.rcipd de -'rde 10250.0 R3 10250,00

RECEBI(EMOS) OÊ F O I'€ E TÉOI'OiO LTDA ÔSERVIÇO CONSÍANÍE DA NFSE DE NÚMERO 2!7 E CÓOIGO OE VERIFICAçÀO E!IO'HP!O-

Ilnuortô Sobrê SêIvaçgi dÇ ârãlqulr .tuÍ.r. .l§S



itF96 co PosTA PoR r PÁ6tNAlS) AUTUAçÀ o

PM DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

NOTA FTSCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA . NFS.o

ErlgÍvel
Mu. cipro d€ lNidénciado l§S

cooo{a coDo - ÍúA

o2r'1212021 PaÉ c.rünêáçrào dá .utddêl.r.d. á...&
hüpr/.a-i4c.aÀ ha.!Dv.h.:aoao,t.sb
, n.nu @rdb3. l.ío.D 6 d.do &.ra

taFS..
OplEnl6 Smd6 Nácio€l Rôg'má Espôod Ííbobçáo Tipo ISS

I.c o6pEário . EmF .L P.qú.no Porrc oaE EPP) 03 - Soà.É FâtllEmntô

N'PROC
FI

Número da NFS{
206

de VodfcâÉo de Aul6nlcldade
x52G25YFO

Oab 6 Ho.. de Emasáo da NÊ$t

02'/1?J2{t24 àe 1E.52t4{
CâaF de Á@§

I 506a781 G500X!VSC42^000ICFUOYNM0

z!.172.'t 31000,t "30

RUA RE]íY ARCHER, í6

RG,lMiÉô E;!áduál llls6Éô Múni:pál câdetD r,lomê/Fazão Seiel

1102?jnÉ39 11022226.39 F D DÊ S ÍÉODORO LTOA
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PRACA FERREIRA BAY À 538

cEP/Cod.Poltal Cúade/Pêís

65{0tH)00 coDo - MA

PREFEITURA I{UIICIPAL DE CODO

Co6pb.Mro Bâiío
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Côd. IBGE Têlêtôre Effil

2í03307 99 366íí399

í í 0156(XO2
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&
PM DE CODO

PREFETURA MUNICIPAL OE COOO CNPJr 0611XE63000195

Praça FoíÍolra Bayfia

RELAçÀO DE NOTAS FISCAIS OE 9ERVIçOS ELETRÔNICAS

F O DE S TEODORO LTDA11022226-59

RUA REMY ARCHER, í6

3.t72.135/000í-30

SEBASTIÀO

CEP

6!íO0-000
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1ô/10r017 Cô.104.8ô3/C001'95 MUNICIPIO DE CODO

1e/10201' 09 104-863/0401-e5 i,iuNlclPli. QE çODO

1ü1C2017 06,104,863/0C01.9! MUNICIPIO OE CODO
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R! 13 000 00

RS 5.500 00
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RS 6 500,00
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R! 1}00{r,0o

Rrt 3.6M,80

R$ 6.871 20
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R$ 12.338 40

Ri 1,r.220,@

Â18.430,00
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R0 7.5S.00
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R$000

Füt 0.00
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R$ 0.00

Rí 0.00
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ME qPP
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1 0í o/201? 06l ú.8ô3/0úir1-95 MUNIOPTO Ôt CODO

1212i2017 06.104 a63r0001-95 PREFEITIJRA ltluNlclPAL OE CODO

07/03,2018 06.t04.86!/0001.05 tul§iürís ltunidprl do Codô

07/032018 06.104.863/0001-95 PÍefeiturá Muropâl d. Codó

07ô3mÍ8 06,í04.€63,000145 Pl§lêitqrâ Mlniipàl dô Codó

o7l03r2014 06104 a6310001'95 PícÍe lu.á lúun'c pâld. Coió

2U03t2015 O6,172,t2010ú1-10 M UNtGtPtO D€ SANÍO ANTON|O 00S LOPE§

0104/2018 06.104.863/0001-95 PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CO0(]

o5L/0.'20r8 06.10ú.863/000145 PREFÉr1JRÁ MUNICIPAL De CODO

08/1 1,2017 06.109.789/009r-08

r 6/1 1]?017 06.í04.&13 1]00i.95
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MUNICIPIO DÊ CODO
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PREF E ITIjRA Í\IIJNICIPAL OE COOO
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R' O,OO
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lmposto Rotido : Náo
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35

05/04/2016 06.T04.863/0001-95 PREÊÉlrURA í!rU NICIPAL OE CODO

0ôt04/?ot8 00.104,a614!01-95 PREFEITURA i,âJNlClPÁ.I- DE COOO

07/05/2018 06.104.863/0001-95 PRÉFÊIÍ]JR^ MU NICIPAL OE COOO

07/0í?018 00.104.86100111-95 PREFÊITLFÀ MUN|C|P ! tÊ CODO

07/ôs12018 06.1M.863/0001-95 PREFETTLIR NIUNtCIP L DE COOO

07/06/mlô 00.10,1863,!001-95 PREFEI1 AÀIWTNICIP !DECOOÔ

00/0512018 06.172.72010001-10 MLiNlclPlO DE S^NTO ANTONIO DOS LOPES

2í03/20r9 0o r8a.ã3{oo1-.19 MUN|CIPiO DE PEORERÀs

25/03t?019 06.184.253/000149 MUNTC|PtO DE PEDRETRÀS

2í03201g ,6.184.253rC00 
'-19 

MUNtôtÊrO DE PÉDRER1S

2sltr3r201C 06.184.253/000r-49 MüNtCIPIo DE PÊOREtRAS

l8/ÍEr2ú2 i 06. 1C,1.06.1,€O( .95 ,RÊF E,TIJRÀ MtlCl4lPA! DE COOO

23/06,2021 06.104.aú/000r,95 PREFEIÍuRA ÀtúCtCtPAt DE COOO

28/Ô612021 06.101.8ô31000r-05 PREFETÍURA h'UCtCtPÀL DE CODO

2elc6 202I Ca.144 363/00C I -95 pa E aE tÍUÍiÂ Í\IJCtCtPAL DE COOO

05/a!/2ú23 0€,104,a6?V00019: PREFÉ|TL]RA Mt'NlClPAi OE CODO

0irmi2023 06.1u,r 8É1000r-95 PREFÊrIUR ÀIJNtatPAL O: COOO

0ír9tro2t eeir 04.€03a001'95 mEÉEITJRA MUN|CIPAL DE COOO

05/ca,:023 06. r, 
'4 

36310C01,95 PREFÊIÍURA À!t N ICIPAL OÉ COOO

' ü/r0/2Ír23 06.10,í.863í0c!1-95 PFÊÊ€|ÍUR MUNICIP L 9É COOO

02110 202:t 0ô 1n4 ô63100ii-95 tREFI|TURÂ ÀtUNlclnAL DE CODO

' 02,012023 ÔG.1!.Íú6§O091-§5 PPÊÉEIÍURA ilu§lolP L OE OOOO

Cl4'0i2023 C5.1ta 8ê3,000i-j5 PREFEIÍLJRA ÀltrNlClPÂ] !)E COoO

Ol,1 i /2023 06 104.6ô3/010 I -05 ok€t Et UFÂ lllutilclPAt DL COOO

oil/r 1r202]l o.j 10í 863/c00r-95 PREIEITURÂ ÀiLJNtctPÀL OE COOO

03/1 1t2023 0ô.104.8ô3/C001-05 PREÉÊ|IURÁ MUNICIPAL OE OODÓ

031-i2023 0€ í04 8631000j-05 PREFEIÍURA ÀrUNtctPÀL DE COOO

06/12r2023 06.10.í.663,tu0r.05 PRLFEtTUR MLTNtCIPAL OE CODO

0671212023 06.104 863/0041-95 PREFETÍURA Ài(JNtctPÂL DE CôDO

ftr'r2D023 a6.104.A630001'â5 PRE EtTt/RÂMUNIÇIPAL DE COOO

0{ií212Ô23 06 104.aú/0001 95 PREFEITUR ÀrlJNlclPÀL DE CODO

21122023 0&104.86?@01-95 PREFEnI.,RA MUirlÇtPAL 0Ê COOO

2712i2023 06.104.86310001-95 PRE FETTURA Àt!N ICTPAL OE COOO

211122023 0610a.6ô30o01€5 pREFÉn!flAMUNICIP ! 0Ê COOO

21l12r023 06.104.863/0001-95 PREFEIÍURA ÀtUNICIPAL DE CODO

l9/m202a 06í0a.E63,S01{5 PREFEITI-RA ÀlUNiClPÂl OE ÇOOO

19/02/2024 06.104.A63/0001,95 PREFEITURA r\í_rNlClPAL OE COOO

r 9/02/2q2a 06, 104-0ô3/0!01€5 PREFEmIRÁ nuNrclPA! OE COOO

19/0212024 06.104.863/0001-95 PREFETTURA ÀIUN|C|PAL DÉ COOO

01./03/202a 06.104.8ô3/@01-05 PREFEÍIURÁ MUNIC|P ! OE COOO

01/03/2024 06.104.A6í0001,95 PREFEITURA t!!UNICIPAL DE CODO

o1/0r202a 06.104.863,@01-95 PREFEÍÍUR lttUNlClPA! OÉ COOO

r.:i . : iir,i ri Àtilr,r)ri il
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RSôô0
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Rt 0.00

R$ 0.00
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R$ 0,00
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R$000
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-r$0 00..
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Rl0 00
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ME EPP
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MA.CODO

rí .cooo

MA.CODO
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Slm
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Sim
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.$;
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MA-COOO
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1Í!
154
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1n
15e
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1ô2
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r69
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Rt 26.â.00
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Exrgivd :l :iIE EPP
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Ergivd
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.. lue epp,
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,,ra§ 2qci00.

R$ 322,0í

':B§ 2oO,O!

.,8§ 205,!0 .

R$ 322 00

r§ 2m'9

tf! 205'oo

R$ 322.00

,,$2m ry.
R$ 264,00

F3 ?05,çA

R$ 322,00

F§ 32.00

R$ 205,00

R:t 2ê(,00
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Ês 204,0!

Sin.
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lmposto Rotido : Náo
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179

1€0
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1ô3
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t8!
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1§l
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m2
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01/0312024 06.104.863/0001-95 pREÊElÍrJRA 
^TUNICIPAL 

OÊ COOO

!2/04,2024 OOi04.!O300OI-SáPREFUTL-8AiôJNICIP^I" DE COOO

02/04,2024 06.104,863/0001-95 p REFÊIrURA MUNICIPAL OE CODO

ràio,r202a 06,10,1363/0001.â5 pÊÊFErn ãâÂ MUNrcrPÂL DÉ cooo
0210,120210ô 104.863/0001.95 PREEETiUR/\ MU NTCTPAL OE COOO

0310!2021 0ô. 16!.êô34001.95 PÂÊFEÍIURA MUNIC|PAT DE COOO

03/05/2024 06 101.863/0001-95 PREFETTUn M!NIC|PAL OE CODO

c1852021 06.1Aa.@3/!001-95 rRÉFÉ|TURA MUNTCPAI m CODO

ú3i05,202406.104_863/0É1-9s PREFETTUR MUNtCtPÀtOECODO

0,1100r?02! (ts. 1c4.ê€i/0m 1-0§ PfiçFÉlIuR^ MUNtctPÀ! D€ coDÔ

04/0ô/2024 06.104.ô63/0001-95 PREr-Él lURA IúIJNICIPAL DE COUO

O{ru6r202í 08. l0,l.!43@01.95 PRÊFEITUFÂ MUNICIPÀ]' DE COÔO

04m6i2024 06.104,863rc@r-*i PREFETTURA Àll.lNtotPAL DE COOO

2 00%

2.@%

2,04%
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?í*"^
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2,§*Â

a,ut'-'

2,O0Y,

2.N%

2.00%

2,00%

a@%

Rt 10.000 o0

R! 1ô100.00

Rtr i0 25C,00

Rl r12$.00

R$ 1c c00 0!r

RSr§.1â1,00

R$ 10.25ú,00

Rl r3.mo.oo

Rt 10.4Í10 00

Ri rõ.1@,00

R' r0.250 0o

RÚ 132m,C0

Éi 13.20C,00

R$ I Cr.250 O0

Rt 1ô_.S.CO

R5 10.C0C 00

R! 13.2!O.oO

R$ 10.250 0C

Rl1õ.1@0C

Rt rú 000 0f

R$ 1!mnm
R$ 10.250 00

Ri 1ô.100 00

RS 13.2@.00

R$ 10 250,0a,

Rt 1(,1ôí,.00

Ri ra20ó,00

R$ 10.250.00

R$ 1ôr@.00

Rl1o.0@oo

F§ a0oj0

R! rô100.00

Ê9 í3200,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RJOOO

R§UOO

ii! 0,00

Ê, o,o0

& o,oo

R§(lOO

Ê$co0

RSO,CO

Riooo

RS0CI

R3 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

§900
R$ 0,00

R5 0,00

.ts0,!0

R3 0.00

F§ !.00

Ê§ n,00

RS000

É§ 0,00

R! 200.00

Rl3?2.0{

R$ 205,00

Rt 2ô4.00

R§ 200.00

R§ 3?3.@

R$ 205.00

Rt 261.00

Rt 200,ô!

Ra 122,@

R$ 205,00

R§ 264,00

R§ 264,0A

R$ 264,00

RS 205.00

RS 321.00

R§ 200.00

RJ 2Y,00

R$ 205.00

Rt 322,00

R$ 26.,Q-0

R$ 205,00

R$ 322,0!

Rri 2§4,00

R3 372.00

R§9.29 
.

Rrt 372.00

R$ 205.00

R§ 264,00

RS000

Rr 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS000

R§ O,OO

R$000

R' ô,Oo

R$000

R$ 0,0q

R$ 0,00

R6 0,!0

R$ 0,q0

R$000

RSO.OO;

Rti,q
R$ 0,00

R$ 0,00

m!,!o
R$ 0,00

Í!$ n,o!

RS 0,oo.

RS000

Rt§ 0,00

R$ 0,00

R§ o,oo

í§ 0,00

qs o,ü

R§ !.OO

R$000

R$ q,q

Extg,vol

' Erlgh/d

Ex q vel

. Exlqlld

Exqivêl

Erlgild

Êxls[!l

Etiglld

Erlglvd

' Exigi\d

. €rlgild

Erigivd

ME EPP

illE EPP

MÊ €PP

ME EPÊ

UÊ EPP

ME ÊPP

ME EPP

ME€PP

Àta-coDo

MÀ.CODO

M -CODO

MÂ-CODO

MA-COOO

t\,rA.cooo

M -CODO

MA,CODO

MÀ.CODO

MÀ.COÔO

M "CODO

*i.co99.

MA,COOO

MÁ.COOO

MÁ.CCDO

MÀCO[rÔ

MÀCODO

MA.CODO

Â-CODO

Sim

Slú

Sinr

Slm
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0r0112024 06.104.8ô3/0041.95 nREFÊIrr..'RA ÀtUNtctPAL DE CODO

o1r0r2j2( qr,$a 86to001 €5 PREFÉITUR,A MUNIC|PÁI OÉ CODO

J1/07iaa2r có.10/.8ô3/00!1.95 PRÉFE|TUR^ r,:UNtCtPAi OE COOO

oz!82024 0§.Í14.aô3/0001-95 PREF|:iTURA MUNICIPAL DE COOO

!2r@202r ü. rô+t69000r{5 PFEFE|TUR nrUNhlP r Oq,:OàO

C2l0820!tl O€.1O{.a63/0001-95 PREEEIÍUFA MIJNICIPAL OE COOO

0?./08r.02" 06. ,il ,.8i«rm 1.94 ,rREFEi] úR.'. MuNlolPÀr D€ CO)O

ME EPP

0zi)920ra úe.!0a.íô-r&001-e5PREFETiURAMUNlcrPÂr D€cooo .

uz(s/2024 06 1C4,8ô3/000r-95 PREFET'URA MUN|C|PAL OE CODO 2 Í1006

,2/0(,202. 06.r0a.a63r0001-J5 PREaatÍuR MUN|üP rúECODO :,00"r

02/0p 2024 06 104.863/0m1-95 PREFEITURA MUNICIPAL DE cooo 2 ÔOeÀ

cr10/2r?.r oô.10r.863ocrr-0§ PREFE|TUR4. MUNC|oA! rlE CODÔ qW
arlir?024 Ô6.1ú4,863/000r-95 PREFETTURÁ MIJN|C|PAL OÉ COOO 2 O0%,

01/1012024 6. !ô4.86!ô001-05 PREaE|Í'JRÀ MUNCIPAL DE CODÔ 2,NA

01hn 2024 06 104.a63/0001-95 PREFETTURA À|UN|CIPAL OE CODO 2AOoh

n4,1lru?4 06.íÔ1.a63mOC1-oS oREFETTUR ÍtrtrNlclFAl DE coDo 2,*'L

04/1',1/2024 06.104.353/OO0t-95 PREFETTURA ÀiUNC|PAL OE CODÔ 2pO%

oá/1i202ô oê10a.663/@01{5 PREFEITUM I\lUClClPA! OE COOO 2.OO9l,

04 rT 1 i2021 m. 1 04.863/0001 -95 PREÊE ITURÀ ÀtU NICIPÀL OÉ COOO 2.AO'k

14/í/2024 01.!úe-,r? 1/Om 1.18 qÀl)(A E§COIAR OA UMOÁD€ E9CO!ÂR i,lARlA ALICÊ À'tACHAOO z,(xr%

01122024 06. 101.863/0001-95 PREFÉITURA InU NICIPAL OE COOO 2.A0%
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RESTJMO:

Otde Bass Cálculo O€dução v.lor ISS

R$ 1.13/.721,87 R§ 1. 137.121 ,AT R$ 0,00 R! 0,00 R$ 17344 08

Siglâ
ESOJ

Descrição
Exigibilidado SuspensÉ poí Oecisáo Judicial

EtigiSllldàdê !SPA Exigibilidado Suspensa por Pro.êsso Âdm,nisÍativo

Microempr€sa mun opal
Sociedade dê Profissionais

Microêmpí€sáÍio lndividual (MEl)

líicoempresáÍio ê EnrpÍesa de Pequeno Pofle (ME EPP)

LEGENOA:
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Á Ero coNsuLToRrA EMpRÉsARtAL E
PRoDUÇÃo DE EVENToS, cERTrFrcA euE

Froncisco Denilson de Souzo Teodoío
pARTtclpou oo a'coNGREsso BRAsrLErno oe uctraçôes E coxÍnâros

NA MODAUDADÊ ONLII{E . AO VIVO, DE II A 13 DE SETEMBRO DE 2024.
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,,.ijri:,.r jirijr, irL r Francisco Denilson de Souza Teodoro '

, I'i.: Liri]..IIii do ..§EMINÁRIO ESPECIAL NORTE . NoRDESTE: A NoVA LEI oE LICITAçÔE§ E CONTRATOS:

os desaflos, novldades e reÍlexos da lei 14.13312021 para quem atua no dia a dla das contrataçôes"

( ,ir ntem Ll;r n',ilr;
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realisado êm §áo Luís/MA, nos dias 27 a79 de julho de2022.
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1. A§PECTO§ FUNDATIENTAI$ DA HOVA LEI DE

LICITAçÔE8.

> Questoes liltÍodrrtóÍiâs soDre a apllcâçáo da

Nova Lol de licitaÇÕeg

> Âspecto subieüvo

;, Aspêclo temporâl

>- Aspêcto normativo

E. A LEI 14.133'202Í E OS AGENTES FÚÊLICOS

)- Agento de contíataçáo

>- PrêgoeiÍo

>- Comissão de conlrâtâÇào.

). Fiscal do conlrato

> AàçâssoÍiâ Júridics

>'. contÍúlo inlomo

> Res?qr§?bllidafi§

). Principais inovaçôês da Lôi no 14.133D021

3, FA§E PREPÁRATÔRIA OÂ UCTTAçÃO.

1 F3s€do.PlânêjqmBnto.

> Plang d€ Gontrategôes anual.

). Docrmonto da formálizâçâo d& dêmâíde

Estudo Técfll§o PÍolíminar.

Análiso de meÍcsdo-

>- Têrmo de ReÍêrênclâ o Proielo'Bá§.lco- : j,,

> Pêsquisa depreço§, :

> ElaboÍaçãú do oditBl do lldtâçâo o das

minutes do fuluro conhatÕ ne Loi

14j33!2ç2',1.

' : :i_ /
§. o coltÍRATo AotílNETnAnvo tlitt. .

NOVA LEíDELIÔlrAÇdÉS.
> Convocãçào parà â contrátâçâô

)* confatsçào dê ÍêmánosÊênté

)- Cláusulas conlratuais nscêssárias

> Duração dos Contratos.

)". GâÍântiascônlrâtuâis

> Cláusula de retomâda

>. Alocaçâo d6 riscos

)- Matriz de fiscos

4. PROCEDIMENTO LICMATóRIO E

INSTRUMENTOS AUXILIARES,
'- túodalidadês.

> cÍitáílos de iulgamento.
>. Oivulgâção do edital,

> Julgarnênto das pÍopoÊtâs.

> RocurgoB.

>, hlabilitaçêo.

> lnstruínonloq auxiltargs.

)* ciedenciaménto,

> Prá-quâlif,câçâo.

>- PÍncsdimônüà dR únnifêBtâçSo da

lrlbÍ.e§§s,

> §iÊtomâ dc Bôgiquô dâ Pr69o6.

," lnstrumântos dô mânutênçáo dó êquilíbrio

oconÔmico-fi nanc€iro dos conlratos

> Rsscisão.oonlíalual

). SEnç66sAdminishatívag

,:.:

()
O

rt,.qr.trorr,,\l i't , I J Í [ l I , 
'E LO

C;rígâ holâÍiâ \l
20H

llrf quallci il \l
100%

W

,x 
,il

r t rl ll"[Jr i :

. :i.

, .:,.

;l*{ -

i 'toll I ril t irrr
{

-"".S4

).

L
q

€10



CERTIFICADO
Certificarnos para todos os fins que

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

paúicipou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei no

14.13312021: regulamentação, implementiação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 20 a24 de maio de 2O24, em Teresina (Pl).

O contendo ministrado enconha-se no verso deste certificado.

São Luís (MA),24 de maio de2O24. à
"a!anO
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rn rir n.$Xs^d^)

.,{
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o

CERTAME
XAVIER TREINAMENTOS

ffiffi
Código do Certficâdo: 214912246195428F1473690 Vêriíiquê autenticidado om: e-cerliÍicado.com

A
CNPJ - 11.669.032/0001-09

'l-



Curso: Licitações e contrata$es diretas conforme a Lei no 14.1§12021
Com o Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo l: Entendendo a Nova Leide Licitações.

Módulo ll: lnrodução às licitaçôes segundo a Nova Lei.

Módulo lll:0 Preqâo e a Concorrência na Nova Leide Licitaçoes.

Módulo lV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Mórlulo V:Cadastrando a ernpresa no SICAF:credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo Vl: Criando a c0nta da empresa para disputar licilações eletrÔnicas.

Módulo Vll: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. 1i

\\

Módulo Vlll: Como fázer pesquisa preliminar de preços.
<)
>,
o

Móduls lX: Pregâo e Conconência Eleúônica em sisternas alinhados à lnstrução Normaüva SegesiME n0 73120n.

ffi
i5-##tr

2\
â\

Código do Cerliíicado: 214912246195428F7413690 VeíiÍque autonticidsdo ôm: 6-corliíicado.com



CERTIFICADO
DE Mtnrro

CERTIFIÔAMOS ÔUE:

Francisco Denilson de $ouza Teodoro

participou do CURSO pRÂftCO CONTRATA+BI{ASIL E CREDENCIAMENTO
nos dias I l, 12 e 13 dc março de 2025, ao vivo e online, com carga horária de th

minietrado pelo profeseor Matheus Carvalho.

PRôMÔfôRA Vlünnú dr Crn âlho
Cursor ê Aulár LTOA- MC
CNÊJ: 1t.292.2ô!/0001 -7a

ü

I
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.',,r r;.r' . ;i, . .ri .. FRANCISCODENILSONDESOUZATEODORO:t(

r§ãliââd0

nos dias '10 a 12 de abnl de 2024, em Sáo LuísiMA.
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part":ir:ipct,
coNTRATos oe reonta À pnÁnce"

do cuÍso "3" sEMtNÁRlO ELO CONSULTORIA NORTE NORDESTE Oe UCtreçôeS S
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10 dia - í0 dê âbril dê202
Palestrantê: RONNY CHARLES
FASE PREPARATÓRIA

. Praza do publicidade do aviso do licitaçãoi

. Portsl Nocíon8l do Contralaçôes Públlca -
PNCP;

. Pedidos dê êsclarecimêntos o impugnâçõês;

. ApíosêntaÉo da pÍoposta;

. Crilórios dejulgâmsnto dâ propostâ;

. OrÉmento sigiloso:

. lnlervalo enlre lances - monetádo oú
p6rcôntual?

GONTRATAçÃO DIRETA
. EncerÍamento ds lcltaçáo.
. úlspon6a s inorigibilidade.
. Fundamenlos.
. ln6truçãoProcêssual.
. ElemenlosÍEcessários.
. lnêxlgibilldade.
. Hlpóteses e peculiaridades no rúginle dú Nôvá

Lel'
e Di§peosâ.
. Pílncipaishipólesês.
. Dispensa de pêqueno vâlor.
. Dlspensa por licitaçâo desorta ou Íracâssada.
. Di6ponsâoneÍOenclal.

30 dia - í 2 de abril de 2024
Palêetrante: LARA BRAINER
INSTRUIiIENTOS AU)OLIARES.

. Do6 instruÍnonbs auxlllarôs.. RogiStro c€dâ§hBl.

. Licitogôes restntâê À cadâslrados.

Slslemo do Rooistío dê.Prêços.
Aplic€çâ0.
SRP párâ obras. . . .

SRP em dlspênÊa o inêxlgibilidade.
Altoração dos prbçóê rêgistEdos na Ala d6
Rêgrslro d€ Pr€çôs. .

Adesão. Limites legais à adesáo. .rl
Limites 6xpllcitos.
t Imltes lmplícito6.
Credênciamento.
Aplicaçâo.
ConkataÉo pardela e nào exclud€Fl€.
Ssloção a cíitérlo de lêrcêiÍos.
Mercados fruidos.
Limitos para uso do crodenciamgnto.
Potencíalldades.

O CONTRATO AOMINISTRATIVO NA NOVA LEI
DE LrcrTÂçóÊs (LEt No 14.í33/202í).

ConÇêilo;.
Tormo d6 conlrâto ou insirumento êqutvalenlo;
Cláu6das necê8sáí1asi
Garanha - Modáldades dê gararilâ.
Formq6 o prazos;
Garentia6 contratuais.
Cláugulg de retom€dâ.
AJocáçãô de ri8cô§.
Fsgamsnto.
Mênqtonção do equilÍbílo
contÍâto,
Extinção cô ratuâ|.
SánçÕ9§ Admhlslralivs§,

Evoluçáo dâ legislação licitatóriâ:
Ouostões rclêvántes sobr6 a Aplicaçâo dâ
NLLCA;
Aplioação do rsgime a llgo e ulrrdtlvidade
normativa;
Agêntss públicos nâ NLLCA;
A0ent6 de contralação, Pregooiro e Comissão
de Contrâtação;
Ass6ssoriaiuridica:
Mocroolapas da licitação;
Plano do Contrataçôês Anual - PCA;
Esludo Íécnico Prelim
inar - SÍP;
Anâisê dê moacado;
Mápa do riscos;
Têrmo dç ReÍerência;
Perqulsa de pre(.og pâÍa compras ê sêrvrÇos;
Aspôctos ds rêgulâmontaçáo:
Montando um edilal há NLLCA|
Orçamento siglloso:
Escolha ds mddolloade;.

a 2024
i JAMIL MANA§FI

FON ECEDOR

aplicâbilidâdê e
A.ralia!áo do desempenho do contrátado
Rogisfo cadâstml unllÍcãdo,
PÍé{uâlmca@, Tipos. CersdêÍlstlcãs.
PotÉôdalldâdás,
Pl!t.

.':.]

8t:ili*tr.', n' 54874561 289-1 2
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conlfdta@. com 8sâo do
mnlrat{çào, pregosir§, squips do upoio 6
qubndad€ cúmpgtsnto:

, ,r r ;;,i fipr.aÍía 24H !:.rtqurll:i* 100Yo
ELO



t:r.:(

RCE

e Eventos Ltda. certifi

A*iko* 4.s Eoitza,
participou rlo'PREI\{IUMDAY sobro a Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n.o 14.133/2021,

realizado nos dias 08 e 09 de agosto de 2024, com carga horária total de l6 (dezesseis) horas,

ministrado pelo ProÍ'essor Ronny Charles L. Torres e outros professores convidados, no formalo
presencial, ern SalvadoriBA, .
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LiRUPCI 6 UENTRUM

O Grupo Centrum Consultorla, Capacitações e Eventos Ltda., insc,.to nc C\pJ
itêra os devidosfins;.q'Je o portador deste certificado, participóu dô pREMluM DAy
tcrÍal de 16 (dezêssêi§) hôras, de Íormá presencial e ao vivo, sc,b a crrg;1-,izsÇão do
-61 ;s5, rf il'li5tradcs pelo 'eÍc'rioo orofessor e renornados e§pecial'itas corvidad
[-rro.Jrôináiico::

sôb,,n:. I2,62.29881 d ecla ra,
2í, realizad om ga horáriaC

orn os conteúdôs

O8.3O - CREDENCIANlENIO
C9.OO - Os desafit;r o<:s Fstarios e M;nicí
'tC 3í) - C.- desaít.)s, na iráLica, dr: Estt-,do
l-:l': t'!'OO-.Stâ3 Oâte a,rp.,:f,.iÇoamC^to
/.,'.í.r(' ,.r: 1' 00 Al l'lt \ÇL:

lz+:()0 - 05 (cinco) Desafios da reçlulament
'l4t45 - L rcitâçã.: e cont.raraçã<: de obras 1t
i5,:C .LOT.E DREAK
16.00 - 

^Srs-erna 
de Reg;st ru cle PreÇos na

.o.',., 05 (cinco) i-orrtor, polemicos nas I i

;1o Dla - oB de agosto de 2024 ' . ,1r,:,.,;,,, , 
,''':' : :.,.,,,rr,.,,ji.1.,...,,: ,

pios diante da Lei n,"..l4.,l33/21 (Ronny Charles) . 't, 1 '-:l: -

Tócrico P.elirrinar (Alessaryl 1,l Prazeres)
da Pesqr-l sa da preços nês lÍciraÇões públicas (Bradson baiíéto)

acao da Nl I CA (Marla Olir..ciral
úblir.:as com o Buiciing lrrfor rni:tion Moderlling - BIM (Hamilton Bonâtto)

Lei n. l4.l-33-2O21 (Raq urel Carvalho)
citações eletrônicas da N LL(jA (Ronaldo Correa)

.,/'!

XrÇqídb Lgrrrc Toiro!
I í{ ir, tu'rrrrÍh\ r Í.r:r\\_r

C.intas da 'Lei de
Mapa de

administrativos na NLLCA (Anderson Peclia)'
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A EL() CONSULTORIÂ EMPRESATIIA.L E
PRODUçÃO DE EVENTOS, CEFTTIFICA QUE

Froncisco Denllaon de Souzs Teodoro
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SEMANA ACADÊffiCA

CERTTFTCADO DE PART|CTPAÇAO

rr

Certificarnos que tr'rartciaco Denilsort de Scuza lttadoro, paiÍ.icipou da
Semana A.cariênilca "lnovação e lnterdisciplinaridade: Explorando a

Ciência e Tecnologia na Era da lnteligência Artificial.", entres as
datas 05/l I 12A24 e 06/1112024, no Centro Universitário UNIPLAN de
' Codó/MA com carga horària de l0 hora/aula..
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Govpmqooo
Rqm»opoCre-nÁ
Seçetarit dt 'li*hrlhc
e D esenoo! Liinc n ttt S o ciaí PROARE§

Certificado

Cerirficarnrrs qtre , particlpóu

do CursÕ <ie í;apa,.:itação de Agentes Públicos e Cidadáos do Programa de Apoio às Reformas

t$o,:iais - PROARES il, prornovido pela §TDSiTCM/BID, rrc período.de 10 a 14 de agosto de

2009, na cidade de Fortaleza, com oarga horária de 40h/aula.

rta 14 de agosto de 200$

Ernoslo Figuoiíodo Júnior Fátma Catunda Rocha Morehs do Andrado

S6crstáriâ do Trabalho e Dosonvolvimento SocialP TCM. CE

(

E:
lij

I

Curso tÍe Capacitação de Agentes Públicos e Cidadãos

i



re FRANCISCO DINITSON I}[ §OUZA TIODONO
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;:i:A Controladori eral da União certifica que

'Frsncisco
enílson de Sauza Teodoro

pcr"r oo Evonto de Ed ação Presencial Agentes Púhlicoe Munic ais do

rama Olho vo no Di heiro Púhlico, realizado. uazeiro'dL No CE noJ

odo de Í9 a 2í novembro de 2007, com êa a.horária de 20 h S-âula.

Juazei de ove

eir.a da Silva
a üontrolad nal da Uniâo no Estado do Ceará

Contíoladoriâ'O9r0l
dâ Unláo
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CNPJ - .tí.680.0s2y000í49

Côdigô do corüícsdo: ó056004D3S68E224001890 . VoÍíhl( ürtÊntlcldtdo 0in: rüfl.a.oodlhado.oom

C.ERTIFICADO
Certificarnos para todos os fins que

FRANCISGO DENILSON DE SOUZA TEODOIIO

participor.r, com êxito, do curso de Pregào Eletrônico com Comprasnet, côm pargâ

horária de 20 horao, reslizado no período de 09 a 11 de março dê 2020, em Teresina (fl).

Toresina (Pl), 11 de março de 2020
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Certificsrnos fiara todor oe fins que

FMEilSISÇO DENILSON DE SOUZA, TEODORO
t i, .: i,. ;r ,,,t. I 

,

paÍticipou, mnn ôxito, do curso Licitases públicas 6 fumedo de Pregoelros (lncluindo
Fregâo§letr§nico pormeio do Comprasnet), na nrodalidade presencial, reqlizado nos dias

18a22de outubro de 2ffi1, em Telpain#Fl, corn carga hoÉdade 4Ghonas. .

O ooiltsrido minishado en@nüâ-se no veíBo deste certiffoado.

$ão Luis ([4A), 22 de outubro de 20?1. t\
L\ (

\t À",n.^3É^'"")
A ãxAVlER TREINATIENTOS

CNPJ . 11.669.03?J0001{0
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Côdlio do Críllhldo; t0ere0tAEÁD0l6E4?a73660 V.rllhüç.tn. 6drda !m, lwx,.oí.ítíhúro€om
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GERTIFICADO
Í,. r:ove Soluçãos em Copocitcçôo conÍere o presente certificodo o

Frcneiseo Denilson de Souzq Teodoro

. ,l-^,:l íl.lo portrcip':çüo e conClusôo no curs(i onlirrc 4{.

Farmaçüo de Ágente de ÇAntratafio e Pregaeiro de uaordo com §

fforrrr {.ei de LtcltoçÃo, cotn psâticano SrstÉrno Corrlpros- §;ov.br er

PrtCP : )

lt _

Resllzodo nos dios 24 @25 de fevereiro dq2O22
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Çertificarnos para todoa os fins que

f fr,rqFüül$Cü IIENIL$ON t]E SÔUZA TEODORO

partcincu, mtÉêxitr:, do cnrso Lidtaçóos s contratoc conhrme a Leino:14.133/2021, cont

carga horária de 24 horas, roalizado nos dias 21 a 29 de nurço da 2022iqm Belórn. (PA}

O mntsúCo minisffado encontra-eê no vôGlo dess certificado.

Sâo Luls (MA),23 de margo da2022. c
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cédleo rló Cldilhado: 'l?$77004§Al600cüt473ô90 vo hu! ,ulonüolddl rm; wYytt.+Êsííílcidp,çonr

A
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, , " r, : r'1,'.r; i,1 ,' Francist:o Deniistrn cte Souzalleoilorô',

;. I. i ], ; I',:I.I , dO "$EilTINÁfrIO ESPECIAL NQRTE . HORDESTÊ: A NOVA LEí T}E LI§ITAçÔES E CONTRÁTO$: -

'rü íâsãtlot, ltovldade* c rafloxos da lÇl í4.í33r202t parr guem atua no dla a dl3 lae contrataçüea"

;', r rr I i ;, ;,1 l.l$ 6m são LuísltulA, nos dies 27 É 20 do jutho de N2Z.
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EMP
pRoDUçÃO DE EVENTOS, CERTIFTCA QUE

H§iPOU DC} €o (.(}NGRE§8O BRASILETRO DE UCITAçôEB E
]REALIZADO EM BRASÍTIR/Op, DE 09 AII DE NOVEMBRo D

t\
;\

rO

R§NATO FENILI
cooRDÊNAoçn oENÍFrco
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COM CARGA HORÁRIA D/E24 HORAS.

CARMÊM CAMILO
DI§EIOPÀ GERÂL



:
, . .lt'

FRANCI$C# SENIL§ON DE §OUZA TEODOÉO"j,
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l]ãl't;oi'JoLi do c,:rso :lt{pLqM§Hr7\ND0 A hroyA kE! pÊ uÇlTAçÕE§ E coNrRATos: soiüçogs p/\nA o*
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feâ liztd0 noe dlos 0i i 0.{ do agoêto do 2023, em §âo LuÍs/tlA.
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- ' ,paiticÍpou da 6a Turma do Cursc Premium
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A NOVA LEI i}F, LICIÍAÇÕÉ5

uM NOVO CrCLO
, rsalizâdo enlre os dias 20100/2023 e A4nil2023, de forma on-line, cortr
período de acesso aÉ o dia2911212023, cumprindo a grade curricular e os

requisitos de conclusâo, coÍn carga horária de 60 (sessenta) horas.

TôrL!

aa
af
ir
at

Àc
a
unODiÍ§t§Í lrolivo

RoNNY JU- C neRrrs G CEr.tYnunt

(

', ;, CERTIFICA

(

,Çapeçitaç§e

{e
a,

I



)'l
FE.À|IICI|SCO O6§llL$ON DE ÍÍOUZA TEOOORO

llirLi:ir{.tl:i. , do cur§o "l' sEMlt{Átrlo ELG coHSuLToRtA

coNTRATCTs oA re,on&À À pnÁnce"

r.ealie;'ldri

nos dias 10 I íU dc.âbril de 4024, sm 8âo,,Luís/MA.
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1 ,€,HRTIFICA"), ,. 1

.à

li.
Çertificamos para toclos os fins que

,.,prarticiçou. com êxito, do curm Licituçôee e contrahçôas diretas oonfunne a Lei no
,,. 44,73É,i2[r21:.rcgtlamentiação, implernentaÉa e promdimenbe ehtrünicos (36 horas),

#alizaüo,noe.diâ$20a24demaigde2a24,,emTerosina(Pl).

0 conteudo rninhtssda ên@rrha€Ê:no v€ru(, deste oertifipado.

São l-uís (MA),24 de maio da2O24.
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João PcrtOa/P,B, 12 de agosto db 2W4.
1. ,. '.-,-, ,
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't.iil,,.' ' Í'j-;b ir ' ''r ''-- "'' . '

perticipou rÍe Pli§hiIUtul'$'&:'s,rbre a Nova t sl de Liciraçôcs e Õtht-rfl6's - t,ej"ú.d'l +.1 3f,i}ü21 .

ros.lizado nos dia.q C8 o C9 dc agc,sto de 2024, com carga horária total de ló (dezesseis) hg,ras,

milistrado pelo Profçsso:" Ronn;, Charles L. Torres e outros profesrgreq convidados, no forÍnato'.
presencial, em Salvador/BA. :. ;,.,. .i . l: i :
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Â ELCI C()NSULTC)FIIÁ. §I.úI,RE§ARIAL E
pRoDÊ-rÇÃo DE EvENTd§, srrrfincA euE

Fronclsco Denllson dE So,lza Teodoro
PARTICIP()U DO 8* C(}XGnES§(} EnAlnr.ElFlQ lrE LICÍrA,çÕAS S COlrrRAno$

,NA M(Dr»Al*f§npry o*Ltrs§ - ao vl\rq;,oE n â 1r DE s§IqMBRO,rlllE 2ofi-ifi'
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IlEta da Bnsutta: 19n7ng24 1g:48:33

ct{Pl 23,1}etôfmt.§ í t':t "

A opçãc pclo Simples lÉaciêíC dou SaMEI âbrarqe iortü§ os aitakrkxiiàrtos da empesa
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Situação na Simptes Nacronal qâffiê p.!o §ErSaÉ llâ.lifial desd,ê. ,q1í01/m21
Stuadú no Slfdã: ilÃo êngüGo no s&El
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DECLARAÇÁO DE QUE AEMPRESA NÃO ET{PREGAMENOR

A FRANCISCO DENTLSON DE SOUZA TEODORO LTDA (D.S. ASSESSORIA),
inscrita no CNPJ sob o n'23.72.13810001-30, com sede na Rua Dr. Ru Archer QD 178 C.
16 - Baino São Sebastião - CodoÀíA, neste ato representada por seu responsável legal,
Francisco Denilson d6 §6rrzq fe6d616, portador(a) do CPF n' 860.630.813-72, DECLARA,
para os devidos fins de direito, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7' da
Constituição Federal e à legislação infraconstitucional vigente, especialmente à Lei no

9.854/1999 e ao Decreto n" 4.358/2002, que:

NÃO EMPREGA MENORES DE T8 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHOS
NOTURNOS, PERIGOSOS OU INSALUBRES E NÁO EMPREGA MENORES DE
16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER ATMDAI)E, salvo na condição de aprendiz
a paÉir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente.

Declara ainda estar ciente das sangões legais cabíveis em caso de descumPrimento da

legislação referente à proteção ao üabalho do menor.

Por ser verdade, firmamos a presente para que produza seus efeitos legais'

Codó - MA, 07 de maio de 2025

Assessoria
P.J:23.172.35/000-30

Francisco D. S. Teodoro
Analista Sênior em Licitações

CPF:860.630.813-72

R(ta Dr- Rerny Arcfrer I Q./a()ra'178 / Casa 16-A - Codó - Á,/'A
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